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Eanes, António dos Santos Ramalho Presidente da República de 14 de Julho de 1976 até 1986. Eleito em 27 de Junho de [image: image1.png]


1976 (61,6%), foi reeleito em 14 de Janeiro de 1981 (56, 44%). Destaca-se como o homem do 25 de Novembro de 1975, tornando-se Chefe de Estado Maior do Exército, implementando o modelo de regresso dos militares aos quartéis e de intransigente defensor dos modelos de democracia pluralista. Eleito em 1976 contra as candidaturas de Otelo Saraiva de Carvalho (16,48%), Pinheiro de Azevedo (14,37%) e Octávio Pato (7,59%). Como presidente tem relações tensas tanto com Francisco Sá Carneiro como com Mário Soares. Os eanistas dos dois partidos levam a cisões dentro do PSD, com a fundação da ASDI, e do PS, com a cisão dos Reformadores. Em 1978 decide-se pela criação de três governos presidenciais, dirigidos sucessivamente por Nobre da Costa, Mota Pinto e Maria de Lurdes Pintasilgo. Na segunda candidatura a presidente da república enfrenta o candidato da AD, general Soares Carneiro (40, 23%), sem o apoio de Mário Soares que suspende as funções de secretário-geral do PS para que o partido possa apoiá-lo. Otelo que continua a candidatar-se recebe 1, 49%. Inspira a criação do PRD em 1985, tornando-se presidente do mesmo em 1986, depois de abandonar a presidência.

(Earle, Edward Mead

(Makers of Modern Strategy. Military Thought from Machiavelli to Hitler

Princeton, Princeton University Press, 1971 [trad. fr. 

(Les Maitres da la Stratégie

2 vols., Raymond Aron, pref., vol. I ( 

(De la Rénaissance à la Fin du XIXème Siècle

vol. II ( 

(De la Fin du XIXème Siècle à Hitler

Paris, Éditions Flammarion, 1980-1982].

Eaton, Howard O., ed., Federation. The Coming Structure of World Government, Norman, University of Oklahoma Press, 1944.

Ebenstein, William, Today’s Isms. Socialism, Capitalism, Fascism, Communism, ...*, 1967 [10ª ed., com Ebenstein, Alan O., Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1994; trad. port. 4 Ismos em Foco. Comunismo, Fascismo, Capitalismo, Socialismo, Brasília Editora, Porto, 1974(.

(
, Ebenstein, Alan O., Great Political Thinkers. From Plato to the Present, 5ª ed., Nova York, Harcourt, Brace & Co., 19...*.

Edwards, Bob

Eibl-Eibesbfeld, Irenaus  

Etologista, discípulo de Konrad Lorenz.

(Liebe und Hass

Munique, Piper, 1972. Cfr. trad. port., Amor e Ódio. História Natural dos Padrões Elementares do Comportamento, Amadora, Bertrand, 1987, 2ª ed.
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Einaudi, Luigi (1874-1961) O primeiro presidente da República Italiana, entre 1948 e 1955. Liberal, professor de economia política em Turim e Milão. Eleito senador em 1919, conserva tal posição durante o regime fascista. Em 1935 vê proibida a sua revista La Riforma Sociale. Refugiado na Suíça de 1943 a 1945. Vice-primeiro-ministro com Alcide de Gasperi em 1947-1948, responsável pelas matérias orçamentais.

(Der Einzige und sein Eigenstuhm, 1844 Max Stirner assume-se como um anarquista libertário, marcado por um individualismo radical que, ao contrário do anarquismo de Proudhon, rejeita o Estado. Considera o homem como o único (Einzige) que não pode ser propriedade de ninguém, nomeadamente do Estado, mesmo que seja liberal. Critica frontalemente este modelo de Estado que conduz à escravidão do eu. Considera que o Homem feito para ser proprietário de todas as coisas não pode ser possuído por ninguém. propõe que a sociedade seja fundada no egoísmo, no culto de um eu  soberano, propondo a constituição de uma associação de egoístas, todos eles soberanos. Considera que a Revolução Francesa substituiu a monarquia limitada por corpos intermediários por uma monarquia absoluta que sujeita directamente o indivíduo à lei. Em nome dos interesses da nação triunfaram apenas os interesses da burguesia. Surge um Estado entendido como totalidade, detentor de um poder que se pretende justificado. propõe que se faça guerra a qualquer espécie de Estado, salientando que a liberdade reclamada pelo liberalismo não passa da máscara de uma nova dominação. Distanciando-se de Hegel e dos neo-hegelianos como Feuerbach e Bauer, considera que a ideia, a consciência ou a espécie não passam de alienaçãoes oriundas da teologia tradicional. Observa que a burguesa elevou o dinheiro à categoria de Deus, desenvolvendo o lucro em vez do uso . e que a concorrência, em vez de melhorar as coisa, apenas as pretende tornar mais lucrativas (cfr. trad. fr. L’Unique et sa Proprieté, Lausanne, Éditions l’Âge de l'Homme, 1988).
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Easton, David  n. 1917 Canadiano, nascido em Toronto. Doutorado em Harvard. Professor na Universidade de Chicago desde 1947. 

Autoridade na distribuição dos valores

Considera que a vida política consiste em acções relacionadas com a autoridade na distribuição dos valores (the political life consists of those actions related to the authoritative allocation of values) e o sistema político aparece como um complexo de actividades, dotado de autonomia (a system of interrelated activities influence the way in which authoritative decisions are formulated and executed for a society). Onde os valores aparecem como as vantagens, materiais ou não materiais, que são repartidas no quadro de um sistema político. 

Para além da luta pelo poder

Observa que a luta pelo poder não descreve o fenómeno essencial da vida política; ela refere-se apenas a um aspecto relativamente importante, mas que permanece, apesar de tudo secundário, concluindo que o poder é apenas uma das variáveis significativas. Tendo apenas isto em atenção, omite-se uma dimensão também muito importante da vida política, isto é, a sua orientação relativamente a outros fins para além do poder. A vida política não consiste apenas numa luta pelo poder. 

Autonomia do sistema político

Procura a autonomia do sistema político a partir da ideia de comunicação, entendida como o processo de converter a informação em poder. O sistema político é compreendido como um sistema de distribuição autoritária de valores, como um conjunto de interacções pelas quais se efectua a distribuição (allocation) autoritária (authoritative) de valores para uma sociedade. A vida política aparece como a complex set of a process through which certain kinds of inputs are converted into the type of outputs we may call authoritative policies, decisions and implementing actions. E seria este processo funcional da distribuição ou atribuição de valores, isto é, de objectos pelo mesmo sistema valorizados, distribuição marcada pela autoridade, pela imperatividade, que constituiria o traço distintivo do sistema político. Com esta perspectiva sistémica, a ciência política volta assim a ganhar autonomia face à sociologia e, pela via funcionalista, regressam temas fundamentais como os dos valores e e da autoridade. Da mesma forma, se considera que a vida política tem a ver com a unidade mais inclusiva, não podendo confundir-se com outros sistemas parapolíticos. 

Na linha do behaviorismo e de Parsons, coloca como noção fulcral da respectiva análise a ideia de ambiente (environment), considerando que o sistema político é um sistema de comportamentos incluído num dado ambiente, um sistema que é influenciado pelo ambiente onde se insere, mas que também responde ou reage a esse ambiente. 

Ambiente

Existiria tanto um intra-societal environment, um ambiente interior, como um extra-societal environment, um ambiente exterior. O ambiente interior seria o da sociedade global, entendida como a soma do sistema político propriamente dito como o dos sistemas não políticos, mas situados dentro do ciírculo da sociedade global, como o sistema ecológico, o sistema biológico, o sistema psicológico (personality system) e os sistemas sociais, incluindo nestes últimos, o sistema cultural, a estrutura social, sistema económico, o sistema demográfico e outros subsistemas. O ambiente exterior seria o ambiente que cerca a sociedade global, enumerando Easton três elementos deste ambiente: international political systems, international ecological systems e international social systems. O ambiente total do sistema político seria assim a soma do ambiente interior com o ambiente exterior. 

Caixa negra

Já o sistema político propriamente dito funcionaria como uma caixa negra produtora de decisões e de acções (outputs), que teria como entradas, como inputs, tanto as exigências (demands) como os apoios (support). Aqui, Easton, na linha de Parsons, sofre as influências das teses de Wassily Leontief, anterior Prémio Nobel da Economia, que havia desenvolvido a análise sistémica dos inputs-outputs, perspectivando o sistema como algo de complexo que está em fluxo constante, em perpétuo movimento, dado que o output vai influenciar o input. 

Inputs

O apoio traduz-se na disposição de um actor A relativamente a B, quando A actua em favor de B ou quando se orienta favoravelmente face a B, podendo B ser uma pessoa, um grupo, um fim, uma ideia ou uma instituição. Já a exigência é definida como a expressão da opinião que uma atribuição dotada de autorida, respeitante a um domínio particular, deve ou não ser feita pelos que para tal são encarregados. 

Outputs

Os outputs constituiriam a distribuição autoritária de valores, pelos quais um sistema político diminuiria o peso das exigências que lhe são dirigidas ou maximizaria os apoios de que dispõe. 

Retroacção

Dentro da caixa negra do sistema, far-se-ia a retroacção da informação, a conversão das demands em outputs, através das chamadas autoridades. Pela retroacção um sistema político pode assim ajustar a sua actividade tendo em conta os resultados da sua actividade passada. Ela aparece como um conjunto de processos que permite ao sistema controlar e regularizar as perturbações que se façam sentir. 

Revolução pós-behaviorista

Em 1969, vem falar na necessidade de uma postbehavioral revolution nos domínios da ciência política, onde fosse possível conciliar os métodos quantitativos e o apelo aos factos da revolução comportamentalista, com os dados qualitativos da teoria política e os valores, uma revolução que não seria rejeição do contributo behaviorista para o alargamento da base cogniscitiva da ciência política, mas que teria de aliar, a tais métodos quantitativos, o qualificativo de uma teoria geral própria. 

(The Political System. An Inquiry into the State of Political Science

Nova York, Alfred A. Knopf, 1953.

(«The Perception of Authority and Political Change»

In Friedrich, Carl Joachim, ed., Nomos I ( Authority, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1958.

(A Systems Analysis of Political Life

Nova York, John Wiley & Sons, 1965 [trad. fr. L’Analyse du Système Politique, Paris, Librairie Armand Colin, 1974]

(A Framework for Political Analysis

Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1965 [trad. cast. Esquema para el Análisis Político,  Buenos Aires, Ammorrortu, 1982.

(Varieties of Political Theory

 Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1966. Ed.

(Contemporary Political Analysis

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1967.

(«The New Revolution in Political Science»

In American Political Science Review, vol. LXIII, n.º Dez., pp. 1051-1061, Washington D. C., APSA, 1969.

(Children in the Political System. Origins of Political Legitimacy
 Nova York, MacGraw-Hill, 1969. Com Jack Dennis.

(«The Political System Besieged by the State»

 In Political Theory, n.º 9, pp. 303-321, 1981.

(«Political Science in the United States. Past and Present»

 In International Political Science Review, vol. 6, Londres, IPSA, 1985.

(The Globalization of Political Science

 Washington D. C., 1988.  

(The Development of Political Science. A Comparative Survey

 Londres, Routledge & Kegan Paul, 1991. Com John Gunnel e Luigi Graziani.

(The Analysis of Political Structure

 Londres, Routledge & Kegan Paul, 1990.

(Divided Knowledge Across Disciplines and Across Cultures

Newbury Park, California, Sage, 1991. Com Corinne F. Schelling.

(Regime and Discipline. Democracy and the Development of Political Science

Ann Arbor, University of Michigan Press, 1995. Com John G. Gunnel e Michael B. Stein, eds.

Ebenstein, William

(Today’s Isms. Socialism, Capitalism, Fascism, Communism

...*, 1967 [10ª ed., com Ebenstein, Alan O., Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1994; trad. port. 

(4 Ismos em Foco. Comunismo, Fascismo, Capitalismo, Socialismo

Brasília Editora, Porto, 1974(.

(Great Political Thinkers. From Plato to the Presen

 5ª ed., Nova York, Harcourt, Brace & Co., 19...*. Com Alain O. Ebenstein.
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Ebert, Friedrich  1871-1925 Membro do SPD. Presidente do partido desde 1913, sucedendo a Bebel. Deputado desde 1912. Apoia o esforço de guerra. Depois da derrota, foi durante curto período, o último chanceler do Reich. Torna-se, depois, o primeiro presidente da República de Weimar, eleito em 11 de Fevereiro de 1919, depois de aprovada a nova constituição. Em aliança com as forças armadas vence a revolta dos comunistas espartaquistas de 1919 e o golpe nazi de Munique de 1923.

EBERHARD,W.-Origem do Estado,78,523

Eça, Júlio da Costa pereira de  1852-1917 Oficial do exército. Ministro da guerra do governo de Bernardino Machado, de 9 de Fevereiro a 12 de Dezembro de 1914. Batalha de Mongua no Sul de Angola de 18 a 20 de Agosto de 1915, dado que, depois de 10 horas de combate, vence os rebeldes cuanhamas chefiados pelo régulo Mandune e entra em N’Giva. 

(Henrique Pires Monteiro, O General Pereira d’Eça Notável Chefe Militar do Nosso Século, separata da Revista de Artilharia, Junho de 1952.

Eça, Vicente de Moura Coutinho de Almeida (1852-1929) Oficial da marinha. Professor da Escola Naval, presidente da Sociedade de Geografia de Lisboa e director da Escola Superior Colonial. Autor de Questões de Direito Internacional e de A Arte de Navegar dos Portugueses.

Ecclesia (grego) Termo grego, significando a assembleia de todos os cidadãos.

Échange Inégal et la Loi de la Valeur [1973] (Amin, Samir

Échelle Humaine, À l’ [1945] ( Blum, Léon Obra escrita em 1941, onde se defende a social-democracia como o processo de passagem do capitalismo para o socialismo, conservando as liberdades tradicionais. Advoga-se um socialismo humanista, considerando que o mesmo não é fatalismo nem determinismo, tal como também não se configura como resignação nem cinismo, devendo libertar a pessoa humana de todas as servidões que a oprimem.
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Eckhart, Meister  (1260-1327) Johannes Eckhart, ou Meister Eckhart. Místico alemão que influencia Hegel. Dominicano. Mestre por Paris em 1302, vai para Erfurt e, depois, para a Boémia. Professor em Paris em 1311 e em Estrasburgo, de 1314 a 1322. Pregador em Colónia. Integra no tomismo algumas ideias neoplatónicas, sendo acusado de heresia por panteísmo.  Condenado em 1329 pelo papa de Avinhão, João XXII. Defendendo o ascetismo e a centralidade espiritual, considerando que Deus é idêntico ao Ser, dado tornar-se no mundo criado. Porque Deus e o Mundo se reconciliaram, cada um deles, consigo mesmo, através de Cristo. É considerado precursor tanto do idealismo alemão, como do protestantismo e do existencialismo. Autor de Opus tripartitum.

Eckstein, Harry

(Patterns of Government. The Major Political Systems of Europe

Nova York, Random House Publishers, 1958.. Com S. Ulam Beer, Spiro Adam e N. Wahl. 

(Pressure Group Politics

Londres, Allen & Unwin, 1960.

(A Theory of Stable Democracy

Princeton, Princeton University Press, 1961.

(Comparative Politics. A Reader

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1963. Com David Apter.

(Internal War

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1963.

(Division and Cohesion in Democracy

Princeton, Princeton University Press, 1966.

(Patterns of Authority. A Structural Basis for Political Inquiry

Nova York, John Wiley & Sons, 1975. Com Ted Robert Gurr.

Ecletismo Movimento fiosófico francês, influenciado por Royer Collard e fundado por Victor Cousin. Filosofia oficial das universidades francesas nas décadas de trinta e quarenta do século XIX. Tentando combinar Descartes e Kant, procura reunir o que considerava as quatro grandes correntes fiosóficas: idealismo, sensualismo, cepticismo e misticismo.

Eclipse of Reason, 1947 Obra de Max Horkheimer, onde se distingue a razão objectiva da razão subjectiva. A razão objectiva, dominante no mundo antigo, situa a racionalidade na realidade exterior, no mundo objectivo, nas relações existentes entre os seres humanos e as classes sociais, nas instituições sociais, na natureza e nas suas manifestações. Tanto a perspectiva de Platão como o idealismo alemão fundam-se nesta ideia e procuram um sistema compreensivo ou hierárquico de todos os seres, incluindo o homem e os seus fins. A razão objectiva apenas consiste em ajustar os meios aos fins, sejam estes quais forem. Esta forma da razão como mera faculdade intelectual de coordenação passou a predominar com a modernidade, pelo que qualquer julgamento ético deixou de assentar na racionalidade. Desta forma, a razão ficou sem autonomia face à evolução da sociedade e tratou de afastar qualquer preocupação metafísica. Transformou-se em mero aparelho de registo de factos e contribuindo para que o homem perdesse a sua individualidade.

Eclipse do Sagrado (Acquaviva, Sabino

Eco, Humberto (Alessandria 1932) 

Opere Principali: 

Il problema estetico in Tommaso d'Aquino (1956) 

Arte e bellezza nel pensiero medioevale (1959 e 1987) 

Opera aperta (1962) 

Apocalittici e integrati (1964) 

La struttura assente (1968) 

Le forme del contenuto (1971) 

Il segno (1973) 

Trattato di semiotica generale (1974) 

Semiotica e filosofia del linguaggio (1984) 

I limiti dell'interpretazione (1991)

École Libre des Sciences Politiques 1871 
A escola tem como inspirador Émile Boutmy, estando na origem das chamadas Science Politiques da Rue de Saint-Guillaume, isto é, tanto da Fondation Nationale des Sciences Politiques como do Institut d’Études Politiques de Paris, entidades surgidas a partir de 1945. Fundada depois da guerra franco-prussiana, quando a nova administração francesa vivia em maré de reconstrução nacional, recebeu os contributos do triunfante positivismo, bem como do nascente psicologismo, e teve de responder aos desafios do intervencionismo do État-Providence gerado por Napoleão III. Aliás, na altura, a expressão ciência política passa a significar o estudo da psicologia dos povos, marcada pelo nacionalismo místico do republicanismo francês que iniciou a procura de coisas como o carácter nacional, a consciência nacional, a alma dos povos ou a personalidade básica das nações. As sciences politiques à francesa, marcadas pelos desafio da derrota face aos alemães transformaram-se numa espécie de irmão-inimigo das ciências cameralísticas do vizinho de além-Reno. Émile Boutmy, por exemplo, insistia na necessidade do estudo das causas que levaram à guerra, procurando fazer uma história contemporânea, ou uma história do presente, contra os modelos de história antiga. Já o sociologismo positivista procurava fazer uma comparação estrutural e tendia a perspectivar as forças e as fraquezas de cada povo. 

Centro de Estudos Germânicos (1918) 

Este modelo ressurgirá depois da Primeira Grande Guerra de 1914-1918, quando as forças armadas francesas instituem um Centro de Estudos Germânicos em Estrasburgo, para o estudo do inimigo. Curiosamente, é deste Centro ( onde ensinará, por exemplo, René Capitant ( que surgem das primeiras análises ao fenómeno do totalitarismo nazi. São também alguns dos militares formados na mesma entidade que constituem um dos núcleos iniciais da parte não-comunista da própria Resistência. Hoje, o Centro, integrado na Universidade Robert Schuman, é parceiro do próprio Instituto de Estudos Políticos, instituído em 1945, trabalhando em conjunto com o Instituto Superior de Estudos Europeus, sendo marcante, em todos eles, o culto pela memória gaullista. 

Uma nova science royale. 

De qualquer maneira, a École Libre passou a entender as sciences politiques como uma nova science royale para uso da III República, gerando-se um centro fundamental de formação das novas elites administrativas francesas, de acordo com uma das divisas do próprio Boutmy, defensor de l’empire de l’esprit et le gouvernement par les meilleurs. O Estado-cérebro social só poderia pensar e actuar através das suas elites. O trabalho mais significativo da primitiva escola é o de Charles Benoist, La Politique [1894], que parte da tríade Estado, Soberania, Governo para, em seguida, analisar O Poder Político, findando com a análise dos Órgãos e Funções do Estado. Outras obras da mesma geração são os de Léon Donnat, La Politique Expérimentale [1885], e de Théofile Funck-Brentano, La Politique. Principes, Critiques, Réformes [1892]. Na mesma linha, destaque para os precedentes Principes de la Science Politique de Esquirou de Parieu, surgidos em 1870, quando a ciência política ainda queria dizer, à maneira do krausismo, filosofia histórica, social e moral, modelo que ainda será seguido por Edmond Chevrier, em Les Éléments de la Science Politique [1871], por Paul Janet, em Histoire de la Science Politique dans ses rapports avec la Morale, na Segunda edição de 1872, e por Émile Acollas, em Philosophie de la Science Politique [1877]. Em todos estes trabalhos, o sociologismo positivista mistura-se com as primeiras reflexões francesas sobre o intervencionismo estadual, invocando-se tanto o socialismo catedrático alemão como a Escola Social de Le Play. A obra de Paul Leroy-Beaulieu (1843-1916), L’État Moderne et ses Fonctions, 1890, constitui uma espécie de magna glosa de toda essa geração. De qualquer maneira, a École Libre apenas procedia ao estudo das diversas ciências políticas, como a economia, as finanças, o direito público e as doutrinas. Em 1886 criavam-se os Annales de l’École Libre des Sciences Politiques e, em 1900, já se organizava um Congrès des Sciences Politiques. No mesmo sentido, refira-se a criação em Florença da Scuola Cesare Alfieri di Scienze Sociali, donde emergirá, a partir de 1883, a Rassegna di Scienze Sociali e Politiche. Voltando a França, importa salientar o aparecimento de novas publicações periódicas, como Année Politique, a partir de 1875, Revue Politique et Parlementaire, em 1894, e Revue de Droit Public et de la Science Politique, 1894. Na literatura francesa, o positivismo sociologista era marcante nas obras de Alfred Espinas (1844-1922), especialmente em Les Societé Animales [1877], onde desenvolvia o princípio da sociedade como organismo, Alfred Fouillée (1838-1912), em Psychologie des Idées-Forces [1893], La Science Social Contemporaine [1880] e Psychologie du Peuple Français [1898]. Do mesmo modo, importa destacar uma galeria de autores onde se inscrevem os francófonos Émile Durkheim, com La Division du Travail Social [1893] e Les Régles de la Méthode Sociologique [1894], Guillaume de Greef, em L’Évolution des Croyances et des Doctrines Politiques [1895], Lucien Lévy-Bruhl, em La Morale et la Science des Moeurs [1903] e Les Fonctions dans les Societés Inférieures [1909], bem como René Worms (1869-1926), em Organisme et Societé [1896] e Philosophie des Sciences Sociales [1904].

Ecologia 
A ecologia (de oikos, casa), termo inventado em 1866 pelo zoólogo alemão Ernst Haeckel, é a ciência que tem como objecto o estudo das relações que se estabelecem entre o ambiente, o habitat, e os organismos vivos que nele habitam. No domínio sociológico a ecologia analisa a influência da localização espacial nas relações enntre os homens. Já o ecologismo é uma nova ideologia nascida nos anos setenta e estruturada em 1978 em torno do livro-manifesto de René Dumont e Serge Moscovici, Pourquoi les Écologistes font-ils de la Politique?, de 1978. Assentam nos vários relatórios do Clube de Roma, desde 1972. O termo é consagrado em 1979 com o trabalho de Dominique Simonnet, L’Écologisme. 

Ecologismo (Ferry, Luc

Ecologismo e ambientalismo. Das escolas científicas às ideologias verdes. Alguns teóricos E. F. Schumacher (1911-1977) e o small is beautiful. Petra Kelly (1947-1992). Murray Bookchin e The Ecology of Freedom (1982). Tornar o Estado melhor, mais pequeno e mais perto da casa (Eggers e O'Leary, 1995). Reflexos em Portugal. 
Em termos políticos, destaca-se a criação na Alemanha, nos finais da década de setenta da Aliança Política Alternativa, os chamados verdes. Em 1985, no Reino Unido, o anterior partido ecologista também mudou o nome e passou a designar-se por Green Party. Ambos defendem um radicalismo democrático descentralizador e novos modelos de desenvolvimento sustentável. Dentro dos movimentos verdes, há várias tendências, desde os eco-socialistas aos que sustentam a necessidade de uma revolução cultural ou espiritual.

ecologismo (Veja-se o trabalho de LUC FÉRRY, Le Nouvel Ordre Écologique, Paris, Grasset, 1992, que obteve o prémio Médicis de ensaio, onde demonstra que o nazismo hitleriano foi o antecedente do ecologismo - por isso é que um Junger agora é verde; há uma ecologia radical que considera que para salvar a natureza é preciso matar o seu tirrano, o homem, acusado de alguma coisa do que racismo, o especismo, relativamente a outras espécies do planeta

Economia Patriarcal (Freyre, Gilberto

Economia Política (Almeida, Aníbal

Economia Pura (Allais, Maurice (1952)

Economia política inglesa e marxismo,30,195

Economia social de mercado 
Modelo consagrado pela democracia-cristã alemã do pós-guerra, protagonizado poe Ludwig Erhard. Deste modo, se conciliou a doutrina social-cristã com o liberalismo, principalmente pelo estabelecimento de leis de defesa da concorrência inspiradas no modelo norte-americano do New Deal, implantado a partir da descartelização instalado durante a administração dos ocupantes. As teses são consideradas pelos seus opositores como  a oficina de recuperação do capitalismo. Mas conseguiu estabelecer-se um modelo contrário a qualquer tipo de dirigismo. Como refere o pai do chamado milagre económico alemão, falar de um pouco de regulamentação é como se uma mulher dissesse que estava um pouco grávida. 

Economias e Moralidade  (1868) Lema do Governo de António José de Ávila, surgido em 4 de Janeiro de 1868, na sequência da Janeirinha.

Economic (An) Theory of Democracy, 1957 Obra de Anthony Downs onde se procura o conceito de eleitor racional e calculador. Os candidatos a uma eleição fazem uma espécie de oferta de bens, quando estabelecem programas e formulam promessas. O eleitor procura maximizar a sua utilidade, tentando obter com o seu voto uma incidência óptima sobre as suas condições concretas de existência. O que supõe uma identificação dos respectivos interesses e a colocação dos mesmos dentro de uma escala de preferências, bem como a fiabilidade das promessas dos candidatos. 

Economicismo do liberalismo FERRY e RENAUT,39,242

Economy and Society in Ancient Greece [1981] (Finley, Moses I.

Ecumenismo 
Do gr. oikoumene, a terra habitada, o mundo inteiro. Diz-se da tendência para a união de todas as igrejas cristãs.

Ecumenismo (Arendt, Hannah

Edelman, Murray 
Teórico do simbolismo político, especializa-se na análise da linguagem política e do Estado-espectáculo.

(The Symbolic Use of Politics

 Urbana, University of Illinois Press, 1964. 

(Politics as Symbolic Action
 Chicago, Markham Publishing Co., 1971. 

(Political Language. Words that Succeed and Policies that Fail
 Nova York,  New York Press, 1977. 

(Constructing the Political Spectacle

 Chicago, The University of Chicago Press [trad. fr. Pièces et Règles de Jeu Politique, Paris, Éditions du Seuil, 1991].

Eden, Anthony  1897-1977 
Deputado conservador desde 1923. Opõe-se à política de Austin Chamberlain, por ocasião do acordo de Munique. Participa no governo de guerra de Churchill, onde, de 1940 a 1945, é ministro dos estrangeiros, cargo que volta a exercer entre 1951 e 1955. A partir desta data substitui Churchill nas funções de primeiro-ministro, abandonando o cargo em Janeiro de 1957, invocando razões de saúde. Eden, que, num discurso proferido nos Estados Unidos, em 12 de Fevereiro de 1952, considerava que a Grã-Bretanha nunca poderia aderir a uma federação europeia: trata-se de algo que nós sentimos não poder aceitar até  à medula dos ossos. Se o fizessemos, prejudicaríamos a força da nossa acção em prol da paz e da união atlântica que é a expressão dessa causa. É que a Grã-Bretanha e os seus interesses estendem-se para além do Continente europeu. O nosso pensamento vai para além dos mares. Sem isto, que é a essência da nossa vida, não seríamos mais do que alguns milhões de pessoas vivendo numa ilha da costa europeia. 

Edil 
Um dos magistrados da Roma republicana. Havia dois edis curuis e dois edis plebeus. Não tinham imperium, cabendo-lhes o policiamento urbano, a vigilância dos mercados, o controlo do abastecimento público e a inspecção de jogos e espectáculos.

Edinger, L. J., ed., Political Leadership in Industrialized Societies, Nova York, John Wiley & Sons, 1968.

Edmond, Michel-Pierre

(Philosophie Politique

Paris, Éditions Masson, 1972.

Educação e política

Educação nacional em Rousseau,112,785

Edwards, David V., Bell, R., Wagner, R. H., Political Power. A Reader in Theory and Research, Nova York, 1969.

Edwards, G. C., Sharkansky, I., Les Politiques Publiques. Élaboration et Mise en Oeuvre, Paris, Éditions Organisation, 1981.

Edwards, L. P., The Natural History of Revolution, Chicago, The University of Chicago Press, 1970.

Eficácia da gestão (Fabianismo

Ega, 2º Conde da. Aires de Saldanha e Noronha  (1755-1827) Filho de Manuel Saldanha e Albuquerque, o primeiro conde da Ega, vice-rei da Índia, morto em 1771. Membro da Junta do Três Estados em 1808. Chefe do partido dos fidalgos apoiantes de Junot e inspirador de uma súplica dirigida a Napoleão onde se sugere a ascensão de Junot ao trono português. Camarista de D. João, enquanto príncipe regente. Tio do marquês de Fronteira. Casado com D. Juliana d’Oyenhausen e Almeida (1784-1864) de quem se divorciou. Era embaixador em Madrid em 1807. Ligado ao grupo pró-francês, liderado pelo conde da Barca.

Egerton, George, ed., Political Memoir. Essays on the Politics of Memory, Newbury Park, Frank Cass Publishing Co., 1994.

Eggan, Fred, Gluckman, Max, Political Systems and the Distribution of Power, Londres, Tavistock, 1965.

Eggers, William D., O’Leary, John, Revolution at the Roots. Making our Government Smaller, Better and Closer to Home, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1995.

Egipto 1 001 449 km2. 64 500 000 habitantes. 90% de islâmicos. 9% de coptas. 

Ego Segundo Freud, o ego resulta de um equilíbri entre o id e o superego, entre as tendências elementares e a censura social interiorizada pelo indivíduo.

Egologia 
O jurista argentino Carlos Cossio, marcado pela fenomenologia, é autor daquilo que foi qualificado como teoria egológica do direito, onde se considera que o mesmo tem um aspecto subjectivo ou egológico, a referência ao eu, ao ego, ao homem individual anterior a todas as objectivações. (Cossio.

Egotismo 
Sentimento exagerado da própria personaliade. Com Fichte, o individualismo sentimental vai transformar‑se em egotismo: "com o ser livre, autoconsciente, surge, do nada, simultaneamente, todo o mundo ‑ a única verdadeira e memorável criação do nada".

Ehrard, Jean, L’Idée de Nature en France à l’Aube des Lumières, Paris, Éditions Flammarion, 1970.

Ehrlich, Eugen  1862-1923 
Jurista austríaco, o principal representante da escola sociológica do direito. Autor de Freie Rechtsfindung und Freie Rechtswissenschaft (A livre procura do direito e a livre jurisprudência), de 1903, e de Grundlegung der Soziologie des Recht (Fundamentos da Sociologia do Direito), de 1912, defende que a ciência do direito deve atender, não apenas às palavras, mas também aos factos subjacentes ao direito, através de um método indutivo. Assim, numa estrita obediência aos modelos positivistas, considera que apenas poderia penetrar-se na essência das coisas através da observação dos factos e da repetida experimentação. Existem, assim, factos do direito (Tatsachen des Rechts), segundo Ehrlich, isto é, fenómenos jurídico-sociais reveladores do direito, como o costume, a posse, a família, os estatutos associativos, as disposições de última vontade. Deste modo, o direito pode ser encarado como mero fenómeno social específico. Neste sentido, o direito aparece como uma ordem efectiva de uma sociedade que existe menos nas normas de decisão e mais nas regras de harmonia como as quais os homens, na sua vida em comum, realmente se comportam, nas chamadas regras de conduta ou efectivas normas de direito, os factos originários do direito. Há assim aquilo que o mesmo autor qualifica como um direito vivo (lebendes Recht). Porque o centro de gravidade do desenvolvimento do direito não está nem na legislação nem na ciência jurídica, nem na jurisprudência dos tribunais, mas na própria sociedade.

Ehrlich, Paul R., The End of Affluence, Nova York, Ballantine Books, 1974.

Eibl-Eibesfeld, Irenäus

(Human Ethology

Nova York, Aldine de Gruyter, 1975.

(Amor y Odio

trad. cast., México, Siglo XXI, 1972.

(El Hombre Programado

trad. cast., Madrid, Alianza Editorial, 1977.
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Eichmann in Jerusalem [1963] 
Obra de Hannah Arendt subtitulada um relatório sobre a banalidade do mal, onde se analisa a vida e o julgamento de um criminoso nazi, Adolf Eichman (1906-1962), polícia encarregado da solução final que, depois de refugiado na Argentina, onde vivia sob o nome de Ricardo Clemente, foi capturado em 1960 por Israel e submetido a um processo em Jerusalém, de Abril a Dezembro de 1961, que o condenou à morte. A obra irritou a comunidade judaica, dado que Hannah Arendt considera que os actos de Eichmann resultaram, não da preversidade do autor, mas da estupidez burocrática.

Eidética 
O termo foi criado em 1920 por E. R. Jaensch visando qualificar uma disposição que permite ver as coisas imaginárias. Husserl vai considerar que diz respeito à essência das coisas e não à sua existência ou presença.

Einaudi, Luigi

(La Guerra e l’Unità Europea

1ª ed., 1918(, Milão, Edizioni di Comunità, 1948.

Eisenberg, Avigail I., Reconstructing Political Pluralism, Albany, State University of New York Press, 1995.

Eisenstein, Serguei (1898-1948) 
Cineasta russo, autor de obras fundamentais da propaganda soviética, como Ivan o Terrível e O Couraçado Potemkine. Influencia o português António Lopes Ribeiro, propagandista do salazarismo, que com ele chega a estagiar.
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Einstein, Albert (1879-1955) 
Físico alemão, naturalizado norte-americano em 1940. Autor da teoria da relatividade. Prémio Nobel da física em 1921. 

Einzige (Der) und sein Eigenstuhm, 1844 
Max Stirner considera o homem como o único (Einzige) que não pode ser propriedade de ninguém, nomeadamente do Estado, mesmo que seja liberal. Critica frontalemente este modelo de Estado que conduz à escravidão do eu. Considera que o Homem feito para ser proprietário de todas as coisas não pode ser possuído por ninguém. propõe que a sociedade seja fundada no egoísmo, no culto de um eu  soberano, propondo a constituição de uma associação de egoístas, todos eles soberanos (cfr. trad. fr. L’Unique et sa Proprieté, Lausanne, Éditions l’Âge de l'Homme, 1988).(Stirner.

Eire Ver Irlanda

Eisenberg, Avigail I.

(Reconstructing Political Pluralism

Albany, State University of New York Press, 1995.

Eisenhower, Dwight (1890-1969) 
Comandante supremo das forças aliadas, [image: image25.png]


dirige o desembarque na Normandia em 6 de Junho de 1944. É então conhecido como Ike. Em 1949-1950 é o comandante da NATO. Presidente dos Estados Unidos, eleito em 1952. Exerce o mandato de 20 de Janeiro de 1953 a 19 de Janeiro de 1961, tendo Richard Nixon como vice-presidente. De 1953 a 1959 foi seu secretário de Estado John Fuster Dulles.

Eisenstadt, Samuel N.
(The Absorption of Immigrants

Glencoe, Illinois, The Free Press, 1955.

(From Generation to Generation

Nova Iorque, The Free Press, 1956.

(Essays on Sociological Aspects of Political and Economical Development

Haia, Mouton, 1961.

(The Political Systems of Empires

Nova Iorque, Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1963 [trad. cast. Los Sistemas Políticos de los Imperios. La Ascensión y la Caída de las Sociedades Burocráticas, Madrid, Revista de Occidente, 1966]. 

(Modernization. Protest and Change

 Englewood Cliffs, New Jersey, Prentice-Hall, 1966 [trad. cast. Modernización, Movimientos de Protesta y Cambio Social, Buenos Aires, Ediciones Amorrortu, 1970]. 

(The Decline of Empire

Englewood Cliffs, New Jersey, Prentice-Hall, 1967. Org.

(Socialism and Tradition

 Atlantic Highlands, Humanities Press International, 1975.  Com alii

(Building States and Nations

 Newbury Park, Sage Publications, 1977. Com Stein Rokkan.

(Revolution and the Transformation of Societies

 Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1978. 

(Protestant Ethic and Modernization. A Comparative View

 Nova York, Basic Books, 1968. 

(Traditional Patrimonialism and Modern Neo-Patrimonialism

Newbury Park, Sage Publications, 1973.

(Tradition, Change and Modernity

Krieger Publishing Company, 1983. Ver a trad. Port., A Dinâmica das Civilizações. Tradição e Modernidade, Lisboa, Cosmos, 1991.

(Orthodoxy, Heterodoxy and Dissent in India

Walter de Gruyter, 1984

(The Welfare State and Its Aftermath

Barnes and Noble Books, 1985. Com Ora Ahimeir.

(Origins and Diversity of Axial Age Civilizations

State University of New York Press, 1986. 

(Centre Formation, Protest Movements and Class Structure in Europe and the United States

New York University Press, 1987.

(Patterns of Modernity

New York University Press, 1987.

(Japanese Models of Conflict Resolution

Routledge, 1990.

(Jewish Civilization. The Jewish Experience in Comparative Perspective

State University of New York, 1992.

(Absoption of New Immigrants in Israel

Irvington Publishers, 1993.

(Social Change, Differentiation and Evaluation

Irvington Publishers, 1993.

(Power, Trust and Meaning. Essays in Sociological Theory and Analysis

University of Chicago Press, 1995.

(Japonese Civilization. A Comparative View

University of Chicago Press, 1996.

Eiximenis, Francesc (1325-1409) 
Autor catalão defensor do pactismo e do comunitarismo. Define a coisa pública como alguna comunidad de gentes hajo una misma ley, señoria y costumbres, ya se si quiere tal ayuntamento Reino, Ciudad, Villa o Castillo o culquier semejante comunidad que no sea casa solo.

(Dotzè libro de lo Crestià. Regiment de la Cosa Publica,  1383

Eixo 
Termo inventado por Mussolini para designar a aliança política estabelecida entre a Itália fascista e a Alemanha nazi, defensoras de idêntica ideologia, considerada o eixo em torno do qual deveria girar a vida política. A aliança é estabelecida em 1936 como reacção às sanções estabelecidas pela SDN contra a Itália, depois da conquista da Etiópia, sendo confirmada em 1937 e sancionada em 1939 em Berlim quando se assina o Pacto de Aço que alargou a aliança política ao campo militar, começando a funcionar com a guerra civil de Espanha e, depois, com a entrada da Itália na Segunda Guerra Mundial em 1940. Termina em 1943 quando a Itália pede armistício aos Aliados. 

Ekirch, Arthur A. 
Historiador e doutrinador norte-americano, doutorado pela Columbia University. Morre em Fevereiro de 2000.
(The Ideal of Progress in America

Nova Iorque, Columbia University Press, 1944.

(The Civilian and the Military

Nova Iorque, Oxford Press, 1956.

(The American Democratic Tradition. A History

Nova Iorque, Macmillan, 1963. Trad. port. A Democracia Americana. Teoria e Prática, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1965.

(The Decline of American Liberalism

(Voices in Dissent. An Anthology of Individualist Thought in the United States
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Elazar, Daniel J.  
Teórico do federalismo, falecido em 1999. Professor em Jerusalém e director da revista Publius. 

(The Federal Polity

New Brunswick, Transaction Books, 1974. 

(Federalism and European Integration

Tel Aviv, Turtledove Publishing, 1979. 

(Exploring Federalism

Tuscaloosa, University of Alabama Press, 1987. 

(Federal Systems of the World. A Handbook

Harlow, Longman, 1991. Editor.

Elbrick, Charles Bruke Embaixador norte-americano em Lisboa desde 31 de Dezembro de 1958. Chega a Lisboa depois da não eleição de Delgado. É com ele que em 1961 o ministro da defesa Júlio Botelho Moniz contacta, por ocasião da Abrilada de 1961. Passa, depois, para embaixador no Brasil, sendo vítima de um rapto de guerrilheiros em 1967.

Elder, Charles D., Cobb, Roger W., The Political Uses of Symbols, Harlow, Longman, 1983.

Eldersveld, Samuel J.

(Political Parties. A Behavioural Analysis

Chicago, Rand MacNally & Co., 1964.

(Political Parties in American Society

Nova York, Basic Books, 1982.

Electricidade 
Segundo Lenine, o comunismo consistira numa soma do marxismo com a electricidade. Com efeito, o comunismo da electricidade de Lenine e o subsequente comunismo do tractor de Estaline são filhos dilectos daqueles tempos modernos, iluminados pelas Luzes de uma Razão que, no século XIX, produziu o cientismo e, no começo do século XX, o futurismo do admirável mundo novo. Na URSS, com efeito, de 1928 a 1940, a produção de electricidade passa de 5 biliões para 48 biliões de quilovates por hora, ao mesmo tempo que a do aço cresce 4.3 biliões para 18.3 biliões de toneladas; também a dos veículos automóveis sobe de 8000 para 145 000, de tal maneira que a indústria passa a significar 84,7% da economia soviética.
Elefantíase Legislativa  
Diz-se da inflação de leis dos tempos contemporâneos. Por analogia com aquela doença da pele que a torna dura e rugosa como a dos elefantes, produzindo também um exagerado aumento do volume dos membros inferiores.

Eleição Sufrágio Político  — Conceito de eleições políticas e de poder de sufrágio. Sistemas de representação qualitativa e de representação quantitativa. A representação dos interesses maiores e a representação dos interesses da maioria (Adriano Moreira). A teoria das cortes gerais e os parlamentos liberais. — O sistema proporcional e o sistema maioritário. O confronto entre a democracia representativa e a democracia participativa. — Funções das eleições: produção da representação, da governação e da legitimação. — O sufrágio como função e o sufrágio como direito. — O sufrágio activo. O eleitorado. Capacidades e incapacidades dos eleitores, requisitos gerais e requisitos especiais. — O sufrágio universal e o sufrágio restrito. Origem e evolução do sufrágio universal. — O sufrágio secreto. Sufrágio pessoal e sufrágio obrigatório. — O sufrágio livre e as eleições livres. — Sufrágio indirecto e directo; sufrágio uninominal e plurinominal. — O sufrágio passivo. As inelegibilidades. — O recenseamento eleitoral. Tipos de inscrição: automática, voluntária e mista. A inscrição de emigrantes. Processo eleitoral — O processo eleitoral. A convocação das eleições. A organização e a apresentação das candidaturas. A campanha eleitoral. A organização das eleições. As votações. O escrutínio. O contencioso eleitoral. — Sociologia e geografia eleitoras — Sondagens de opinião — Voto flutuante. O centro eleitoral. O abstencionismo — Clientelismo e caciquismo. A corrupção eleitoral 

Sistemas eleitorais — Os sistemas eleitorais. Conceito e tipos básicos. Relação entre sistemas de partidos e sistemas eleitorais. — Sistemas de representação maioritária. Fórmulas de maioria simples ou relativa (plurality system). Fórmulas de maioria absoluta ou qualificada (majority system): o sistema de duas voltas; o sistema do voto alternativo. Fórmulas maioritárias corrigidas. — Sistemas de representação proporcional. Fórmulas do quociente eleitoral comum (voto individual transferível ou quota system). Sistema do quociente inteiro ou de Hare (Qh=V/M); sistema do quociente rectificado ou de Hagen-Bach-Bischoff (Qr=V/M+n). Método do resto maior e método da média mais alta. — Métodos do divisor comum. Método Hondt (1899). Método de Saint- -Lague. — Método do quociente eleitoral de lista. A fórmula de Niemeyer (1985). — Fórmula automática de Baden (1920). — A divisão eleitoral. Círculos nacionais e locais. Círculos plurinominais e uninominais. 

Sobre eleições, sistemas e processos eleitorais, comportamento eleitoral e votação, devem ser consultadas as obras de Duverger [1950], Berelson, Lazarsfeld e McPhee [1954], Ross [1955], Blondel [1963], Campbell, Converse, Miller e Stokes [1966], Key [1966], Lipset e Rokkan [1967], Lancelot [1968], Milnar [1969], Cotteret e Emeri [1970], Lakeman [1970], Nimmo [1970], Rokkan [1970], Rosecrance [1970], Pattanaik [1971], Era [1971], Braud [1973], Alexander [1976], Budge, Crewe e Farlie [1976 e 1977], Estebán [1977], Johnston e Taylor [1977], Cayrol, Thoverin e Blumler [1978], Gudgin e Taylor [1978], Rose [1979], Pierce e Sullivan [1980], Patterson [1980], Rouquié, Linz e Hermet [1980], Nohlen [1981], Enelow e Hinich [1984], Budge e Farlie [1983], Finer [1980], Hearl, Budge e Robertson [1987], Garrigou [1992], Martin [1994], e Perrineau [1995].

Eleição Perdida, Uma [1888] (Ficalho, Conde de

Eleição do rei,121,850

eleições

Eleições e caciquismo no Portugal oitocentista [1991] (Almeida, P. Tavares de
Eleições e Parlamentos na Europa [1903]  (Baptista, Henrique
Eleitores, alargamento do número de,93,625

Eleitores do Império Alemão. Ver Bula de Ouro.

Elementi di Scienza politica, 1896 
Gaetano Mosca considera que há sempre duas classes,a dos governantes e a dos governados,onde a primeira "monopoliza o poder e goza das vantagens que lhe são próprias". Neste sentido, salienta que "nas sociedades primitivas a qualidade que mais facilmente abre acesso à classe política ou dirigente é o valor militar...os mais bravos tornam‑se chefes".Tal facto tanto pode derivar de uma situação de conquista,como da passagem do "estado venatório para o estado agrícola" onde há duas classes, "uma consagrada exclusivamente ao trabalho agrícola e outra à guerra". Para ele,"em toda a parte as classes guerreiras e dominadoras se apoderaram da quase exclusiva propriedade da terra". Acontece, então,"uma transformação social muito importante: a qualidade mais característica da classe dominante mais do que o valor militar vem a ser a riqueza,os governantes são os ricos mais do que os fortes".Para tanto,"é necessário que a organização social se aperfeiçoe e se concentre de maneira que o presídio da força pública se torne muito mais eficaz que a força privada.É necessário,por outras palavras ,que a propriedade privada seja suficientemente tutelada pela força prática e real das leis". É a passagem do Estado Feudal ao Estado Burocrático:"uma vez acontecida tal transformação é certo que ,tal como o poder político produziu a riqueza,assim a riqueza produz o poder". Além da riqueza e do valor guerreiro,Mosca assinala outras formas de influência social:notoriedade,grande cultura,conhecimentos especializados,graus elevados nas hierarquias eclesiásticas, administrativas e militares,a aristocracia  sacerdotal e burocrática e castas herditárias.Para ele "todas as classes políticas têm tendência para se tornarem de facto,senão de direito,hereditárias".Têm "força de inércia,isto é, a tendência para permanecer no ponto ou no estado em que se encontram".Cita a propósito Mirabeau o qual considerava que "para qualquer homem uma grande elevação na escala social produz uma crise que cura os males que tem e lhe cria outros que inicialmente não tinha". Mosca, Gaetano, 

Elementos do Estado,75,501

Élements de Droit Politique, 1833
Obra de M. L. A Macarel  editada em Coimbra pela própria Imprensa da Universidade a partir de 1843. Trata-se de um texto elaborado para um conjunto de jovens estudantes do Egipto vindos a França, a fim de se formarem na civilização europeia, dado que não estavam familiarizados com as ciências políticas e morais. Macarel, que ainda utiliza o conceito básico de sociedade civil como sociedade política, e não de acordo com a perspectiva hegeliana, consegue transportar para o seio do liberalismo a própria linha clássica do conceito de governo, e empreende uma interessante análise neoclássica do conceito de dinâmica política, pela utilização de uma perspectiva ampla de corrupção do princípio do bom governo. Isto é, algumas das perspectivas da análise de Montesquieu e algo do modelo de Benjamin Constant conseguem conformar uma obra marcada pela clareza e pela síntese compendiária. Aliás, tanto o livro de Macarel, desde 1837, como o Jus Publicum de Melo Freire fazem parte da lista obrigatória de livros da Faculdade até ao ano lectivo de 1873-1874. O manual em causa, paradigma da síntese e da linguagem harmoniosa, reflecte as tendências centrais de um liberalismo ordeiro, centrista e moderado, contribuindo para a integração do regime português nas grandes correntes europeias da pós-revolução. Contudo, o estilo compendiário simplificado constitui um travão à reflexão e impede o realismo na análise das própria circunstâncias portuguesas, mantendo o condenável sistema do livro único, talvez o pior dos erros das reformas universitárias pombalistas.

Éléments d'Idéologie, 1801 Obra de Destutt de Tracy visando tratar da ciência das ideias. Marcada pelo sensualismo de Locke e de Condillac. A ideologia faz parte da zoologia, distinguindo-se da metafísica cujo objecto é determinar o princípio e o fim de todas as coisas, e adivinhar a origem e o destino do mundo. Considera que pensar é sobretudo sentir e que é principalmente pelos nervos que sentimos. A ideologia, enquanto pensamento, tem uma origem puramente fisiológica. Quer pensar segundo os factos e não segundo a imaginação, como o fazem os poetas e os filósofos (4 vols., 1800 ( 1815). Ver a reed. Paris, Vrin, 1970.

Eley, Geoffrey, Suny, Ronald G., Becoming National. A Reader, Oxford, Oxford University Press, 1996.
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Eliade, Mircea  (1907-1986) Escritor romeno. Historiador das religiões, teórico do mito. Formado por Bucareste em filosofia (1928).  Doutorado na mesma universidade em 1933, com uma tese sobre Yoga. Ensaio sobre as origens da mística indiana. Passa a professor da história das religiões e de filosofia indiana em Bucareste. Adido cultural da embaixada da Roménia em Londres (1940), e em Lisboa (1941-1944). Professor na Sorbonne a partir de 1945. Emigra para os Estados Unidos em 1956, sendo professor de história das religiões na Universidade de Chicago. Funda em 1961 o jornal de History of Religions. Editor coordenador da Encyclopedy of Religion que se edita em 1987.

(Aspects du Mythe 

[1ª ed., 1949], Paris, Éditions Gallimard, 1963. 

(Archétypes et Répetition

Paris, Les Essais, 1949.

(Traité d'Histoire des Réligions

Paris, Payot, 1949

(Le Mythe de l’Éternel Retour. Archétypes et Répétitions

1ª ed. de 1949. Paris, Éditions Gallimard, 1969 [trad. port. O Mito do Eterno Retorno, Lisboa, Edições 70, 1985].

(Images et Symboles

Paris, Gallimard, 1952.

(Le Sacré et le Profane 

[1ª ed., 1956], Paris, Éditions Gallimard, 1965. 

(Mythes, Rêves et Mystères

Paris, Éditions Gallimard, 1957 [trad. port. Mitos, Sonhos e Mistérios, Lisboa, Círculo de Leitores, 1990]. 

(Forgerons et Alchimistes

Paris, Flammarion, 1956.

(The Quest. History and Meaning in Religion

1969.

(Occultism, Wirtschaft and Cultural Fashion. Essays in Comparative Religion

1976.
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Elias, Norbert  1897-1990 
Sociólogo alemão. Estuda medicina, psiquiatria e filosofia. Discípulo de Karl Mannheim. Refugia-se em Inglaterra por ocasião do nazismo, aí se estabelecendo até aos anos sessenta. Assume-se como psicoterapeuta de grupo, até se tornar professor de sociologia em Leicester. Nos anos setenta instala-se em Amsterdão, onde funda uma espécie de academia platónica. Defensor do interaccionismo simbólico. Influencia Pierre Bourdieu e em Portugal tem reflexos nalguns escritos de Vitorino Magalhães Godinho. 

(La Dynamique de l’Occident 

[ed. orig. 1939, trad. do tomo II de Uber den Progress der Zivilization], Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1975. A obra global, intitulada O Processo de Civilização, foi editada na Suíça em 1939, mas teve pouca divulgação. Reedição em alemão em 1969, na Universidade de Leicester. Traduções em francês a partir de 1973, em inglês, em 1978, e em italiano em 1982. Edição portuguesa da Dom Quixote, com o título O Processo de Civilização

(La Societé des Individus 

1939, trad. fr., Paris, Fayard, 1991.

(La Societé de Cour 

1969, trad. fr., Paris, Flammarion, 1985. Obra escrita nos anos trinta, com a qual pretendia um doutoramento em Frankfurt. Trad. port. da Editorial Estampa, Sociedade de Corte.

(Qu'est ce que la sociologie 

1970, trad. fr., Paris, Ed. l'Aube, 1991. Trad. port. das Edições 70.

(La Civilization des Moeurs

trad. fr., Paris, Calmann-Lévy, 1979.

(A Condição Humana. Considerações sobre a Evolução da Humanidade, por Ocasião do Quadragésimo Aniversário do Fim de uma Guerra 8 de Maio de 1985  

[ed. orig. 1985, Humana Conditio], trad. port., Lisboa, Edições Difel, 1991. 

(Teoria Simbólica 

[ed. orig. 1989], trad. port., Oeiras, Celta Editora, 1994. Ver tb. trad. ingl. The Symbol Theory, Londres, Sage, 1991.

Elipse Figura geométrica com dois focus, dois eixos de simetria, com um centro situado na intersecção dos mesmos. Imagem que se usa para uma perspectiva da respublica christiana, onde em cada um dos focos se situa o Papa e o Imperador.
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Elite 
A expressão tanto pode ter uma conotação neutra, enquanto indivíduos ou grupos que ocupam as mais altas posições numa hierarquia social estratificada, como um sentido pejorativo, quando, com ela, quer significar-se um pequeno grupo de pessoas com um desproporcionado poder de influência sobre as decisões finais de um determinado grupo. Pode até ter um sentido positivo, quando com a expressão se entende um grupo de pessoas que possui melhores condições para o exercício de determinadas funções, nomeadamente pela educação recebida ou pelas capacidades demonstradas. Neste último entendimento, a expressão tem a conotação de aristocracia, como o governo dos melhores, equivalendo à meritocracia e não ofendendo o princípio da igualdade, se existirem efectivas condições para o estabelecimento da igualdade de oportunidades. De qualquer maneira, o  estudo das elites constitui uma constante da ciência política. Depois de, nos anos cinquenta, sessenta e setenta, dentro do esquema sociologista e comportamentalista, surgirem os trabalhos de Meisel [1957 e 1958], Benn e Peters [1959], C. Wright Mills [1956], Treves [1961], Keller [1963], Bottomore [1964], Parry [1969], Domhoff [1967, 1970, 1978 e 1990], Amstrong [1973], Giddens e Stanworth [1974], Austin [1975], Freund [1976], Putnam [1976], Lebedoff [1981], e Marger [1987], eis que, recentemente, se prossegue essa pesquisa numa perspectiva mais globalista, com destaque para os trabalhos de Pierre Birnbaum [1977 e 1985]. Também entre nós, António Marques Bessa, na sua dissertação de doutoramento de 1993, Quem Governa?, e, posteriormente, n’A Arte de Governar, introduz o tema no universo da politologia portuguesa. O estudo das elites abrange não apenas a matéria teórica, como a investigação empírica sobre as elites administrativas, centrais e locais, os dirigentes e activistas políticos e os parlamentares.

(Albertone, Ettore A., Mosca and the Theory of Elitism, Oxford,  Basil Blackwell Publishers, 1987. ( Amstrong, John A., The European Administration Elite, Princeton, Princeton University Press, 1973.( Austin, L., Saints and Samurai. The Political Culture of American and Japonese Elites, New Haven, Yale University Press, 1975.( Bachrach, Peter, The Theory of Democratic Elitism. A Critique, Boston, Little, Brown & Co., 1967 (trad. cast. Crítica de la Teoria Elitista de la Democracia, Buenos Aires, Ediciones Amorrortu, 1973(.( Benn, S. I., Peters, R. S., Social Principles and the Democratic Elites, Londres, Allen & Unwin, 1959.(Bessa, António Marques, Quem Governa? Uma análise histórico-política do tema da Elite (dissertação de doutoramento), Lisboa, ISCSP, 1993. ( Birnbaum, Pierre, Les Sommets de l’État. Essais sur l’Elite du Pouvoir en France, Paris, Éditions du Seuil, 1977.(Idem, Les Elites Socialistes au Pouvoir, Paris, Presses Universitaires de France, 1985.( Treves, R., ed., L’Elite Politiche, Bari, Edizioni Laterza, 1961.( Bottomore, Tom B., Elites and Society, Londres, C. A. Watts, 1964 (reed., Harmondsworth, Penguin Books, 1973(.( Domhoff, G. William, The Higher Circles, Nova York, Random House Publishers, 1970.(Idem, Who Rules America?, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1967.(Idem, Who Really Rules?, New Brunswick, Transaction Books, 1978.(Idem, The Power Elite and the State. How Policy is Made in America, Nova York, Aldine de Gruyter, 1990.(Freund, Julien, Des Elites pour quoi Faire?, Paris, Éditions Grece, 1976.( Giddens, Anthony, Stanworth, P., eds., Elites and Power in British Society, Cambridge, Cambridge University Press, 1974.( Keller, S., Beyond the Ruling Class. Strategic Elite in Modern Society, Nova York, Random House Publishers, 1963.(Laswell, Harold, Lerner, Daniel, World Revolutionary Elites. Studies in Coercive Ideological Movements, Cambridge, Massachussetts, MIT Press, 1965.( Lebedoff, David, The New Elite, Nova York, Franklin Watts, 1981.( Marger, Martin N., Elites and Masses. An Introduction to Political Sociology, Belmont, Wadsworth, 1987.( Meisel, James H., The Myth of the Ruling Class. Gaetano Mosca and the Elite, Ann Arbor, University of Michigan Press, 1958.( Mills, C. Wright, The New Men of Power. America’s Labor Leaders, Nova York, Harcourt, Brace & Co., 1948.(Idem, White Collar. The American Middle Class, Oxford, Oxford University Press, 1951.( Idem, The Power Elite, Oxford, Oxford University Press, 1956 [trad. fr. L’Élite au Pouvoir, Paris, Éditions Maspero, 1969; trad. port. Poder e Política, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1962].( Parry, Geraint, Political Elites, Londres, Allen & Unwin, 1969.( Putnam, Robert D., The Beliefs of Politicians, New Haven, Yale University Press, 1973.(Idem, The Comparative Study of Political Elites, Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1976.(Idem, com Aberdach, J., Rockman, B. A., Bureaucrats and Politicians in Western Democracies, Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1981.( Treves, R., ed., L’Elite Politiche, Bari, Edizioni Laterza, 1961.( Ysmal, Colette, «Elites et Leaders», in Grawitz, Madeleine, Leca, Jean, Traité de Science Politique, vol. III, pp. 603 segs., Paris, Presses Universitaires de France, 1985.

Elite no poder Ver Wright Mills

Elites periféricas 
Samuel Finer considera que o Estado surgiu quando se deu uma modificação da estratégia das elites periféricas,que abandonaram a sua tradicional resistência perante o centro do sistema político,optando pela tentativa de procurar o respectivo controlo.Tal momento aconteceu com o fim da sociedade feudal e o aparecimento do Estado Territorial , dado que, neste momento, a relação centro‑periferia passou a fazer‑se em termos de dominação. O novo modelo de Estado Soberano não vai admitir imunidades.

Elites políticas.

Elitistas, Teorias. 
A análise dos partidos políticos de massas geraram as teorias elitistas, onde se destacam autores como Moisei Ostrogorski e Robert Michels. O primeiro é autor de Democracy and the Organization of Political Parties, 1902, onde aborda os seguintes temas: as elites escondidas; os programas omnibus; o indiferentismo das massas e o desvio oligárquico da organização; a classe política profissional. Do segundo, salientam-se as teses sobre as tendências oligárquicas das democracias modernas; a lei de ferro da oligarquia; a relação de promiscuidade política.

Elkin, Stephen L., Soltan, Karol Edward, eds., A New Constitutionalism. Designing Political Institutions for a Good Society, Chicago, The University of Chicago Press, 1993.

Elkins, Stanley, McKitrick, Eric, The Age of Federalism. The Early American Republic (1788-1800), Oxford, Oxford University Press, 1993.

Elliot, Thomas Stearn  1888-1965 Thomas Stearn Elliot. Poeta e dramaturgo britânico. Prémio Nobel em 1948. Nasceu nos Estados Unidos e foi educado em Harvard. 

(The Wasteland

1922

(Marxist Literacy Criticism 

1933

(Modern Education and the Classics

1934

(The Idea of Christian Society

1939

Elmandjara, M., Botkin, J., Malitza, M., On ne Finit pas d’Apprendre, Paris, Pergamon France, 1980.

Elms, A., Personality in Politics, Nova York, Harcourt Brace Jovanovich, 1976.

Ellul, Jacques 1912-1994 
Ensaísta e sociólogo francês, de religião protestante. Jurista de formação. Crítico do modelo da modernidade. Um dos teóricos da sociedade técnica. Considera que deixou de haver simples técnicas, simples instrumentos ou máquinas e passou a haver a técnica, o milieu technique. A mediação já não se faz entre o homem e o ambiente, mas dentro do próprio meio técnico-. A técnica transformou-se ela própria no suporte da comunicação, gerando-se um conformismo. Se o homem continua a poder escolher, tem de o fazer no âmbito do próprio sistema técnico cada vez mais complexo. Este modelo levou ao esmagamento da cidadania e à modificação do funcionamento das próprias instituições democráticas. As escolhas dos cidadãos passam a ser dominadas por considerações técnicas que desvalorizam os elementos políticos propriamente ditos, como as ideologias, os intereses partidários e as estratégias de corrupção. O debate político corre o risco de se tornar artificial, surgindo o Estado.Espectáculo. O cidadão não consegue enfrentar os problemas políticos quando estes são dominados por parâmetros técnicos. O mesmo acontece com os próprios parlamentares, incapazes de compreensão da complexidade técnica. A democracia corre o risco de transformar-se numa oligarquia de especialistas que exercem a respectiva actividade no segredo dos gabinetes e que tomam decisões a que os cidadãos são cada vez mais estranhos.

SYMBOL 183 \f "Symbol"Fondement Théologique du Droit

Paris/ Neuchâtel, Delacheux, 1946

(La Technique ou l’Enjeu du Siècle

Paris, Librairie Armand Colin, 1954. 

(Propagandes

Paris, Librairie Armand Colin, 1962. 

(L’Illusion Politique

Paris, Éditions Robert Laffont, 1965. 

(Histoire de la Propagande

Paris, Presses Universitaires de France, 1976. 

(Le Système Technicien

Paris, Calmann-Lévy, 1977.

(La Parole Humiliée

Paris, Éditions du Seuil, 1981.

Éloge de Vincent Gournay, 1808 
Obra de Turgot apenas publicada em 1808 por Dupont de Nemours. Um das obras de um autor que faz parte do mito fundador do liberalismo francês. Aí proclama que onde o interesse dos particulares for precisamente o mesmo que o interesse geral, o que pode fazer-se de melhor é deixar cada homem livre para fazer o que quiser. Ora, é impossível que no comércio deixado em si mesmo o interesse particular não contribua para  o interesse geral (Turgot

Elogio da Loucura ( Erasmo

Eloquência A arte de bem falar, o talento de através da palavra falada convencer, exaltar, comover ou persuadir outrem.

Elucidar Tornar claro, fazer conhecer, explicar. 

Elucidário das Palavras e Frases que em Portugal antigamente se usaram, 1798. Obra de Frei Joaquim de Santa Rosa Viterbo.

El Salvador 21 041 km2. 5 900 000 habitantes.

Elshtain, Jean Bethke, Democracy on Trial, Nova York, Basic Books, 1996.

Emancipação 
Libertação face a uma situação opressora ou, mais especificamente, face a uma situação de escravatura. Emancipado é o que se liberta, que se torna independente. Em sentido jurídico, o emancipado é aquele que se exime do poder paternal ou da tutoria. Ficou célebre a emancipação dos servos da Rússia levada a cabo em 1861 pelo imperador Alexandre II. Considera então que é melhor fazer a libertação de cima para baixo do que esperar pelo tempo em que eles possam aboli-la por si mesmos, a partir de baixo. Nos Estados Unidos da América a abolição da escravatura apenas se concretizou em 1865, como o 13º amendment, apesar de Lincoln, no final da Guerra de Secessão, no dia 1 de Janeiro de 1863 ter emitido a Emancipation Proclamation, até pela circunstância da União ter mobilizado para as suas forças armadas cerca de 186 000 negros.

Embaixador Do italiano ambasciata. Representação dos Estados no exterior, diferente da mera legação. À frente desta há apenas ministros plenipotenciários.

Emblema 
Figura simbólica com palavras sentenciosas. O mesmo que divisa ou insígnia. Diverge do símbolo. Se este é constante, o emblema é variável. No símbolo há uma analogia natural com o objecto que representa, sendo normalmente de origem divina ou desconhecida. Já o emblema é inventado por alguém, implicando um esforço de inteligência para ser compreendido.

Emboscada 1846 Saldanha, regressado da embaixada de Viena em 23 de Julho de 1846, logo se passou para o cabralismo e, com o apoio do Paço, promove o golpe de Estado da emboscada, surgindo um novo governo cabralista sem cabrais, a partir de 6 de Outubro de 1846.  Assim, o conflito reancendeu-se a partir da sublevação do Porto de 10 de Outubro de 1846, iniciada por José da Silva Passos, só terminando nos últimos dias da Primavera do ano seguinte. Um governo marcado por sucessivas recomposições ministeriais que eram verdadeiros balões de oxigénio com os quais Saldanha procurava não já fortalecer- se no poder, mas apenas conservá-lo até ao momento de o poder transmitir ao Conde de Tomar, segundo o juízo do oposicionista conde do Lavradio. Continuando a citar o mesmo autor, a vida deste ministério foi languida e ambígua. O presidente mostrou- se sempre desejoso de conciliação, e não foi perseguidor, mas foi incapaz.

Emergência (Chardin
Emeri, Claude, Cotteret, Jean-Marie, Los Sistemas Electorales, trad. cast., Barcelona, Ediciones Oikos-Tau, 1973.

Emerson, Rupert

(From Empire to Nation

Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1960.

Emigração

Emiratos Árabes Unidos 83 600 km2. 2 300 000 habitantes.

Empatia 
A comunicação afectiva com outras pessoas, paixão, emoção. A capacidade que tem um determinado indivíduo de colocar-se no lugar de outro para tentar compreender as suas reacções.

Empirismo 
Movimento iniciado por Francis Bacon e continuado por David Hume. No plano político, considera que poder e conhecimento são sinónimos. 

Empirismo ideológico. Marcuse considera a chamada sociologia empírica como um empirismo ideológico.41,261

Empirismo lógico.,38,234

Empirismo organizador 
Qualificação dada por Charles Maurras, em Mes Idées Politiques, de 1937, ao método que tentou imprimir à concepção ideológica de ciência política assumida pela Action Française. Haveria constantes regulares e leis estáticas da sociedade, representadas pelas reptições insosfimáveis da história. O modelo assume dimensões organicistas e naturalistas, recorrendo, como era timbre do tempo, a frequentes analogias biológicas. Esta corrente conservadora, de bases positivistas, aceita assim os principais postulados do evolucionismo darwinista, comungando, deste modo, com as correntes de esquerda dessa época.

Empirismo politológico,5,41

Empirismo racional 
Uma das características do liberalismo, segundo William Ebstein. Filiada em Locke, para quem a ciência deriva da experiência e a verdade se alcança por tentativas. 

Empório Centro de comércio internacional, porto onde concorrem muitos estrangeiros para fazerem negócios.

Empresa (Betrieb). 
Para Weber é uma entidade que tem acção contínua e que exerce determinados fins. Na graduação associativa que estabelece a empresa vem depois dos graus sociedade e grupo, mas antes da instituição e do Estado. Na sociedade os individuos calculam os interesses mútuos. Surge o  grupo quando esse entendimento de interesses passa a contrato explícito. Acontece uma empresa quando o fim é determinado de forma racional. Um grau mais elevado de empresa é a instituição (Anstalt), quando a empresa é habilitada a impõr aos respectivos membros o seu comportamento pela via do decreto ou de textos regulamentares.

Empréstimo, Grande (1928) A causa próxima que levou Salazar a assumir a pasta das finanças no governo de Vicente de Freitas em 27 de Abril de 1928, está no facto de Sinel de Cordes não ter conseguido obter um grand empréstimo de doze milhões de libras junto da Sociedade das Nações. Contra essa operação, para além dos ataques dos exialdos que chegam a formar a Liga de Paris, ergueu-se o próprio Salazar, com uma série de artigos no jornal Novidades, em Dezembro, Janeiro, Fevereiro e Abril, alguns dos quais chegaram a receber cortes da censura, então dirigida pelo coronel Pratas Dias. Um perito da SDN, o economista francês Jacques Rueff, chegou a deslocar-se a Lisboa em Janeiro e Fevereiro e o ministro das colónias, Ivens Ferraz, foi a Genebra, em substituição de Sinel de Cordes. Tudo fracassa e o próprio Ferraz terá declarado que Portugal não se vende por doze milhões de libras. As condições impostas eram humilhantes, dado que, para além de um agente de ligação se previa a criação de uma comissão internacional para administrar as receitas públicas consignadas ao empréstimo. Face ao fracasso, tem de ser emitido um pacote financeiro restritivo a partir de 15 de Março, com a criação de um imposto de salvação pública sobre o vencimento dos funcionários públicos, de um quadro de adidos, do aumento das taxas da contribuição predial e de outros impostos. É nesta sequência que, a 16 de Março, se extinguem várias escolas, como a Faculdade de Direito de Lisboa, a Faculdade de Letras do Porto, a Faculdade de Farmácia de Coimbra, várias Escolas Normais e o Liceu da Horta, tudo sob a chancela de Alfredo Magalhães, ministro da instrução, e com os protestos do ministro da justiça, Manuel Rodrigues, que em 10 de Abril, data da aprovação do decreto do Conselho de Ministros que consagra estas extinções, pede a demissão.

Encyclopédie ou Dictionnaire Raisonné des Sciences, des Arts et des Métiers “, 1751-1772 A Enciclopédia, com 17 volumes, dirigida por Diderot, com a colaboração directa de D’Alembert, pretende ser um quadro geral dos esforços do espírito humano. Tem como antecedente um projecto do Grão Mestre da Maçonaria Ramsay, desencadeado por Chambers em 1728, onde se pretendia reunir numa só obra as luzes de todas as nações. De certo modo, visa ser uma espécie de antídoto face à ratio studiorum dos jesuítas. No projecto de Diderot visa-se aquilo que na Alemanha era então conhecido como Popular Philosophie que visava ordenar racionalmente  o conhecido, fazer um inventário e uma classificação do adquirido pelo homem. A linha geral da mesma reflecte o movimento dos philosophes, visando, sobretudo, combater a religião, assumindo-se o projecto ideológico da modernidade, numa espécie de cruzada contra o obscurantismo clericalista. Visava-se eliminar toda a transcendência porque é preciso examinar tudo, agitar tudo sem excepção e sem comedimento. Está na base da chamada ilustração francesa e tem também Pierre Bayle como precursor. 

Na obra colaboram, entre outros, Montesquieu, Voltaire, Rousseau, Buffon, Quesnay, Turgot, Helvétius e d’Holbach. A obra perdeu a licença real para a publicação em 1758, depois da edição da obra de Helvetius, De l'Esprit. Só 1765 se continuou o processo.

End (The) of History and the Last Man, 1992 Obra de Francis Fukuyama, marcada por um exacerbado etnocentrismo. Citando Howard Wiarda (Toward a Framework for the Study of Political Change in the Iberio-Latin Tradition, de 1973), fala numa tradição ibérica autoritária, patrimonial, católica, estratificada, corporativa e semi-feudal. Num quadro cronológico sobre as democracias liberais, considera que Portugal e Espanha não tiveram democracias liberais de 1790 a 1990 (sic), colocando-nos, a Portugal e à Espanha, abaixo da Turquia, da Alemanha e da maioria dos países sul-americanos (pp.49-50). Nem o facto de escolher, para o quadro diacrónico, os marcos de 1790, 1818, 1900, 1919, 1940, 1960, 1975 e 1990 justifica o erro e o preconceito. Em 1900 e 1919, Portugal até era hiper-liberal, tanto na Constituição como na prática, como o fomos de 1820 a 1824, de 1826 a 1828 e de 1834 até 1926. Aliás, um bom democrata-liberal até nem deve esquecer que a palavra liberal deriva do castelhano, numa importação que os britânicos fizeram do termo a partir da experiência de Cádis, de 1811-1812, entre nós imitada em 1820. Este mesmo etnocentrismo levou, por exemplo, muitos soviétologos a dizer que o comunismo soviético grassou num povo que tinha uma tendência inata para regimes de despotismo oriental. 
No caso concreto do etnocentrismo de Fukuyama, este considera que a democracia-liberal autêntica nasceu das concepções do mundo e da vida do protestantismo, pelo que é natural que manifeste obsediantes preconceitos relativamente às sociedades marcadas pelo catolicismo e pela religião ortodoxa, acusando-as de não terem permitido tanto a secularização como a auto-organização de sociedades civis:catholicism was hel to be an insuperate obstacle to democracy in Spain, Portugal, and any number of Latin American countries, as was Orthodoxy in Greece and Russia(sic, p. 221) 
Fukuyama, na sua perspectiva sobre Portugal e Espanha, trata de extrapolar incorrectamente a partir das consequências que observa na América Latina, considerando que  esta região herdou muitas das instituições feudais dos séculos XVII e XVIII de Portugal e da Espanha(p. 104), dando como exemplo de feudalismo, o mercantilismo, ponto de partida para o intervencionismo estatal latino-americano. Aqui talvez importe referir que o tal mercantilismo, na qual se deve inserir a ditadura modernizadora do Leviatão pombalista quanto à unitarização do Brasil, pouco tinha de católico. Basta recordar o enfrentamento entre o iluminismo  absolutista que Pombal perfilhou e o consensualismo tradicionalista que os jesuítas, como epígonos da Contra-Reforma, tentaram conservar. 
Outro erro básico da perspectiva de Fukuyama, está na ligação que faz entre o processo desenvolvimentista da urbanização, com o consequente abandono da agricultura, e o pluralismo democrático (pp. 109-110). 
Com efeito, em Portugal, nos anos de 1974-1975, foi na urbanização destribalizadora que enxamearam os adeptos do comunismo, enquanto nos campos do Norte e do Centro, com o apoio da Igreja Católica, é que surgiu a resistência democrática e liberal da primeira revolução de veludo anticomunista consequente da Europa. Uma terceira observação sobre as teses de Fukuyama a respeito de Portugal, tem a ver com a ligação que o autor faz entre a democracia e a existência de uma forte e alargada classe média. Ora, acontece que no Portugal anterior a 1974 existia mais isonomia social do que no desenvolvido capitalismo norte-americano e nunca o salazarismo abalou uma plurissecular democracia da sociedade civil, para utilizarmos uma expressão tão cara ao professor Adriano Moreira. Pelo contrário, foi o desenvolvimentismo modernizador da jovem democracia, na sua fase pós-revolucionária, que gerou o fenómeno do novo riquismo e dos descamisados. Olhar Portugal através de algumas pretensas heranças mercantilistas ibéricas da América do Sul, esquecendo que grande parte da crise desta região do mundo também tem a ver com a maneira como o free trade anglo-americano fomentou e instrumentalizou os regimes sul-americanos desde as independências é, de certo, uma perspectiva deformadora. Se Fukuyama conhecesse directamente a realidade portuguesa, que tantas vezes cita (pp. 13, 47, 51, 104, 110, 112 e 113), para além do estudo de Philippe Schmitter de 1975 (Liberation by Golpe. Retrospective Thoughts on the Demise of Authoritatianism in Portugal), veria  que aquilo que considera como as condições para a democracia (sentido da identidade nacional; religião; igualdade social; propensão para a sociedade civil e a experiência  histórica de instituições liberais), e com que concordamos na generalidade, talvez estejam mais enraizadas em Portugal do que em muitos pretensos paradigmas anglo-saxónicos e germânicos de democracia. Mesmo comparando a experiência portuguesa com a norte-americana, talvez o interregno autoritário-paternalista não democrático, de 1926-1974, seja menos violento que a peculiar institution da marginalização dos não brancos, tanto através da escravatura como da segregação racial.

Endireitas 1898 Em Abril de 1898, durante o governo progressista de José Luciano, fala-se no aparecimento de um partido de endireitas, a ser liderado por João Franco e Mouzinho de Albuquerque. O nome reaparece durante o segundo governo de Hintze, no poder desde 26 de Junho de 1900, principalmente nas eleições de 26 de Novembro também de 1900, quando os regeneradores se dividem entre os hintzáceos e os francáceos, também ditos endireitas. Deste último grupo, fazem parte, para além de João Franco, Campos Henriques e José Novais, os quais chegam a apoiar a candidatura dos republicanos no Porto. Nestas eleições, João Franco consegue ter cerca de 25 deputados, os quais hão-de constituir a dissidência regeneradora-liberal em 14 de Maio de 1901. Mas nos primeiros tempos dessa nova Câmara, João Franco chega a ser apoiado por republicanos, como Fernando Martins de Carvalho, do partido republicano até 1901, e António José Teixeira de Abreu, amigo pessoal de Afonso Costa.

Enegrén, André, La Pensée Politique de Hannah Arendt, Paris, Presses Universitaires de France, 1984.

Enelow, James M., Hinich, Melvin J., The Spatial Theory of Voting. An Introduction, Cambridge, Cambridge University Press, 1984.

Energia Do gr. energeia. Força, ou potência. Segundo as teses de Teilhard de Chardin, tanto há uma energia tangencial, dos fenómenos físicos, como uma energia radial, a da vida.

Enes Júnior, António José 1848-1901 Formado no Curso Superior de Letras. Jornalista, fundador de O Dia. Defende em 1870 uns Estados Unidos da Europa, temendo que Portugal seja absorvido pela Espanha. Membro do partido histórico. Maçon. Deputado em 1880, 1884, 1887 e 1890. Bibliotecário-mor da Biblioteca Nacional em 1886. Ministro da marinha e ultramar na primeira fase do governo extrapartidário de João Crisóstomo de 14 de Outubro de 1890 a 25 de Maio de 1891, onde lhe sucedeu Júlio de Vilhena. Comissário régio em Moçambique em 1891. Embaixador no Brasil. Traduz a História Universal de Cesare Cantu.

(A Guerra e a Democracia. Considerações sobre a Situação Política da Europa

Lisboa, J. G. de Sousa Neves, 1870.

(Francisco de Assis de oliveira martins, OUltimatum Visto por António Ennes, Lisboa, 1946
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Enfantin, Prosper  (1796-1864) Barthélemy Prosper, de nome próprio. Um dos socialistas franceses, discípulo de Saint-Simon desde 1825. Filho de banqueiro. Preso em 1832, acusado de defender a bigamia.

(Traité d’Économie Politique
1831

(La Réligions Saint-Simoniènne 

1831

(Doctrine de Saint-Simon

1832
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Engels, Friedrich   (1820-1895) Político e filósofo alemão. Fundador do marxismo. Escreve várias obras em conjunto com Karl Marx, sendo também co-autor do manifesto de 1848. Começa como hegeliano, convertendo-se ao comunismo em 1842, ano em que conhece Marx, por influência de Moses Hess. Fixa-se em Manchester entre 1842 e 1844, onde contacta com o movimento do chartism. Contacta com Marx em Paris, no ano de 1844, começando os dois numa colaboração que dura até 1883, ano da morte de Marx. Os dois elaboram o célebre Manifesto de 1848, escrito por Marx a partir de um esboço feito por Engels. Depois da morte de Marx, trata de editar o segundo e o terceiro volume de Das Kapital que Marx deixara sob a forma de esboços e notas.

(Die heilige Familie oder Kritik der Kritische Kritik 

Com Karl Marx, 1845.

(Die deutsche Ideologie 

Com Karl Marx, 1847 cfr. trad. port. A Ideologia Alemã, in Obras Escolhidas, 3 tomos, Lisboa-Moscovo, Edições Avante-Edições Progresso, tomo 1, 1982.

(Manifesto Comunista 

Com Karl Marx, 1848 cfr. trad. port. Manifesto do Partido Comunista, in Obras Escolhidas, 3 tomos, Lisboa-Moscovo, Edições Avante-Edições Progresso, tomo 1, 1982; 1ª ed. em alemão, 1848; 2ª ed. em inglês, 1850.

(Anti-Dühring 

1877. 

(Der Ursprung der Familie, des Privateigentums und des Staats 

1884. Cfr. trad. port. de João Pedro Gomes, A Origem da Família, da Propriedade e do Estado Lisboa, Edições Avante, 1986. 

(Ludwig Feuerbach und der Ausgang der klassische deutsche Philosophie 

1888. 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Do Socialismo Utópico ao Socialismo Científico

Trad. port., Lisboa, Editorial Avante, 1975.
(Bobbio, Norberto, Il Marxismo e lo Stato, 1976.(Gruppi, Luciano, Tudo Começou com Maquiavel. As Concepções do Estado em Marx, Engels, Lenine e Gramsci, Porto Alegre, 1987.(Halévy, Élie, História do Socialismo Europeu, trad. port. de Maria Luísa C. Maia, Amadora, Livraria Bertrand, 1975, pp. 113 segs..

Engenharia conceitual,22,147

engenharia política

Engenharia social Popper contrapõe à engenharia utópica de Hegel e Marx uma engenharia social, capaz de analisar os problemas práticos com métodos teoréticos que seriam fundamentalmente os mesmos em todas as sociais. – Popper,39,236

Engenharia utópica. Qualificativo de Popper face às teses historicistas de Marx e Engels. Ver engenharia utópica. –Popper,39,236

Enghien, duque de Louis Antoine Henri de Condé. Um dos chefes dos realistas franceses emigrados, depois de 1789. Raptado na Alemanha pela polícia secreta de Napoleão. Fuzilado em 1804 no castelo de Vincennes.

Engisch, Karl 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Introdução ao Pensamento Jurídico

Einführung in das juristiche Denken, 1956], trad. port. de J. Baptista Machado, Lisboa, 2ª ed., 1968

Engodo Isca com que se apanham peixes ou aves, aliciação, adulação astuciosa, coisa com que se seduz alguém. Uma das fases do processo político, visando enganar ardilosamente com vãs aparências.

Enigma Aquilo que dificilmente se compreende. 

Enriquez, Eugène, De la Horde à l’État, Paris, Éditions Gallimard, 1983.

Ensaio Título de certas obras em que não pretende tratar-se a matéria a fundo. Bacon, Montaigne, David Hume, Voltaire e muitos outros intitularam como tal algumas das suas obras.

Ensaio sobre o Problema do Estado, 1990 Foi esta a linha de força da nossa dissertação de doutoramento de 1990, Ensaio sobre o Problema do Estado, onde, depois de abordarmos o percurso que vai da aldeia à república universal, inventariámos as tentativas de superação da razão de Estado pelo Estado-razão. Continua a ser este o alento que nos leva a aderir àquele europeísmo que não ofende a autonomia das nações, entendidas mais como povos do que como Estados. Julgamos pertencer àquele grupo de pensamento político que não considera o Estado soberano como o fim da história do político. Com esse já antiquado Estado moderno, consolidado com o absolutismo, que pratica o culto da religião secular do soberanismo, dizendo que um qualquer centro político tanto deve ter uma soberania externa, a puissance absolue et perpétuelle d'une république, conforme as teses de Jean Bodin, implicando a definição de fronteiras e a definição de nacionalidade, como uma soberania interna, o poder absoluto de um soberano já dentro de uma república, conforme o ideologismo leviatânico de Thomas Hobbes, implicando o ius tractum, o ius legationis, o ius iurisdictionis e o ius bellum. Como Francisco Vitória, consideramos que o Estado como sociedade perfeita é a comunidade que não é parcela de outra comunidade, mas que dispõe de leis próprias, de um conselho próprio e de autoridades suas (). É uma comunidade perfeita e integral. Por conseguinte, não está submetida a nenhum poder exterior, pois, neste caso, não seria integral (). Da mesma maneira, na senda de Vasquez de Menchaca, aceitamos um ius maiestatis, reconhecendo que a razão e a natureza condicionam o poder ao serviço da comunidade, pelo que aquele não é absoluto face ao direito, nem ilimitado, constituindo mero poder preeminente e universal, para dispor de tudo quanto conduza à conservação e saúde da alma e do corpo da república. Consideramos assim como Francisco Suarez, que há um poder supremo, uma suprema potestas, em cada república, um poder que não reconhece acima de si nenhum poder humano da mesma ordem ou da mesma natureza, isto é, que prossiga o mesmo fim. Um poder que, contudo, não se confunde com o dominium, devendo entender-se como um officium, dado que apenas existe por causa do regnum e não do rex (). Isto é, não admitimos a existência de um poder supremo, de natureza diferente dos restantes poderes que lhe estão por baixo, de um tipo de poder que, a si mesmo, se decreta como fonte de todos os poderes, como detentor de uma competência das competências, e como insusceptível de limitação pela moral e pelo direito. Foi assim que surgiu a soberania dita una, inalienável, indivisível e imprescritível. Com efeito, consideramos que entre um agrupamento de homens nos limites de um Estado e o agrupamento de homens na totalidade do planeta não há diferença de natureza, mas apenas de extensão. Da mesma maneira, sufragamos a ideia de que, entre o Estado e outras formas políticas ditas infra-estaduais, há mais distâncias de quantidade do que de qualidade. Sentimos por isso algumas reais afinidades com todos aqueles que, depois do holocausto e dos gulags, apelaram às profundidades do libertacionismo cidadanista e à consequente autodeterminação da polis, entendida como autonomia de autonomias, onde a pedra viva da construção é o indiviso do cidadão-homem livre, esse tal ser que nunca se repete. Essa polis que é sempre comunhão de cidadãos em torno das coisas que se amam e, onde, por sua vez, o cidadão é aquele que participa na decisão, aquele que dá o consentimento, isto é, o exacto contrário do mero súbdito de um soberano, do escravo de um dono ou da parcela fungível de um todo, seja ele uma nação, um Estado ou a própria humanidade. Não podemos, pois, deixar de comungar com todos aqueles que, reagindo contra o absolutismo, tentaram, pela via consensualista, institucionalizar formas de controlo do poder, estabelecendo travões ao mecanismo autofágico do Leviatã soberanista. Porque no soberanismo absolutista, o poder supremo não só não admite o controlo fáctico, da divisão e separação de poderes, como o próprio controlo normativo, nomeadamente pela não admissão do conceito de abuso do poder, esse poder supremo que, em nome de um terrorismo da razão, foi a fonte primordial do próprio terrorismo de Estado. Deste modo, não subscrevemos a propositada confusão feita entre um Estado soberano e uma nação autodeterminada, mesmo quando aquela decreta assumir-se como Estado-nação. Assim, pretendemos sufragar a ideia-força que foi proclamada pelo Professor Adriano Moreira, para quem está em crise o Estado Soberano, mas não está em crise a Nação (). Glosando este tópico, sempre poderíamos salientar que está em crise o Estado a que chegámos, dado que o mesmo tanto está sujeito ao desafio do unificacionismo mundialista, como ao do small is beautiful, isto é, aos desafios centrífugos.  Aquilo que, Adriano Moreira, na esteira de Teilhard de Chardin, qualifica como a lei da complexidade crescente nas relações internacionais, que é acompanhada por idêntica complexidade crescente na reconstrução da polis. Há divergências e convergências que só podem ser superadas, não pelo ecletismo ou pela síntese, mas apenas por aquilo que Chardin qualificava por emergência, por aquela energia que lança para cima e para dentro, na direcção de um estado cada vez mais complexo e mais centrado.

Ensayo sobre el Catolicismo, el Liberalismo y el Socialismo, 1851 Donoso-Cortés considera três dogmas contra os quais é preciso lutar: o do direito divino dos reis, o da soberania do povo e o da omnipotência social. Os dois primeiros são uma e a mesma coisa na sua origem, na sua natureza e nas suas consequências sociais, pois ambos se fundam no mesmo dogma absurdo da omnipotência social; ambos são da mesma natureza dado  que derivam do princípio da obediência passiva do súbdito  e da infalibilidade legal do soberano, consagrando, assim, o princípio da servidão e o princípio da tirania; ambos são idênticos nas suas consequências sociais, porque ambos conduzem a sociedade ao seu sepulcro, ou por meio de um espantoso letargo ou por meio de horríveis convulsões. Refere também que o termómetro da repressão política sobe sempre que baixa o termómetro da religião, pelo que desde a Reforma luterana, o mundo caminha para o despotismo, o mais gigantesco e assolador de que há memória entre os homens. As etapas  desse despotismo são as seguintes: a passagem das monarquias feudais a absolutas; a criação de exércitos permanentes, onde o soldado é um escravo com uniforme, dado que não bastava aos governos serem absolutos; pediram e obtiveram o privilégio de ser absolutos  e ter um milhão de braços; depois necessitaram de um milhão de olhos e tiveram a polícia; em seguida, de um milhão de ouvidos e veio a centralização administrativa, pela qual vêm parar ao governo todas as reclamações e todas as queixas; finalmente os Governos quiseram ter o privilégio de falar ao mesmo tempo em todo o lado e veio o telégrafo. Por todas estas razões é que propunha um conceito de soberania limitada e um governo dos mais inteligentes. Salienta que no estado normal das sociedade não existe o povo, só existem interesses que vencem e interesses que sucumbem, opiniões que lutam e opiniões que se amalgamam, partidos que se combatem e que se reconciliam. (cfr. 3ª ed., Madrid, Ediciones Espasa-Calpe, 1973). 

(Omnipotência social, Estado Noramal da sociedade

Ensaios de António Sérgio (I, Rio de Janeiro, Anuário do Brasil, 1920; II, Lisboa, 1929; III, Porto, 1932; IV, Lisboa, Seara Nova, 1934; V, Lisboa, Seara Nova, 1936; VI, Lisboa, Editorial Inquérito, 1946; VII, Lisboa, Publicações Europa-América, 1954; VIII, Lisboa, Guimarães Editores, 1958) (cfr. a ed. crítica da obra com 8 tomos, Lisboa, Livraria Sá da Costa, 1976, 2ªed.). 

Entre os ensaios publ. destacam-se: Tomo I: «A Educação Cívica, a Liberdade e o Patriotismo, Antigos e Modernos», pp. 199 segs.; «Da Opinião Pública e da Competência em Democracia», pp. 225 segs.; «Interpretação Não Romântica do Sebastianismo», pp. 239 segs.. 

Tomo II: «O Reino Cadaveroso ou o Problema Cultural em Portugal», pp. 25 segs.; «As Duas Políticas Nacionais», pp. 63 segs.; «A Propósito dos “Ensaios Políticos” de Spencer», pp. 145 segs.. Tomo III: «Notas de Política», pp. 141 segs.. 

Tomo IV: «Em Torno das Ideias Políticas de Camões», pp. 69 segs.; «Camões Panfletário. Camões e Dom Sebastião», pp. 98 segs.; «Os Dois Anteros», pp. 129 segs.; «Sobre o Socialismo de Antero. O Luminoso e o Nocturno», pp. 161 segs.. Tomo V: «Oliveira Martins. Impressões sobre o Significado Político da sua Obra», pp. 11 segs.; «Em torno da “Ilusão Revolucionária” de Antero», pp. 121 segs.; «Glosas sobre o Miguelismo de Oliveira Martins no “Portugal Contemporâneo”», pp. 219 segs.. 

Tomo VII: «Relanços de Doutrina Democrática», pp. 167 segs.. 

Tomo VIII: «Sobre o Socialismo de Oliveira Martins. Introdução à sua Obra Intitulada “Portugal e o Socialismo”», pp. 175 segs.; «Nótula Preambular à “Teoria do Socialismo” de Oliveira Martins», pp. 241 segs..

Ensimesmamento GASSET,5,48. 

Ensino primário e nação,61,396

Ensinar Do lat. insignare. 

Enteléquia Do gr. entelekheia. Aristóteles designa como tal a alma, enquanto natureza perfeita ou princípio do movimento. O mesmo que a perfeição de uma coisa.

Ente Do lat. ente, forma do verbo esse (ser). Tudo o que tem existência real, coisa, ser ou objecto.

Entender Do lat. intendere, formar uma ideia clara de certa coisa, inferir.

Entente Acordo ou aliança internacional. Ficou célebre a Entente Cordiale, assinada entre a França e o Reino Unido em 8 de Abril de 1904. Surge depois a Triple Entente, os dois primeiros mais a Rússia, a qual dura até 1917, base sobre a qual assentaram os Aliados que enfrentaram os chamados impérios centrais na Grande Guerra de 1914-1918. A primeira visa, sobretudo, a repartição de influências no Norte de África, nomeadamente em Marrocos, e a neutralização do Canal do Suez, com a França a abandonar as suas pretensões face ao Egipto.

(Entes morais Pufendorf parte da distinção entre entia physica e entia moralia, considerando a uniformidade do mundo físico, em oposição à multiformidade da moral. Se o universo físico está sujeito a um uniformis agendi modus, eis que no universo moral predomina a acção livre que pode mover-se nas mais variadas direcções. Ora, é essa multiplicidade espiritual do género humano que leva às leis, ao enquadramento jurídico, a fim de impedir a confusão. Nesta distinção ontológica, que Moncada qualifica como a principal inovação do pensamento de Pufendorf, por ir além da distinção entre substância e acidente, provinda dos escolásticos, constrói-se uma Ontologia das coisas políticas e acha-se uma categoria ou dimensão ôntica apropriada para as situar, em oposição à região do mundo puramente sensível 

Entman, Robert M., Democracy Without Citizens. Media and the Decay of American Politics, Oxford, Oxford University Press, 1989.

Entrada (Input

Entropia 
Do grego entrope. O mesmo que energia degradada ou que desordem molecular. A medida que determinar a variação, dispersão e diversidade, o grau de desordem de um dado sistema físico, dotado de uma quantidade constante de energia. Em termodinâmica, a grandeza que permite avaliar a degradação da energia de um sistema. Nestes termos, a energia está no seu máximo quando, por exemplo, as moléculas de um gás têm todas o mesmo nível de energia. A lei da entropia foi descoberta por Rudolf Clausius nos finais do século XIX, traduzindo a existência de uma nova grandeza variável da energia... a quantidade de energia que, sendo gasta numa mudança, é irrecuperável pelo sistema e fica para sempre na zona do desperdício no balanço da energia do Universo. Para Teilhard de Chardin, a entropia é o nome dado pela física a esta queda, aparentemente inevitável, em consequência da qual os conjuntos corpusculares (sedes de todos os fenómenos fisico-químicos) passam, em virtude de leis estatísticas de probabilidade, para um estádio médio de agitação difusa, estado em que cessa toda a troca de energia útil, na escala da nossa experiência. Segundo CLAUDE CUÉNOT, Aventura e Visão de Teilhard de Chardin, trad. port., de Camilo Martins de Oliveira, Lisboa, Moraes, 1966,  para Teilhard, num sistema termicamente isolado, todas as mudanças espontâneas se fazem num sentido irreversível. Há, pois, aumento da entropia, isto é, da involução do sistema (princípio da degradação da energia). Mais simplesmente, este princípio exprime a tendência, que todo o sistema tem, para evoluir para estados de maior probabilidade.

Para Georges Balandier, trata-se da morte de um grupo, quando este é sufocado pela acção de forças internas de destruição ou por contacto com uma sociedade exterior mais forte.

Environment (Ambiente.

EPICTETO – Factos e palavras,3,15
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Epicuro (341-271 a.C.) 
Filósofo grego. Inspira a obra de Lucrécio De Natura Rerum e está próximo de Demócrito. Considera o prazer como bem supremo dos homens, mas seguiu uma vida marcada pela sobriedade, temperança e simplicidade. Por má interpretação, passou a designar-se como epicurista, aquele que cultiva os prazers de forma voluptuosa.

Epigénese (Epigenesis) Teoria segundo a qual, na evolução individual de um animal proveniente de um ovo, os órgãos nascem por uma formação nova. Amitai Etzioni, contrariando as teses funcionalistas da diferenciação, segundo as quais as estruturas sociais mudam pela cisão, especializando-se crescentemente para o cumprimento de funções cada vez mais precisas, considera que as mesmas estruturas sociais podem evoluir pela unificação, acrescentando a si mesmas novas estruturas para cumprimento de novas funções, estruturas novas essas que nem sequer podem existir em germe no contexto histórico precedente. No desenvolvimento estadual, funções inteiramente novas como a diplomacia e a fiscalidade, contribuíram para esse acrescentamento. O Estado corresponde assim a uma criação e a não a uma cessão de poder.

Episteme O verdadeiro conhecimento, diferente da opinião. O conhecimento das causas que são necessariamente verdadeiras. Mistura de ciência e de saber, pelo que difere das chamadas ciências empíricas. Um um esforço racional para substituir a opinião, doxa, o conhecimento acerca do contingente. Divide-se em  praxis, technè, e theoria. A epistemologia é assim o estudo crítico dos princípios, das hipótes e dos resultados das várias ciências, visando determinar-se a sua origem lógica, o seu valor e a dua dimensão objectiva, segundo a perspectiva de Lalande.

Epoca dello Stato Gentile, em 1929, define o advento do fascismo como a chegada da epoca dello Stato.

Epstein, Leon D., Political Parties in Western Democracies, Londres, Pall Mall Press, 1967.

Epstein, Richard A., Bargaining with the State, Princeton, Princeton University Press, 1995.

Equador 283 561 km2. 11 900 000 habitantes.

Equilíbrio O mesmo que harmonia, que unidade na diversidade ou que concórdia. O poder político resulta de um equilíbrio entre a força e a ideia, entre a ordem e a desordem, entre o centro e a periferia, entre a regra e a transgressão. Segundo Proudhon, o euqilíbrio é o mesmo que federação, dado que pressupõe antagonismo gerador da hamonia e defensor da manutenção da liberdade.

Equivalente funcional (Robert King Merton) O mesmo que substituto funcional, isto é, a ideia de que, tal como um só elemento, ou uma só estrutura, pode ter várias funções, — a chamada multifuncionalidade das estruturas —, também uma só função pode ser exercida por elementos ou por estruturas diversas que, entre si, podem substituir-se, existindo, além disso, a possibilidade de uma disfunção se as funções já não contribuirem para a adaptação ou para um ajustamento de um sistema.
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Erasmo, Desidério 1469-1536 Desiderius Erasmus Roterodamus ou Erasmo d Roterdão. Humanista, mais conhecido pela sua obra satírica Elogio da Loucura, onde critica particularmente os costumes eclesiásticos da época, mas de cuja obra também faz parte um ataque às teses de Lutero. Filósofo político, teólogo e poeta. Um dos inspiradores do jusnaturalismo cristão renascentista.

Contra a razão de Estado

No seu regime de príncipes, dedicado ao futuro Carlos V, coloca-se numa perspectiva radicalmente diversa da assumida por Maquiavel e da razão de Estado, considerando que não pode haver uma moral privada diversa da moral pública. O rei continua a ser considerado como imago Dei, pelo que deve estar mais vinculado à moral cristã do que os próprios súbditos. Faz depender a legitimidade do poder mais do exercício do que do título, enfatizando o facto das acções do príncipe estarem dependentes da lei e ao serviço do bem comum. Não admite também a resistência activa face aos poderes estabelecidos e condena as sedições. 

Monarquia limitada

Defende uma monarquia limitada, controlada e temperada pela aristocracia e pela democracia onde os diversos elementos de equilibram uns aos outros. Era a perspectiva de Cícero e de São Tomás, algo que vai retomado por Montesquieu, Constant e Tocqueville.

Concórdia

No plano da política internacional assume-se como pacifista, considerando que a raiz da concórdia tem de situar-se no interior do homem. Não se mostra favorável ao conceito da própria guerra justa, estabelecendo-lhe inúmeras limitações, defendendo a arbitragem internacional. 

Alguns ainda mantêm o universalismo da ideia medieval de res publica christiana, como o humanismo renascentista de Erasmo de Roterdão e Juan Luis Vivès, outros, continuando tal senda, até introduzem a ideia de comunidade universal, como os teóricos da neo-escolástica peninsular, de que se destacam Francisco de Vitória e Francisco Suarez. 

Desidério Erasmo (1466-1536), principalmente em Institutio principis christiani, de 1516, e Querela pacis, de 1517, é um pacifista que tanto não advoga, como Dante, o imperium mundi de uma monarquia universal, como também parece não nutrir qualquer espécie de nostalgia pelo Império Romano, defendendo o pluralismo político e considerando que a paz não é contrária à multiplicidade dos reinos, desde que a lei evangélica seja respeitada, por considerar o reino de Cristo como o único reino universal.Adversário do maquiavelismo, adopta um programa prático de pacifismo que até se mostra céptico face à teoria da guerra justa, defendendo, pelo contrário, que seja encorajada a formação de uma consciência cristã comum, pela estabilização do estatuto territorial da Europa, pela intervenção necessária da população em matéria de declaração de guerra, pela organização da arbitragem e pela mobilização de todas as forças morais a favor da paz. Assim, tal como os estóicos, considerava que, todo aquele que se dedicasse às coisas sagradas das musas, era seu compatriota (homopatrida).

Como refere Martim de Albuquerque, concebia a Europa, como um conceito ético, como espaço cultural aglutinado pela religião cristã e sob um ideal pacifista, num mundo descentralizado e pluralista e que toda a discórdia se resolva em acordo sobre o ideal comum.
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(Enchiridon militis christiani

1503 (obra escrita em 1501).

(Encomion moriae

Paris, 1511 (Elogio da Loucura)

(Institutio Principis Christiani 

(1516). Um regime de príncipes dedicado ao futuro Carlos V, onde se coloca numa perspectiva bem diversa da assumida por Maquiavel.

(Querela pacis 

(1517).

(De libero arbitrio

1524 (obra escrita contra as teses de Lutero).

(Dias, J. S. Silva, O Erasmismo e a Inquisição em Portugal. O Processo de Fr. Valentim da Luz, Coimbra, 1975.(. Martins, J. V. Pina, Aspectos do Erasmismo de André de Resende, Lisboa, 1969. 

Ercole, F., Dal Comune al Principato. Saggi sulla Storia del Diritto Pubblico de Rinascimento Italiano, Florença, Vallechi, 1929.
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Erhard, Ludwig  1897-1977 Ministro da Economia de Adenauer, sucede-lhe, como chanceler da RFA, em Outubro de 1963. Durante o seu governo, toma uma posição adversa a De Gaulle, sendo adepto de uma integração europeia de marca atlantista. O respectivo governo cai com a saída dos ministros liberais, sucedendo-lhe Kiesinger, numa grande coligação com os sociais-democratas de Brandt. Natural da Baviera, oriundo de um família da burguesia protestante. Trabalha a partir de 1928 no Instituto de Pesquisa Industrial de Nuremberga. Opõe-se a Hitler. Doutorado em economia por Frankfurt. Encarregado pelos americanos de reorganizar a indústria da região natal, Nuremberga. Considerado como o pai do milagre alemão. Defensor das teses de uma economia social de mercado, consideradas pelos seus opositores como  a oficina de recuperação do capitalismo. Conseguiu estabelecer um modelo contrário a qualquer tipo de dirigismo, considerando que falar de um pouco de regulamentação é como se uma mulher dissesse que estava um pouco grávida. Atlantista, opõe-se às teses de De Gaulle.
ERICEIRA,Conde da (1632-1690),95,647

(Eritreia 117 600 km2. 3 400 000 habitantes.

Erlander, Tage (1901-1985) Tage Fritiof Erlander. Político sueco. Militante social-democrata, é chefe do governo de 1946 a 1969, depois de ter sido secretário dos assuntos sociais, desde 1933, e ministro da educação, desde 1945. Deputado desde 1932. Isto é, está no poder quase no mesmo período da governação de Salazar. Um dos criadores do modelo sueco de neutralidade durante a guerra fria

Erlebnis. (Autognose; Dilthey

Ermacora, Felix, Allgemeine Staatslehre. Vom Nationalstaat zum Weltstaat, 2 vols., Berlim, Duncker & Humblot Verlag, 1970.

Eros and Civilization “, 1953 Obra de Herbert Marcuse de 1953, onde, retomando-se as perspectivas de Freud, se considera que na origem da história da humanidade há sempre um pai primitivo, transformado em déspota absoluto, que impõe a sua dominação sobre os restantes membros da horda, proibindo a utilização da mulher e monopolizando o direito à posse.

Erosão Do lat. erosio, originário do verbo erodere, roer, destruir roendo. Fala-se em erosão do poder.

Escândalo Do grego scandalon, a pedra em que se tropeça quando se está a marchar.
Escarpit, Robert, Théorie de l’Information et Pratique Politique, Paris, Éditions du Seuil, 1981.

Eschenburg, T., Uber Autorität, Frankfurt, Suhrkamp Verlag, 1965.

esclarecimento

Escócia  Scotland 78 764 km2. Apesar de 1286 se ter dado uma intervenção inglesa, o território garantiu a independência em 1341, com Robert Bruce. Em 1503 o rei Jaime IV da Escócia casou com Margarida Tudor, filha do rei inglês Henrique VII; esta união matrimonial vai permiir que em 1603 o rei Jaime VI da Escócia passe a Jaime I da Inglaterra e da Irlanda. Em 1560 a reforma chega à Escócia.

Escola Clássica,116,807

Escola Crítica de Frankfurt A primeira geração: Benjamin, Horkheimer, Adorno, Marcuse, Fromm e Wittfogel e o movimento de secularização e abertura do marxismo. A conciliação com a psicanálise freudiana.. A segunda geração: Habermas.  

Escola fundada por Horkheimer e Adorno. Situa-se, nos confins do marxismo e da sociologia. Em 1924 funda-se o Instituto de Pesquisas Sociais em Frankfurt. Eric Fromm ublica em 1961 Marx’s Concept of Man. Herbert Marcuse. Ernst Bloch Princípio Esperança de 1959. ,36,225 Criticam a sociedade técnica. Têm em Habermas o principal representante na actualidade. 

Escola de Chicago Movimento da ciência política norte-americano, desencadeado por Charles Merriam, a parttir de 1925, onde se aplicarão os modelos do psicologismo e do behaviorismo aos domínios da ciência política, a qual passa a ser entendida como simples ciência social que tem como fenómeno central o poder.

Escola de Friburgo Escola do pós-guerra que, procurando conciliar o neotomismo com a hermenêutica de Heidegger e Gadamer, assume uma perspectiva neoclásica, advogando o regresso e a reabilitação da chamada filosofia prática de Aristóteles. Um dos seus principais teóricos é Wilhelm Hennis. A perspectiva aproxima-se das posições de Jacques Maritain e de Paul Ricoeur. Em Itália tem sido divulgada por Vittorio Possenti.

Escola Moral, Politica, Christãa, e Jurídica 1747 De Diogo Guerreiro Camacho de Aboim (1661-1709), dividida em quatro partes, nas quaes lêm de Prima as quatro Virtudes Cardeaes.

Escola  Peninsular de Direito Nome dado à "segunda escolástica", à neo-escolástica dos séculos XVI e XVII, situada entre o renascentismo e o barroco, que vai apresentar-se como a doutrina de combate à teocracia e à tradição alemã de "ordem e autoridade". O primeiro impulso, do século XVI, é dado por dominicanos como Francisco de Vitória, a que se segue a vaga jesuítica dos começos do século XVII, onde se destacam Francisco Suárez e Luís de Molina e cuja influência se estende aos juristas portugueses da Restauração. Essa "falsa e detestável seita dos Monarcómacos republicanos Jezuitas e seus sequazes" com "invenções exquisitas", como são qualificadas pela Dedução Cronológica e Analítica do Marquês de Pombal, onde o próprio Velasco Gouveia passa por ter doutrinas "destrutivas de toda a união cristã e de toda a Sociedade Civil", revelando uma "crassissima ignorância de Direito" e sendo autor de um "informe, absurdo e ignorante livro" porque defendia que "podem os Reinos e Povos privar Reis intrusos e Tiranos, negando-lhes obediência", quando "não havia contra os mesmos Reis mais recurso que o do sofrimento" (sic). Essa neo-escolástica peninsular, que marca aquilo que Vamireh Chacon qualifica como o humanismo ibérico, defendendo o consensualismo, acaba por ser estigmatizada pelo posterior despotismo esclarecido e pelos philosophes que o servem, os quais lançam sobre ela uma estúpida leyenda negra que talvez apenas tinha sido superada depois da Segunda Guerra Mundial, especialmente pelos juristas antinazis que pugnaram pelo regresso ao direito natural. Esquece-se nomeadamente que um dos inspiradores teóricos da revolução liberal espanhola de 1812, Martínez Marina, invocar esses autores em nome do combate ao absolutismo. Outra importante homenagem ao movimento foi feita por Friedrich Hayek, ao receber o Prémio Nobel da Economia em 1974, quando invoca esses teóricos portugueses e espanhóis dos séculos XVI e XVII, como base do respectivo liberalismo. Ao contrário do praticado por certos autores portugueses, certamente por causa da ignorância gerada pelo pombalismo, não deve falar-se de uma escola espanhola de direito natural, dado que os autores portugueses da Contra-Reforma nela estão irmanados. Acresce até a circunstância de Suárez e Molina se terem consagrado como professores em universidades portuguesas, em Coimbra e Évora, respectivamente. Aliás, uma das principais consequências deste processo até foi a Restauração de 1 de Dezembro de 1640, onde levámos a nível dos factos independentistas, o teorizado pela escola.

Escola de Viena,38,234

Escola Histórica 

Escola Histórica e Estado,98,659

Escola Superior de Guerra Instituição brasileira surgida em 1948, como mera escola de altos comandos militares. No ano seguinte já é estruturada como instituto de altos estudos e centro de pesquisas , destinada a militares e a civis, detsinados à direcção e ao planeamento da chamada segurança nacional. Mais tarde, lança o Curso Superior de Guerra também aberto a militares e a civis. Este modelo vai influenciar o português Instituto de Defesa Nacional, cujos primórdios remontam ao Instituto de Altos Estudos de Defesa Nacional, lançado antes de 1974 pelo general Luís da Câmara Pina. A escola brasileira assumir-se-á como o centro de pensamento fundamental do regime militar instaurado em 1964, destacando-se o magistério de Golbery do Couto e Silva. Repositório do sistema  é o chamado Manual Básico, pela primeira vez editado em 1973, onde uma curiosa engenheira de conceitos, dentro do esquema positivista de axiomáticas definições tenta organizar de forma dogmática as matérias de segurança e defesa nacional, de acordo com as teses do Estado de Segurança Nacional.

Escola de Viena Ou Escola Psicológica de Viena. Fundada por Carl Menger, assume-se como defensora do individualismo metodológico. Marcada pelas teorias da utilidade marginal. Influencia Weber, Hayek e Popper. Tem como seguidores Friedrich von Wieser (1851-1926), Eugen Bohm-Bawerk (1851-1914) e John Bates Clarck (1847-1938). No plano económico, marca o neo-liberalismo da chamada Nova Escola Austríaca, com Ludwig von Mieses, Friedrich Hayek e o professor da London School of Economics, Lionel Robbins.

ESCOTO, ver Scotus

Escotismo Movimento filiado nas teses do franciscano Duns Scottus, oposto ao tomismo. Onde o tomismo acentua a razão e a inteleigência, o movimento franciscano salienta a vontade, o amor e a intuição directa. Do mesmo modo, no âmbito da questão dos universais, diferentemente do chamado realismo tomista, assume o nominalismo. O escotismo também precedeu o empirismo.

(Scottus, Duns

Escoto, Tomás  Professor de Decretais em Lisboa, marcado pela heresia do averroísmo racionalista. Combatido por Álvaro Pais em Collyrium fidei adversus haereses, obra escrita entre 1344 e 1348. Considera a religião um instrumento político e defende que Aristóteles ultrapassou Moisés em sabedoria e Cristo em bondade. Salienta que Cristo é filho adoptivo e não filho natural de Deus. A fé teria o seu fundamento na razão e não nas escrituras. Moisés, Cristo e Maomé tereim sido os grandes impostores do mundo. A alma não seria imortal.

(Averroísmo. Álvaro Pais

escravidão voluntária

Escravo A palavra vem do latim medieval sclavus, que talvez tenha tido como intermediária a expressão francesa esclave, de slav, os prisioneiros eslavos reduzidos à servidão pelos povos germânicos. Tal deve ter derivado dos povos germânicos  terem sclavi que eram sclavini, isto é, escravos da Esclavónia. Em Portugal só no século XV é que começa a usar-se a expressão escravo, predominando até então o termo cativo. Quanto ao processo de abolição da escravatura em Portugal, saliente-se  que em 10 de Dezembro de 1836 era proibida a importação e exportação de escravos nos territórios portugueses a Sul do Equador, excepto para os proprietários de escravos de Angola que também tivessem propriedades no Brasil. No entanto, no Reino Unido, eis que m Agosto de 1839, Palmerston apresentou um bill para a supressão do tráfico da escravatura, que foi aprovado nos Comuns, mas rejeitado na Câmara dos Lordes, por oposição de Wellington, para quem se Portugal se sujeitasse à legislação britânica deixaria de ser uma nação independente. Nesse bill de Palmerston, os navios britânicos passam a ter o direito de visitar qualquer navio português suspeito de transportar escravos, enquanto os capitães portugueses seriam julgados em tribunais britânicos, com a carga susceptível de ser perdida a favor da Coroa britânica. Sabrosa, em 26 de Fevereiro, em plena sessão do Senado chamara aos ingleses bêbados e devassos. O governo, considerado o último que se instituiu inteiramente com elementos do partido setembrista, pediu a demissão, depois do governo britânico ter decidido controlar a navegação portuguesa ao sul do Equador, por causa do tráfico dos escravos. No entanto, só em 14 de Dezembro de 1854 é que se emite um diploma consangrando a liberdade para os escravos pertencentes ao Estado. Em 24 de Julho de 1856, surge a liberdade para os filhos dos escravos nascidos no ultramar, depois de atingirem os 20 anos. Por decreto de 29 de Abril de 1858 é finalmente fixada a data de 29 de Abril de 1878 para a extinção da escravatura. Esta data-limite será antecipada pelo decreto de 23 de Fevereiro de 1869, dando-se assim a abolição completa da escravatura em todos os territórios sob administração portuguesa. Mantêm-se no entanto alguns escravos numa situação de transição prevista durar até 1878, mas que é antecipada em 2 de Fevereiro de 1876, por iniciativa do então par do reino Sá da Bandeira. Refira-se que o tráfico de escravos foi formalmente proibido pelo Congresso de Viena de 1815. Mas nos Estados Unidos da América tal apenas acontece depois do fim da Guerra da Secessão (1862-1865), enquanto no Brasil foi proclamada em 1888, concretizando-se um pedido da Princesa Isabel ao seu pai, o Imperador D. Pedro II, visando comemorar-se o jubileu sacerdotal do papa Leão XIII.

Escuteiro Do inglês scout, o mesmo que explorador. Diz-se do participante no movimento fundado em 1907 pelo general britânico Robert Stephenson Smyth Baden-Powell (1857-1941), estabelecendo um método educativo para uma nova forma de vida. O primeiro acampamento realizou-se na ilha de Brownsea, no canal da Mancha. Já em 1909 surge uma extensão do movimento no Chile, seguindo-se noutros países. Mais tarde recebe o impulso do poeta Rudyard Kipling que em 1916 lança O Livro de Jangal, promovendo o alargamento do movimento aos chamados lobitos, as crianças dos 7 a 11 anos. A Igreja Católica vai também apoiar o movimento que será imitado pelas organizações de juventude dos regimes totalitários. 
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Escrivá Balaguer

Escrutínio Do lat. scrutinium, acção de revistar, de apalpar. Diz-se da operação de recolha dos votos numa eleição e do apuramento dos resultados eleitorais.

Esfera Segundo o esoterismo, o deus Sol envia ao Imperador uma esfera, considerada símbolo do domínio universal.
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Esfera armilar

esfera comunitária

Esfera pública (Öffentlichkeit) Habermas refere a esfera pública (Öffentlichkeit) de acordo com o conceito aristotélico de koinonia, recordando que o núcleo primordial da polis era aquilo que era comum (koiné) aos cidadãos e salientando que a vida pública (bios politikos) tinha mais imperium do que dominium. Nestes termos, considera que o político sempre faz parte do comunitário, dado que a esfera comunitária (gemeine) também era marcada pelo bem público (o public wealth ou a common wealth dos ingleses). Reconhece, contudo, que desde os finais do século XIX, a esfera pública se ampliou cada vez mais de forma quantitativa, ao mesmo tempo que, no plano qualitativo, a sua função possuía cada vez menos força. Assim se chegou a um Estado padecendo do mal da despolitização, onde mais Estado não significa melhor Estado. 

Esfera social repolitizada 

Segundo Jürgen Habermas, o  chamado Estado-Providência provocou a repolitização da esfera social que escapa à distinção entre 'público' e 'privado', ao mesmo tempo que o próprio sistema jurídico privado teve que receber um crescente número de contratos entre o poder público e pessoas privadas. Deixa então de existir uma clara separação entre o chamado Estado e a chamada Sociedade, incluindo a economia

Esferas do ser, Teoria das 
Nicolau Hartmann considera que existem duas esferas primárias ou dois modos de ser (o ser  real e o ser ideal) e duas esferas secundárias (a esfera do conhecimento e a esfera da lógica). A lógica tem a ver com o ser ideal e o conhecimento, com o ser real. O ser ideal, que tanto engloba o racional como o irracional, subdivide‑se, por seu lado, nos reinos das essências, dos valores e matemático. Os valores para este autor não são, assim, um produto da história, mas objectos ideais anteriores ao processo histórico e a que só pode aceder‑se mediante a intuição, não sendo constituídos ou criados pelo homem na história, mas apenas descobertos por este.

Eslavófilos Vamos começar por analisar a estruturação do movimento eslavófilo, onde se destacam autores como Aksakov, Samarine, Khomyakov e Kireievski, em dialéctica com os chamados ocidentalistas, como Belinski, Herzen e Bakunine, nas décadas de trinta e quarenta do século XIX, profundamente influenciados pelo processo de recepção do idealismo alemão, nomeadamente através de Friedrich W. J. Schelling (1775-1854) e G. W. F. Hegel (1770-1831). O tronco comum de eslavófilos e ocidentalistas (ditos em russo zapadniki) estava, pois, nessa mistura explosiva do romantismo e da dialéctica hegeliana, que os levou a percorrer os caminhos da procura da missão ontológica do povo russo, tentando descobrir-se o destino e a diferença da Rússia. O próprio Herzen chegou a reconhecer, relativamente aos dois grupos: somos parecidos ao deus Janus, de dupla face, temos apenas um único amor pela Rússia, mas este amor tem dois aspectos. Comecemos pela eslavofilia, assinalando que os respectivos precursores foram eslavos de fora da Rússia e até estranhos à Igreja Ortodoxa SYMBOL 45 \f "Symbol" no século XVII, um croata católico; no século XIX, um eslovaco luterano. Com efeito, tudo talvez tenha começado com Yuri Krizhanitch (n. 1617) . Outro dos precursores do pan-eslavismo é um eslavo ocidental, o luterano eslovaco L'udevit Stúr (1815-1856), em Os Eslavos e o Mundo Futuro, obra escrita em alemão no ano de 1856, mas apenas publicada em tradução russa em 1867. Analisando agora as raízes do movimento eslavófilo do interior da Rússia, importa assinalar o magistério do antigo hussardo Piotr Tchaadaev (1794-1856) Depois dele, assinale-se Alexandre Odoievski (1802-1869), fundador da primeira sociedade filosófica russa, a Obchtestvolionbomudrov Com refere Besançon, os eslavófilos viam na lei uma opressão, e preferem o Estado de facto ao Estado de Direito, porque o primeiro é mais compatível com o reino do Espírito (op. Cit. Pp. 69-70). Mas não deixam de alimentar a esperança. Como então dizia Nikolai Gogol: um dia hão-de dirigir-se a vós, não para comprar toucinho ou cânhamo, mas para ir buscar a verdadeira sabedoria, que já não se pode encontrar nos mercados ocidentais. Com o antigo oficial de cavalaria Aleksi Khomiakov (1804-1866), eis que o antiocidentalismo e a eslavofilia surgem já devidamente estruturados numa espécie de teologia ortodoxa de recorte neoplatónico.  Por seu lado, o monge Ivan Kireivski (1806-1856) vai tentar conciliar a filosofia e a religião através daquilo que qualifica como uma metafísica auctótone. Depois, Konstantin Aksakov (1817-1860) trata de defender as liberdades dos antigos russos, referindo que a história da Rússia é uma história santa. Outro autor, Tichtchev, salienta que o povo russo é cristão não apenas pela ortodoxia da sua fé, mas também por algo mais íntimo. É cristão por aquela capacidade de renúncia e sacrifício que é o fundamento da sua natureza moral. Também Yuri Samarine (1819-1876) insiste em opor o eslavofilismo ao mundo romano-germânico. Com Nikolai Danilevski (1822-1885), em Rússia e Europa. Uma Pesquisa das Relações Culturais e Políticas do Mundo Eslavo com o Mundo Germano-Latino,de 1869, obra primeiramente publicada no mensário Zarya e, dois anos depois, em forma de livro, vai surgir uma espécie de bíblia do pan-eslavismo. Nikolai Strakhov, chega mesmo a editar uma obra intitulada A Luta Contra o Ocidente. Mas outra era, então, a perspectiva de Karl Marx sobre o pan-eslavismo: a sua coloração revolucionária não é senão uma hipocrisia que visaria ocupar uma parte da Alemanha para a restituir ao mundo eslavo . Para Marx, não se trata de determinar quem governará em Constantinopla ou quem reinará sobre a Europa inteira [...] A luta por Constantinopla põe a questão de se saber se a cultura ocidental vai ceder o passo à cultura bizantina ou se o antagonismo entre ambas se irá acentuando e virá a revestir formas mais terríveis do que nunca [...] A raça eslava, durante muito tempo dividida pelas suas querelas intestinas, repelida para Leste pelos alemães, submetida em parte pelos turcos, os alemães e os húngaros, encontrou-se, graças à súbita expansão do pan-eslavismo a partir de 1850, rapidamente reunida. Tendo de defender pela primeira vez essa unidade, seria levada a declarar uma guerra sem tréguas à raça latina, céltica e germânica, que até agora governam o Continente. O pan-eslavismo não é um movimento que aspire apenas à independência nacional, é um movimento que, voltando-se contra a Europa, aniquilaria os frutos de mil anos de História. Não poderia chegar aos seus fins sem riscar a Hungria, a Turquia e uma boa parte da Europa. E, para conservar esses resultados, se conseguisse obtê-los, o pan-eslavismo deveria subjugar a Europa. O que não era mais do que uma ideologia tornou-se hoje um programa, ou melhor, uma ameaça política apoiada por 800 000 baionetas. É neste contexto que emerge a figura de Aleksandr Herzen (1812-1870) que, antes de assumir a eslavofilia, tinha sido um entusiasta do ocidentalismo SYMBOL 45 \f "Symbol" primeiro à maneira de Hegel e, em seguida, à de Ludwig Feuerbach (1804-1872), principalmente a obra Des Wesen des Christenthums, de 1841. A mudança de Herzen teria, aliás, ocorrido depois do autor, no exílio, ter sofrido a ressaca da revolução de 1848, passando, a partir de então, a detestar o que vai qualificar como o mercantilismo ocidental. Herzen, que nunca deixou de ser um romântico socialista, pouco dado a conciliações com o racionalismo de Marx, sonhava com uma federação das comunas camponesas livres. E, neste ponto, ter-se-á inspirado nas teses do historiador prussiano Barão August von Haxthausen que, entre 1847 e 1852, descrevia idilicamente o colectivismo agrário das aldeias russas no tempo de Nicolau I, as obshina, onde as assembleias camponesas (mir) tinham a missão de gerir colectivamente a terra comum e de arbitrar as disputas entre particulares. Comunas que têm algumas semelhanças com as assembleias de vizinhos da nossa Idade Média, muito particularmente com o conventus publicus vicinorum, que tanto influenciou o municipalismo romântico do nosso Alexandre Herculano. As posições comunalistas de Herzen aproximam-se, também, do primitivo federalismo municipalista dos republicanos portugueses, como foi expresso por Henriques Nogueira, e têm certas afinidades com alguns recentes comunitarismos portugueses, desde o neo-republicanismo místico de Agostinho da Silva ao monarquismo dito anarco-comunalista de algumas alas do Partido Popular Monárquico. Herzen, se também é responsável por cerrados ataques ideológicos ao czarismo, com a revista O Sino (Kolokol), editada em Londres, a partir de 1857- onde chega a proclamar que deve morrer o mundo actual, já que sufoca o homem novo e obstrui o caminho futuro. Viva o caos! Viva a morte!SYMBOL 45 \f "Symbol" eis que acaba por considerar que é uma benção para a Rússia que a comuna rural nunca se tivesse desfeito, que a propriedade nunca tivesse tomado o lugar da propriedade comunal. Para ele, a Europa Ocidental seria uma reincarnação do Império Romano em decadência, enquanto os eslavos poderiam assumir-se como os bárbaros que a vão destruir, mas para a regenerar. E isto porque atribui, ao Ocidente, o liberalismo e considera que a Rússia é socialista e cristã por essência. Este estado de espírito atinge o clímax com o romancista Fiodor Dostoievski (1821-1881) que, tal como Fichte, passou de um anticzarismo libertário a um messianismo nacionalista, anti-católico, anti-judaico e anti-socialista que acabou por servir de inspiração doutrinária para o situacionismo dos Romanov. Por nós, diremos que esta eslavofilia é o que de mais entranhadamente europeu tem o pensamento russo, porque se trata de um conservadorismo romântico quase messiânico e marcadamente gnóstico que, se teve os seus pioneiros no idealismo alemão, não deixou de se expandir tanto a leste como a oeste, do cabo da Roca aos Urales, das brumas escocesas às praias mediterrânicas. Com efeito, reduzir o Ocidente ao curso normal da história das ideias pós-cartesianas, segundo as conquistas da história à la française ou o modelo desenvolvimentista anglo-saxónico, tanto leva a repudiar, como não-europeu, o pensamento de um Agostinho da Silva como a taxar pejorativamente de asiático, o eslavofilismo. Com efeito, a maior parte da bibliografia europeia ocidental especializada na eslavofilia é marcada pelo etnocentrismo típico dos autores britânicos, norte-americanos e franceses que consideram as revoluções Inglesa, Americana e Francesa como uma espécie de fim da história, caindo quase sempre na tentação de proclamarem o subsolo filosófico que alimentou as ideologias demoliberais de tais revoluções como a única forma de descoberta da verdade. Esta forma de dogmatismo pretensamente antidogmática, fiel ao maquiavélico lema que considera que têm razão aqueles que vencem, não pode desconhecer que a Europa não se reduz apenas à filosofia da Reforma Protestante e da Maçonaria revolucionária, dado que tanto a perspectiva católica da Contra-Reforma como a tradição profunda da Igreja Ortodoxa são também pilares fundamentais da ideia de Europa. Excluir Roma e Bizâncio deste conjunto talvez seja não entender a identidade da casa comum europeia. Essa mentalidade de fim da história, sempre à procura dos pensamentos susceptíveis de enquadramento nos moldes daquilo que a opinião dominante considera o progresso, acaba por considerar como conservadores os anteriores adeptos do progressismo, derrotados pela ditadura dos factos. No fundo, trata-se do típico conformismo da chamada história dos vencedores, daquela perspectiva que anda sempre à procura da moda, esquecendo que só é moda aquilo que passa de moda que só é novo aquilo que se esqueceu, porque o antigo já foi moderno tal como o moderno há-de ser antigo.

Eslováquia Slovensko 49 000 km2 e 5 400 000 habitantes; 85% de eslovacos e 12% de húngaros. Uma das duas entidades integrantes da Checoslováquia. Constituída como Estado soberano em 17 de Julho de 1992, tornou-se independente em 1 de Janeiro de 1993. Conquistada pelos húngaros nos meados do século IX, esteve integrada no Império Austro-Húngaro até 1919, mas sob a dependência da Hungria. Faz depois parte da  Checoslováquia. A capital, Bratislava, era em húngaro Pozsony e em alemão Pressburg. Em 1938 os nacionalistas eslovacos conseguem alcançar um governo e um parlamento próprios dentro da Checoslováquia. Chega a tornar-se um Estado independente em 15 de Março de 1939, sob protecção alemã, depois dos nazis terem ocupado a Boémia e a Morávia,  mas  regressa à Checoslováquia em 1945. Nesse processo teve especial destaque o líder católico Monsenhor Tiso. Em 1968  transforma-se num Estado de uma República Federal. Mas os eslovacos sempre se consideraram cidadãos de segunda dentro da Checoslováquia, acusando os checos de pragocentrismo. O processo da recente independência foi, sobretudo, desencadeado pela vitória dos movimentos nacionalistas nas eleições de Junho de 1992, onde se destacaram o Movimento para um Eslováquia Democrática, de Vladimir Meciar, o Partido Nacional Eslovaco e a organização Matica Slovenska.

(Eslovénia Slovenija 20 251 km2 e  1 963 000 habitantes, com 88% de eslovenos. Antiga província do Império Austríaco. Uma das parcelas do Reino dos Sérvios, Crotas e Eslovacos, instituído em 1918 e, depois, transformado em Jugoslávia. Durante a Segunda Guerra Mundial, entre 1941 e 1945, o território foi dividido entre a Itália e a Alemanha. Proclama unilateralmente a independência em 25 de Junho de 1991, obtendo o reconhecimento europeu em Janeiro de 1992, depois de ter o apoio da República Federal da Alemanha. A independência baseia-se numa tradição autonomista surgida logo depois de 1918, quando surgiu um partido autonomista, o partido popular, liderado pelo abade Karochec. Mas tudo foi acelerado quando, com a queda do Muro de Berlim de 1989, se desencadeou a fragmentação jugoslava. Assim, em Abril de 1990 realizaram-se as primeiras eleições pluralistas, com o triunfo da coligação Demos, de centro-direita, que advogava a independência. Era, até então, o Estado mais rico da Jugoslávia (apesar de ter apenas 8% da população da federação  representava 17 % do respectivo PIB, com apenas 3% de desemprego). 

Esmein, A.

Eléments de Droit Constitutionnel Français et Comparé

Paris, 1896. Nova ed., 1927. 2 vols. 8ª ed.

Esoterismo 
O pensamento esotérico, entendido como o verdadeiro conhecimento, opõe-se ao pensamento exotérico. Leo Strauss considera como verdadeiro ensinamento, o ensinamento esotérico, diverso do "ensinamento socialmente útil, ou seja, o ensinamento exotérico; enquanto este  é de compreensão fácil para qualquer leitor, aquele só se revela aos leitores muito bem e cuidadosamente preparados, após um estudo demorado e concentrado".

Espaço e Estado,76,509 O território,por seu lado, é "o espaço no qual os órgãos do Estado têm o poder de impôr a sua autoridade:define assim o âmbito da competência no espaço dos órgãos supremos do Estado"

Espaço e poder 
O espaço político na Antiguidade é concêntrico e aberto. O centro está na polis e não tem fronteiras. Só a partir da modernidade surge a fronteira e o Estado passa a conceber-se como um espaço fechado por fronteiras. 

Espaço Público 
Segundo Hannah Arendt, o espaço público-político é para os gregos o espaço comum (koinon) onde todos se assemelham, é igualmente o único espaço no qual todas as coisas podem ser valorizadas tomando em consideração todos os seus aspectos.
Espaço vital Tese da geopolítica alemã, assumida por Ratzel.

Espada, João Carlos 
Teórico político português, doutorado em Oxford. Oriundo da extrema-esquerda, evoluiu e tornou-se discípulo de Karl Popper, assumindo-se como o principal vulgarizador da chamada esquerda liberal que teve na revista Risco, o principal órgão. Coube-lhe também um papel de destaque na editora Fragmentos. Salientou-se como colunista de ideias no jornal Expresso. Inspirador e coordenador do Curso de Mestrado em Teoria e Ciência Política, da Universidade Católica, com o apoio da Fundação Luso-Americana para o Desenvolvimento e em intensa ligação com a Fundação Mário Soares.

(Dez Anos que Mudaram o Mundo. Crónicas sobre o Renascimento da Ideia Liberal

Lisboa, Edições Gradiva, 1992. 

(Social Citizenship Rights. A Critique of F. A. Hayek and Raymond Plant

Nova York, Saint Martin’s Press, 1996.

Espectrismo António Sérgio chama à idolatria do Estado um "espectrismo", porque revela "a persistência de certas formas de proceder e de pensar que sobrevivem  às condições que antigamente lhe deram vida". Salienta que "a estrutura política moderna não resultou exclusivamente do desenvolvimento interno da sociedade cristã porque foi nela enxertada". E "o enxerto denominou‑se Renascimento; chamaram‑se Reis os que enxertaram, imitando os soberanos da Roma antiga; outros chamaram‑se Juristas e imitaram os juristas da antiga Roma; outros chamaram‑se Humanistas e imitaram a retórica da antiga Roma". Neste sentido "enxertou‑se o ideal de potência, guerreiro, retórico e nacionalista,no  ideal cosmopolita da sociedade cristã,quando a Europa se fez romana e adoradora do génio latino". O Estado transformou‑se,assim, numa "grande caverna de Fantasmas", num "espectro que de espectros se alimenta"..Para o mesmo autor,"para sermos justos devemos pôr barba por barba o Estatismo monárquico com o Estatismo jacobino", porque "foram os espectros da Latinidade da soberania à moda romana,que um dia sugeriram a João Jacques Rousseau as fórmulas vesgas do Contrate, evangelho de demagogos". Segundo Sérgio foi o estatismo burguês e jacobino que desencadeou o estatismo monárquico e belicoso da Alemanha. Para o efeito cita Foerster,segundo o qual "os armamentos da Alemanha foram a resposta dos pensadores e dos poetas à humilhação dos alemães por Napoleão Bonaparte. O militarismo e o imperialismo napoleónicos é que transportaram de Weimar para Potsdam o centro de gravidade da Alemanha ,e colocaram a tradição militar prussiana no âmago da vida nacional".

Especulação e contemplação na teoria do Estado,8,70

Especulacionismo BURKE,10,85

Espinas, Espinas 1844-1922 Um dos promotores da sociologia naturalista em França. Autor de Les Societé Animales [1877], onde desenvolve o princípio da sociedade como organismo.

Esping-Anderson, G., Politics Against Markets, Princeton, Princeton University Press, 1985.
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Espinosa, Bento  1632-1677 ou Baruch Spinoza (1632-1677) Bento Espinosa (1632-1677), ou Baruch Spinoza 

Nasce nos Países Baixos, no seio de uma família de judeus portugueses, talvez oriundos da Vidigueira, tendo o português como língua maternal e, ao que parece, aquela onde também faz a primeira escolaridade. A sua vida é marcada pela solidão e por um sentimento de exílio. A mãe, Hannah Debora, morre quando o jovem Bento tem seis anos de idade; seguem-se os falecimentos do irmão Isaac (1649), da irmã Miriam (1651), da madrasta Ester (1653) e do próprio pai, Micael (1654). 

Em 1670 publica em latim um Tractatus Theologico-Politicus, sem indicação de autor, onde, no plano teológico, defende a liberdade de interpretação das Escrituras, e no plano político, a liberdade de expressão. Em 1675 publica a Ethica more geometrico demonstrata. Já depois da sua morte aparece um Tractatus Politicus, que redigiu a partir de 1675, mas que ficou incompleto, dado não ter desenvolvido o capítulo sobre a teoria do governo democrático. 

Originário de uma família condenada ao exílio pela intolerância de um catolicismo oficial, Espinosa sofrerá também as consequências das ortodoxias de judeus e calvinistas. Depois de em 1656, quando tem 24 anos, ser excomungado pela comunidade judaica, por erros pavorosos e impiedade, e de ser hostilizado pelos calvinistas, sai da cidade natal e instala-se em Rijnsburg, nos arredores de Leyden, a partir de 1660. Vive num tempo especial, depois da Paz de Vestefália (1648), da morte de Descartes (1650), da subida ao poder de Jan Witt e Cromwell (1653) e do regresso a Londres de Carlos II (1660)

Em 1659 muda-se para Voorburg, nos arredores de Haia. Vive da sua actividade de polidor de lentes e, a propósito, carteia-se com Leibniz. Chega mesmo a recusar uma cátedra de filosofia em Heidelberg. Enquanto isto, o sistema oligárquico holandês, depois do assassinato de Jan Witt por um calvinista em 1672, cede, dando-se o reforço monárquico da família Orange. (Panteísmo.

O humanismo laico e não absolutista de Espinosa, opondo-se à teocracia de protestantes, católicos e judeus, vai estruturar a primeira teoria democrática moderna. Primeiro, quando deixa de considerar a liberdade como mero atributo de uma minoria de cidadãos, fazendo-a radicar na universalidade humana, na multitudo. Segundo, quando perspectiva a mesma democracia de forma realista, entendendo-a como uma conjugação do poder e da liberdade e retirando-a dos domínios da utopia, quando aceita que o homens são iguais do ponto de vista do direito, mas desiguais do ponto de vista do poder. Se aceita o método realista de Maquiavel, não adopta o pessimismo antropológico do florentino, rejeitando a inevitabilidade da ditadura e da guerra. Se adopta a perspectiva hobbesiana do estado de natureza e considera o Estado como um poder supremo, não deixa de defender, de forma consequente, a liberdade. Contudo, Espinosa, tendo razão antes do tempo, acaba por não influenciar as correntes de pensamento do seu tempo. Valeu-lhe a circunstância de Rousseau o ter lido em profundidade, tomando-lhe conceitos como o de civitas, cidadania, liberdade como vida debaixo da razão e democracia como governo de todos, com obediência a si mesmo.

No estado de natureza (status naturae), no estado anterior à formação das sociedades organizadas e da ordem moral, teríamos um homem sem responsabilidade perante qualquer lei, sem saber do justo e do injusto e sem poder distinguir a força do direito, um homem ainda submetido às paixões, vivendo num estado de insegurança, onde o direito se confunde com o poder, onde cada um goza de tanto direito como o poder que possui, um homem que, como Deus, tem direito a tudo e o direito de Deus não é outra coisa senão o seu próprio poder enquanto absolutamente livre, segue-se que cada coisa natural tem por natureza tanto direito como o poder, para existir e actuar, onde o direito natural de toda a natureza e, por isso mesmo, de cada indivíduo, estende-se até onde chega o seu poder.

Se nesse estado de natureza os homens actuam pelo instinto universal de conservação, relacionando-se uns com os outros, tal como os peixes grandes devoram os peixes pequenos, segundo a lei de destruição do mais débil pelo mais forte, já na associação, no status civilis, nasce a simpatia de uns pelos outros e o sentimento de humanidade, esse esforço de racionalidade que pretende superar o regime das paixões.

A passagem do estado de natureza para o status civilis ou estado político aconteceria através de um contrato, pelo qual os homens se comprometem a ser governados pela razão.

Mas vários elementos do pensamento de Espinosa o distanciam de Hobbes. Em primeiro lugar a ideia de que os homens tendem por natureza para o estado político e que é impossível que o destruam totalmente alguma vez porque o medo à solidão é inato em todos os homens e o solitário não tem forças para defender-se nem para procurar os meios necessários à vida.

Em segundo lugar, a defesa da paz e da esperança: uma multidão livre guia-se mais pela esperança do que pelo medo, enquanto a que está subjugada se guia mais pelo medo do que pela esperança. Aquela, com efeito, procura cultivar a vida, esta, pelo contrário, evitar asimplesmente a morte; aquela, repito. procura viver para si, enquanto esta é, por efeito da força, do vencedor. Por isso dizemos que a segunda é escrava e que a primeira é livre.

Finalmente, a consideração de que no status civilis se conserva uma esfera pessoal intangível, que o próprio Estado tem interesse em manter: o poder supremo num Estado não tem mais poder sobre um súbdito que em proporção ao poder pelo qual é superior ao súbdito, e isto é o que ocorre sempre no estado de natureza.

O modelo de organização do político proposto por Espinosa parte de uma leitura política que faz dos factos históricos narrados no Antigo Testamento, propondo uma recuperação do Estado dos hebreus, onde o momento fundacional é um contrato donde deriva uma aliança comandada pela lei: cada um dos hebreus não transferiu o seu direito para nenhuma pessoa em particular, mas todos, à maneira dos membros de uma democracia, fizeram igual esse direito.

Só que o pacto não tem apenas uma dimensão legal, aquela que cria o Leviatão da força estatal, dado também possuir uma dimensão moral, quando pretende subordinar a paixão à razão, surgindo o modelo do Estado-razão, onde todos têm de viver segundo o ditame da razão.

TTP

O poder político aparece assim como a anti-razão ao serviço da razão, como a força ao serviço da ideia, como a espada ao serviço da palavra. Se, por um lado, o Estado é cessão de direitos e união de forças e, portanto, poder absoluto ou supremo poder, por outro lado, não deixa de ser poder colectivo e democrático: pode formar-se uma sociedade e conseguir-se que todo o pacto seja sempre observado com a máxima fidelidade, sem que ele contradiga o direito natural, com a condição que cada um transfira para a sociedade todo o direito que possua, de maneira que ela só mantenha o supremo direito da natureza a tudo, isto é, o poder supremos, a que todo o mundo tem que obedecer, seja por iniciativa própria, seja por medo do máximo suplício
E aí temos o Estado perspectivado mais como aliança do que como conjunto unificado, uma memória do dualismo das tribos israelitas, onde, de um lado, estavam os poetas e, do outro, os soldados. 

Contudo, Espinosa, se proclama a necessidade de separação entre o poder civil e o religioso, ao contrário de Hobbes, também considera que o Estado, como poder supremo, deve controlar os assuntos religiosos e permitir a tolerância e a liberdade de expressão. Isto é, Espinosa defende uma aliança, mas não uma confusão entre coisas divinas e as coisas do poder, à semelhança da moisaica.

No plano das relações internacionais, propõe o estabelecimento de um modelo de segurança colectiva mediante um contrato social internacional, um tratado conjunto de paz, pelo qual, seria menor a liberdade de cada um dos Estados contratantes, dado que todos estariam ficariam obrigados a respeitar a vontade geral. 

(Tractatus Theologico-Politicus 

1670, publ. anónima cfr. trad. cast. de Atilano Domínguez, Tratado Teológico-Político, Madrid, Alianza Editorial, 1986. Trad. port. De Diogo Pires Aurélio, Lisboa, 1988.

(Ethica ordine geometrico demonstrata

1675. Trad. port. De Joaquim de Carvalho, Coimbra, 1950.

(Tractatus Politicus 

1677, incompleto cfr. trad. cast. de Atilano Domínguez, Tratado Politico, Madrid, Alianza Editorial, 1986. Trad. port. De M. de Castro, Lisboa, 1970.

(Bayle, P., Écrits sur Spinoza, Paris, Burg International, 1983.(Breton, S., Spinoza. Théologie et Politique, Paris, Desclée de Brouwer, 1977.(Deleuze, Gilles, Spinoza. Philosophie Pratique, Paris, Éditions de Minuit, 1981.(Dominguez, Atilano, La Política en la Vida y en la Obra de Spinoza, introd. à trad. cast de Tratado Político, Madrid, Alianza Editorial, 1986, pp. 7-59.(Malet, A., Le Traité Théologicopolitique de Spinoza et la Pensée Biblique, Paris, Les Belles Lettres, 1966.(Matheron, A., Individu et Communauté chez Spinoza, Paris, 1969.(Moreau, P. F., Spinoza, Paris, Éditions du Seuil, 1975.(Mugnier-Pollet, L., La Philosophie Politique de Spinoza, Paris, Librairie Vrin, 1976.(Negri, Antonio, L'Anomalie Sauvage. Puissance et Pouvoir chez Spinoza, Paris, Presses Universitaires de France, 1982.(Pinto, F. Cabral, A Heresia Política de Espinosa, Lisboa, Livros Horizonte, 1990.(Strauss, Leo Liberalism Ancient and Modern (1968) (cfr. trad. fr. Libéralisme Antique et Moderne, Paris, Presses Universitaires de France, 1990). (Barret-Kriegel, Blandine, «Spinoza et la Doctrine de la Liberté Publique», in Les Chemins de l'État, pp. 267-288.  Idem, «Judaísme et État de Droit», in Colloque des Intelectuels Juifs, pp. 15-23.

Espírito humano, não está fora do cosmos da natureza e da socieda,39,240

Espírito do Mundo (Weltgeist) Para Hegel, no eixo de todo o mundo está a ideia, a razão, o espírito do mundo (Weltgeist), o tal absoluto que faz as vezes de Deus. E o conceito passa a ser algo que está entre o ser e o devir, entre o imediato e a reflexão, num jogo dialéctico onde ao conceito subjectivo se opõe o conceito objectivo e onde a ideia constitui a síntese. E o absoluto é devir (werden), respira através do movimento dialéctico, da tese, da antítese e da síntese. Assim, a evolução do mundo, toda ela é lógica, toda ela é o devir da ideia. Até porque a ideia de Platão passa a imanência nas coisas, superando-se a razão abstracta do iluminismo, também ela transcendente. Porque o próprio homem não pensa. É o espírito que pensa através dele. O espírito do mundo, a ideia, o logos – equivalente à inteligência divina dos escolásticos –, torna‑se objecto para si mesmo, através de nós. E a ideia, ao fazer esta espécie de auto‑alienação, ao passar a objecto, sai fora de si, torna‑se objecto para, depois, voltar de novo a si mesmo. Torna‑se extrínseca para, depois, volver‑se intrínseca. A ideia, o espírito do mundo, ao alienar‑se, esquece‑se e perde‑se de si mesmo, torna‑se outra. A natureza leva assim o pensamento a assumir uma exterioridade, a tornar-se outro, a procurar a exterioridade através do espaço e do tempo. O próprio conceito vive este processo dialéctico, onde a tese é a verdade, a antítese a coisa, o objecto em si e por si e a síntese a ideia que leva ao espírito absoluto. Como salienta Legaz y Lacambra o sentido total da doutrina hegeliana é a sublimação da liberdade e da personalidade. Hegel contempla o grandioso processo intemporal, onde o particular e o universal, o finito e o infinito, o indivíduo e o conceito absoluto, o subjectivo e o objectivo se reconciliam de tal forma que acabam por ser momentos idênticos na plena liberdade do eu, no espírito absoluto, e não são categorias que se excluem, contrapostos ou mecanicamente sobrepostos, mas distintas denominações de uma mesma totalidade. E o espírito objectivo – como uma das manifestações aparece o Estado – é vontade livre e não um poder objectivo alheio ou contrário à subjectividade, mas o mesmo espírito do indivíduo enquanto o capacita para compreender‑se como sujeito e ser livre perante toda a determinação exterior. Compreende‑se assim que Hegel considere que a vida de cada povo faz amadurecer um fruto, porque a sua actividade visa realizar completamente o seu princípio. Mas esse fruto não é colhido pelo povo que o produziu. Não lhe é permitido desfrutá‑lo. Pelo contrário, esse fruto torna‑se para ele uma bebida amarga; não pode rejeitá‑la porque tem uma sede infinita e terá de provar essa bebida que é a sua ruína e, ao mesmo tempo o advento de um novo princípio. O fruto torna‑se germe, germe de um outro povo que há‑de amadurecer. O conceito passou, portanto, a ser o verdadeiro criador, uma espécie de enviado de Deus à terra, algo que está entre o ser e o devir, o absoluto. E a evolução do mundo transformou-se no devir da ideia. Todo o processo da história passa por esta extrinsecação do Weltgeist. A primeira objectivação dá‑se na Natureza; depois, na Cultura, que inclui as línguas, as literaturas, as religiões e o Estado; finalmente, a intrinsecação, o regresso ao Espírito Absoluto, ao seio do próprio Deus, o que apenas se torna presente na consciência dos grandes santos, dos artistas e dos filósofos. Este processo dialéctico desdobra‑se em várias tríades ao longo da obra de Hegel. Em Phänomenologie des Geists, de 1807, Hegel refere a passagem da moralidade à religião, e não ao Estado. Em Vorlesungen über die Philosophie der Weltgesichte, de 1817, a tese que é a lógica, que corresponde ao espírito subjectivo, à alma, à consciência, tem como antítese a filosofia da natureza, a matemática e a física, que corresponde ao espírito objectivo, onde se incluem o direito, a moral e a história, considerada como o tribunal do mundo. A síntese vem a ser a filosofia do espírito, a que corresponde o espírito absoluto, onde se inclui a religião. Finalmente, em Grundlinien der Philosophie des Rechts de 1821, o processo passa pela família, pela sociedade civil e pelo Estado. O processo histórico passa a ser considerado como a extrinsecação do espírito do mundo. Numa primeira objectivação, na fase do em si, temos a natureza. Na segunda, no fora de si, surge a cultura. Finalmente surge o terceiro momento, o retornar a si, a intrinsecação, quando a exterioridade vence o espaço e o tempo e se torna interioridade, quando, da inconsciência, se passa à consciência. É o regresso ao Espírito Absoluto – o que apenas se tornaria presente na consciência dos grandes santos, dos artistas e dos filósofos. O processo hegeliano vive, assim, através de uma espécie de a respiração triádica. Numa primeira fase, a tese; numa segunda, a antítese; finalmente, o terceiro momento, superador da contradição – a síntese. Um modelo que o filósofo vai aplicar universalmente, concatenando num sistema global todas as peças do respectivo pensamento. Mais: mesmo cada uma das peças desse todo são também desdobráveis pela trindade dialéctica.

Espírito nacional,57,368

Espírito objectivo (SCHELLING),96,653

Espírito objectivo –Inclui a moral, o direito e a história,26,170

Espírito do Povo (Volksgeist). 
Segundo a Escola Histórica, o povo é um ser vivo marcado por forças interiores e silenciosas que segrega uma espécie de consciência popular, o espírito do povo (Volksgeist). 
Assim, o povo é anterior e superior ao Estado e é do espírito do povo que brota tanto a língua como o direito, consideradas produções instintivas e quase inconscientes que nascem e morrem com o próprio povo. 
No caso específico do direito, o costume teria de ser mais importante do que a lei, porque o que emana do Volksgeist tem estar numa posição superior aos próprios ditames do Estado. 

Espírito subjectivo – Lógica,alma ou consciência,26,170

Espírito teórico é prático GENTILE,5,49"o espírito teórico é já de si prático;porque a realidade que ele pode conhecer não é e não pode ser mais do que a sua própria realidade que não existe a não ser enquanto ele a conhece ;e por isso,no acto de conhecê‑la, eo ipso establece‑a praticamente.Nem nunca é tão prático através do espírito objectivo do que criar‑se a si mesmo.Que se uma coisa parece mera teoria e de uma outra vez praxis ,é porque em comparação com o espírito se põe em acto,desta vez,um simples espírito objectivo do nosso pensamento coloca‑se por isso perante si mesmo como qualquer coisa de estranho a que ele é externo"

Espírito, circularidade do (Croce) Segundo as teses de Croce, o espírito tem circularidade, dado que todas as suas formas estão numa situação de unidade‑distinção, dado que se implicam umas às outras.

Espírito Santo, Grupo Um dos principais grupos económicos portugueses anteriores a 1974. Domina o Banco Espírito Santo & Comercial de Lisboa, surgido em 1937, da fusão dos bancos fundados por José Maria Espírito Santo Silva e por Carlos Pereira, e a Companhia de Seguros Tranquilidade. Grupo com fortes interesses coloniais. No domínio do açúcar, domina a Sociedade Agrícola do Cassequel, em Angola, e a Sociedade Agrícola do Incomati, em Angola, produto que depois refinava na SORES, Sociedade Refinadora da Santa Iria, de Lisboa. No domínio do café, domina a CADA de Angola e a TOFA, Torrefacção de Café, em Lisboa. Um dos três grandes accionistas da SACOR. Participa também na Companhia Portuguesa de Celulose, na Firestone Portuguesa e na tabaqueira INTAR. O grupo foi fundado por José Maria do Espírito Santo Silva (1850-1915), sendo continuado pelos filhos. Entre 1915 e 1932 lidera José Espírito Santo , de 1932 a 1955, Ricardo Espírito Santo e, de 1955 a 1973, Manuel Espírito Santo. Segue-se o filho deste último, Manuel Ricardo Espírito Santo (1973-1975) que sofre os acontecimentos do 25 de Abril. O grupo estava intimamente ligado ao Estado Novo, recebendo nos seus quadros Luís Supico Pinto, Costa Leite Lumbralles e Franco Nogueira. A partir de 1991, o grupo volta a estruturar-se tanto com Manuel Ricardo como por Ricardo Salgado, presidente do Banco Espírito Santo desde 1991, filho de Ricardo Espírito Santo.

Espiritualização do território,76,511

Espontaneidade romântica de Rousseau,112,783

Esposito, John L., Islam and Politics, 3ª ed., Syracuse, Syracuse University Press, 1991.
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Espregueira, Manuel Afonso Engenheiro de pontes e calçadas, administrador dos caminhos de ferro. Ministro da fazenda de José Luciano de 18 de Agosto de 1898 a 26 de Junho de 1900. Ministro da fazenda de José Luciano, de 20 de Outubro de 1904 a 27 de Dezembro de 1905. Ministro da fazenda do governo de Ferreira do Amaral, de 4 de Fevereiro a 25 de Dezembro de 1908.

Esprit de finesse,24,155

Esprit Geométrique  
Modelo proposto por Descartes e seguido por Hobbes, para quem a geometria era a única ciência que Deus houve por bem até hoje conceder à humanidade. Retomava-se Galileu, para que a língua da natureza era a matemática. O pensamento moderno é assim marcado por este ritual do pensamento a que logo se opôs Pascal com o chamado esprit de finesse. A matematização do universo desenvolve-se com Newton e atinge as suas culminâncias em Comte. Nos Estatutos pombalinos da Universidade, determinou-se expressamente que o professor usasse do e.g. para poder discorrer com ordem, precisão, certeza. 

Esprit  (1932) 
Revista fundada por Emmanuel Mounier que a dirigiu até à sua morte, em 1950. Marcada pelo personalismo. Sucedeu-lhe Jean-Marie Domenach. 

Esprit (De l’) de Conquête et de l'Usurpation, 1814 Obra de Benjamin Constant que tem como título completo De l’Esprit de Conquête et de l'Usurpation. Dans leurs Rapports avec la Civilization Européenne. Aí se faz uma crítica ao modelo político napoleónico. 

A primeira parte sobre o Espírito de Conquista abrange as seguintes matérias: as virtudes compatíveis com a guerra; o carácter das nações modernas relativamente à guerra; o espírito de conquista no estado actual da Europa; da raça militar que não actua pelo interesse; outra causa de deterioração pela classe militar, no sistema de conquista; influência deste espírito militar sobre o estado interior dos povos; outro incoveniente da formação de um tal espírito militar; acção do governo conquistador sobre a massa da nação; os meios de constrangimento necessários para a eficácia da mentira; outros inconvenientes do sistema guerreiro para as luzes e a classse instruída; ponto de vista pelo qual uma nação conquistadora perspectiva hoje os respectivos sucessos; efeito destes sucessos sobre os povos conquistados; a uniformidade; termo inevitável dos sucessos de uma nação conquistadora; resultados do sistema guerreiro na actual época. 

(A 2ª parte versa sobre a Usurpação, com as seguintes matérias: comparação entre a usurpação e a monarquia; diferenças entre a usurpação e a monarquia; relação entre a usurpação e o despotismo mais absoluto; como a ususrpação não pode subsistir na nossa época de civilização; as relações entre a usurpação e a força; a espécie de liberdade que se apresentou aos homens no fim do século XVIII; os imitadores modernos das Repúblicas da Antiguidade; os meios utilizados para dar aos modernos a liberdade dos antigos; a aversão dos modernos por esta pretendida liberdade e o amor do despotismo; sofisma a favor do arbitrário exercido por um só homem; os efeitos do arbitrário sobre as diversas parcelas da existência humana; os efeitos do arbitrário sobre o progresso intelectual; a religião sob o arbitrário; o despotismo como meio de permanência pela usurpação; o efeito das medidas ilegais e despóticas nos próprios governos regulares; causas que tornam o despotismo particularmente impossível na nossa época de civilização; como a usurpação não pode manter-se pelo despotismo
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Esprit (de l’) des Lois, 1748 
Obra de Montesquieu, começada a elaborar em 1734. Teve cerca de 22 edições em menos de 18 meses. Aí se consideram as leis como les rapports nécéssaires qui derivent de la nature des choses. Porque todos os seres têm as suas leis, o mundo material, os deuses, os animais e os homens, dado assumirem-se como as relações que se encontram entre uma razão política e os diferentes seres entre si, aparecendo pois como as sínteses históricas da vida de um povo, como aqueles elementos que ligam o social e o estruturam. Aliás, o objectivo da obra é o da procura das relações que as leis (as leis civis e políticas) têm com a natureza das coisas, das relações que se encontram entre uma razão política e os diferentes seres entre si. Uma natureza das coisas que compreende as relações de equidade  anteriores à lei positiva que as estabelece e as leis da natureza que derivam unicamente da constituição do nosso ser, isto é, a paz, o desejo de se alimentar, a atracção dos sexos e o desejo de viver em sociedade. Mas que não se reduz à natureza física, à concepção naturalística de natureza, pois abrange a natureza histórica, os costumes, o comércio, a moda e a própria religião.

Liberdade

Distingue claramente entre uma liberdade filosófica,que consistiria no "exercício da vontade",e uma liberdade política,entendida como "poder fazer o que se deve querer".Para ele "a liberdade política não consiste em fazer o que se quer.Num Estado,isto é,numa sociedade onde existem leis e liberdade,não pode consistir senão num poder natural de se fazer ou não se fazer o que quer que se tenha em mente".mais considera que a liberdade "consiste em poder fazer tudo aquilo que se deve querer e em não ser obrigado a fazer aquilo que não se deve querer".

Conforme refere Hannah Arendt,"conceptualmente falando a liberdade política não residia no eu quero,mas no eu posso,e que,por isso mesmo,o domínio político devia ser constituído e construído de modo a que o poder e a liberdade estivessem combinados"

Leis

No tocante à concepção de leis,vai ser abandonado o tradicional método especulativo,que procurava uma verdade apriorística,para se proceder à análise histórica baseada no chamado método comparativo. É neste ponto que Raymond Aron coloca Montesquieu como precursor da sociologia e que Truyol Serra considera que ele procurou "elaborar uma verdadeira física das sociedades humanas". Para Montesquieu as leis são sínteses da vida histórica de um povo,são elementos que ligam o social:"as leis na sua mais ampla significação são as relações necessárias que derivam da natureza das coisas".Uma natureza das coisas que,no entanto,não se reduz à natureza física,abrangendo também a natureza histórica,os costumes,o comércio,a moeda e a religião. Segundo Hegel foi Montesquieu "quem definiu a verdadeira visão histórica, o verdadeiro ponto de vista filosófico, que consiste em não considerar isolada e abstractamente a legislação geral e suas determinações , mas vê‑las como elemento condicionado de uma totalidade e correlacionadas com as outras determinações que constituem o carácter de um povo e de uma época".

Noutro lugar precisa essa noção considerando que são "as relações que se encontram entre uma razão política e os diferentes seres entre si".

Balança do poder

Tomando como modelo a constituição histórica inglesa e na linha de Aristóteles e de Políbio,adopta uma teoria da divisão de poderes marcada tanto por uma ideia de equilibrio como por uma ideia de separação,através de um sistema de pesos e contra‑pesos. Concebe um poder legislativo com dois corpos,o dos nobres e o do povo;um poder executivo com direito de veto sobre o legislativo e um poder judicial,entendido como simples "boca que pronuncia as palavras da lei".Para ele "em todos os Estados há três espécies de poder:o poder legislativo,o poder executivo das coisas que dependem do direito das gentes,e o poder executivo das coisas que dependem do direito civil...chamaremos a este último o poder judicial e ao outro o poder executivo do Estado". Para Montesquieu,o povo "não deve intervir no governo senão para escolher os seus representantes" e o "corpo dos representantes não deve ser escolhido também para tomar qualquer decisão activa,coisa que não faria bem,mas sim para fazer leis ou para ver se executaram bem as que fez,coisas que pode muito bem desempenhar‑se e que só ele pode fazer bem".(

Poder

A teoria da divisão de poderes assenta num conceito não despótico:"para que não se possa abusar do poder é necessário que,pela disposição das coisas,o poder trave o poder (le pouvoir arrete le pouvoir).E isto porque "todo o homem que tem poder sente inclinação para abusar dele,indo até onde encontra limites". Com efeito,Montesquieu anteviu que o poder está sujeito a uma lógica espiral que não se encontra a si mesma.Chega, inclusive,a admitir que não basta que o poder seja controlado pelas leis,dado que estas podem ser abolidas e que a prática tem demonstrado que nos conflitos entre as leis e o poder,este costuma sair vitorioso.

Estatuir e vetar

Assim,considerava que o sistema de pesos e contra‑pesos devia passar pelo interior de cad um dos poderes,onde se devia distinguir uma faculdade de estatuir (estatuer) e uma faculdade de vetar (empêcher).A primeira é "o direito de ordenar por si mesmo ou de corrigir aquilo que foi ordenado por outro";a segunda,"o direito de tornar nula uma resolução tomada por qualquer outro".

Governo misto

Segundo Charles Eisenmann para Montesquieu a separação de poderes tem a ver com a ideia de governo misto e com a consequente hierarquia de poderes.Haveria uma função, a judiciária,a quem caberia dizer e ler a lei e dois poderes, o executivo e o legislativo, apoiando‑se em três forças sociais ( o rei, a câmara aristocrática e a câmara popular), que permitiriam associar a aristocracia, o povo e o soberano.Montesquieu assumir‑se‑ia, assim, como um reformador gradualista das instituições do ancien régime,como um verdadeiro conservador. 

Para Montesquieu os governos podem "por natureza" ser republicanos,monárquicos ou despóticos.O governo republicano pode,por sua vez,ser democrático ‑ quando o exerce o "povo inteiro" ‑ou aristocrático ‑ quando apenas é exercido por parte do povo.O governo é monárquico quando "há um só que governa com leis fixas estabelecidas",isto é,com "leis fundamentais",mas também com "poderes intermédios,subordinados e dependentes",entre os quais destaca o da nobreza.Finalmente,o governo é despótico quando governa um só,mas "sem lei e sem normas apenas segundo a sua vontade e o seu capricho".O despotismo pode também ter a variante da anarquia,considerada o "despotismo de todos".

Montesquieu liga as formas de governo ao próprio ambiente físico,considerando que o despotismo é próprio dos grandes impérios,a república dos pequenos Estados e a monarquia dos médios.

Atendendo aos princípios,ao fim visado por cada forma de governo e ao que "o faz actuar",considera que o despotismo é dominado pelo medo,a monarquia pela honra ("amor dos privilégios e distinções") e a democracia pela virtude ("amor à pátria e à igualdade" que faz "a devoção dos cidadãos ao bem público").

Para ele a virtude consiste na probidade,na preferëncia contínua pelo interesse público sobre o interesse próprio,pelo amor das leis e da pátria e pelo amor à igualdade e à frugalidade.Salienta que "não é necessária muita probidade para que um governo monárquico ou um governo despótico se mantenha ou sustente.Num a força das leis,no outro o braço sempre levantado do principe,regulam ou contêm tudo.Mas num Estado popular é necessário um grau mais elevado que é a virtude".A virtude política que é "uma renúncia a si mesmo,que é sempre uma coisa muito dolorosa".

Não deixa,contudo,de considerar que tanto a democracia como a monarquia podem degenerar:"as monarquias corrompem‑se logo que aos poucos tiram as prerrogativas às ordens e os privilégios às cidades...A monarquia perde‑se logo que o principe,relacionando tudo a si próprio,chamando Estado à sua capital,chama capital à sua Côrte e Côrte à sua pessoa...logo que retira aos grandes o respeito dos povos e os transforma em seus instrumentos do poder arbitrário".Vai,no entanto,mais longe e considera que a própria virtude,o princípio da democracia,tem também necessidade de ter limites.

"é uma experiência eterna que qualquer homem que tem poder é levado a busar dele,vai até onde encontra limites.Quem o diria? A própria virtude precisa de limites".

O julgador e o poder judicial são,assim ,reduzidos à mera boca que pronuncia as palavras da lei,segundo a expressão de Montesquieu.

Montesquieu,quando dizia que "o Estado é um sistema,isto é,uma convenção de vários"

Montesquieu, o legislador quer possuir todas as partes da moral, seguindo uma ordem metódica, através de deduções rigorosas, editando preceitos morais práticos, salientando que os mais poderosos de todos os meios morais  e ao pé dos quais todos os outros são quase nulos, são as leis repressivas e a sua perfeita e inteira execução.

Montesquieu, antes das leis serem feitas havia relações de justiça possíveis. Dizer que não há nada de justo nem de injusto no que ordenam ou proíbem as leis positivas, é dizer que antes de se ter traçado o círculo, todos os raios não eram iguais

Montesquieu observa: a democracia tem dois excessos a evitar: o espírito de desigualdade que leve ao governo de um só e o espírito de igualdade extrema, que conduz ao despotismo de todos.

Montesquieu, nomeadamente quando este considera que as leis não devem ser senão os casos particulares onde se aplica a razão humana.

é por intermédio da razão, a intérprete da vontade de Deus, que o homem descobre nele a lei natural, como a regra que a divindade lhe deu para guiar as suas acções. Daí que as leis passem a ser as relações que se estabelecem entre a razão primitiva e os diferentes seres, e as relações desses diferentes seres entre si.

Há assim uma razão primitiva, com origem na própria vontade divina, uma razão anterior ao aparecimento da própria criatura racional, uma razão natural.

Montesquieu prefere observar a existência de uma diversidade de leis positivas e reconhece mesmo que essa diversidade resulta de variadas circunstâncias, nomeadamente dos aspectos físicos: o clima, a qualidade do terreno, a forma de vida dos habitantes, à religião, as actividades económicas: elles doivent être relatives au physique du pays; au climnat glacé, brûlant et temperé; à la qualité du terrain, à sa situation, à sa grandeur; au genre de vie des peuples, laboureurs, chasseurs ou pasteurs; elles doivent se rapporter au degrá de liberté que la Constitution peut souffrir; à la réligions des habitants, à leurs richesses, à leur nombre, à leur commerce, à leurs moeurs, à leurs manières. Enfin, elles ont des rapports entre elles; elles ont avec leur origine, avec l’object du législateur, avec l’ordre des choses sur lesquelles elles sont établies.
Porque plusieurs choses gouvernent les hommes: le climat, la réligion, les lois, les maximes du gouvernement, les exemples des choses passés, les moeurs, les manières: d’où il se forme un esprit général qui en résulte

Deste modo se elabora aquilo que Truyol y Serra qualifica como a procura de uma verdadeira física das sociedades humanas, uma comparação global que não se reduz à mera análise do que estav posto nas várias leis positivas, mas que procura estabelecer relações totais, não só entre as várias leis de cada sistema, mas também entre os vários sistemas e, sobretudo, com a origem de todos eles. Aquilo que o mesmo Montesquieu entende como o espírito das leis, implicando a procura da chamada causalidade circular, a determinação da estrutura interna de cada sistema. Como ele vai aplicar na caracterização dos vários regimes políticos, os quais são determinados tanto por uma natureza (aquilo que os faz ser), como por um princípio (aquilo que os faz actuar, isto é, o motor, o fim visado por cada forma de governo). Assim, se por natureza, observa a existência de formas de governo republicanas, monárquicas e despóticas, salienta que em cada uma delas há um princípio, respectivamente, a virtude, a honra  e o medo.

As leis são les rapports nécéssaires qui derivent de la nature des choses. Porque todos os seres têm as suas leis, o mundo material, os deuses, os animais e os homens, dado assumirem-se como as relações que se encontram entre uma razão política e os diferentes seres entre si, aparecendo pois como as sínteses históricas da vida de um povo, como aqueles elementos que ligam o social e o estruturam.

Aliás, o objectivo do L’Esprit des Lois é o da procura das relações que as leis (as leis civis e políticas) têm com a natureza das coisas, das relações que se encontram entre uma razão política e os diferentes seres entre si. Uma natureza das coisas que compreende as relações de equidade  anteriores à lei positiva que as estabelece e as leis da natureza que derivam unicamente da constituição do nosso ser, isto é, a paz, o desejo de se alimentar, a atracção dos sexos e o desejo de viver em sociedade. Mas que não se reduz à natureza física, à concepção naturalística de natureza, pois abrange a natureza histórica, os costumes, o comércio, a moda e a própria religião.

Segundo Carl J. Friedrich, podemos dizer que Montesquieu pretende libertar o conceito de lei das teias do anterior racionalismo, entendendo a mesma de acordo com as suas funções. Daí os novos tipos de direito que enumera (o direito natural; o direito divino; o direito eclesiástico; o direito internacional; o direito constitucional geral; o direito constitucional particular; o direito de conquista; o direito civil e o direito familiar). 

Cada um deles constitui, aliás, uma ordem jurídica própria que deve ser rigorosamente separada das outras, porque todas são distintas na sua origem, nos seus fins e na sua natureza, sem o que não podem estabelecer-se leis adequadas.

Nesta sequência, importa também salientar o respectivo conceito de liberdade, dado que distingue entre uma liberdade filosófica e uma liberdade política. Se a primeira não passa de uma mero exercício de vontade, já a segunda é um poder fazer o que se deve querer(pouvoir faire de que l’ondoit vouloir),  isto é, não consiste em fazer o que se quer, mas sim em poder fazer tudo aquilo que se deve querer e em não ser obrigado a fazer aquilo que se não deve querer. 

Como salienta Hannah Arendt, a liberdade política não é o eu quero, mas antes o eu posso, dado consistir sempre na conciliação entre a liberdade propriamente dita, ou liberdade filosófica, e o poder, o domínio político devia ser constituído e construído de modo a que o poder e a liberdade estivessem combinados. A liberdade política não pode pois reduzir-se à indeterminação do querer, sendo tributária dos concretos sistemas de direito e de política estabelecidos.

Espécies de governo

Montesquieu se mantém a classificação tripartida das trois espèces de gouvernement, atendendo à natureza do governo, perspectivada de acordo com o critério quantitativo do número dos detentores do poder, não deixa de fazer essa distinção com base na observação comparatista. Assim, salienta que, por natureza, pode haver a forma de República – conforme tinha acontecido em Atenas e Roma e se mantinha em Veneza e Génova –, a forma de Monarquia – como no seu tempo acontecia em França e Inglaterra –, e a forma de Despotismo – que ele via como o regime dos países do Oriente, como a Pérsia, a Turquia, a China, o Japão e Moscóvia.

O princípio

Vai, no entanto, utilizar uma distinção qualitativa nova quando fala no principio do Governo, entendendo por tal o propósito que anima o povo, o que o faz actuar. Assim, considera que a república fundamenta-se na virtude, no amor à pátria e à igualdade que faz a devoção dos cidadãos ao bem público; a monarquia, na honra, no amor dos privilégios e distinções; o despotismo no medo.

Virtude

Desenvolvendo o conceito de virtude, considera que o mesmo consiste na probidade, na preferência contínua pelo interesse público sobre o interesse próprio, no amor pelas leis, pela pátria, pela igualdade e pela frugalidade. A este respeito, salienta que não é necessária muita probidade para que um governo monárquico ou um governo despótico se mantenham ou sustentem. Num, a força das leis, no outro, o braço sempre levantado do príncipe, regulam ou contêm tudo. Mas num Estado popular é necessário um grau mais elevado que é a virtude que é uma renúncia a si mesmo, que é sempre uma coisa muito dolorosa
Refira-se, contudo, que Montesquieu considera que o governo republicano tanto pode ser democrático, quando o exerce o povo inteiro, como aristocrático, quando é apenas exercido por parte do povo.

Já o governo monárquico existe quando há um só que governa com leis fixas e estabelecidas, isto é, com leis fundamentais, mas também com poderes intermediários, subordinados e dependentes, entre os quais destaca o da nobreza.

Finalmente, o governo é despótico quando governa um só, mas sem lei e sem normas apenas segundo a sua vontade e o seu capricho. Um despotismo onde também é incluída a anarquia, considerada como o despotismo de todos.

Não deixa, no entanto, de considerar que tanto a democracia como a monarquia podem degenerar: as monarquias corrompem-se logo que, pouco a pouco, tiram as prerrogativas às ordens e os privilégios às cidades ... A monarquia perde-se logo que o príncipe, relacionando tudo a si próprio, chamando Estado à sua capital, chama capital à sua Corte e Corte à sua pessoa ... logo que retira aos grandes o respeito dos povos e os transforma em instrumentos do poder arbitrário.

Quanto à democracia, vai mais longe, e deixa o enigmático de considerar que a própria virtude, o princípio da democracia, tem necessidade de ser limitada. 

Despotismo

A teorização contemporânea do despotismo deve-se sobretudo a Montesquieu, no seu De l'Esprit des Lois de 1748, onde o despotismo, constitui uma forma de regime político diversa da monarquia e da república, onde um só, sem lei e sem regra, tudo entraîne pela sua vontade e pelos seus caprichos (un seul sans loi e sans règle, entraîne tout par sa volonté et ses caprices). Aqui, o princípio do regime, diferentemente da honra para a monarquia e da virtude, para a república, constitui o medo. 

A Ideia de Europa

Considera que as coisas são tais na Europa que todos os Estados dependem uns dos outros. A França tem necessidade da opulência da Polónia e da Moscóvia., como a Guiana tem necessidade da Bretanha e a Bretanha de Anjou, falando na Europa como um Estado composto de várias províncias e utilizando também os qualificativos de Grand République, république fédérative mixte, état plus grand e societé de societés.

Na primeira parte: Das Leis em Geral, Das Leis que derivam directamente da Natureza do Governo, Dos Princípios dos Três Governos; Que as Leis da Educação devem ser relativas aos Princípios do Governo; Que as leis que o Legislador dá devem ser relativas aos Princípios do Governo. Consequências dos Princípios dos diversos Governos, relativamente à Simplicidade das leis Civis e Criminais, a Forma dos Julgamentos e o estabelecimento das Penas. Consequências dos Diferentes princípios dos Três Governos, relativamente às Leis Sumptuárias, ao Luxo e à Condição das Mulheres. Da Corrupção dos Três Governos. Na segunda parte: Das leis na Relação que têm com a Força Defensiva. Das leis, na Relação que têm com a Força Ofensiva. Das Leis que formam a Liberdade Política, na sua Relação com a Constituição. das leis que formam a Liberdade Política na sua relação com o Cidadão. Das Relações entre os Tributos e a Grandeza dos Rendimentos Públicos com a Liberdade. Na terceira parte: Das Leis na Relação que têm com o Clima; Como as Leis da Escravatura Civil têm Relação com o Clima. Como as Leis da Escravatura Doméstica têm Relação com a Natureza do Clima. Como as leis da servidão Política têm Relação com a natureza do Clima. das Leis, na Relação que têm com a Natureza do Terreno. das Leis, na Relação que têm com os Princípios que formam o Espírito Geral, os Costumes e as Maneiras de uma Nação.

(cfr. Oeuvres Complètes, dir. de Henri Masson, 3 vols., Paris, Nagel, 1970; cfr. tb. Oeuvres Complètes, dir. De Roger Caillois, Paris, Éditions Gallimard, 1949 ( 1951).

esquerda

Esquisse d’un Tableau Historique des Progrès de l’Esprit Humain, 1794 
Obra escrita em 1793-1794, repleta de optimismo histórico, quando o autor estava a ser vítima da revolução a que aderira como girondino. Perseguido pelos jacobinos, acaba por suicidar-se no mesmo ano em que completava esta obra, deixada ainda como esboço. Influenciado por Voltaire e Turgot, o texto é dominado pela ideia de  progresso. Discípulo dos fisiocratas, considera que o Estado deve ter uma acção limitada, cabendo-lhe tão só garantir o exercício dos direitos naturais, abstendo-se de qualquer intervenção na economia.  As tarefas do Estado devem resumir-se ao estabelecimento de um sistema de pesos e medidas, de cunhagem da moeda, de lançamento de impostos para se custearem as despesas com a segurança externa, a ordem pública, o fomento da prosperidade geral e a conservação dos direitos do homem. Propõe a abolição da escravatura e que devem civilizar-se todos os povos. Estabelece um programa de universalização da instrução e de abolição das guerras (cfr. trad. port. de Maria Antonieta Godinho, com prefácio de Vitorino Magalhães Godinho, Quadro dos Progressos do Espírito Humano, Lisboa, Cosmos, 1946). 

Esquerda e nação,61,399

Esquerda liberal 
Designação assumida por um grupo de pensadores políticos portugueses oriundos da esquerda revolucionária, com destaque para João Carlos Espada e Pacheco Pereira, quando davam asas teóricas ao respectivo abandono do marxismo. Se uns invocavam Karl Popper, outros alargavam a respectiva visão através das metodologia de Max Weber. O processo foi empreendido em plena pós-revolução antes da emergência do cavaquismo e quase todos eles tinham voltado à militância política integrados na campanha presidencial de Mário Soares. Tal movimento surgiu depois de alguns membros da direita, impulsionados por Francisco Lucas Pires terem empreendido uma reflexão neoliberal, mais marcada pelas teorias de Hayek. Desejosos de polémica apenas a conseguiram com um então apoiante da candidatura presidencial de Diogo Freitas do Amaral, o jovem jornalista Paulo Portas que episodicamente tinha aparecido nalgumas reuniões do grupo de Ofir. 

esquerdismo

Essai sur le Principe Générateur des Constitutions Politiques, 1809. 
Obra escrita por Joseph de Maistre em 1809, na Rússia, mas apenas publicada em 1914. Assumindo o providencialismo, considera que Deus faz os reis, literalmente. Ele prepara as estirpes reais; amadurece-as no meio de uma nuvem que encerra as suas origens. Elas depois surgem coroadas de glória e de honra; impõem-se - e é esse o maior sinal da sua legitimidade. Elas avançam como que sozinhas, sem violência por um lado e sem uma deliberação precisa pelo outro. É uma espécie de tranquilidade magnífica, nada fácil de exprimir. Usurpação legítima parecer-me-ia a expressão adequada (se não fosse demasiado ousada) para caracterizar esta espécie de origens que o tempo se apressa a consagrar.  

Esssay concerning the true, and end of civil government 
Segundo dos tratados de John Locke sobre o governo, editado em 1769. (Two Treatises of Government

Essay towards the present and the future peace of Europe by the establishment of an European Diet, Parliament or Estates, 1693. Obra de William Penn, onde se prevê a instituição de um parlamento europeu de 90 membros, sob a inspiração da divisa Beati pacifici. Cedant arma togae, com representação proporcional à dimensão de cada um dos 24 Estados (o Império teria doze delegados, a França, a Turquia, a Rússia e a Espanha, cada, com dez; para a Inglaterra, seis; quatro para a Polónia, Suécia e Províncias Unidas; três para Portugal e Veneza), onde a presidência seria rotativa e as decisões tomadas por uma maioria qualificada de 75%. Considera que, só através deste processo unificador, podem difundir-se as luzes e desenvolver-se o comércio, permitindo que a Europa voltasse à tranquilidade e à prosperidade que conhecera durante a pax romana, para o que também propõe a existência de um exército conjunto, a fim de se efectivarem as decisões do parlamento.

Essence (l’) de la Politique , 1965. Na senda de Schmitt, Julien Freund, em L'Essence du Politique, de 1965, procura também demonstrar que existe uma essência da política, porque o homem seria imediatamente um ser político, tal como é imediata e autonomamente um ser económico e um ser religioso. Haveria, aliás, seis essências originárias, que se compreendem em si mesmas, dado situarem-se todas no mesmo plano e não dependerem, cada uma delas, de qualquer outra: a política, a ciência, a economia, a arte, a ética e a religião, dado considerar que todas as essências são autónomas e que não existe entre elas uma relação de subordinação lógica ou de hierarquia necessária. A política seria, assim, uma essência no duplo sentido de que é, por um lado, uma das categorias fundamentais, constantes, desenraizáveis da natureza e da existência humana e,por outro lado, uma realidade que permanece idêntica a si própria. E isto porque a política é de natureza conflitual pela simples razão que não há política quando não há inimigo, até porque uma ideia pela qual ninguém luta é uma ideia morta. A política distinguir-se-ia, assim, da filosofia e da moral. Da filosofia, pelo facto de obedecer à lei do comando e da obediência e não à do professor e do discípulo; da moral, por esta consistir outra essência, uma não é o prolongamento, a efectivação ou o coroamento da outra. Seria, pois, caracterizada pelo encadeamento das dialécticas que os pressupostos comando/obediência, privado/público e amigo/ inimigo orientam. A política seria, então, a actividade social que tem como objectivo garantir, pela força, geralmente apoiada no direito, a segurança exterior e a concórdia interna de uma unidade política particular, salvaguardando a ordem no meio das lutas que têm origem na diversidade e divergência das opiniões e interesses. Para o mesmo autor a própria lógica da puissance obriga-nos a que seja potência e não impotência (...) toda a política que a ela renuncie, por fraqueza ou por legalismo, deixa de ser realmente uma política; deixa de preencher a sua função normal, pelo simples facto de se tornar incapaz de proteger os membros da colectividade que se encontram a seu cargo. Neste sentido considera que quando o Estado deixa de ser político desaparece a instância mas permanece a substância, algo flutuante, pelo que os grupos de pressão tendem a substituir-se ao Estado e a ocupar-lhe o espaço. Daí que domínios outrora neutros e metapolíticos, como a religião, a cultura, a arte e a economia, tendam a ser o novo lugar da política.

(Essência ou eidos Para Edmund Husserl, a essência ou eidos seria,pois,aquilo que no meio da variabilidade se apresenta como invariável ou necessariamente comum. Não se inventam nem se deduzem:veem‑se e contemplam‑se.São dados,coisas que se podem descrever através da fenomenologia,entendida como simples ciência descritiva dessas mesmas essências. As essências das coisas são anteriores à experiência,sendo imanentes aos objectos,isto é,cada objecto possui uma ideia,um valor ou um conceito que a nossa consciência apreende.Por exemplo,para a fenomenologia o dever‑ser constitui no pensamento do direito um seu objecto intencional,sendo assim que ele se nos apresenta imediatamente à consciência. Considerava,assim, que as ciências eidéticas teriam que intus legere,, teriam que procurar uma visão das coisas, ao contrário das ciências empíricas , que teriam de conhecer, que estabelecer relações causais entre os fenómenos

Essência da política Para Carl Schmitt, em Der Begriff des Politischenm 1927-1932, ela está na distinção/ oposição entre o amigo e o inimigo Freund/ Feind.  Bertrand de Jouvenel, em Pure Theory of Politics, a polítiva é acção que desencadeia movimento, o que leva à agregação de outros em torno do projecto ou da ideia de um determinado autor.  Julien Freund, em L’Essence du Politique, de 1965, retomando Schmitt, não há política quando não há inimigo, porque a política obedece à lei do comando e da obediência, expressa também na tensão público/privado. 

essencialismo

Essencialismo em S.Tomás,122,857

Essencialismo metodológico,4,32

Esser, Josef

SYMBOL 183 \f "Symbol"Principio y Norma

trad. cast., Barcelona, 1961
ESSER, J.,137,955 Esser. Uma outra família desta cepa é a chamada jurisprudência dos valores, das valorações ou da valoração (Wertensjurisprudenz), com destaque para Josef Esser, autor de Vorverstãndnis und Methodenwahl in der Rechtsfindung, de 1970. Criticando em Heck a consideração mecanicista da lei, como produto causal dos interesses que lutam pelo predomínio na sociedade, reclama, para além da análise social da realidade, a procura das valorações de fundamento transcendente à experiência, ao fim e à utilidade. Fala assim numa natureza das coisas e das instituições e nos consequentes princípios jurídicos, que não são nem inferidos indutivamente, da lei, nem dedutivamente, de um sistema de direito natural ou de uma hierarquia fixa de valores que o sejam em si. Os interesses são, deste modo, entendidos como representações de apetências que têm, ou devem ter, as partes num litígio, quando procuram obter um efeito jurídico favorável. Já os critérios de valores legais são corolários que o legislador infere da ideia da justiça, mas valorações que têm de ser encontradas, de modo sempre novo, por cada época e por cada comunidade. Em nome do círculo hermenêutico, refere finalmente que o princípio jurídico é descoberto originariamente num caso concreto e, só depois, condensado numa fórmula, cabendo à jurisprudência transformar esses princípios jurídicos, de pré-positivos, em positivos. Tais princípios não passam, aliás, de standards que, em vez de constituírem um direito material, são simples pontos de partida para formação judicial da norma no caso concreto. Segundo esta escola, a lei não pode compreender-se apenas como um comando, como expressão de um acto de vontade, dado que ela exprime um esquema de ordenação social que corresponde a uma escolha de valores verificada num dado momento da história, cabendo ao juiz reactualizá-la, em função do novo contexto de valores e das necessidades sociais. Assim, o juiz desenvolve uma pré-compreensão do dado jurídico. Isto é, há uma pré-determinação, um conjunto de avaliações prévias, extra-sistemáticas, um conjunto de topoi ou lugares comuns, como tal aceites num dado meio social e numa determinada época, expressos pelo consenso da comunidade das  pessoas justas e equitativas, isto é, pelo público razoável. Deste modo, a solução jurídica dos casos concretos, sem deixar de satisfazer os modelos lógicos e conceituais, deve igualmente apresentar-se como justa e como razoável. Acresce que o juiz, ao actualizar as soluções dogmáticas, não faz obra subjectivista ou decisionista. Ele apenas reconhece valores e instituições de carácter objecto e supra-individual. Dá-se assim uma viragem no sentido do casuísmo, porque, segundo as próprias palavras de Esser, através da interpretação aperfeiçoada e da melhorada integração das lacunas, através da casuística, assim como da formação do programático, não vinculante, do direito jurisprudencial, alcançou-se uma situação na qual a solução com base na norma e a solução com base na equidade coincidem amplamente.  Esta teoria da natureza das coisas, da rerum natura ou da Nature Sachen, entende a natureza enquanto realidade ou normalidade das coisas, como o que está na base das instituições jurídicas. Retoma-se assim o modelo já proposto por Vico, para quem a natureza das coisas não é outra coisa senão o reconhecimento delas em determinados tempos e com certas características, as quais sempre são tais que delas e não de outras nascem as coisas. Isto é aceita-se que a natureza ou a essência das coisas constitui algo que permanece imóvel e em repouso fora da história, mas que só através da história podemos aceder à mesma ordo idearum que, assim, coincide com a ordo rerum Como refere Heinrich Dernburg, as relações da vida social trazem em si mesmas, ainda que com desenvolvimento variável, o seu próprio critério e a sua própria ordem. Esta ordem inerente às coisas é o que se chama a natureza das coisas.

Establishment Diz-se da aliança britânica entre as classes médias da burguesia urbana e os grupos aristocráticos provenientes da gentry rural. Gerou um modelo político de governo pela sociedade civil, onde falta um verdadeiro conceito de Estado, segundo os modelos continentais, nomeadamente o da centralização francesa. Deste modo, o Reino Unido, se é mais centralizado que o modelo político norte-americano, é bem menos estatizado do que a França.  Com efeito, na Grã Bretanha, o mercado precedeu o Estado e o aparelho de poder central nunca tentou controlar a sociedade e a economia, surgindo um modelo de capitalismo e de free trade a partir da autonomia da sociedade civil e não pelos estilos mercantilistas do estadualismo absolutista.  Assim, o Reino Unido, se foi a menos mercantilista de todas as potências também foi a primeira a industrializar-se, até porque foi aí que teve início a Revolução Industrial. Mesmo os intervencionismos estadualistas britânicos foram feitos para o reforço da autonomia da sociedade civil, nomeadamente quando se apostou no desenvolvimento da marinha e do império ultramarino. Também as public corporations que desempenharam as funções das administrações públicas continentais sempre pertenceram ao sector privado e apenas trabalhavam em cooperação com as autoridades políticas.,1,4

(Estadística Barbosa Homem em 1626 e os Estatutos Pombalinos da Universidade de 1772 utilizavam a expressão como sinónimo de razão de Estado. Estado (cs) –Associação escolhida pelos associados para o libera,134,921

Estado. Etimologia. A palvra Estado vem do italiano Stato que visa retomar a expressão latina status, o que está, uma situação, um estatuto, uma forma neutra substantivada do verbo stare

Estado Moderno  O processo de construção do Estado Moderno. Da Razão de Estado ao Estado-Razão. O modelo racional-normativo. O Estado de Direito como um processo de juridicização da política e de institucionalização do poder. O Estado Moderno primitivo. A invenção do nome (Maquiavel). A invenção do princípio (Bodin e o conceito de soberania). A emergência do Leviatã. A Paz de Vestefália e o cuius regio, eius religio. A emergência do Estado-Nação. O processo da revolução atlântica. Revolução inglesa, revolução norte-americana. Revolução francesa. As independências sul-americanas. A primavera dos povos. A Segunda Guerra Mundial e a descolonização. A polis como comunidade (o Estado Comunidade ou República), como soberania (o Estado Aparelho ou Principado) e como Nação. — O processo histórico de construção do Estado Moderno. As raízes medievais. O Estado como Justiça (a luta contra a vingança privada, a nomeação de juízes pelo aparelho de poder central). O Estado como Finanças ( a ideia de imposto geral e permanente, o consentimento dos parlamentos e a eliminação das isenções). O Estado como Legislador ( a lei geral em luta contra a pluralidade dos costumes, a autonomia da doutrina e a resistência da jurisprudência). Os objectivos do Estado Moderno: a construção do monopólio da coacção (monopólio da força pública legítima e luta contra os poderes periféricos) e do monopólio do direito (o controlo das formas de criação de direito novo). Os processos de construção: a centralização e a concentração.  — O movimento renascentista. A política libertando-se da dependência que mantinha face à teologia e da companhia da ética e da disciplina do direito. — O baptismo do Estado. Maquiavel. O nascimento do Estado como criação de poder em vez de mera transmissão de poder. — O conceito de soberania. Jean Bodin e a ideologia do soberanismo. — O movimento da Razão de Estado. — O modelo leviatânico do Estado Moderno. — O modelo organicista. — O Estado Força (Macht Staat). De Heinrich von Treitsche a Maspétiol. — O surgimento do Estado-Nação. A procura da unidimensionalidade, pela assimilação e pela integração. — A estatolatria. A identificação do público com o estatal. — O processo de territorialização do Estado Moderno. A geopolítica e as teses do espaço vital. Friedrich Ratzel (a ideia de Estado marcada pela situação, pelo espaço e pela fronteira).

Kjellen (o Estado como indivíduo geográfico). O Estado a que chegámos. — A teoria weberiana. A legitimidade racional em vez da legitimidade tradicional dos anciens régimes. A dominação de carácter burocrático, em vez da dominação estamental. — O Estado Racional, como produto de uma mobilização intelectual. O papel das universidades na formação do Estado. Dos legistas do renascimento do direito romano, aos constituintes das revoluções liberais e constitucionais. O papel dos sociólogos na perspectiva do Estado como Cérebro Social (Durkheim). Os novos modelos de Estado Sábio ou de Governo pela Ciência e o papel dos tecnocratas. — O Estado contra a Nação. — Do Estado Árbitro ao Estado Tutor. A emergência do Estado Providência e o intervencionismo estatal no social e no económico. A passagem do Estado de Bem-Estar ao Estado de Mal-Estar. — O Estado Moderno como Estado Arcaico. A crise do Welfare State — o crescimento do intervencionismo político e social, como elemento gerador da inércia. A despolitização do Estado. O neocorporatismo a nível da sociedade; o Estado de Partidos a nível da participação política. — O regresso ao conceito de comunidade internacional. Da Res Publica Christhiana à República Universal. Da societas civilis à societas generis humani (Cícero e Francisco de Vitória). — O problema dos grandes espaços. Da governação da aldeia global. Do direito intercivitates ao direito universal. — O político como um sistema de sistemas e mera unidade de ordem.

Estado (cs) –Cláusula de um contrato primitivo da sociedade etern,60,393 –Corpo de homens livres associados  em Grócio,109,761 –Pacto ou cálculo de utilidade BENTHAM,113,792 

Estado e direito -Complexo orgânico de sujeitos de direito,103,702 –Constituição (quem a tem é o Estado e não o inverso,4,32 –Construção jurídica,4,24 –De responsabilidade limitada em Locke,111,771 –Depende do conceito de direito que se tem,3,19 –Direito faz passar o poder de  facto a instituição,4,29 –Direito transforma a coexistência em coesão universal,4,29 –Elementos rebeldes à jurisdicidade como nação e país,4,28 –Força única do direito (IHERING),102,686 –Legitimidade é conformidade com normas,4,29 –Natureza por fora e direito por dentro,7,0 –Natureza por fora, direito por dentro (KJELLEN),100,676 –Normativo,como algo de,9,79 –Ordem jurídica,104,708-Organização, normas genéricas de execução permanente,4,29 –Precede o direito (MALBERG),103,705 –Regras de conduta justa,7,60-- -Rei Midas- transforma em direito tudo o que toca,104,708-- -Sistema de garantias (BRITO),100,675-- -Só tem deveres (SEABRA),99,666-- -Subordinação pressupõe dever de obediência,4,29-- -Supremo criador do direito (Otto Mayer),103,699-- -Unidade do Estado como unidade normativa,4,29-- -Categoria (histórica e filosófica) e tecnologia,7,59-- -Comum pode não ser o bem,14,107-- -Criatura e não como criador,14,104-- -Dever-ser que é,7,58-- -Dialéctica com a validade,7,59-- -Entre Deus, a cidade e o homem,14,103-- -Equilibrio entre a virtude e o poderio (ANDRADE),75,506-- -Essência capaz de existência,9,79-- -Facto, norma e valor,7,59-- -Força e ideia,2,11-- -Força mais ideia,14,103-- -Força(entre a) e a justiça,7,59-- -Forma definitiva da estrutura internacional,71,475-- -Ideia em realização,9,78-- -Jus soli mais que jus sanguinis,76,509-- -Mais um problema do que um conceito,4,33-- -Norma mais valor,75,504-- -Ordinatum e ordinans,2,11-- -Poder e o direito,entre,7,59-- -Poder incorporado numa instituição (BURDEAU),75,507-- -Problema e  tarefa,9,78-- -Razão de Estado absorvida pelo Estado Razão,14,103-- -Ser abstracto e governo ser concreto BEAULIEU,3,18-- -Sítio de contradição,14,104-- -Sítio de contradição,3,15-- -Transcendente situado,7,58-- -Unificação de antagonistas,78,520-- -Vigente e eficaz,7,59-- -Vive de normas e valores,4,33 –Equilíbrio de poderes e de consentimento HAURIOU,134,924 –Dissociado dos Estados,108,741 –Numa ilha, pobre e sem política externa,71,473

Estado. Elementos do Estado –Coisa pública, potência, gens KANT,112,789-- -Consenso, coerção, decisão rpresentativa LAPIERRE,48,302-- -Despersonalização,permanência,democraticidade,78,519-- -Elementos ônticos (território,população,ideia),21,141-- -Estado,Movimento,Povo em Schmitt,106,728-- -Individuo,sociedade,finalidade (REALE),75,507-- -Liderança,autoridade,regulamentação PARSONS,135,932-- -Origem económica em Hume,115,802-- -Povo,território,poder,soberania,racionalidade FREUND,75,504-- -Preponderância do território,76,509-- -Subordinação,alteridade,ordenamento) MOREIRA,J.C.,103,706-- -Todo (cada um dos momentos é o todo) HEGEL,14,104-- -União,obediência,leis,justiça  MACEDO,129,895-- -Unidade dialéctica de parcelas,9,74-- -Unidade,continuidade,poderio,limitação pelo Dto) BURD,135,935

Estado. História do Estado  

-Abstractização gerou patrimonialização do território,76,511

Estado (h) –Administração permanente e exército permanente,90,596

Estado (h) –Anarquia policiada no Estado Espectador burguês,108,755-- -Ao principio não era o estado mas o homem  F.L.PIRES,21,141-- -Aparição do supra-mundo EVOLA,79,527-- -Atracção hipostasiada CALASSO,83,557-- -Como Finanças –Idade Média,82,552-- -Como Justiça penal Idade Média,82,551-- -Como Legislador –Idade Média,82,552-- -Comunidade nova,78,519-- -Contingência,87,579-- -Criador do individuo,94,639-- -De repúblicas a potências,84,568-- -Economia de mercado e não economia da casa,90,596-- -Evolução :Polis, Civitas, Imperium, Regnum,1,4-- -Instrumento(de) da lei a instrumento da nação,90,595-- -Intermediário organizado de uma nova sociedade,27,174-- -Liberto da teologia,da ética e do direito,86,575-- -Meio geométrico entre a Igreja e o ateneu,92,604-- -No interior do homem- vem de Sócrates,90,598-- -Organização de uma comunidade histórica,1,6-- -Preponderância da geometria sobre a aritmética,76,512-- -Resistência das periferias,78,521-- -Tornou-se, não foi feito WEIL,136,952

Estado. O Estado e o Homem  –Acima do cidadão e homem acima do Estado (PESSOA),92,607-- -E individuo coincidem (GENTILE),105,712-- -Forma e norma interior,105,715-- -Homem em ponto grande,93,613-- -No interior do homem, em Sócrates,120,841

Estado. As Origens. 

As origens do Estado como uma questão filosófica. Questionarmo‑nos sobre as origens do Estado constitui um dos principais processos reveladores de qualquer concepção do mundo e da vida. Com efeito, a questão da origem do Estado é menos uma questão histórica do que uma questão filosófica, ou, por outras palavras, é mais uma questão de historicistas do que de historiadores , mais uma questão de poetas do que de constitucionalistas, porque nos conduz aos terrenos do nevoeiro sincrético de um tempo inicial onde, perante a escassez ou até à inexistência de fontes históricas, tem de volver‑se ao in principio erat verbum, onde apenas são possíveis exercícios de imaginação criadora a partir dos restritos vestígios dos chamados primitivos actuais. 

O darwinismo e a atracção pelas origens. Esta atracção pelas origens e, por conseguinte, pelos chamados primitivos actuais, surgiu fundamentalmente depois da publicação de The Origin of Species by Means of Natural Selection de Charles Darwin (1809‑1882), em Novembro de 1859, onde todos os organismos sociais foram considerados como tendo um tronco comum, teses que, quando aplicadas ao Estado, vão quase exigir a prefiguração de uma espécie de Estado macaco, donde todos os Estados seriam provenientes.A ideia de sociedade primitivaHerbert Spencer em Principles of Sociology, de 1875, foi um dos primeiros a considerar a existência dessa sociedade primitiva: a causa que mais contribuiu para engrandecer as ideias dos fisiologistas, é a descoberta pela qual nós aprendemos que organismos que, no estado adulto, nada parecem ter em comum, foram, nos primeiros períodos do seu desenvolvimento, muito semelhantes; e mesmo que todos os organismos partem duma estrutura comum. Se as sociedades se desenvolvem e se a dependência mútua que une as suas partes, dependência que supõe a cooperação, se efectuou gradualmente, é preciso admitir, que apesar das diferenças que acabam por separar as estruturas desenvolvidas, há uma estrutura rudimentar donde todas derivam.

Evolucionismo e desenvolvimentismoEstavam, assim, fixados os ingredientes fundamentais de um evolucionismo, mais ou menos liberal, mais ou menos funcionalista, que vai perspectivando a história do mundo como um processo onde há progresso ou desenvolvimento. Onde, a uma determinada fase, se segue outra, a mais moderna, sempre a caminho de um fim da história. E o Estado, neste contexto, apareceria como produto de uma necessidade da história, seria algo que vem depois da chefatura, tal como esta resultou da tribo e a tribo do bando...O Estado, como fase da história, seria como que um modelo de pronto‑a‑vestir teórico, que poderia adquirir-se nos manuais de direito político e de sociologia evolucionistas, algo que todas as unidades políticas teriam que usar depois da adolescência feudal e antes da integração em unidades supra‑estatais.De certa maneira, podemos dizer que primeiro está o conceito actual de Estado que cada um tem, ou que a cada um convém, e só depois vem a justificação histórica para esse conceito. Isto é, a história, neste caso, não passa de um reservatório de argumentos ao serviço de uma ideia, quando não de uma ideologia. É o passado como pretexto para o futuro, sob o disfarce da ciência do presente. Porque quando dizemos Estado podemos pensar nas coisas mais contraditórias...Perante esta inevitável viagem pela filosofia da história e pelo reino dos mitos, muitos preferem seguir o conselho de Ludwig Wittgenstein para quem do que não cabe falar, melhor é calar‑se, isto é, que devemos ter uma espécie de obrigação de silêncio perante certas impossibilidades de resposta racional.É evidente que no rigor tecnico‑jurídico apenas podemos falar de Estado quando a doutrina e a lei conseguiram conceitualizar o Estado, isto é, depois de Maquiavel e do absolutismo e, muito especialmente, depois das constituições escritas do liberalismo e das respectivas consequências, seja o direito constitucional, seja a teoria geral do Estado.Os anacronismosNeste sentido, falar de Estado antes de haver Estado Moderno, independente, soberano e, eventualmente, nacional é sempre um anacronismo, dado que tem de fazer-se uma extensão retroactiva do conceito. Quando muito poderíamos falar de certos sucedâneos do conceito de Estado ou de alguns antecedentes, mas sempre através da analogia.O Estado não passa de um conceito localizado no tempo e no espaço: não é historicamente necessário nem inevitável. Só o preconceito progressista e evolucionista é que considera o Estado de modelo Moderno e Soberano como um objectivo inevitável ou como um necessário ponto de passagem da evolução da humanidade.

Formas de vida pré-política e pré-social Outros, mais afoitos, pouco se preocupam com este rigor e preferem utilizar o Estado no sentido de forma do político, pelo que, por exemplo, a própria polis da Antiguidade grega é vista como uma forma de Estado.No entanto, pouco se preocupam dado considerarem que interessam menos os nomes das coisas que as próprias coisas, menos as expressões qualificantes do que as realidades qualificadas. Contudo, dentro deste grande grupo, alguns consideram que, mesmo antes da forma política existiu uma forma de vida social pré‑política e até uma forma de vida, de uns com os outros, verdadeiramente pré‑social.O perigo da mitificaçãoEm qualquer dos casos, por mais científicas que aparentem ser as origens da forma do político ou do Estado, corremos sempre o risco de pisar o sincretismo genético dos princípios, o mito das origens.Ora como refere Mircea Eliade, o mito conta uma história sagrada; relata um acontecimento que teve lugar no tempo primordial, no tempo fabuloso dos começos [...] É sempre o relato de uma criação; conta‑se como algo que se produziu, que começou a ser.O mito não fala mais do que sucedeu (Aspects du Mythe, Paris, Gallimard, 1963, p. 15)Ora, a mitificação conduz quase sempre a um antropomorfismo do político e do Estado, e até à sua personificação num herói, num pai‑fundador ou numa entidade equivalente.É o caso de Guilherme Tell na Suiça, de Joana d'Arc em França ou de Viriato e D.Afonso Henriques em Portugal.E mesmo as palavras rigorosamente científicas correm, pois, o risco de transformar‑se em parábolas, num in principio erat verbum onde a história se tranforma no género literário mais próximo da ficção e a ciência se volve em poesia.Até porque nunca sabemos até onde podemos ir nessa viagem pelo passado. Se devemos apenas considerar como limite a Antiguidade ou se, pelo contrário, temos que prosseguir através da Pré‑história. Ou então, como alguns pretendem, que ir além de Adão e Eva e passar ao macaco ou aos desígnios do Criador. E, assim, eis que tudo é possível misturando ciência com imaginação, crença com temor e pretensas revelações com certos autoritarismos de escola...

A procura dos founding fathersContudo, o mito fundacional de um qualquer Estado, seja o dos founding fathers ‑ ao estilo de D.Afonso Henriques, o fundador da nacionalidade, também cognominado o conquistador ‑ seja o das suas sucessivas refundações ‑ a de D.João I, com a vitória de Aljubarrota em 1385, a D.João VI, com a restauração em 1640, bem como, de certa maneira, as próprias revoluções constituintes de 1820, 1910, 1926 e 1974, todas com carácter refundacionista ‑ continua a ser o elemento regulativo de cada comunidade política.Se, algumas vezes, se invoca o elemento contratual de uma qualquer aliança entre as pessoas ou grupos fundadores, ‑ veja‑se o pacto dos viajantes da Mayflower ‑ outras prefere‑se um acto de violência heróica ‑ seja uma conquista ou uma luta dita de libertação ‑ , não faltando sequer aqueles que falam numa relação directa com a divindade.Entre nós, se alguns preferem o apócrifo compromisso das Côrtes de Lamego, outros apostam no não menos fantástico milagre de Ourique, não faltando aqueles que, mais freudianamente, referem a revolta do filho contra a mãe, a justa de S. Mamede, onde o jovem princípe se auto‑determina da mater Hispania, com a quebra dos próprios compromissos vassálicos, também expressos no lendário gesto de desagravo de Egas Moniz, símbolo da lealdade feudal.

Ubi societas, ibi status. As teses maximalistasPara alguns autores, com efeito, onde existe uma sociedade tem que existir um Estado (ubi societas ibi status), dado que qualquer espécie de associação política tem de ser um Estado.Um dos representantes típicos desta posição, que Georges Balandier qualifica como maximalista, é S.F.Nadel para quem quando se considera uma sociedade, encontramos a unidade política, e quando se fala da primeira, consideramos , de facto, esta última (The Foundations of Social Anthropology, 1951).Também E.Meyer considera que à forma dominante do agrupamento social que encerra na sua essência a consciência de uma unidade completa, assente sobre si própria, chamamos nós Estado. Na mesma linha Radcliffe Brown identifica o Estado com a organização política, pormenorizando que o mesmo é o aspecto da organização total que garante a manutenção da cooperação interna e da independência externa.Marcel Gauchet, por exemplo, vem considerar que todas as sociedades estão grávidas do poder do Estado , ou melhor de uma estrutura de separação de que o Estado não constitui senão a materialidade visível. O Estado teria, pois, surgido quando os homens se tornaram os outros para os homens, quando se procedeu à utilização da exterioridade do fundamento social e se veio introduzir na sociedade uma separação entre os representantes exclusivos do poder e do saber e o número daqueles cujo destino é o de se lhe submeterem. Na mesma linha Giles Deleuze e Felix Guattari falam num Urstaat, num Estado Primordial que se abate sobre a organização primitiva e a reduz à sua mercê. Este Urstaat, como tal baptizado por Nietzsche, equivaleria às máquinas de guerra das civilizações nómadas e constituiria o início do Estado Moderno.Para estes autores, portanto, o Estado sempre existiu em todos os lugares e em todos os tempos e sempre muito perfeito e muito formado. Porque não é apenas a escrita que supõe o Estado, é a palavra, a língua, a linguagem. A auto‑suficiência, a autarquia, a independência, a preexistência de primitivos comuns é um sonho de etnólogo ( Anti Oedipe, I) Também alguma doutrina católica considera, na senda de Pietro Pavan, que o Estado existiu sempre e em toda a parte. Porque, por mais que se recue no tempo, encontrar-se-iam sempre grupos politicamente organizados, ainda que em formas embrionárias e muito diferentes, existiria sempre uma qualquer organização política (A Democracia e o Homem, p. 84).Do mesmo modo, Ortega y Gasset refere que interessa mais a função do que o órgão, existindo um poder público anterior ao corpo especial a que chamamos Estado.Trata‑se de uma posição algo idêntica à assumida por Platão na República (1.I.c.11), onde se considera que a mesma existe porque cada um de nós não se basta a si próprio, pois precisa de muitas coisas. Com efeito, assim como um pede ao outro o seu serviço e para qualquer outra necessidade recorre a outro ainda, pois precisamos de muitas coisas, e como muitos se juntam e auxiliam na mesma convivência, damos a tal convivência o nome de República.

EstadualidadeDo mesmo modo o neo‑hegeliano Felice Battaglia considera que em todos os tempos encontramos o Estado e sempre existirá o Estado, porque jamais houve política social e humana que não pressupusesse a estadualidade como posição de um querer comum em relação. E isto porque a vontade estadual é precisamente aquela vontade que se considera como particular e rejeita tal particularidade para querer a universalidade de uma lei absoluta da humanidade que qualifica como sócios a infinita multiplicidade dos sujeitos particulares, organizando‑os e unificando‑os.Na verdade, segundo esta concepção o Estado coincide com a sociedade e esta adequa‑se totalmente ao Estado, porque a estadualidade é relação e vontade da vida comum ajustada ao valor superior de uma lei (Curso de Filosofia del derecho, trad. cast., 3, pp. 36-37). 

A ciência política como ciência do Estado Maximalistas tendem também a ser todos aqueles politólogos que consideram a ciência política como ciência do Estado. Contudo, nem todos os maximalistas têm de aceitar o essencialismo platónico, o absolutismo hegeliano ou a estatolatria, dado que adoptam a mesma perspectiva os tomistas que identificam o Estado com a sociedade política.Até liberais como Karl Popper, profundos críticos do Estado Nação, quando advogam a necessidade de se conceitualizar uma sociedade política para todo o mundo referem o Estado Universal... Isto é, são tão estadualizantes que até recusam o Estado das nações por não o considerarem suficientemente universal, suficientemente político.O maximalismo desenvolvimentistaA perspectiva maximalista é também adoptada pela escola de Gabriel Almond que defende o princípio da universalidade das estruturas políticas, para quem mesmo os sistemas mais simples possuem uma estrutura política, o que implica não só a consideração da universalidade das funções políticas, como também o reconhecimento da multifuncionalidade da própria estrutura política.Com efeito, esta perspectiva desenvolvimentista salienta que em todos os sistemas as mesmas funções se encontram necessariamente preenchidas e que, apesar de uma determinada estrutura tender para a especialização numa determinada função, isso não significa que a mesma não possa exercer secundariamente uma outra (v.g. os tribunais a quem cabe a função judicial de aplicação do direito são também criadores do direito).Os desenvolvimentistas, aliás, consideram que a diferença entre o Estado Moderno e os sistemas primitivos é menos de natureza do que de grau. Do grau de diferenciação das funções e do grau de especialização das estruturas.Isto é, tanto os sistemas políticos simples como os sistemas políticos complexos têm, pois, funções comuns, apenas diferindo nas características estruturais, já que nos Estados Modernos as estruturas são mais diferenciadas e mais interdependentes que nos anteriores modelos de Estado.Nesta sequência, também Lucian Pye e Sidney Verba consideram que, num sistema político não desenvolvido, estruturas pouco numerosas exercem funções pouco diferenciadas, sendo fraco o processo de divisão de trabalho.O desenvolvimento político consistiria, assim, no facto das estruturas políticas crescerem em número e diferenciação. Cada estrutura que surge seria, pois, colocada perante esse desafio face quer ao jogo da autonomia dos subsistemas, quer à integração num conjunto coordenado.A postura minimalistaPelo contrário, outros autores adoptam uma postura minimalista, reduzindo o conceito de Estado a certas formas de associação política, que podem, contudo, ser mais amplas que o conceito de Estado Moderno.Maurice Hauriou considera expressamente que o Estado não existiu sempre, é uma formação política de termo de civilização; as sociedades viveram muito mais tempo no regime de clã, tribo e suserania feudal que no regime de Estado (Théorie de l'Institution et de la Fondation, 1925). Neste sentido, também Roland de Maspétiol considera que o Estado nasceu em Roma, desapareceu no feudalismo , tendo reaparecido no século XVIJoseph Strayer refere que houve períodos [...] em que o Estado não existiu, e em que ninguém se preocupava de que ele não existisse. Walter Ullmann salienta que o conceito de Estado estava tão longe do pensamento da Alta Idade Média como a máquina a vapor e a electricdade (On Medieval Origins of Modern State, 1970)Para o jurista marxista‑leninista Pashukanis, por seu lado, eis que o processo do Estado terá começado nas comunidades urbanas, onde surgiram os fundos municipais comuns, primeiro, esporadicamente e depois como uma instituição permanente, onde o carácter público da autoridade vai encontrar a sua incarnação material na existência de homens que vivem destes recursos: empregados e funcionários, os serviços públicos.Considera que a monarquia absoluta só teve que apossar‑se desta forma de autoridade pública que tinha nascido das cidades e aplicá‑la a um território mais vasto. Isto é, a relação de troca exige uma terceira parte que incarne a garantia recíproca que os possuidores de mercadorias se outorgam mutuamente na sua qualidade de proprietários e personificando, por consequência, as regras das relações de troca entre possuidores de mercadorias (A Teoria Geral do Direito e o Marxismo, trad. port., p. 189)

Das sociedades sem Estado às teses sobre o fim do EstadoAlguns consideram que existiram certas formas de vida de uns com os outros, pré‑sociais e quase anarquistas; outros salientam o facto de ter surgido, antes do Estado em sentido amplo, isto é, antes daquela estrutura que é marcada pelos laços políticos, sociedades conformadas pelo parentesco.Acresce também o facto de, normalmente, os que se preocupam em procurar no passado sociedades sem Estado tenderem também para a profecia do desaparecimento do Estado.Um dos clássicos defensores da existência de sociedades sem Estado é Pierre Clastres. Precisa, contudo, que mais do que sociedades privadas de Estado, há sociedades privadas da autoridade da hierarquia, da relação de poder, onde o espaço da chefatura não é um lugar de poder, mas uma simples competência técnica. O Chefe é aquele que tem dons oratórios, o saber‑fazer como caçador, a capacidade de coordenar as actividades da guerra, ofensivas ou defensivas.Paradoxalmente, esta sociedade sem Estado é também uma forma de hipostasiação do conjunto, do todo. É, no fundo, um totalismo que não é feito de sócios.Porque ser sócio implica, pelo menos, relação entre dois, isto é, a existência de um qualquer autor.Como salienta o mesmo Clastres, só o positivismo evolucionista, marcado pelo mito do progresso, é que pode falar em sociedades privadas de Estado, de mercado, de escrita, de história. É que, como ele salienta, em tal sociedade o poder político separado é impossível e porque não há lugar para ele nem sequer se pode falar num vazio.Clastres, partindo do exemplo do chefe dos índios apaches, Jerónimo, observa que a tribo não deixa que a superioridade técnica da chefatura possa transformar-se numa autoridade política. Jerónimo foi abandonado pela tribo quando se quis transformar num chefe político: a morte é o destino do guerreiro, porque a sociedade primitiva é tal que não deixa substituir ao desejo de prestígio a vontade de poder.Para ele, a propriedade essencial da sociedade primitiva é o exercício de um poder absoluto sobre tudo o que a compõe, é proibir a autonomia de um qualquer dos respectivos sub‑conjuntos que a constituem, é manter todos os movimentos internos, conscientes ou inconscientes, que alimentam a vida social, nos limites e na direcção pretendida pela mesma sociedade (Les Societés contre l'État).Neste sentido, pode dizer‑se que o político é o reconhecimento de um todo feito de parcelas.Salienta que a chefatura tem um poder quase impotente, dado que no decorrer da expedição guerreira o chefe dispõe de um poder considerável, por vezes, mesmo absoluto, sobre o conjunto dos guerreiros. Mas, com o regresso à paz, o chefe perde toda a sua força.O modelo do poder coercivo só é aceite em ocasiões excepcionais quando o grupo é confrontado com uma ameaça externa. Mas a conjugação do poder e da coerção cessa logo que o grupo corta as suas relações com o exterior.Refere ainda que se nas sociedades com Estado a palavra é o direito do poder, nas sociedades sem Estado, pelo contrário, a palavra é o dever do poder.Ou, por outras palavras, as sociedades índias não reconhecem ao chefe o direito à palavra porque ele é o chefe: exigem do homem destinado a ser chefe que ele prove o seu domínio sobre as palavras.Falar é, para o chefe, uma obrigação imperativa, a tribo quer ouvi‑lo: um chefe silencioso já não é chefe.Também para Claude Lévi‑Strauss o chefe tem resistência física e habilidade superiores, faz pensar mais no político que tenta conservar a sua maioria flutuante do que no déspota dotado de plenos poderes. Porque dos privilégios especiais de poder que lhe são atribuídos , apenas tem direito à poligamia e à prioridade na escolha de mulheres. Para Lévi‑Strauss o poder político deriva do consentimento daqueles que o sofrem. Não provem do constrangimento mas de um jogo de prestações múltiplas entre o chefe e os membros do grupo. Salienta, deste modo, que as sociedades primitivas não são apenas governadas pelo costume, havendo também claros elementos psicológicos nesta vocação política do chefe.  Assim, o parentesco não é um decalque automático dos laços biológicos, dado que o que confere ao parentesco o seu carácter de facto social não é o que o mesmo deve conservar da natureza:é a maneira essencial como ele se separa dela.Um sistema de parentesco não consiste em laços objectivos de filiação ou de consanguinidade entre os indivíduos; não existe senão na consciência dos homens, é um sistema arbitrário de representações; não o desenvolvimento espontâneo de uma situação de facto

A sociedade primitivaCom efeito, como também salienta Georges Burdeau, a sociedade primitiva é coexistência e agregado e nem sequer pode falar-se, propriamente, em sociedade, dado não existir este sentimento ou esta representação de um todo, que é, ao mesmo tempo, conjunto. Porque na tal sociedade primitiva o grupo formaria uma unidade homogénea e indecomponível, donde o indivíduo apenas se destaca lentamente.Nestes termos, como refere F.H.Hinsley, nas sociedades sem Estado a autoridade repousa mais na coacção psicológica e moral do que na força. E se se recorre à força é porque os costumes e as tradições da sociedade assim o exigem. A coacção moral e a força, se esta for utilizada, podem ser aplicadas pelos velhos ou outros chefes, mas a estrutura de comando emana directa e invariavelmente da comunidade (Power and the Porsuit of Peace, 1963).Também não nos esqueçamos que as pretensas sociedades sem Estado, ao contrário dos idílios de Rousseau, são pequenas sociedades, fracas e muitas vezes miseráveis, dependentes de um dado natural raramente generoso e clemente. É evidente que esta peregrinação quase ecológica por um tempo, total ou parcialmente, incógnito, que tanto podemos designar por sociedade primitiva como por estado de natureza tem, sobretudo, a comodidade de nos fazer repensar os laços políticos que temos e de os historicizarmos, isto é, de os considerarmos como simples ponto de passagem entre um antes e um depois, entre um passado longinquamente mítico e um futuro insusceptível de ser profetizado. 

Estado. A ideia de Estado 

–Abstracta criação do Espírito (Zenão e Hegel),92,609-- -Advento de Deus à terra em Hegel,97,655-- -Ao serviço de fins espirituais,137,954-- -Conceito de razão,23,151-- -Concepções do mundo e da vida,2,14-- -Conjunto de ideias que os cidadãos têm do Estado,14,102-- -Depende da filosofia que se tem,3,19-- -Desejo de infinito por mediação finita,10,88-- -Destino HEGEL,97,657-- -Doutrina em acção (SALAZAR),99,668-- -Fim de si mesmo,93,620-- -Fim do Estado é o próprio Estado em Weil,136,952-- -Forma ou Ideia à maneira de Platão,1,5-- -Ideal de Estado,9,75-- -Ideia da razão em Kant,112,789-- -Ideia dinâmica e não como conceito (SCHLEGEL),96,653-- -Ideia humana à maneira de Vico,9,79-- -Infinito real,97,657-- -Instituição educativa em Fichte,60,387-- -Intemporalidade de um destino comum (ANDRADE),75,506-- -Modelo de pronto a vestir teórico,72,488-- -Não é fim de si mesmo MONCADA,137,954-- -Não é um ser mas um instrumento CANOVAS,131,912-- -Não se mede aos palmos(terreno) nem aos números(eleit,11,92-- -Não se mede por aquilo que faz mas pelo que é,14,107-- -O que pede a recta razão conforme à natureza,133,917-- -Organismo espiritualmente livre (Ahrens),99,663-- -Organismo objectivo da liberdade (SCHELLING),96,653-- -Poder absoluto no mundo HEGEL,97,657-- -Ponto mais alto de uma construção lógica (LASKI),87,580-- -Processo(de) a organismo, de meio a fim,96,649-- -Procura da abstractização,83,557-- -Projecto constituinte,14,101-- -Quimera (ex Platão e Espinosa),92,609-- -Realidade da ideia moral HEGEL,97,657-- -Realização da Liberdade HEGEL,97,657-- -Ser abstracto em Rousseau,112,781-- -Ser complexo e estratiforme (MONCADA),75,507-- -Ser livre face à determinação exterior HEGEL,26,171-- -Ser real não sensível,9,78-- -Síntese da ética social HEGEL,97,656-- -Síntese de civilização e cultura –SOKOLOWSKI,51,318-- -Só existe depois de pensado  F.L.PIRES,14,102-- -Subjectividade HEGEL,26,171-- -Suporte ideal do poder público BURDEAU,135,935-- -Testemunho do espírito,14,102-- -Totalidade ética HEGEL,97,657-- -Um fim inferior(lei)através de fim superior(moral),60,387-- -Unidade imanente e substancial HEGEL,97,657-- -Verdadeira liberdade do individuo (GENTILE),105,712-- -Verdadeiro organismo HEGEL,97,657

Estado. Estado como instituição  

-Cume donde apenas se pode descer HAURIOU,134,924-- -Institucionalização do poder BURDEAU,135,934-- -Instituição coordenadora e complementária,132,914-- -Instituição Coordenadora SARDINHA,132,913-- -Instituição das instituições HAURIOU,134,924-- -Instituição necessária e sociedade soberana SANTOS,,134,929

Estado (int) –Crise do Estado ou da dimensão de certos Estados?,11,92

Estado (int) –Intervencionismo PESSOA,137,961

Estado (int) –Justiça e civilização para o socialismo catedrático,100,679

Estado (int) –Lei da extensão crescente para o soc. Catedrático,100,680

Estado (int) –Pode fazer fazer e deixar fazer,14,106

Estado (int) –Superintendente (FERRY),108,755

Estado (int) –Tutor dos infelizes (FERRY),108,755

Estado. Estado para o marxismo 

–Comité governante da burguesia,30,195-- -Determinado pela economia e sobre-determinado por si,30,202-- -Real ordenação de defesas LABRIOLA,49,306-- -Reflexo de um determinado meio de produção,30,195-- -Sistema de forças que mantém o equilibrio LABRIOLA,49,306-- -Sociedade civil mais sociedade política GRAMSCI,49,307-- -Verdadeiro ópio da sociedade MARX,49,306

Estado. Estado como máquina ou mecanismo –

Máquina de uma só peça (FICHTE),96,650-- -Máquina de opressão,102,688-- -Máquina moral em Taine,65,425-- -Máquina política (PROUDHON),102,690-- -Mecanismo artificial –La Tou du Pin,50,309-- -Mecanismo auto-regulador dos recursos políticos,78,519-- -Mecanismo de comunicação,101,684

Estado. Estado e Nação 

–Autoridade, nação é tradição,90,595-- -Cada Estado ,um ser nacional BLUNTSCHLI,61,395-- -Centralização, nação é federação,90,595-- -Composto por um só povo HERDER,60,387-- -Conglomerados de nações,71,480-- -Consciência imanente da nação(MUSSSOLINI),105,714-- -Construtor da nação,61,395-- -Contra a nação,90,595-- -Direito, nação é espírito,90,595-- -Elemento paternal, nação é mãe,90,596-- -Espaço, nação é tempo,90,595-- -Estático, nação é dinâmica,90,595-- -Guarda da nação em Mounier,136,949-- -Incluindo vários povos e nações,71,478-- -Lealdade, nação é amor,90,595-- -Mecânica, nação é orgânica,90,595-- -Nação politicamente organizada (ROCCO),105,713-- -Nação socialmente organizada(SALAZAR),105,713-- -Organismo político, nação é organismo psicológico,90,595-- -Personalização da nação na Constituição 1933 QUEIRO,4,30-- -Personificação jurídica da nação ESMEIN,67,441-- -Precedendo a nação em Portugal,82,546-- -Regulação, nação é criação,90,595-- -Regulamentação exterior, nação,vida interior,90,595-- -Ser geográfico e nação serétnico,100,677-- -Unidade, nação é liberdade,90,595--  

Estado e ....-Produto do Barroco,83,561-- -Chefe de bandidos, fundado por um,91,600-- -Concelho em ponto grande,50,316-- -Criação das monarquias absolutas BELOF,62,404-- -Criação de um soldado valente,91,600-- -Dux que passou a rex, nação ambulante sedentarizada,76,509-- -Entidade viva e emanação da natureza humana PIO XII,133,918-- -Existe em germe em todas as sociedades,78,518-- -Generalização do facto associativo,78,518-- -Incursão violenta na política de grupos comerciais,91,600-- -Influência dos climas,76,512-- -Lei da complexidade crescente,73,492-- -Magnum latrocinium ROPKE,119,826-- -Metáfora reinventada pela burguesia GASSET,83,557-- -Mobilização intelectual(d.romano e universidades,90,598-- -Nasceu com o fim do corporativismo medieval,78,519-- -Origem na Mesopotâmia,71,471-- -Origem no poder executivo HAURIOU,134,929-- -Pais fundadores,72,490-- -Passagem do não ser ao ser,73,492-- -Produto das classes rurais,90,595-- -Produto de epigénese,de unificação evolutiva,83,558-- -Propriedade preponderando sobre o parentesco,78,521-- -Sedentarização de tribos ambulantes,76,509-- -Símbolo criado no século XVI,87,579

Estado. Estado e organicismo (o) –Surge com a burguesia, com o homem demiurgo DESQUEYRA,51,322-- -Associação masculina,77,515-- -Conjunto orgânico das instituições de uma c. histori,136,952-- -Corpo político organizado e vivo,100,669-- -Estrutura pluri-celular (FERRÅO),99,667-- -Faz parte da biologia social porque não é mecânica,100,677-- -Forma de vida KJELLEN,100,677-- -Malha apertada de ramificações DURKHEIM,101,684-- -Manifestação biológica KJELLEN,100,676-- -Organismo biológico,100,676-- -Organismo histórico que se constitui por si mesmo,100,680-- -Organismo histórico,100,680-- -Organismo racial,106,725-- -Organismo superior,77,515-- -Organismo total da sociedade (ABRANCHES),99,667-- -Organismo unificador do sistema nervoso da sociedade,99,668-- -Orgão do pensamento social DURKHEIM,101,684-- -Pessoa viva,com cabeça,braços e pernas BLUNTSCHLI,100,673-- -Regime das autonomias TRENTIN,134,927-- -Sensibilidade activa e masculina (Bluntschli),100,672-- -ser material-racional KJELLEN,100,677-- -Ser vivo KJELLEN,100,677-- -Ser vivo supra-individual (KJELLEN),100,677-- -Sistema cerebero-espinal do organismo social DURKHEI,101,683-- -Unidade orgânica e organizadora de um povo PIO XII,133,918-- -Unidade vital e supra-individual (GIERKE),100,670

Estado. Estado e poder –Agência protectora dominante NOZICK,119,829-- -Algo vindo do exterior pela ocupação e colonização,49,308-- -Autoridade política DUGUIT,102,694-- -Chefe, governo ,burocracia SALAZAR,102,695-- -Comunidade instituída pela obediência,113,796-- -Conjunto de relações de facto entre poderes,91,599-- -Conquista,91,601-- -Consequência do processo utilitário social,113,795-- -Cooperação de serviços públicos (DUGUIT),102,695-- -Costume e autoridade HUME,115,802-- -Criação do poder,89,593-- -Decisão –BUCHANAN,119,831-- -Deve fundar-se na disciplina militar MENEZES,129,897-- -Diferenciação política e social,102,694-- -Direito que se define pelo poder da multidão,110,766-- -Distribuidor da coacção,102,690-- -Dominação e escravatura,102,685-- -Dominação parasitária pelos vencedores,91,601-- -Estado fundado num hábito de obediência BENTHAM,113,793-- -Estarem os homens sujeitos ao governo(MOREIRA,J.C.),103,706-- -Exploração dos vencidos,91,601-- -Fonte autónoma de poder,89,593-- -Força específica da organização política NADEL,75,505-- -Força exclusivamente deste mundo,21,141-- -Força material irresistível regulada pelo Dto DUGUIT,102,694-- -Hegemonia couraçada pela coerção-Gramsci,49,307-- -Heteronomia necessária LUTERO,126,879-- -Hierarquia em vez de equilibrio,78,520-- -Homunculus bebendo o sangue das comunidades BUBER,102,692-- -Imposição de uma minoria,91,599-- -Instituição com monopólio da força legítima WEBER,51,319-- -Instrumento artificial em Mounier,136,949-- -Instrumento de domínio,132,914-- -Liberdade e poder absoluto em Espinosa,110,766-- -Luta contra a anarquia IHERING,102,686-- -Mal necessário POPPER,119,824-- -Monopólio do uso legítimo da força física   WEBER,91,600-- -Não é Leviatão mas Libertador (BLANDINE B-KRIEGEL),93,635-- -Não é personalidade distinta dos seus componentes,102,694-- -Organização da coacção social IHERING,102,686-- -Poder anónimo,93,625-- -Poder com mais força num determinado território,102,687-- -Poder superior a outra vontade IHERING,102,687-- -Poderes contra o poder do Estado,19,132-- -Prestação mais importante que a dominação DUGUIT,102,695-- -Puissance dominatrice,103,704-- -Relação directa centro-individuos,78,519-- -Senhorio para aplicar a autoridade de um senhor HALLE,102,686-- -Ser omnipotente,93,627-- -Simples facto,91,599-- -Sociedade com poder de constrangimento irresistível,102,695-- -Sociedade de homens debaixo da autoridade MACEDO,129,895-- -Sociedade usando o seu poder de coacção,102,687-- -Unidade política e centro de decisão,106,727

Estado. Estado e política  -Dasein da polis,14,106-- -Epifania da política,11,89-- -Epifenómeno da politicidade,14,104-- -Forma do político – maximalismo,72,489

Estado. Estado e religião  -Conceitos teológicos secularizados  SCHMITT,6,51-- -Consequência do nosso deus,3,19-- -Deus mortal em Hobbes,94,642-- -Ente moral criado por Deus BURKE,137,964-- -Instituição religiosa STEPHEN,137,965-- -Religião do Estado POPPER,39,237

Estado. Estado e Soberania –Comunidade que se governa plenamente a si própria,71,474-- -Independente e soberano,71,473-- -Internacionalmente é sempre soberano,4,31-- -Na sua existência depende apenas de si mesmo,71,474-- -Poder soberano mais instância governamental,87,580-- -Princípio da autoridade e da soberania  BENOIST,19,132-- -Sinónimo de soberania L’OYSEAU,84,566-- -Sujeito de direitos absolutos com o fim dentro de si,71,475-- -Suporte da soberania,91,599

Estado. Estado e Sociedade (soc) –Agente que transforma a sociedade (EVOLA),105,713-- -Cidadãos mais sociedade civil) KANT,112,790-- -Consequência do nosso partido,3,19-- -Destacado da sociedade é um Não-Estado,135,941-- -Fenómeno de reflexão da sociedade política DESQUEYR,51,322-- -Grupo englobante de várias sociabilidades GURVITCH,135,936-- -Instrumento ao serviço das sociedades e da pessoa,136,948-- -Mediador entre o individuo e a sociedade (Krause,99,663-- -Não é toda a sociedade política –tomismo,50,311-- -Organização sobreposta à sociabilidade espontânea,135,936-- -Sociedade e não comunidade –TONNIES,51,318-- -Sociedade em paz e mercado em liberdade NOZICK,119,828-- -Unidade central e superior da sociedade (Krause),99,663

Estado. Estado e totalidade –Bem comum que se realiza por processos racinais,51,322-- -Cancro(como) no estatismo, segundo Mounier,136,951-- -Caracter imperfeitamente unitário BALANDIER,78,522-- -Conjunto ordenado de antagonistas,77,514-- -Corporação das corporações,93,635-- -Facto político total GURVITCH,9,73-- -Facto psiquico total,9,74-- -Forma mais universal e mais unificante do social,9,73-- -Função global de coesão POULANTZAS,47,298-- -Fusão de interesses num todo orgânico (Adam Muller,96,654-- -Instrumento especializado nos interesses do todo,135,945-- -Matéria e forma, corpus e animus,75,501-- -Máximo de unidade, de autonomia e de organização,100,671-- -Ocupando todo o espaço da sociedade política,93,617-- -Organização do todo da política,78,518-- -Persona moralis composita PUFENDORF,109,761-- -Querer público central RICOEUR,9,73-- -Quid relacional que anima o todo,0,0-- -Sem separação de poderes (Bluntschli),100,673-- -Síntese geral de casos particulares (tomismo),92,609-- -Sistema de sistemas,90,597-- -Super-estrutura social LA TOUR DU PIN,135,940-- -Tende para o todo,90,595-- -Todo( um ) que tende a mobilizar tudo o que é social,52,325-- -Totalidade envolvente dos costumes humanos RICOEUR,9,73-- -Totalidade social,1,10-- -Unidade e unanimidade (MALBERG),103,704-- -Unidade teleológica (JELLINEK),103,704-- -Unitário nunca se realizou,78,521

Estado. Estado Universal –Aldeia(da) à república universal,11,91-- -Bem comum(do) do Universo,14,105-- -Cada Estado como se fosse o Estado Universal,14,105-- -Deve comportar-se como se todos fossem um só Estado,119,826-- -Pretensões universalistas,78,519-- -Semente do sonho universal do homem,14,105-- -Sentido universal diferente do geral,14,105-- -Urbe(da) à orbe,11,91

Estado Absolutista / Estado contratualista,93,619

Estado Absoluto criador da nação,92,606

Estado Absoluto –Estado absorvido pela sociedade  VON STEIN,4,25

Estado Abstencionista,108,756

Estado Abstracto originário de Roma,92,605

Estado Administrador em Schmitt,106,728

Estado –Análise filosófica,2,12

(Estado Árbitro É, segundo Burdeau um Estado-Espectador, aquele Estado que não tem funções, tem apenas atribuições, porque deixa de ter finalidade própria. O mesmo que Estado-Guarda Nocturno. Uma espécie de cão de guarda da propriedade, alimentado a impostos. Segundo Adriano Moreira, deste Estado Árbitro, ainda marcado pela concorrência e pelos direitos individuais, passou-se ao Estado Coordenador, marcado pela planificação indicativa e pelos direitos sociais, e deste ao Estado Gestor, já com planificação imperativa.

Estado –Arquitectura,93,634

Estado Burguês sem burguesia LENINE,102,689

Estado Burguês,102,689

Estado Cão de Guarda da Propriedade alimentado a impostos

Estado Caverna de Fantasmas (SERGIO),93,616

Estado Centauro, meio homem, meio animal,92,603

Estado Centralista, o substituto monoteísta,79,526

Estado Centralizado,88,585

Estado Cérebro Social,101,683

Estado Comando Soberano (JOUVENEL),88,587

Estado Comercial Fechado (FICHTE),96,652

Estado como condição social,80,530

Estado Comunidade de Pessoas,88,585

Estado Conceitualista,29,187

Estado coordenador. O Estado que se situa entre o Estado Árbitro e o Estado Gestor, segundo Adriano Moreira. Marcado pela mera planificação indicativa e não pela planificação imperativa do Estado Gestor (Estado Árbitro.

Estado Corporativo não ideológico,93,630

Estado cosmopolita do individualismo,45,291

Estado da Administração Constitutiva de Forsthof,108,756

Estado da Nação Normal (LIST),100,678

Estado das confrarias agrícolas,82,547

Estado das senhorias e principados,80,532

Estado de Bem-Estar Tradução da expressão britânica Welfare State, nascida depois da Segunda Guerra Mundial, de acordo com as teses de Beveridge e do keynesianismo. Próxima da expressão francesa Estado de Providência.

Estado de Direito 

Do Estado de Direito formal ao Estado de Justiça  A expressão Estado de Direito, dita em alemão Rechtsstaat e que tem o seu equivalente no anglo-saxónico rule of law, começou a ser predominantemente utilizada a partir de finais do século XIX, nomeadamente pelo impulso de A. V. Dicey, na obra Introduction to the Study of the Law of the Constitution, de 1885. Numa primeira fase, o tópico terá querido apenas dizer Estado de Direito Formal, isto é, o Estado onde haveria igualdade da lei ou igualdade de todos perante a lei. Numa segunda fase, passou a exigir algo de mais complexo, quando se não reduziu o direito à lei, mas antes a algo de mais transcendente, a Justiça. É que, num Estado de Direito como Estado de Justiça, já não basta a mera igualdade da lei, exigindo-se algo de mais profundo, a igualdade pela lei ou a igualdade através da lei, a tal igualdade global, identificada com a justiça, que se impõe o tratamento igual daquele que é igual, também exige o tratamento desigual daquele que é desigual. Tudo isto, para salientarmos que o tópico Estado de Direito é bastante mais problemático que o  simples primauté de la loi ou que o mero princípio da legalidade, conceitos com que a doutrina positivista o tentou aprisionar nas teias do mero juridicismo. Na verdade, o conceito de Estado de Direito tem um carácter fecundante e problematizante, só podendo ser entendido em termos de polaridade face a um Estado de Não Direito, desde os Estados absolutistas que precederam as Revoluções Atlânticas às experiências autoritárias e totalitárias dos nossos tempos. 

Estado de Direito e despotismo Porque, o que estava antes, e o que está sempre em regime de ameaça, é o despotismo, conforme a clássica definição de Montesquieu. Essa relação de senhor/escravo, contrária à lógica do aparecimento do Estado de Direito. O despotismo que, para Blandine Barret Kriegel é astenia do político,anemia do jurídico,ausência de deliberação. Onde o poder é tudo e a política não é nada,o comando é absoluto e a lei desvanece‑se  pelo que a opressão se torna implacável e a administração ineficaz. Nele o público é rebatido pelo privado e o político prostra‑se no doméstico.Os litígios públicos,os debates colectivos,são substituidos pelas intrigas palacianas e pelas querelas familiares. Refira‑se que a Barret‑Kriegel considera que o Estado, a Soberania e o Direito constituem os fundamentos da liberdade pelo que todos os que têm como programa a supressão do Estado tendem a favorecer o aparecimento de formas ofensivas da própria dignidade humana. Para a autora em causa quanto mais Estado mais liberdade. Porque o Estado não é o Leviatão mas o Libertador, aquele que encaminha o poder pela via direita.Porque o poder não estatizável,isto é, não dependente do controlo do direito, tende a fragmentar‑se e a transformar‑se na pura força. Considera, aliás, que o Estado de Direito foi marcado pela ideia de um poder que foi capaz de construir uma civilidade política, instituída,  não sobre a guerra e o direito à conquista, mas sobre a justiça e a negociação jurídica. Um Estado de Direito que teve em Espinosa, Bodin, Hobbes e Locke. Um modelo fundado no direito natural e nas referências bíblicas ao Estado dos Hebreus, a uma  sociedade de paz estabelecida por um contrato ‑ em vez de uma sociedade constituída pela guerra  ‑ segundo o modelo do pacto bíblico estabelecido entre Deus e Abraão e , depois, entre Deus e Moisés Barret‑Kriegel cita, a propósito, Montesquieu para quem no despotismo tudo se reduz a conciliar o governo político e civil com o governo doméstico,os oficiais do estado com  os do serralho, onde  o vizir  é o déspota dele próprio e cada oficial particular,o vizir. Também Hegel  considerava que o despotismo se caracteriza por aquela ausência de lei em que a vontade particular enquanto tal, seja a de um monarca, seja a de um povo, vale como lei ou, antes, vale em vez da lei. Do mesmo modo Benjamim Constant referia a existência de despotismo, embora de tal situação aproxime aquilo que designa por usurpação. Para ele os conquistadores dos nossos dias  querem que o respectivo império apresente uma superfície única sobre a qual o olho soberbo do poder se passeia sem encontrar qualquer desigualdade que o fira ou limite a sua visão.O mesmo código, as mesmas medidas, os mesmos regulamentos, e, se se lhe puder chegar gradualmente, a mesma língua:eis o que proclamam como perfeição de qualquer organismo social. O Estado está acima do cidadão, mas o Homem está acima do estado Porque, como disse Fernando Pessoa, o Estado está acima do cidadão, mas o Homem está acima do Estado.   Porque, como escreveu o nosso Manuel Rodrigues Leitão (1630-1691), nem tudo o que se pode é lícito, quem faz tudo o que pode , está muito perto de fazer o que não pode. E como já dizia o nosso dramaturgo quinhentista António Ferreira, deve à lei o que a faz obediência. Porque todo o poder num Estado de Direito é um poder-dever, um encargo, um ofício.    O Estado de Direito é, com efeito, o Estado da nova legitimidade. Traduz o ideal político de um poder que é um poder-dever (o officium de S.Tomás ou o trust de John Locke), de um poder que é potestas  com auctoritas onde o detentor do poder é servidor, servus ministerialis, um escravo do fim para que lhe foi conferido o poder. Onde quem abusa do poder, como quem abusa do direito, deixa de ter poder, tanto pela usurpação, essa contrafacção da liberdade do despotismo doce, como pisando as raias do despotismo propriamente dito.    O trust é um fiduciary power, um poder-dever, uma missão, um encargo que o povo confia àqueles que o representam.  Não há dúvida que o Estado de Direito significa estar o governo sujeito, em todas as suas acções, a normas previamente estabelecidas e anunciadas, normas que tornam possível prever, com certa segurança, como é que, em cada circunstância, a autoridade irá exercer o seu poder coercivo e permitem a cada um de nós, com base nessa previsão, planear a sua actividade (Hayek). O que caracteriza o Estado de Direito, pois, não é apenas o facto de existirem leis dotadas de universalidade (tal qualidade também pode existir num Estado Autocrático), mas o facto das leis existentes não poderem ser modificadas  sem o consentimento dos cidadãos dado pelas formas prescritas na lei constitucional ... aquela lei fundamental que regula a modificação de qualquer outra lei incluindo ela mesma, como refere Eric Weil. Este mesmo autor salienta que o regime constitucional pressupõe que a comunidade seja razoável , pressupõe como condições mínimas, por parte dos cidadãos, a racionalidade do comportamento, e a submissão pelo consentimento à lei como formalmente universal, e , do lado do governo, a vontade de razão. Para Kelsen o Estado de Direito é um tipo especial de Estado, a saber, aquele que satisfaz aos requisitos da democracia e da segurança jurídica. Estado de Direito neste sentido específico é uma ordem jurídica relativamente centralizada segundo a qual a jurisdição e a administração estão vinculadas às leis - isto é, às normas gerais que são estabelecidas  por um parlamento eleito pelo povo, com ou sem a intervenção de um chefe de Estado que se encontra à testa do Governo -, os membros do governo são responsáveis pelos seus actos, os tribunais são independentes e certas liberdades dos cidadãos, particularmente a liberdade de crença e de consciência e a liberdade da expressão do pensamento, são garantidas Já o nosso António Ribeiro dos Santos, defendendo o modelo de liberdade política das monarquias democráticas, considerava que o mesmo era confirmado pelos princípios portugueses das cortes como estabelecimentos constitucionais, porque sem elas os reis não podiam exercitar o direito legislativo, ou fosse fazendo leis gerais e perpétuas, ou dispensando-as ou revogando-as, nem impor tributos, nem alhear os bens da Coroa, nem cunhar nova moeda, ou alterar a antiga, nem fazer a guerra, nem resolver e deliberar os outros negócios mais graves do seu Estado. E isto porque em um governo que não é despótico, a vontade do rei deve ser a vontade da lei. Tudo o mais é arbitrário; e do arbitrio nasce logo necessariamente o despotismo. O Estado da vontade geral No fundo, o Estado de Direito é aquele que tem menos a ver com a vontade de todos, aquela vontade que atende ao interesse privado e não é senão a soma de vontades particulares, e mais a ver com a vontade geral, com aquela que não atende senão ao interesse comum, conforme profetizava Rousseau. Isto é, eu só posso exigir ao Estado Aparelho que exerça um poder dever se, enquanto membro do Estado Comunidade, eu assumir a exigência é tica e cívica de me comportar de tal maneira que a máxima da minha conduta possa transformar-se em lei universal. Exprime ,pois, a  tendência para ser uma sociedade perfeita, tem por objectivo a realização da democracia, económica, social e cultural e o aprofundamento da democracia participativa. O nome Estado de Direito, proveniente da expressão anglo-saxónica rule of law — onde rule não é império, nem law é lei, conforme as habituais traduções que são traições —, foi utilizado a partir de finais do século XIX, nomeadamente pelo impulso do professor de Oxford A. V. Dicey (1835-1922), na obra Introduction to the Study of the Law of the Constitution, de 1885, que democratizou a expressão Rechtsstaat da teoria germânica de então, considerando-o como marcado pela absence of arbitrary power on the part of government ().

Numa primeira fase, o tópico foi conceituado como simples Estado de Direito Formal, como o Estado onde haveria igualdade da lei ou igualdade de todos perante a lei. Numa segunda fase, assumiu-se de forma bem mais complexa, quando se redescobriu que o direito não podia reduzir-se à lei ou ao decreto do príncipe, mas antes a algo de mais transcendente, a Justiça.

É que, num Estado de Direito, como Estado de Justiça, já não bastaria a mera igualdade da lei, exigindo-se maior profundidade, a igualdade pela lei ou a igualdade através da lei, a tal igualdade global, identificada com a justiça, que, se impõe o tratamento igual daquele que é igual, também exige o tratamento desigual daquele que é desigual, implicando, não apenas a justiça comutativa, mas também a justiça distributiva e a justiça social, isto é, as categorias aristotélicas e tomistas, que, segundo Leibniz, corresponderiam aos antiquíssimos preceitos do direito romano (praecepta juris): o alterum non laedere (o não prejudicar o outro), o suum cuique tribuere (o dar, a cada um, o seu, o dar a cada um conforme as suas necessidades) e o honeste vivere (o viver honestamente, o exigir, de cada um, conforme as suas possibilidades).

Isto é, o tópico Estado de Direito transformou-se em algo bastante mais problemático que o simples primauté de la loi ou que o mero princípio da legalidade, conceitos com que a doutrina positivista o tentou aprisionar nas teias do mero juridicismo.

Como refere Jacques Chevalier, o Estado de Direito, com efeito, até agora, era apanágio dos juristas, sendo objecto de um discurso de saberes apenas acessível aos iniciados (...) acontece que o Estado de Direito saiu desta penumbra protectora do campo jurídico (...) Bruscamente lançado na praça pública, tornou-se num valor em si, transformando-se numa imposição axiológica, conhecendo uma sobrecarga de signifi​cação que lhe dá uma significação totalmente nova ().

Na verdade, o conceito de Estado de Direito tem um carácter fecundante, só podendo entender-se em termos de polaridade face a um Estado de Não Direito, desde os Estados absolutistas que precederam as Revoluções Atlânticas, às experiências autoritárias e totalitárias dos nossos tempos.

Importa recordar que o núcleo essencial dos Estados Absolutistas dos Anciens Régimes era marcado por três tópicos nucleares: primeiro, que L'État c'est moi, isto é que o Estado é igual ao ponto de cúpula do sistema, ao soberano rei-sol que devia ser déspota porque se presumia esclarecido, só pela circunstância de alguns filósofos quererem que as respectivas luzes se potenciassem pelo chicote; segundo, o quod princeps placuit legis habet vigorem, aquilo que o príncipe pretende tem força de lei, o soberano está ab-solutus, solto, livre de limites, nomeadamente do direito, uma ideia bem expressa por Hobbes, para quem o soberano tem poder de fazer as leis e de as abrogar, pelo que pode, quando assim o desejar, livrar-se dessas sujeições anulando as leis que o perturbam e proclamar novas leis dado que ele já estava livre antes, porque é livre aquele que pode sê-lo quando desejar; terceiro que princeps a legibus solutus, que o príncipe, o soberano, não está sujeito à lei que ele próprio edita para os outros. Foi contra este ambiente de despotismo ministerial que o Estado de Direito do demoliberalismo contemporâneo reagiu, proclamando que o Estado de Direito, em vez de um pacto de sujeição (pactum subjectionis), face a um soberano exterior, exige um radicado pacto de união (pactum unionis), que se traduz tanto num contrato social originário, dito pacto de constituição (pactum constitutionis) como em sucessivos pactos de adesão de uma soberania popular periodicamente manifestada através de eleições livres e pluralistas, pelas quais pode mudar-se, sem a violência naturalista, o conjunto dos poderes estabelecidos. O Estado de Direito, portanto, não é um c'est lui, um soberano, situado acima ou fora da sociedade ou comunidade, a que temos de submeter-nos como súbditos, unidimensionalmente perspectivados, mas antes um c'est tout le monde, onde o Estado somos nós, todos e cada um de nós, enquanto cidadãos, enquanto aqueles que participam nas decisões, aqueles que são governados porque podem governar. Isto é, o Estado-aparelho de poder é visto como simples manifestação do Estado-comunidade. O Estado é entendido como a concórdia do princeps e da res publica, como a harmonização do Estado-governo e do Estado-comunidade, onde o próprio princeps se perspectiva como uma emanação da res publica. O Estado é, assim, a mistura da cidade do comando e da cidade da obediência. Porque, conforme os medievais restauradores da polis, eis que o reino não é para o rei, mas o rei para o reino, donde deriva o moralizante brocardo do rex eris si recte facias, do serás governante se fizeres o bem, podendo seres punido em nome do senão ... não. É que, conforme refere Blandine Barret-Kriegel, o Estado de Direito resultou de uma dupla operação: primeiro, uma juridificação da política; segundo, uma constitucio​nalização do poder. Uma operação que deu direito a uma sociedade senhorial e civilizou uma comunidade guerreira. Foi o direito contra o poder, a paz contra a guerra (). No fundo, equivale à velha expressão de Plínio, dirigindo-se a Trajano, quando aquele proclamava que inventámos um Príncipe para deixarmos de ter um dono. Para, em vez de continuarmos a obedecer a outro homem, podermos obedecer a uma abstracção. Em síntese: a tentativa de passagem de uma razão de Estado a um Estado Razão, a tentativa de transformação da política numa espécie de realização da filosofia entre os homens. Porque, o que estava antes, e o que nos ameaça sempre, é o despotismo, conforme a clássica definição de Montesquieu, essa relação de senhor/escravo, onde tudo se reduz a conciliar o governo político e civil com o governo doméstico, os oficiais do Estado com os do serralho, onde o vizir é o déspota dele próprio e cada oficial particular, o vizir (). Voltando a Blandine Barret-Kriegel, poderemos sempre dizer que o Estado de Direito foi marcado pela ideia de um poder que foi capaz de construir uma civilidade política, instituída, não sobre a guerra e o direito à conquista, mas sobre a justiça e a negociação jurídica. Um modelo fundado no direito natural e nas referências bíblicas ao Estado dos Hebreus, a uma sociedade de paz estabelecida por um contrato — em vez de uma sociedade constituída pela guerra — segundo o modelo do pacto bíblico estabelecido entre Deus e Abraão e , depois, entre Deus e Moisés Porque, como disse Fernando Pessoa, o Estado está acima do cidadão, mas o Homem está acima do Estado. Porque, como escreveu o nosso Manuel Rodrigues Leitão, nem tudo o que se pode é lícito, quem faz tudo o que pode , está muito perto de fazer o que não pode. Porque todo o poder num Estado de Direito é um poder-dever, um encargo, um ofício (o officium de São Tomás ou o trust de John Locke), onde o poder é potestas com auctoritas e onde o detentor do poder é servidor, servus ministerialis, um escravo do fim para que lhe foi conferido o mesmo poder; pelo que, quem abusa do poder, como quem abusa do direito, deixa de ter poder. O que caracteriza o Estado de Direito não é apenas a circunstância de existirem leis dotadas de universalidade (tal qualidade também pode existir num Estado Autocrático), mas o facto das leis existentes não poderem ser modificadas sem o consentimento dos cidadãos dado pelas formas prescritas na lei constitucional (...) aquela lei fundamental que regula a modificação de qualquer outra lei incluindo ela mesma, como refere Eric Weil (). No fundo, o Estado de Direito é aquela forma de organização do político que tem menos a ver com a vontade de todos, aquela com vontade que atende ao interesse privado e não é senão a soma de vontades particulares, e mais a ver com a vontade geral, com aquela que não atende senão ao interesse comum, conforme profetizava Rousseau. Isto é, eu só posso exigir ao Estado-aparelho que exerça um poder-dever, se, enquanto membro do Estado-comunidade, eu assumir a exigência ética e cívica de me comportar de tal maneira que a máxima da minha conduta possa transformar-se em lei universal. Neste sentido, o Estado de Direito assume-se como um processo de moralização da política, onde a moral é um limite da soberania, muito especialmente quando tem de decidir-se em estado de excepção, e onde o direito é um limite do poder. Com o Estado de Direito, parafraseando Luís Cabral de Moncada, visa-se, por um lado, que o direito sirva uma política e, por outro, que a política seja limitada por um direito (). Seguindo agora uma imagem de Alceu Amoroso Lima, importa que a política não negue o direito, evitando o espectro da tirania, e, por outro, que o direito não negue a política, impedindo que se levante o espectro da anarquia. Visa-se, em suma, o ideal democrático, esse regime que procura reunir a política e o direito no plano da ordem pública ().

Estado de Direito como teísmo,79,528

Estado de Direito Democrático como imperfeição APPEL,135,937

Estado de Direito Democrático como lugar de crítica APPEL,135,937

Estado de Direito (Kant). Considera que o Rechtstaat obedece a uma ideia da razão, transformada em princípio regulador da sua constituição política. Assim, é possível conciliar a liberdade e a igualdade, rejeitando-se a amarquia e o despotismo, através da cidadania enquanto autonomia, entendida como a submissão à autoridade (a ideia de ordem) que cada um dá a si mesmo (a ideia de liberdade). Essa unidade entre ordem e liberdade apenas se consegue através do direito.

Estado de Direito e Moral No Estado de Direito procura-se uma moralização da política. Diz-se que o direito é um limite do poder, mas também que a moral é um limite da soberania, é o limite que marca o decisor em estado de excepção. O direito não é a moral, mas é uma ordem moral. 

Estado de Direito em Locke,111,769

Estado de Direito –Estado ideal acima da sociedade VON STEIN,4,25

Estado de Direito,1,7

Estado de Direito,12,95

Estado de grande porte,71,477

Estado de Justiça,108,756

Estado de Justiça,12,95

Estado de Mal Estar,1,5

Estado de mal-estar

Estado de médio porte,71,477

Estado de natureza como estado não social em Grócio,109,761

Estado de natureza como estado pré-social em Rousseau,112,778

Estado de novo tipo –U.R.S.S. (1977),71,478

Estado de operários e camponeses,71,479

Estado de ordem inferior,103,704

El Estado de Partidos (1986) 

Manuel Garcia Pelayo assinala a existência de um novo modelo de Estado, produto da interacção de dois sistemas: o sistema jurídico-político e o sistema sócio-político dos partidos. O primeiro é um conjunto de órgãos cuja estrutura, competências e relações recíprocas são juridicamente configuradas. O segundo é composto por organizações de formação livre, concorrentes entre si. Assim, o direito é um meio ou instrumento da política no sentido em que é via para a transformação das formulações programáticas dos partidos em normas vinculadoreas e estruturadores da sociedade e do Estado. É também  um produto da política

Estado de partidos,93,632

Estado de Segurança Nacional e os corporativismos hierarquistas. O sincretismo salazarista do Estado como doutrina em acção. 

Estado de tipo não Estado NOZICK,119,828

Estado Democrático e Social em 1848,93,629

Estado Demoníaco –Essência satânica e pagã,102,693

Estado Demoníaco,1,5

Estado Despenseiro,135,940

Estado Dever Ser,120,837

Estado do Consumidor Satisfeito,108,757

Estado do Povo Inteiro  U.R.S.S.,30,198

Estado Domínio,80,531

Estado dos hebreus (pactismo,separação,federalismo,laicismo),110,765

Estado dos Juristas –Sistema conceitual da realidade,4,27

Estado Dual de Ernst Fraenkel,106,730

Estado e capitalismo,23,151

Estado e Constituição,4,30

Estado é crise,90,597

Estado e despolitização,19,132

Estado e diplomacia,89,592

Estado e Direito –troca dialéctica,21,142

Estado e direito,4,23

Estado e Igreja católica produto do jus publicum europeum,79,527

Estado e Igreja mecanismos do Estado tradicional,79,528

Estado e Igreja,79,525

Estado e individualismo,71,475

Estado e individualismo,88,584

Estado e medo,2,12

Estado e Mercado,89,593

Estado e panteísmo,96,652

Estado e Portugal,1,10

Estado e religião,79,525

Estado e salvação das nossas vidas LEGAZ Y LACAMBRA,44,273

Estado Económico em Perroux,108,756

Estado em corpo inteiro,1,9

Estado em crescimento contínuo,93,627

Estado em Espinosa,110,765

Estado em Lenine,102,689

Estado em Movimento,7,61

Estado em movimento,84,567

Estado em SMITH (defesa, justiça,fomento),114,799

Estado Empresa,118,819

Estado Empresário,89,593

Estado Espanhol –Nação e nacionalidade,56,361

Estado-Espectáculo Ver Schwarznberg, Roger-Gérard

Estado Espectador,108,755

Estado Espírito,1,5

Estado ético

Estado Ético (FICHTE),96,651

Estado –Eu social (ABRANCHES),99,667

Estado –Expressões conjuntas substantivadas,3,19

Estado Exterior (aussererstaat) –Hegel,49,305

Estado Exterior ou sociedade civil HEGEL,97,657

Estado Exterior,totalidade relativa HEGEL,97,657

Estado –Facto consequência não necessária das circunstâncias LIMA,102,691

Estado Fascista,105,711

Estado Fechado (FICHTE),96,652

Estado Federado –Estado não independente,4,31

Estado Federado –Poder constituinte e função legislativa,4,31

Estado –Fins de direito,segurança e cultura (JELLINEK),103,699

Estado Fisco,4,26

Estado Força,102,685

Estado Força,85,572

Estado Força,91,599

Estado Forte em Fichte,60,387

Estado Funcional- Burdeau,40,252

Estado gestor

Estado Gestor (CHATELET),108,744

Estado Gestor(ªMOREIRA),108,754

Estado Governamental em Schmitt,106,727

Estado Guarda Nocturno O ideal liberal de governo mínimo. O Estado deve ser um simples guarda nocturno, protegendo as estruturas dentro do qual as instituições da sociedade civil actuam, nomeadamente as forças do mercado. Neste sentido, o principal papel do Estado é garantir a segurança e salvaguardar a propriedade. Ideia próxima da de Estado-Árbitro, aquele que apenas existe para que o jogo das forças sociais cumpra o fair play.

Estado Ideal (tarefa para ideologos,moralistas e teóricos),21,140

Estado Ideal de Kant,112,789

Estado Ideal em Rousseau e Kant,112,777

Estado Ideal,1,5

Estado Ideal,90,598

Estado Igreja,93,614

Estado Institucionalmente Nivelado,88,585

Estado Judeu,106,725

Estado Jurídico,Estado Ético e Estado Económico,96,651

Estado Jurisdicional em Schmitt,106,728

Estado Justiça

Estado Laico de inspiração cristã em Maritain,135,944

Estado Legislador

Estado Legislativo Segundo Carl Schmitt, aquele modelo de Estado que precedeu o Estado Governativo, onde, para se usarem palavras de Ernst Forsthof, passa a existir uma administração constitutiva.

Estado Liberal Material,108,757

Estado Máquina Artificial,29,187

Estado-Marketing Aquele Estado onde o processo eleitoral equivale a um processo de enda de ideias e da homens políticos, de acordo com o processo do Estado-Espectáculo. Um dos promotores do modelo, Jacques Séguélla, responsável pelas campanhas eleitorais de Mitterrand, diz no título de um  livro de 1993 que o dinheiro não vende as ideias. Só as ideias fazem dinheiro. 

Ver Seach, M. (1981); Séguella, Jacques (1993).

Estado Mecanismo,29,187

Estado –Medida de todas as imagens,3,19

Estado Medieval português –Associação vasta de lavradores,82,547

Estado Medieval,80,532

Estado Medieval-separação da Igreja,82,540

Estado Mercado,118,817

Estado –Meritocracia,89,590

Estado Metafísico das democracias SARDINHA,132,913

Estado Metafísico,27,177

Estado Militar e de funcionários do século XIX alemão,106,729

Estado Mínimo

Estado Minimo e Estado Ultramínimo NOZICK,119,828

Estado Mínimo redistributivo NOZICK,119,829

Estado moderno Estado Moderno –Bem comum passa a ser o interesse público,89,589

Estado Moderno como Estado arcaico,89,593

Estado Moderno como ponto de chegada,78,519

Estado Moderno –Concepção panteísta par o liberalismo,133,918

Estado Moderno –Conjunto de relações abstractas SCHELER,29,189

Estado Moderno –Construção formalista para o liberalismo,133,918

Estado Moderno e Nacional,1,4

Estado Moderno –Homogeneidade SCHELER,29,189

Estado Moderno não é ponto de chegada mas de passagem,83,557

Estado Moderno –O tempo reduz-se ao presente,89,589

Estado Moderno(Estado Funcional,E.de Direito e E.Democratico,78,519

Estado Moderno,87,579

Estado Monista,93,614

Estado Monocrático,50,314

Estado Multinacional,71,479

Estado mundial

Estado Napoleónico, materialismo da força,132,913

Estado Natural em Espinosa,110,764

Estado Nacional

(Aguiar, Joaquim, «Para além do Estado nacional. Da crise política à crise dos conceitos», in Revista Análise Social, vol. XXVII, pp. 118-119, Lisboa, Instituto de Ciências Sociais, 1992. Albertini, Mario, Lo Stato Nazionale, Milão, Giuffrè Editori, 1960 [trad. fr. L’État National, Lyon, Federop, 1978]. Burgi, Noelle, ed., Fractures de l’État-Nation, pp. 205 segs., Paris, Éditions Kimé, 1994. Kaplan, Morton A., Formacion del Estado Nacional en América Latina, Buenos Aires, Ediciones Amorrortu, 1976. Sabourin, Paul, L’État-Nation face aux Europes, Paris, Presses Universitaires de France, 1994. 

Estado Nazi como anarquia temperada pela tirania,106,731

Estado Neutro como antítese do Estado Absoluto,106,727

Estado no interior do homem –Gentile,37,230

Estado de natureza Hobbes. O estado de natureza é perspectivado como o estado da psicologia egotista de qualquer homem. De corpos que se atraem e repelem, não por causa de Deus e do Diabo, mas pelas vontade de cada um, onde a vida dos homens é solitária, miserável, suja (nasty), animal (brutish) e breve (short).

Estado Nómada,100,674

Estado Novo

Estado Patrimonialista,89,590

Estado –Pequeno demais e grande demais,14,105

Estado Perfeito,71,473

Estado Personalista, não é igreja nem simples técnica,136,950

Estado personalista, não pode ser neutro MOUNIER,136,950

Estado Personalista,136,947

Estado Pessoa Colectiva,103,699

Estado Pessoa de Bem,1,5

Estado –Pilotagem,93,634

Estado Piloto Automático PARKIN,119,831

Estado Pluralista,135,931

Estado Pluralista,50,314

Estado Polícia,94,644. (Polizeistaat.

(
Estado (O) Pós-Corporativo, 1973

De Francisco Lucas Pires publicado durante o marcelismo, onde se analisa o fenómeno do Estado Novo. Considera a Constitutição de 1933 como eclética e programática, onde há um conceito liberal de nação, como corpo eleitoral, sendo dominante um realismo contemporizador, dada a solução de síntese que veio depois da idade madura a seguir aos ímpetos primitivos de nascimento e ruptura. Considera que o respectivo corporativismo não passa de um corporativismo económico, sem ópios doutrinários, pelo que é moroso, pragmático e legal. Os organismos corporativos, não saindo da esfera privada assumindo carácter estatal como aconteceu com o fascismo. O Estado assume-se assim como um Estado-árbitro, como um Estado não-económico, como uma economia auto-dirigida e não-política. Deste modo, o mundo da economia seria o de um conjunto de interesses parciais e disseminadados; o da política um todo uno, coerente e indivisível. A linguagem hermética do artigo não deixava de esconder uma viagem do autor no sentido da democracia pluralista e liberal, como notou Marcello Caetano na resposta à oferta do autor.

Estado Possessão,80,531

Estado Prerrogativo de Fraenkel,106,730

Estado Primordial –Urstaat,73,492

Estado –Prisioneiro do princípio do prazer,19,132

Estado Proletário,102,689

Estado Protector em Hobbes A instituição do Leviathan nasce de um pacto contra a insegurança.

Estado Providência Expressão de origem francesa, equivalente ao Welfare State britânico. Modelo de intervencionismo do Estado no social, proposto pelo solidarismo de Léon Bourgeois. Nos anos trinta, recebeu o impulso das teses de Keynes. Transformou-se, nos anos quarenta deste século no État de Bien Être. 

Uma resposta à questão social do século XIX 

O intervencionismo estadual e a esfera social repolitizada que escapa às distinções clássicas entre o público e o privado. Da ideia de igualdade perante a lei à de igualdade através da lei. — As justificações teóricas do modelo pós-liberalista de Estado, como resposta à questão social. O socialismo catedrático e o Wohlfahrstaat. A emergência do Etat Providence de Napoleão III. As teorias da Sozial Politik de Stein e Lassalle e o Sozial Staat de Bismarck (1883-1889). A Escola Social de Le Play. A doutrina social da Igreja Católica e o princípio da subsidariedade. — A passagem do Estado Árbitro ao Estado Tutor. O Estado como superintendente da previdência social e como tutor dos infelizes. 

O intervencionismo económico do primeiro pós-guerra

O New Deal e o keynesianismo. O fascismo e o corporativismo. O sovietismo. A emergência do Estado Económico. — Do Estado Coordenador (planificação indicativa) ao Estado Gestor (planificação imperativa) . 

O Welfare State do segundo pós-guerra 

Depois da II Guerra Mundial, com o triunfo do keynesianismo e na sequência do Beveridge Report , deu-se a criação de modelos de planificação indicativa e esboçou-se um intervencionismo do Estado superior à anterior criação de serviços sociais. O modelo visava superar as anteriores ideias de Estado-Guarda Nocturno e de Machtstaat.

O domínio dos tecnocratas e dos macro-economistas. — As teorias da economia social de mercado. A conciliação entre a social-democracia e a democracia cristã. — O Sozialer Rechstaat e a tentativa de passagem do Estado de Direito Formal ao Estado de Justiça. O Estado Pós-Social.

Quando, por causa da inflação, o Estado de Bem Estar começou a tornar-se num Estado de Mal-Estar, surgiram as reacções neoliberais, originadas na formação da Societé Mont Pélérin e firmadas com as teorizações e o panfletarismo de Hayek e de Ropke. Entre as reacções contra o Estado Providência, destacam-se os movimentos da desregulation e das privatizações. 

O Estado Providência na América do Sul. O Estado Novo de Getúlio Vargas. O justicialismo peronista. O nacional-populismo. — 

O modelo português 

 O modelo português de Estado Providência. A génese salazarista (Estado Novo e corporativismo de Estado). O entendimento da sociedade civil como o agrupamento dos indivíduos em nação (Oliveira Salazar). O corporativismo hierarquista e a consideração dos grupos como corpos intermediários entre o indivíduo e o Estado. A economia privada em vez da economia de mercado. Da defesa da concorrência leal às regras da concorrência global. — O revisionismo falhado do Estado Social, como Estado Pós-Corporativo (marcelismo). — O Estado gonçalvista (as nacionalizações revolucionárias e o socialismo de consumo). — O modelo pós-revolucionário de transição (o socialismo na gaveta). — A procura da libertação da sociedade civil e a tentação do Estado Segurador. Insiste-se, sobretudo, na problemática do Welfare State: O’Connor [1973], Wilensky [1976] Flora e Heidenheimer [1981], Myles [1984], Offe [1984], Alber [1986], Ashford [1986], Ewald [1986], Burr [1987], Goodin [1988], e Gutman [1988].

Estado Racional,89,589

Estado Racionalista e absolutista,93,634

Estado Racional-Normativo Segundo Weber é marcado pela publicização, gerando a distinção entre o público e o privado, pela legalização, e pela burocratização. Gera uma nova forma de legitimidade, a legitimidade racional, marcada pelo consentimento racional, que superior as anteriores legitimidades marcadas pelo consentimento não-racional, como a tradicional e a carismática.

Estado Racional-Racionalização do conjunto da vida social,75,507

(Estado Razão As sementes de Estado-razão, semaeadas por Rousseau, serão, depois, desenvolvidas por Kant, onde o contrato social (Staatsvertrag) se transforma na razão pura prática, como universal legisladora (rein rechtlich gesetzgebende Vernunft), em ideia pura com fins regulativos. A própria vontade geral (allgemeiner Wille) torna-se a própria vontade racional de cada um dos membros da comunidade, considerados como personalidades autónomas no acto de estas obedecerem ao imperativo categórico e de se tornarem, como tais, legisladoras duma legislação universal.

Estado –Realidade cultural empírica,21,140

Estado Região,80,531

Estado Regionalizado,71,486

Estado Renascentista,80,531

Estado sábio

Estado Sábio (CHATELET),108,754

Estado Segurador

Estado Segurador para o socialismo catedrático,100,679

Estado Social

Estado Social de Direito

Estado Social invadindo o Estado de Direito,93,628

Estado Soviético –Um provisório definitivo,72,489

Estado supletivo

Estado Supletivo,133,917

Estado terrorista

Estado Terrorista,91,601

Estado Terrorista,93,618

Estado Total (Aron). O contrário de Estado Limitado. Se no Estado Total, há uma confusão entre o Estado e a Sociedade, já no Estado Limitado a sociedade é distinta do Estado, distinguindo-se os regimes de partido monopolístico dos regimes constitucionais-pluralistas

Estado Total –Identidade entre o Estado e a Sociedade,106,727

Estado Totalitário do fascismo,105,715

Estado Totalitário,93,619

Estado Tradicional,79,527

Estado Tutor. O mesmo que Estado Providência. Contra o anterior Estado Abstencionista, surge um Estado Intervencionista (Legaz y Lacambra), ou um Estado Económico (François Perroux). 

Estado Ultramínimo com monopólio da força NOZICK,119,828

Estado unitário

Estado Unitário,71,486

Estado, contingente HUME,115,802

Estado, nome,80,529

Estado, os equívocos teóricos,87,580

Estado-Abstracção,82,553

Estado-aparelho de poder

Estado-Aparelho do poder,1,10

Estado-Apparat,106,719

Estado-Bem (idealismo alemão),96,649

Estado-Colectividade  -Equivale à Res publica,4,27

Estado-comunidade

Estado-Comunidade do povo,106,719

Estado-Conceito (tarefa para teóricos e utopistas),21,140

Estado-Cultura (tarefa para juristas e sociólogos),21,140

Estado-espectáculo

Estado-Estado,3,19

Estado-Finanças

Estado-Governo  -Equivale ao Princeps,4,27

Estado-Guardador da vida social   F.I.P.SANTOS,135,940

Estado-Ideia ou conceito geral,21,140

Estado-Nação

Estado-Nação (Liberal-capitalista, fascista,socialista,em v.d.),47,297

Estado-Nação (unidimensionalidade,assimilação,integração),90,595

Estado-Nação –Núpcias entre o naturalismo e o racionalismo,62,404

Estado-Nação,1,6

Estado-Nação,67,441

Estado-polícia

Estado-Projecto,1,7

Estado-razão

Estado-Representação ideal (dever- ser),21,140

Estados (est) –Antropomorfização,76,512

Estados a construir nações,71,479

Estados bons e Estados como deve ser,9,77

Estados Continentais depois dos Estados territoriais,70,462

Estados continentais,76,512

Estados dentro do Estado,93,635

Estados em abstracto,9,78

Estados em concreto,9,78

Estados exíguos,71,477

Estados honorários,71,477

Estados Multidão (EVOLA),93,625

Estados ou classes do reino,80,530

Estados pequenos,71,477

Estados ribeirinhos,76,512

Estados Segmentares antes do Estado unitário,78,521

Estado-Segurança

Estado-Segurança HUMBOLDT,115,805

(Estado (O) e a Evolução do Direito, 1914. Dissertação apresentada na então Faculdade de Estudos Sociais e Direito de Lisboa por Campos *Lima. O autor aborda no cap. II a formação do Estado e no seguinte as relações entre o Estado e o direito; no cap. IV disserta sobre as transformações do direito público e no V, intitulado a transformação do Estado, defende um modelo de Estado sindicalista. Termina com uma prospectiva sobre a evolução do direito em que defende a abolição do Estado.
Estado Novo  Os quarenta e oito anos de vida política portuguesa subsequentes ao golpe militar de 28 de Maio de 1926, que liquidou os dezasseis anos da Primeira República, corporizaram um regime político que a si mesmo se qualificou como Estado Novo o qual, depois da chamada Ditadura Nacional, entre 1926 e 1933, vai durar até 25 de Abril de 1974, sendo marcado pelo poder pessoal de dois chefes do governos: primeiro, António de Oliveira Salazar, até 1968, e, depois, Marcello Caetano, nos últimos cinco anos e meio do modelo.  Tudo se desencadeou a partir de 27 de Abril de 1928, quando a primeira dessas personalidades, antigo deputado do Centro Católico e professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, assumiu a pasta das finanças, instaurando aquilo que então se designou laudatoriamente como Ditadura das Finanças, um modelo que permitiu vencer o crónico défice orçamental português, gerando uma liquidez que deu crédito externo ao país e permitiu o lançamento de um grandioso plano de obras públicas, mesmo depois de sofrermos os efeitos da Grande Depressão, iniciada nos finais de 1929. Em 5 de Julho de 1932, o prestigiado ministro já ascende à chefia formal do Governo, começando, a partir de então, a institucionalizar-se um novo modelo de legalidade que se concretiza com a aprovação de uma nova Constituição, pelo plebiscito nacional de 19 de Março de 1933. O novo regime, mesmo no contexto dos anos trinta, assumia-se de forma atípica. Salazar, com efeito, não emerge como um ditador clássico nem se configura como o chefe de um pronunciamento, dado que só a partir da gradual conquista do poder se vai constituindo um movimento político de apoio à situação, onde contou menos a cartilha de uma ideologia e mais o pragmatismo do líder de tal empirismo organizador que foi sucessivamente eliminando os bloqueios da componente militar do regime. Assim se compreende a adesão de uma nova geração de tecnocratas, desejosa de instaurar o admirável mundo novo do modernismo, não faltando o apoio esparso de seareiros, republicanos conservadores e até de alguns fundadores do próprio Partido Comunista Português. Entre 1932 e 1945, o regime vai viver a euforias dos chamados anos áureos, marcados pelo autoritarismo, pelo milagre financeiro, pela política de obras públicas, pelo proteccionismo económico, pelo lançamento do Estado Providência e por uma hábil política de propaganda nacional, designada por política de espírito, onde se destacou António Ferro. Vai, em primeiro lugar, repor-se a autoridade do aparelho de Estado, superando-se o neofeudalismo de várias forças vivas que, constituíam verdadeiros Estados dentro do Estado. Assim, os partidos foram proibidos, as forças armadas passaram a depender da hierarquia do governo, a Maçonaria foi ilegalizada e mesmo a Igreja Católica teve de aceitar a laicização do Estado, não retomando, mesmo depois da Concordata de 1940, alguns dos privilégios que usufruía antes de 1910. O modelo salazarista foi essencialmente marcado pelo primado do executivo, dado que o formal presidencialismo bicéfalo era, na prática, um sistema de autoritarismo paternalista do Presidente do Conselho e onde os próprios Presidentes da República não passaram de venerandos Chefes de Estado, isto é, de meras figuras simbólicas. Curiosamente, o próprio partido único, a União Nacional, surgiu por decreto do Conselho de Ministros, de 30 de Julho de 1930.  Contudo, apesar da ideologia oficial do regime se assumir como pleonasticamente antiliberal e antidemocrática, a Constituição de 1933, marcada por um programático corporativista, não cortou todas as ligações formais às tradições demoliberais, iniciadoras de uma legitimidade, segundo a qual a soberania reside essencialmente em a nação.  A Assembleia Nacional continuou a ser eleita por sufrágio universal e directo e não deixou de estruturar-se um sistema de direitos individuais que só a prática política e a legislação ordinária vieram minimizar e, em muitos casos, suprimir. Por seu lado, a Câmara Corporativa, nunca veio a passar o nível de órgão consultivo de carácter técnico. Para além do milagre financeiro, o Estado Novo enveredou por uma política de obras públicas que retomou o modelo de Fontes Pereira de Melo, com construção de estradas, pontes, barragens, bairros económicos, portos e aeroportos, onde se destacou o ministro Duarte Pacheco, concretizando-se um programa que permitiu o lançamento das infra-estruturas que sustentarão a nossa revolução industrial que, só nos anos sessenta vem a adquirir contornos significativos. No tocante ao fomento económico, abandonou-se a timidez liberalista da Primeira República e passou a assumir-se um claro intervencionismo, de acordo com o chamado Estado-Providência. Retomando-se o socialismo catedrático de Napoleão III e Bismarck que, entre nós, tivera como principal prócere Oliveira Martins, estabeleceu-se um regime de coordenação e disciplina da iniciativa privada pelo aparelho estadual, além de se terem lançado as linhas gerais do planeamento. Levou-se também à prática uma ousada política social que venceu a fome, impôs um efectivo horário de trabalho e promoveu a habitação social, superando-se a fase da casuística caridade estadual e criando-se pela primeira vez um real sistema de segurança social.  Marcado pelas doutrinas da encíclica Rerum Novarum e pelos modelos da Escola Social de Fréderic le Play,  o Estado Novo vai também assumir-se como uma espécie de ecologismo avant la lêtre,  defendendo o viver habitualmente de uma sociedade rural e provinciana, adversa ao individualismo e ao industrialismo futuristas, como transparece nos filmes do período, com destaque para A Aldeia da Roupa Branca e O Pátio das Cantigas. Salazar não se assume como o herdeiro do Marquês de Pombal, mas antes como o detentor da magistratura extraordinária de um principado que suspendeu o regime republicano, onde o principal dos cidadãos, mais paternalista do que totalitarista, não passou do tal presidente de ministério que faltou ao rei D. Carlos para fazer regressar a monarquia aos tempos de D. João III, promovendo uma espécie de nova Contra-Reforma comandada por lentes de leis e com uma legião quase missionária de sargentos e bacharéis. Parafraseando o que ele próprio confessou a Manuel Múrias, diremos que foi o Primeiro Ministro de um rei absoluto que não houve. Depois da segunda guerra mundial, o regime do Estado Novo, ficou isolado numa Europa Ocidental marcada pela euforia da restauração das democracias e da reconstrução económica, perdendo muito do que, na década de trinta, tinha de criativamente reformista e entrando na rotina da sobrevivência. Isto é, deixou de haver uma revolução nacional e passou-se ao regime da mera situação. Atingiu-se, deste modo, o extremo do hibridismo e o próprio Salazar tratou de considerar o regime como uma democracia orgânica, um sistema ideologicamente hesitante, mas firme no plano da praxis que, se deixava de ter uma doutrina, não deixava de ser uma força, onde o elemento aglutinador era, sobretudo, a obediência à bissectriz do conglomerado de forças que constituía o regime.. De facto, os condicionamentos geopolíticos impediam o livre desenvolvimento da semente corporativa do salazarismo, que foi condenado a murchar doutrinariamente. Sucedeu uma espécie de desertificação da sociedade civil, onde funcionava o temor reverencial. Contrariamente ao quem não por mim é contra mim dos totalitarismos, este modelo autoritário preferia o quem não é contra mim, é a meu favor, que, através de subtis processos de condicionamento psicológico gerou o menos policiesco de todos os aparelhos ditatoriais. Se não havia um Estado de Direito, não deixava de existir um Estado de Legalidade, tal como, no plano económico, não existia uma economia de mercado, apesar de funcionar em pleno um regime de economia privada. De qualquer maneira, o modelo, se propunha uma certa concepção do mundo e da vida, à maneira dos Estados éticos, nunca caiu na tentação de a impôr, permitindo a manutenção daquilo que o Professor Adriano Moreira tem qualificado como democracia da sociedade civil. Apesar de tudo, o regime não foi condenado à quarentena que marcava o franquismo em Espanha e, graças à política de neutralidade colaborante praticada face ao aliados durante a Segunda Guerra Mundial e por pressão da guerra fria, o regime pôde participar na fundação da NATO, da União Europeia de Pagamentos, da OECE e da EFTA, assumindo um acordo de associação com a CEE, em 1972. Entre 1945 e os começos da década de sessenta, o regime transformou-se num situacionismo que ensaiou os modelos do Estado de Segurança Nacional dos tempos da guerra fria. Se a oposição, herdeira do reviralhismo republicano e da unidade antifascista entrou em refluxo, eis que se deu uma alteração nas antigas forças vivas apoiantes do Estado Novo, emergindo uma oposição católica e alguns movimentos monárquicos e conservadores que se independentizaram do regime, bem como um forte movimento operário marcado pela doutrina social da Igreja Católica.  É também no período que se torna dominante, entre o oposicionismo, a capacidade organizacional do Partido Comunista Português, intimamente ligado ao sovietismo e dotado de um aparelho clandestino bastante eficaz que pôde resistir à repressão da polícia política. Contudo, a guerra colonial ou das campanhas de África, desencadeada a partir de 1961, vai alterar todo o processo do regime e das oposições. Com efeito, o empenhamento militar vai sacudir um Portugal adormecido e o velho instinto de legítima defesa faz cerrar fileiras em torno de quem então chefiava a nação, de tal maneira que republicanos ultramarinistas e até militantes do velho Partido Socialista aparecem a apoiar o esforço de defesa do espaço ultramarino português. O inimigo exterior que subsidiava e apoiava as guerrilhas vai enfraquecer os inimigos interiores do salazarismo que, em nome do Portugal uno e indivisível, do Minho a Timor, como que vai renascer das cinzas e tentar um reformismo, bem simbolizado na acção de Adriano Moreira, na pasta do Ultramar, entre Abril de 1961 e Dezembro de 1964. Serão treze longos anos de guerra em três frentes de batalha africana e de guerra psicológica entre todos os portugueses e dentro de cada português, uma guerra que, no fim, vai ser perdida, não pela derrota militar no campo de batalha, mas pela derrota política nos meandros de uma revolução que transformou os portugueses e os africanos até então sujeitos à soberania portuguesa, em peões do xadrez das superpotências, surgindo uma das graves crises da identidade nacional que vai fazer regredir o espaço territorial português às fronteiras medievais. 

Entrevistas

24 de Março de 1966. Salazar é entrevistado pelo New York Times

Discursos e comunicações de Salazar

23 de Novembro de 1932. Discurso programa na posse dos corpos gerentes da União Nacional.

26 de Fevereiro de 1940. Na União nacional sobre Fins e necessidade da propaganda política

28 de Maio de 1953. Discurso na apresentação do Plano de Fomento: a Europa empobreceu com as suas guerras e o seu socialismo

30 de Novembro de 1954. Comunicação de à Assembleia nacional sobre a questão da Índia.

30 de Junho de 1958. Às Comissões da União Nacional, depois das eleições presidenciais: a campanha das oposições não foi propriamente de propaganda dos candidatos ... mas o desenvolvimento de um processo subversivo

6 de Dezembro de 1958. Na tomada de posse da nova comissão executiva da União Nacional depois das eleições: eu temo que a intensificação materialista que aí vem com todo o esplendor das suas riquezas e a repercussão que hã-de ter na alma dos povos, seja desamcompnahada de conveniente actuação moral

30 de Novembro de 1960. Discurso na AN sobre Portugal e Campanha Anticolonialista.

28 de Maio de 1966 Discurso na biblioteca pública de Braga, para onde se deslocou na sua primeira e única viagem de Avião. Elogia a política ultramarina de Norton de Matos. 

23 de Setembro de 1966. Ao inaugurar o arranha-céus da Praça de Londres em Lisboa, onde se instala o ministério das corporações, Salazar proclama: no nosso século somos a única revolução corporativa que triunfa.

Outros discursos do regime

10 de Junho de 1966 Discurso de Veiga Simão: a pátria honrai que a pátria vos contempla.

Cerimónias e manifestações

1 de Maio de 1940. Lusitos da MP vão saudar Salazar a S. Bento que lhes rspondem com a saudação de braço ao alto.

11 de Maio de 1943. Oficiais saúde salazar no seu 7º aniversário como ministro da guerra.

27 de Abril de 1953. 25º aniversário da subida de Salazar ao poder. Sessão na Assembleia Nacional e Te Deum em S. Domingos. Reitor e professores da Universidade de Coimbra vêm a Lisboa homenagear o colega.

9 de Junho de 1960. Inaugurada a I Feira Internacional de Lisboa.
5 de Outubro de 1960. 5oº aniversário da implantação da República. Tomás põe coroa de flores no túmulo de Manuel de Arriaga e à noite inaugura o terceiro anel do Estádio da Luz.

13 de Abril de 1966. Salazar é homenageado por representantes das forças vivas de Angola.

15 de Junho de 1970. Sindicatos nacionais e Casas do Povo vêm a S. Bento homenagear Marcello Caetano. Dois dias depois são os armadores e pescadores.

Comemorações

1940. Comemorações dos Centenários

1951. Cerimónias de encerramento do Ano Santo em Fátima, a 13 de Outubro.

1960. V Centenário da Morte do Infante D. Henrique, as chamadas comemorações Henriquinas.

1960. V Centenário da Morte do Infante D. Henrique, as chamadas comemorações Henriquinas.

1966. Comemorações do 40º aniversário da Revolução Nacional sob o lema Celebrar o passado, construir o futuro. Sessão de encerramento na Assembleia Nacional em 29 de Dezembro.

Obras do regime

14 de Abril de 1940. Base aérea da Ota.

19 de Junho de 1940. Refinaria da Sacor em Cabo Ruivo.

17 de Dezembro de 1940. Construção de 12 500 salas de aula do ensino primário, com o Plano dos Centenários.

Março de 1950. Viaduto do caminho de ferro na Avenida da República em lisboa.

28 de Maio de 1950. Estádio 28 de Maio de Braga.

21 de janeiro de 1951. Barragem de castelo de Bode.

8 de Novembro de 1951. Teatro Monumental em Lisboa.

30 de Dezembro de 1951. Ponte Marechal Carmona em Vila Franca de Xira.

2 de Março de 1952. Paquete Vera Cruz entregue à Companhia Colonial de Navegação

Outubro de 1952. Lançado à água o paquete Santa Maria

15 de Setembro de 1958. Edificío da Polícia Judiciária e dos Serviços de Identificação

12 de Dezembro de 1958. Instituto de Medicina Tropical em Lisboa.

6 de Agosto de 1966. Inauguarda a Ponte sobre o Tejo, depois chamada, sucessivamente, Ponte Salazar e Ponte 25 de Abril.

3 de Novembro de 1966. Electrificação completa da Linha do Norte dos caminhos de ferro.

7 de Dezembro de 1966. Panteão Nacional de Santa Engrácia.

Viagens oficiais

15 de Julho de 1970. Tomás começa viagem a S. Tomé e Prícipe, interrompida pela morte de Salazar

10 de Abril de 1972. Tomás parte para o Brasil transportando os restos mortais de D, Pedro IV. Regressa a 10 de Maio.

10 de Junho de 1972. As cerimónias realizam-se pela primeira vez junto à Torre de Belém.

4 de Julho de 1972. IV Centenário da publicação d’ Os Lusíadas

Visitas a Portugal

17 de Janeiro de 1951 Eisenhower

20 de Fevereiro de 1952. Reunião da Nato em Lisboa, com sessões no Instituto Superior Técnico.

Maio de 1952. Salazar recebe Daniel Rops e Henri Massis

30 de Outubro de 1958. Paul-Henri Spaak, secretário-geral da NATO

10 de Janeiro de 1960 Visita Lisboa o ministro da defesa alemão Franz Josef Strauss

29 de Janeiro de 1960. Visita Lisboa o secretário-geral da ONU Dag Hammarkjold

5 de Maio de 1960. Sukharno em Lisboa.

19 de Maio 1960. Visita de Eisenhower.

Agosto de 1960. Visita dos reis da Tailândia

14 de Dezembro. Costa e Silva, presidente do Brasil.

4 de Junho de 1970. Primeiro ministro da África do Sul em Lisboa.

14 de Dezembro de 1970 Visita Lisboa Lopez Bravo, ministro dos estrangeiros de Espanha.

10 Julho de 1972. Visita de Giscard d’Estaing, então ministro das finanças francês.

Visitas ao estrangeiro

15 de Abril de 1952. Encontro de Salazar e Franco em Ciudad Rodrigo.

Setembro de 1954 Paulo Cunha no Brasil

Junho de 1960. Salazar encontra-se com Franco em Mérida.

25 de Janeiro de 1960. Teotónio Pereira, ministro da presidência, visita o Paquistão.
20 de Maio de 1970. Marcello Caetano visita Espanha.

Marcelismo 

Em 6 Setembro de 1968, Salazar, por motivo de doença, abandona o governo, sendo substituído por um outro professor de direito, Marcello Caetano, que vai procurar instituir um novo modelo de renovação na continuidade e de primavera política que tenta repopularizar o regime, utilizando as novas técnicas do marketing político, nomeadamente pela comunicação televisiva e pelos frequentes banhos de multidão do novo chefe do governo, bem como eliminar alguns dos sinais exteriores de autoritarismo. 

Vacas gordas

Nos primeiros anos do marcelismo, o período das chamadas vacas gordas, assiste-se também a um processo de desenvolvimento capitalista da economia, com maior liberdade de acção para os grandes grupos económicos e melhores condições oferecidas ao investimento estrangeiros. No plano político, Caetano vai tentar alargar empiricamente a base de apoio político ao regime, através da chamada liberalização que, sem hostilizar os chamados ultras e a legitimidade formal do Chefe de Estado, Américo Tomás, procura o colaboracionismo de quem duvida em ser hostil. 

Ala liberal

Assim, nas listas do partido único, apresentadas às eleições para a Assembleia Nacional de Outubro de 1969, inclui políticos como Francisco Sá Carneiro, Miller Guerra e José Pedro Pinto Leite, enquanto pelo governo passam João Salgueiro, Xavier Pintado e Rogério Martins, para além do ministro da educação Veiga Simão. 

Numa apreciação global, poderá dizer-se que o Estado Novo, que Marcello Caetano tentou requalificar como Estado Social,  não deixou de ser um normal anormal, uma espécie de perpetuação de circunstâncias extraordinárias que, com vários pretextos, sempre foi justificando a não aplicação plena  dos direitos, liberdades e garantias que tinha formalmente consagrado no texto da Constituição de 1933. Isto é, o regime sempre se viu como algo de provisório, como mero ponto de passagem da Ditadura Militar para um sonhado corporativismo, que, aliás, nunca veio a concretizar-se institucionalmente, porque quando podia transformar a respectiva imagem de poder num aparelho coerente, eis que sobrevieram a segunda guerra mundial, a guerra fria e a guerra ultramarina. Por isso, o regime sempre esteve mal com as várias modas políticas do tempo europeu em que nasceu, cresceu e sobreviveu, o que agravou as respectivas contradições. Se, nos anos trinta, não foi suficientemente totalitário e mesmo anti-semita, eis que, depois, não se coadunou com a moda demoliberal e europeizante do pós-guerra. Finalmente, acabou por morrer com os ventos da história da descolonização, em plena guerra fria. De qualquer maneira, o Estado Novo foi sobretudo uma criatura resultante do prestígio alcançado por António de Oliveira Salazar, um estadista que concretizou projectos que haviam sido tentados frustradamente por homens de Estado como João Franco ou Sidónio Pais, assumindo uma legitimidade contrária aos modelos da democracia, do pluralismo, da economia de mercado de cariz capitalista e do Estado de Direito que, na Europa ocidental, se tornarão dominantes depois de 1945. 

Estado de Segurança Nacional

O regime acabou por fenecer como aqueles Estados de Segurança Nacional que, segundo as palavras de João Paulo II, na Centesimus Annus, visavam controlar de modo capilar toda a sociedade para tornar possível a infiltração marxista. Assim, exaltando e aumentando o poder do Estado, os seguidores de tal modelo pretendiam preservar o seu povo do comunismo; mas, fazendo isso, correram o grave risco de destruir aquela liberdade, aqueles valores da pessoa em nome dos quais era preciso opor-se àquele.

Estados Unidos da América  9 363 520 km2. 271 600 000 habitantes. A Constituição dos Estados Unidos da América, que foi assinada em 17 de Setembro de 1787, constitui o paradigma do federalismo, transformando numa união a anterior confederação dos Estados independentes, sucessores das treze colónias britânicas. Teve como principal modelo a constituição histórica britânica vigente no século XVII durante a época dos Tudor, ainda impregnada pelo pensamento medieval, quando a separação de poderes não era funcional, mas pessoal. O Rei não se limitava afunções executivas, dado que também exercia funções legislativas e judiciárias, tal como o parlamento. Era o government of fused powers (Huntington).Assim a constituição de 1787 em vez da separação de poderes, criou um governo de poderes distintos, mas sem separação de poderesComo assinala Hannah Arendt, se na revolução americana, enquanto revolução política o poder nascia quando e onde o povo se unia entre si e se ligava por meio de compromissos,pactos e garantias mútuas",na Revolução Francesa , enquanto revolução social,o poder é uma violência natural pré‑política,"uma força que,na sua própria violência,tinha sido libertada pela revolução e,tal como um ciclone,havia varrido todas as instituições do antigo regime".Do mesmo modo enquanto a Revolução Americana se baseia na reciprocidade e na mutualidade, nos compromissos mútuos que assenta em associações e organismos constituídos por meio de acordos,já a Revolução Francesa  é marcada pela multidão cuja confiança veio de uma ideologia comum.Arendt refere mesmo que a Revolução Americana é maracada por uma ideia de pactum unionis, contrariamente à Revolução Francesa , onde triunfou a ideia de pactum subjectionis.Se o primeiro é marcado pelos princípios republicano  ‑ que considera que o poder reside no povo ‑ e federal ‑ existem alianças duradouras sem perda de identidade dos aliados ‑ , já o segundo aceita os da autoridade absoluta e o nacional ‑um representante da nação é um representante do todo.Se o primeiro se assume como compromisso e reciprocidade, feito na presença uns dos outros , sendo uma fonte de poder para cada pessoa individual, já o segundo é consentimento e abdicação do poder individual, feito na presença de um qualquer Deus e onde o governo adquire o monopólio do poder.( Sobre a Revolução, pp. 166 ss.)Luc Ferry e Alain Renaut consideram que a representação americana , que tem seguramente como horizonte político o liberalismo se... pressupõe filosoficamente uma concepção da história segundo a qual o real (social) é suposto reunir em si mesmo o ideal (dos direitos do homem) pelo simples jogo imanente de relações sociais animadas pelo contrário aparente do direito (o egoísmo do interesse privado), enquanto a representação francesa que tem como horizonte a ideia (pelo menos jacobina) de um poder omnipotente e constantemente activo, pressupõe  filosoficamente uma concepção voluntarista e ética do progresso"(op. cit., pp. 35-36), "quer, uma filosofia prática da história , para a qual o real é transformado de fora, pelos homens, em nome de um ideal de moral universal"No entanto,as duas revoluções são outros tantos marcos daquilo que Adriano Moreira qualifica como a Revolução Atlântica, desencadeadora do que uns designam por "regime político moderno"(Adhemar Esmein) e outros por "democracia constitucional"(C.J. Friedrich). Raymond Aron prefere, no entanto, a expressão "regime constitucional‑pluralista" para designar a mesma realidade, dado considerar que o poder "é objecto de uma competição ,permanente e organizada, entre partidos que têm como fim ganhar tão frequentemente quanto possível, e de assegurar o enjeu desta competição (o exercício do poder) a título transitório",acrescendo o facto do subsistema político não só se diferenciar relativamente ao conjunto social como também dentro de si mesmo, dado que o Poder é distribuído entre funcionários ou administrados e homens políticos,estes, directa ou indirectamente, eleitos.Georges Lagarde,por seu lado,considera que enquanto a Revolução francesa constitui "o ramo masculino da Reforma",já o liberalismo é o seu "ramo feminino".Para este autor "no domínio filosófico, a Reforma lançou os germes dos individualismo...Como sementeira caída em solo mal preparado,foi‑lhe impossível desenvolver‑se logo.Só dois séculos mais tarde, o Aufklãrung fez germinar as esperanças do protestantismo".Por seu lado,Burke chega mesmo a considerar que a Revolução Americana foi "uma revolução evitada,não realizada".Ela foi apenas uma restauração das franquias coloniais retiradas pelo poder metropolitano,uma revolução que, paradoxalmente, foi levada a cabo por efectivos conservadores.Para Burke,com efeito, a Revolução Francesa foi um produto de "construtores" que meteram no "refugo" tudo o que "existia antes deles e decididos, como os desenhadores dos seus jardins a tudo pôr ao mesmo nível", decidiram dar a todos os corpos legislativos tanto o da nação como das respectivas subdivisões três bases distintas: uma geométrica ( a base territorial); outra aritmética (a base da população); a terceira,financeira ( a base da contribuição).Ora, "não há nada de mais enganador  em política do que  uma demonstração geométrica".(pp. 221-222)Ferrero considera mesmo que não houve uma,mas sim duas revoluções francesas.Uma começada em 5 de Maio de 1789 e outra em 14 de Julho do mesmo ano.A primeira que teve início na reunião dos Estados gerais em Versalhes,visava a reforma;  a segunda,desencadeada com a Tomada da Bastilha é que marca a revolução verdadeiramente revolucionária.A Revolução Francesa é, pois, uma revolução dupla.É "ao mesmo tempo,uma das mais audaciosas tentativas de orientação nova do poder e da sociedades, e uma das mais gigantescas, rápidas e violentas destruições da legalidade. As duas revoluções misturando‑se, confundem‑se, combatem‑se, desfiguram‑se até se tornarem mutuamente incompreensíveis;e no fim o grande medo provocado pela destruição total da legalidade do Antigo Regime, fazem perder a respiração à orientação nova,e faz chegar o grande projecto de libertação da humanidade à criação do Estado revolucionário,e a uma segunda revolução que é a negação da primeira". É a diferença que separa a intenção dos resultados,a revolução da pós‑revolução.Com efeito,a Revolução francesa é mais Napoleão e Luís Filipe do que Robespierre ou Saint Just,tal como o liberalismo em Portugal é mais a moderação cartista do que o vintismo revolucionário.Foi o próprio Napoleão que declarou expressivamente:" a Revolução está encerrada; os seus princípios estão fixados na minha pessoa.O governo actual é o representante do povo soberano;não pode, pois, existir revolução contra o soberano".Do mesmo modo,Constant vale mais do que Rousseau.Era o primeiro que, aliás, a designava como  "a nossa afortunada revolução", chamando‑lhe tal "mau grado os seus excessos,dado que me interesso só com os resultados".Como salientava Charles Péguy, uma revolução é um impulso de uma tradição menos perfeita para uma tradição mais perfeita, de uma tradição menos profunda para uma tradição mais profunda.

(Estados Pontifícios Territórios italianos que estiveram submetidos à soberania temporal do Papa. Formaram-se, sobretudo, a partir do ducado romano dos bizantinos, a que acresceram doações de lombardos e francos no século VIII. Dissolvidos por Napoleão, foram restaurados em 1815. Definitivamente eliminados com a ocupação por tropas italianas em 20 de Setembro de 1870. Mas a questão entre a Itália e a Santa Sé apenas foi resolvida pelo Tratado de Latrão de 1929, quando surgiu o Vaticano.

O Estado e a Revolução. 

Obra de Lenine, escrita em Agosto-Setembro de 1917 e apenas publicada em Novembro, que tem como subtítulo A Doutrina Marxista do Estado e as Tarefas do Proletariado na Revolução. 

Estados e Revoluções Sociais , 1979

Título da obra de Theda Skocpol, de 1979, tese de doutoramento apresentada em Harvard, que tem como subtítulo Análise Comparativa da França, Rússia e China. Tenta uma alternativa à teoria da revolução dominante, invocando o método histórico comparativo. Estuda as causas e as consequências das revoluções analisadas. Teoriza o nacimento de um edifício estatal moderno em França. O Estado-Partido ditatorial na Rússia e o Estado-Partido mobilizador de massas na China. a autora, procurando conciliar o marxismo com as análises weberianas, tenta comparar as revoluções soviética russa e a chinesa, com a Revolução Francesa, enquanto matriz daquelas duas. Assim, considera as três como revoluções sociais, isto é, como transformações rápidas e radicais das estruturas de classe e de Estado de uma sociedade, onde há coincidência entre a transformação política e a transformação social, e onde  também  as mudanças fundamentais verificadas na estrutura social ocorreram conjuntamente e se reforçaram mutuamente. Nestes termos, as revoluções sociais distinguir-se-iam das revoltas que não originam uma mudança estrutural e das revoluções políticas que  alteram as estruturas do Estado, mas não as estruturas sociais, não decorrendo necessariamente dos conflitos entre classes.

Estadualidade

Os politólogos desenvolvimentistas consideraram a estadualidade como uma forma específica de desenvolvimento político, onde surge um centro político e estruturas diferenciadas. Uma estadualidade que teria a ver com processo da diferenciação de funções (divisão de poderes), da especialização de estruturas (separação de poderes) e da dissociação de particulares estruturas de autoridade relativamente às estruturas sociais (Estado/ Sociedade) e que se inseriria na transformação social resultante da lógica do princípio da divisão do trabalho, sendo um processo de racionalização e de modernização que passaria pela diferenciação progressiva das estruturas sociais, pela autonomização, pela universalização e pela institucionalização. Todo o sistema político teria assim de responder a quatro desafios: o de construir um Estado ( a estrutura legal); o de formar uma nação (o que permitiria uma adesão afectiva); o de permitir a participação ( atender às pressões da população para uma participação na elaboração das decisões); e o de utilizar o monopólio legal da força para a distribuição dos valores escassos

Estadualidade e politicidade  Se tudo o que é estatal também é político, nem tudo o que é político tem de ser estadual. A estadualidade é apenas uma espécie dentro do género maior da politicidade. O Estado não esgota o espaço do político. Há politicidade nas organizações internacionais bem como em certas organizações infra-estatais. Neste sentido, subscrevemos a afirmação de Carl Schmitt, para quem não pode determinar-se a política a partir do Estado; é preciso determinar o Estado a partir da política

Estadualidade : querer comum em relação,73,493

Estadualidade e soberania,84,567

Estadualidade,9,73

Estadualizar o Homem,21,142

Estaline- conceito de nação,63,410

Estaline e nacionalismo,61,398

Estaline, esquizofrenia nacional socialista MORIN,63,414
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ESTALINE, Joseph Vissariunovitch Djugachvili dito (1879-1953) Nasce na Geórgia em 1879, de um família muito pobre SYMBOL 45 \f "Symbol" os pais tinham sido servos até à libertação de 1861. Educado numa escola religiosa, entrou para o seminário ortodoxo de Tiblisi de onde será expulso. Em 1901, quando era empregado do observatório da capital da Geórgia, inicia a sua actividade política clandestina junto dos sociais-democratas, sendo redactor de um jornal clandestino, Brdzola(A Luta), onde apoia as posições então defendidas por Lenine. De 1901 até 1917, feito revolucionário profissional, vai sofrer várias vezes a prisão e a deportação, enquanto desenvolve actividades de organizador revolucionário, jornalista e panfletário. Em 1905 participa na conferência do partido, então realizada na Finlândia; em 1906 e 1907 participa nos congressos de Estocolmo e de Londres, respectivamente. Em 1912 já faz parte do comité central do partido bolchevique, tendo, então recebido a missão de organizar na Rússia o partido e de aí editar um jornal legal, o Pravda. Nesse mesmo ano é chamado para colaborar directamente com Lenine, então em Cracóvia, cidade polaca ocupada pela Áustria, e aí elabora o estudo já referido sobre a questão das nacionalidades. Em 1913 adopta o pseudónimo de Estaline (o Aço), abandonando a designação de Koba (o Indomável), nome de um herói lendário da Geórgia medieval.

A Revolução de Fevereiro encontra-o deportado na Sibéria, com trinta e oito anos. Regressa imediatamente a S. Petersburgo, com Kamenev, onde colabora no Pravda. Com o regresso de Lenine, passa a ser, com Sverdlov e Trotski, um dos apoios mais firmes com que o líder bolchevique conta, numa altura em que se acentuam as respectivas divergências com Zinoviev e Kamenev. Apesar de em 20 de Outubro/2 de Novembro ter sido eleito para a futura direcção bolchevique e de ser membro do Comité Revolucionário, o seu papel é apagado durante o primeiro período da revolução, contrariamente ao protagonismo e brilhantismo de que Trostsky dá, então, mostras. 

Neste contexto,Lenine encarregou Estaline ,em 1912,de organizar um panfleto sobre a problemática da nação.Com efeito, Estaline, já em 1904, quando ainda era um fervorosos nacionalista georgiano,tinha elaborado um trabalho sobre a matéria, onde considerava que "a questão nacional nas diferentes épocas serve interesses diversos,toma formas diversas,em função da classe que os põe,e do momento em que ela os põe". Desse trabalho surgiu um texto publicado em Janeiro de 1913 na revista Prosvechtenie, intitulado A questão nacional e a social democracia que, depois  de ligeiramente modificado, vai ser, nesse mesmo ano, editado em S.Petersburgo, sob o título O marxismo e a questão nacional e colonial.Aí considera que "a nação e uma comunidade estável, historicamente constituída, de língua, de território, de vida económica e de formação psiquica, que se traduz numa comunidade de cultura".Também na mesma data refere que "a nação é uma categoria histórica e é uma categoria histórica de uma época determinada, da época do capitalismo ascendente". Não deixa, no entanto, de considerar que "a questão nacional é uma parte da revolução proletária, uma parte da questão da ditadura do proletariado".

Para ele "a nação é uma comunidade humana , estável , historicamente constituída, nascida na base de uma comunidade de língua, de território, de vida económica e da formação psíquica que se traduz numa comunidade de cultura" e "basta que falte um dos elementos para que a nação deixe de ser nação" 
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(A Questão Nacional e a Social-Democracia, artigo publicado em 1913 na revista Prosvechtchenie, escrito em Viena nos finais de 1912, princípios de 1913, e depois publicado em brochura, em São Petersburgo, no ano de 1914, sob o título A Questão Nacional e o Marxismo. Cfr. A trad. port., Marxismo e Questão Nacional, Lisboa, Assírio e Alvim, 1976.

(Os Fundamentos do Leninismo (1924) (cfr. trad. port. de Serafim Ferreira, Lisboa, Parceria António Maria Pereira, 1974). 

(Àcerca das Questões do Leninismo (1926) (cfr. trad. port. de Rui Moreira, Lisboa, Editorial Estampa, 1975). 

(O Marxismo e a Questão Nacional e Colonial (1934). Recolha de artigos e discursos. 

(Sobre o Materialismo Dialéctico e o Materialismo Histórico (1938) (cfr. trad. port. de Maria Helena Lopes, Lisboa, Editorial Estampa, 1975). 

Estaline,30,198. Em 3 de Abril de 1922, com o apoio de Zinovieve e Kamenev, mas com a oposição de Trotski, era nomeado Secretário do Comité Central do partido Estaline, o Comissário do Povo para as Nacionalidades, que, desde 1919 acumulava esse cargo com o de Comissário do Povo da Inspecção Operária e Camponesa, com o apoio maquiavélico de Zinoviev e Kamenev, e a oposição frontal de Trotski e Rakovski. Estaline, que tinha como nome próprio o de Joseph Vissariunovitch Djugachvili, nascera na Geórgia em 1879, de um família muito pobre  SYMBOL 45 \f "Symbol"   os pais tinham sido servos até à libertação de 1861. Educado numa escola religiosa, entrara para o seminário ortodoxo de Tiflis de onde, aliás, viria a ser expulso. Em 1901, quando era empregado do observatório da capital da Geórgia, inicia a sua actividade política clandestina  junto dos sociais-democratas, sendo redactor de um jornal clandestino, Brdzola(A Luta), onde apoia as posições então defendidas por Lenine. De 1901 até 1917, feito revolucionário profissional, vai sofrer várias vezes a prisão e a deportação, enquanto desenvolve actividades de organizador revolucionário, jornalista e panfletário. Em 1905  participa na Conferência do Partido, então realizada na Finlândia, e, em 1906 e 1907,  nos Congressos de Estocolmo e de Londres, respectivamente. Em 1912 já faz parte do comité central do partido bolchevique, tendo, então recebido a missão de organizar na Rússia o partido e de aí editar um jornal legal, o Pravda. Nesse mesmo ano é chamado para colaborar directamente com Lenine, então em Cracóvia, cidade polaca ocupada pela Áustria, e aí elabora o estudo já referido sobre a questão das nacionalidades. Em 1913 adopta o pseudónimo de Estaline (o Aço), abandonando a designação que até então usara, a de Koba (o Indomável), nome de um herói lendário da Geórgia medieval. A Revolução de Fevereiro encontra-o deportado na Sibéria, com trinta e oito anos. Regressa imediatamente a S.Petersburgo, com Kamenev, onde colabora no Pravda. Com o regresso de Lenine, passa a ser, com Sverdlov e Trotski, um dos apoios mais firmes com que o líder bolchevique conta, numa altura em que se acentuam as respectivas divergências com Zinoviev e Kamenev.  Apesar de em 20 de Outubro/2 de Novembro ter sido eleito para a futura direcção bolchevique e de ser membro do Comité Revolucionário, o seu papel é apagado durante o primeiro período da revolução, contrariamente ao protagonismo e brilhantismo de que Trostsky dá, então, mostras. 

A troika dos puros Refira-se que  o Comité Central do partido contava então com 19 membros, dispondo de dois órgãos restritos: um o Politburo, de cinco membros para a política, criado logo em Outubro de 1917, e formalmente competente para tomar decisões sobre questões que não admitam demora, outro, o Orgburo, ou secretariado organizacional, também de cinco membros, para a administração,  criado dois anos depois, a quem incumbia dirigir todo o trabalho organizacional do partido. Ao Secretariado do Comité Central, primeiro, sem funções definidas, passou a incumbir, a partir de 1920,  a orientação das questões correntes de carácter organizacional e executivo, o que acabou por ser o mesmo que dirigir o Orgburo, a Tcheka e uma Comissão Central de Controlo, uma espécie de supremo inquisidor com a função de receber e examinar queixas de todas as espécies que, logo na primeira circular emitida  convidava todos os membros do partido a comunicar-lhe todos os delitos cometidos contra o partido pelos seus membros, sem por um momento se embaraçarem com a posição ou função das pessoas incriminadas. Surgia deste modo a primeira tensão entre os chamados comunistas de esquerda, liderados por Trotski, e a troika dos puros, como se cognominava a aliança entre Estaline, Zinoviev e Kamenev. O testamento de Lenine Lenine, depois dos ataques de Dezembro de 1922, consciente do seu estado terminal, tratou de estabelecer as linhas fundamentais da sucessão, ditando três cartas para o Congresso do Partido, a realizar na primavera de 1923, e um documento que se costuma designar pelo Testamento de Lenine. É nesse documento, ditado em 24/25 de Dezembro de 1922, Lenine considera que Estaline concentrou autoridade ilimitada nas suas mãos e não sei se será capaz de utilizar essa autoridade com precaução suficiente. Já num aditamento, ditado em 4 de Janeiro de 1923, salienta que Estaline é demasiado brusco, defeito que, embora aceitável no nosso meio e nas relações entre comunistas, se torna intolerável em quem ocupa o lugar de secretário-geral. Sugiro por isso que os camaradas  pensem numa maneira de o substituir por outro homem que reuna as mesmas qualidades e possua a vantagem de se revelar mais tolerante, leal e delicado para com os camaradas. Mais directa foi a carta que Lenine escreveu a Estaline, de 5 de Março, apenas revelada por Khrushchov em 1956, onde o fundador do sovietismo, insurgindo-se contra o facto de Estaline ter criticado Krupskaia por esta transmitir para o exterior mensagens do marido, diz: eu não tenho a menor intenção de esquecer tão facilmente o que está sendo feito contra mim e não preciso de frisar que considero como um ataque dirigido contra a minha pessoa o que está sendo feito à minha esposa. Por essa razão, espero que você pondere devidamente sobre a conveniência de se retratar por tudo o que disse e se desculpar, ou então, se preferir, que considere rompidas as relações entre nós. Lenine, nesses documentos, temendo uma cisão entre Estaline e Trotski propõe também um aumento dos membros do Comité Central de 50 para 100. Contudo, preocupa-se em fixar doutrina sobre a questão das nacionalidades. Sobre isto considera que o aparelho a que chamamos nosso é-nos, na realidade, ainda muito estranho; trata-se de uma mescla czarista e burguesa, e não houve possibilidade de nos livrarmos dele durante os últimos cinco anos; um aparelho que arrebatámos ao czarismo e ungimos ligeiramente com óleo soviético. Assim considera que é absolutamente natural que em semelhantes circunstâncias a 'liberdade de uma separação da união', pela qual nos justificamos, não passará de um mero pedaço de papel, incapaz de defender os não russos da investida daquele homem realmente russo, o grande chauvinista russo, em substância um patife e tirano, como é na realidade o burocrata russo. Não restam dúvidas de que a reduzida percentagem dos operários soviéticos e sovietizados se afogará na corrente da canalha chauvinista russa como uma mosca no leite. O camarada verbeteiro Nestes documentos são evidentes as preocupações de Lenine relativamente aos sinais concentracionários em que o regime se enredava, principalmente graças à acção de Estaline, considerado desdenhosamente pelos seus aliados de então como o camarada verbeteiro.Acontece apenas que o duro burocrata, graças à paciência organizacional, vai , pouco a pouco, assumindo sucessivas funções de forma cesarista - era membro do Comité Central desde 1912 e do Politburo, desde 1917 -, detendo as chaves do controlo da nova administração estadual e do partido. Como reconhece Edgar Morin, o poder totalitário controla o seu próprio controlo. Ora, como então denunciava Trotski, no plano de Lenine, o Partido substitui-se à classe operária. A organização do Partido suplanta o Partido. O Comité Central supera a organização do Partido e, finalmente, o ditador suplanta o Comité Central. Como depois vai reconhecer o mesmo Estaline: 3000 a 4000 homens no comando supremo, os generais do nosso Partido. Depois, 30.000 a 40.000 comandantes intermédios: estes constituem o corpo de oficiais do nosso Partido. E, por fim, 100.000 a 150.000 elementos dirigentes do nosso Partido: são, se podemos dizer, os sargentos do nosso Partido. Também quanto à política económica, o estalinismo vai conseguir dar uma nova face à Rússia. Levou, por exemplo, a que de 1928 a 1940 a produção de electricidade passasse de 5 biliões para 48 biliões de quilovates por hora; que a do aço passase de 4.3 biliões para 18.3 biliões de toneladas; que a dos veículos automóveis subisse de 8000 para 145.000, de tal maneira que a indústria passou a significar 84,7 da economia soviética. Entre 1950 e 1955 a taxa de progressão industrial da URSS foi de 15% ao ano contra os 3,3% dos americanos. Partindo de um índice de 100 em 1945, a produção industrial passou para 146 em 1947 e para 222 em 1949. O maior assassino de massas da história Mas, ao mesmo tempo, tal foi conseguido através  do assasinato de cerca de quarenta milhões de pessoas.Estaline é provavelmente o maior assassino de massas da história humana, estatisticamente até ultrapassou Hitler. Isto, além de genocídios e deslocações forçadas de populações, de polacos a tártaros ( os da Crimeia perderam quase 50% da sua população total), de judeus a lituanos e outros povos bálticos. Muitas repúblicas e regiões autónomas da Federação Russa  foram mesmo riscadas do mapa, sob o pretexto de haveram colaborado com Hitler: foi o caso da República Autónoma dos Calmucos (200.000 habitantes), da República Autónoma dos Chechenos-Inguchos (600.000 habitantes), da República Autónoma Cabardino-Balcare (300.000 habitantes)  da República Autónoma dos Tártaros da Crimeia (200.000 habitantes) e da região autónoma dos Karatchais (100.000 habitantes). Regressava-se, assim, ao modelo já adoptado pela perseguição aos Kulaks, não faltando sequer novas versões dos processos de Moscovo, agora  nos países satélites: na Hungria o Ministro dos Negócios Estrangeiros Laszlo Rajk era fuzilado e Janos Kadar era feito prisioneiro; na Polónia, Gomulka  era condenado a prisão perpétua; na Checoslováquia, o mesmo acontecia com Clementis e Slansky; na Bulgária, o secretário do partido, Kostov, era executado; o mesmo era repetido com Dzodzé, na Albânia. E mais uma vez, a desculpabilização de Estaline dominava o Ocidente. Maurice Merleau-Ponty, que havia denunciado os processos de Moscovo, chega a declarar preferir uma URSS que "brinca com a história", se mantém viva e derrota oa alemães a uma URSS que guarda a sua linha proletária e desaparece na guerra, deixando às gerações futuras um exemplo histórico e cionquenta ou mais anos de nazismo. A figura de Estaline representa para a história russa algo de semelhante a certos ciclos de reformismo despótico, desde Ivan Terrível a Pedro o Grande, para não irmos mais longe e invocarmos Gengis Khan a quem se atribui a seguinte frase : a morte dos vencidos é necessária para a tranquilidade dos vencedores. Aquele que começara a respectiva actividade política assumindo-se como nacionalista georgiano contra o czar vai, por ironia do destino, transformar-se no grande restaurador do imperialismo russo, dando-lhe, pela primeira vez, uma autêntica dimensão mundialista. Tal como na escatologia da agostiniana da Cidade de Deus ou no providencialismo do Discurso da História Universal de Bossuet, eis que o culto da personalidade estalinista  obedece à regra das sucessivas incarnações que devem conduzir ao Fim dos tempos, ao Fim da História ou ao comunismo. Se no providencialismo agostiniano temos que Deus incarna em Cristo, Cristo na Igreja, a Igreja na sua hierarquia e esta no Papa, eis que com Estaline as massas incarnam no proletariado, o proletariado no partido comunista, o partido no comité central e o comité central no seu secretário geral. É pois natural que o estalinismo seja esta União Soviética onde se dá a ditadura do Estado sobre a sociedade, do partido sobre o Estado e de Estaline sobre o partido. Como Anatoli Ribakov em Os Filhos da Rua Arbat o põe a falar, estável é o poder que assenta simultâneamente no medo e no amor ao ditador. Grande é aquele governante que soube infundir amor por meio do medo. Um amor que faz o povo e a História atribuir todas as cruezas da sua governação aos executantes, e nunca a ele próprio. Não pensemos, contudo, que o estalinismo se reduz apenas ao terror da força bruta, através de uma sucessão de círculos concêntricos de autoritarismo. Com efeito, importa não esquecer , como proclama Bukovsky, que os Estados Totalitários são Estados por natureza irracionais e surrealistas que visam a realização de uma ideia absoluta, cabendo aos respectivos pais fundadores definir duma vez por todas a sua razão de ser e decretar quem são os respectivos demónios. Compreende-se, pois, que Estaline tenha gerado, segundo as palavras de Leonardo Coimbra, de 1935, um manicómio da unanimidade, um zoologismo de rebanho unânime, engordado e feliz, os tais pontos extremos, onde o inferno dantesco poderá viver, mas onde o homem real, o homem ontológico, não pode estabelecer definitivamente a sua morada. Basta recordar as directivas que emitiu sobre a biologia e a genética - o Lissenquismo   - sobre a arte e a cultura - o Jdanovismo - e sobre a linguística. Em 1935, por exemplo, chegou mesmo a instaurar o stakhanovismo, uma espécie de taylorismo russo, aplicado pelo 2ºPlano Quinquenal, com base no nome de um mineiro que havia batido o recorde mundial de extracção do carvão. De qualquer maneira, parece-nos padecer de etnocentrismo a habitual referência a Estaline como um representante da tendência asiática de certa faceta da história russa. Preferimos inclui-lo entre os herdeiros do ocidentalíssimo despotismo esclarecido e daquele revolucionarismo contemporâneo que, por exemplo, durante o Terror da Revolução Francesa, inventou a guilhotina e decapitou cerca de vinte mil contra-revolucionários. O estalinismo apenas quis construir um Estado Perfeito, considerando também como possível a construção de um homem novo, pelo que, para bem da humanidade, praticou aquela repressão que o próprio Thomas More admitia na Utopia. Só que utilizou a maquinaria do Estado Moderno, praticando a a burocratização, a centralização e o concentracionarismo até ao absurdo, considerando que era possível administrativizar a moral, a economia, a ciência, a literatura e a arte, ao mesmo tempo que colocava no vértice de tal processo o seu próprio poder pessoal. Ora quando a maquinaria do Estado Moderno não pratica a divisão de poderes e se transforma num instrumento de qualquer poder pessoal, os estalinismos são sempre possíveis, mesmo que não existam Estalines. Estalinista já era o sovietismo sob a direcção de Lenine, estalinista continuaria se, a Lenine, tivesse sucedido Trotski. Já Kropotkine avisara Lenine : a ditadura conduz inevitavelmente ao terror, o terror à reacção e, mais tarde, à destruição da revolução. E mesmo uma Rosa Luxemburgo, num manuscrito inacabado, considerava que sem eleições gerais, liberdade de imprensa e de reunião e um debate livre de opiniões, a vida de uma qualquer instituição social acabará por morrer e tornar-se uma mera forma, e a burocracia será o único elemento activo. Já dizia Lord Acton que  se o poder corrompe, o poder absoluto corrompe absolutamente. Frase clássica que Alain, mais subtilmente, glosou da seguinte forma: o poder enlouquece, o poder absoluto enlouquece absolutamente. O estalinismo apenas quis construir um Estado Perfeito, considerando também como possível a construção de um homem novo, pelo que, para bem da humanidade, praticou aquela repressão que o próprio Thomas More admitia na Utopia.  Só que utilizou a maquinaria do Estado Moderno, praticando a a burocratização, a centralização e o concentracionarismo até ao absurdo, considerando que era possível administrativizar a moral, a economia, a ciência, a literatura e a arte, ao mesmo tempo que colocava no vértice de tal processo o seu próprio poder pessoal. Ora quando a maquinaria do Estado Moderno não pratica a divisão de poderes e se transforma num instrumento de qualquer poder pessoal, os estalinismos são sempre possíveis, mesmo que não existam Estalines. Estalinista já era o sovietismo sob a direcção de Lenine, estalinista continuaria se, a Lenine, tivesse sucedido Trotski.Já dizia Lord Acton que  se o poder corrompe, o poder absoluto corrompe absolutamente. Frase clássica que Alain, mais subtilmente, glosou da seguinte forma: o poder enlouquece, o poder absoluto enlouquece absolutamente. Era um regime que, segundo Jeremy R. Azrael era marcado por seis características: o centralismo administrativo excessivo; o controlo exercido simultaneamente por vários aparelhos burocráticos concorrentes; o investimento prioritário nas indústrias pesadas, em detrimento das indústrias ligeiras e da agricultura; o arregimentamento estrito dos intelectuais; e o terror arbitrário. Um modelo que, aliás, se insere numa categoria mais ampla: o Terrorismo de Estado, conforme a teorização de Albert Camus. Onde o Estado se identifica com a máquina, isto é, com o conjunto de mecanismos de conquista e repressão. A conquista para o interior do país chama-se propaganda ou repressão. Dirigida para o exterior, cria o exército. E isto porque, para adorar por tempos e tempos um teorema, a fé não chega; há ainda que mobilizar a polícia. Continuando a usar as categorias de Camus, podemos até dizer que se o sovietismo menchevique, anterior ao golpe bolchevique de Outubro de 1917, foi uma revolta, isto é, um movimento que conduz da experiência individual à ideia, já o sovietismo, leninista e estalinista, se assumiu como uma revolução, como a inserção da ideia na experiência histórica Mesmo para Nicos Poulantzas, o estalinismo e o modelo legado pela III Internacional não seriam, relativamente a Lenine, um simples desvio, dado que germes do estalinismo estiveram presentes em Lenine. Com efeito, o estalinismo não passaria de  um leninismo que continha em si o esmagamento da revolta dos marinheiros de Kronstadt como a nuvem traz a tempestade, e que até já teria sido objecto de críticas por Rosa Luxemburgo, para quem este leninismo significaria o desprezo pela democracia directa de base. Com Estaline, teria surgido, para o mesmo autor, o Estado paralelo, decalcado sobre o modelo instrumental do Estado existente, um Estado proletário no sentido de ser controlado - ocupado pelo partido revolucionário "único", partido que funciona, ele próprio, sobre o modelo de Estado. Já Edgar Morin, fazendo uma análise do sistema de Estaline no plano da teoria da burocracia, considera que o aparelho do partido suscitou a formação de uma gigantesca burocracia (Estado planificado, centralizado, hipercontrolado) e de uma importante camada de técnicos (industrialização). Segregou a formação de um aparelho excedentário quase autónomo (polícia política). Foi obrigado a fortificar um aparelho de técnicos de um tipo especial: o exército  Com efeito, utilizando as categorias de T.H. Rigby, podemos dizer que se a URSS, com Estaline, era uma sociedade mono-organizacional conjugada  com a ditadura pessoal, eis que depois da morte de Estaline, apenas passou a sociedade mono-organizacional sem ditadura pessoal. É que, sendo o  estalinismo um sistema administrativo com um sub-sistema de medo, segundo a caracterização do russo Gavril Popov,  mesmo quando o medo, enquanto sub-sistema, desapareceu, eis que o sistema produzido por aquele permaneceu. No fundo, a dominação total de um poder hipertrofiado, impessoal, anonimamente burocrático; um poder que ainda não perdeu toda a consciência, mas que opera já fora de toda a consciência; um poder mantido pela omnipresença de uma ficção ideológica, conforme Vaclav Havel.

estalinismo

Estamentos Max Weber fala nos grupos de status ou estamentos, considerados como "todo o componente típico do destino dos homens determinado por uma estimativa específica, positiva ou negativa da honraria" Trata‑se de uma comunidade, de algo bem diferente daquilo que o mesmo autor considera como a classe e que está apenas ligada a interesses económicos aos "interesses ligados à existência de mercado". Se as classes são "grupos de pessoas que, do ponto de vista de interesses específicos têm a mesma posição económica", já o "estamento é uma qualificação em função de honras sociais ou falta destas, sendo condicionado principalmente, bem como expresso, através de um estilo de vida específico".

,80,530

estasiologia

Estat Um estatuto pela qual é definida a condição jurídica de uma colectividade, de uma associação, ou mais frequentemente de uma cidade.Trata‑se do  do estatuto jurídico de uma comunidade, constituindo uma abstracção.
Estat vs. République Jean Bodin distingue Estat  de République, não utilizando o termo État. Se a République corresponde o conceito actual de Estado, já l'Estat aproxima-se do nosso conceito de regime. Se o Estado é a sede de soberania, equivalendo à comunidade política, regime é a forma de governo, a maneira de se exercer o poder, numa contraposição próxima da que hoje fazemos entre o Estado-comunidade e o Estado-aparelho, ou entre república e principado. Nestes termos considera que a forma monarquia pode ter vários estats, como o tirânico, o senhorial e o justo, tal como o poder do povo pode ter várias espécies de estat, como o governo popular, o governo aristocrático e o governo real. Como a aristocracia pode ser o governo de poucos com o apoio de poucos ou de poucos com o apoio popular.

Estatismo António Sérgio define como tal a idolatria do Estado, chamando-se espectrismo. (Espectrismo.

Estatismo de Diocleciano,81,535

Estatismo democrático, fonte do totalitarismo MOUNIER,136,948

(Estatismo e anarquia, 1873 Nicolau Bakunine em Gosudarstvennost’i Anarchija assume um programa de abolição do Estado, propondo o triunfo da igualdade económica e social. Defende a ideia de sociedade natural contra a política, entendendo aquela como uma sociedade espontânea. O Estado é entendido como um imenso cemitério onde se sacrificam, morrem e enterram todas as manifestações da vida individual e local, todos os interesses das partes cujo conjunto constitui a sociedade. Porque quem diz Estado, diz necessariamente dominação  e, por conseguinte, escravatura; um Estado sem escravatura, declarada ou disfarçada,é inconcebível, eis porque somos inimigos do Estado. Para Bakunine o estatismo é todo o sistema que consiste em governar a sociedade de cima para baixo em nome de um pretendido direito teológico ou metafísico, divino ou cientifico, enquanto a anarquia é a organização livre e autónoma de todas as unidades ou partes separadas que compõem as comunas e a sua livre federação, fundada de baixo para cima, não sobre a injunção de qualquer autoridade, mesmo que eleita, ou que sobre as formulações de uma sábia teoria, seja ela qual for, mas em consequência do desenvolvimento natural das necessidades de todas as espécies que a própria vida gera. Propõe a eliminação do direito jurídico pela instauração de um direito humano, o único verdadeiro direito que é o respeito da dignidade pessoal universalmente reflectida. Defende a instauração de uma federação não baseada no contrato, ao contrário do que defendia Proudhon: a sociedade é o modo natural da existência da colectividade humana, independentemente de qualquer contrato (cfr. trad. fr. Étatisme et Anarchie, Paris, Éditions Champ Libre, 1976).

Estatismo, capitalismo e individualismo,95,648

Estatismo,93,616

(Estatocracia ​Expressão proposta por Marcel Prélot em 1936 para substituir a de ciência política. Visava uma doutrina do Estado com bases filosóficas, sociológicas e místicas.

Estatocracia O mesmo que instinto de crescimento do poder. Segundo Bertrand de Jouvenel o instinto de crescimento é próprio do Poder, pertencendo à respectiva substância. Tal processo actuaria pelo nivelamento, através de um ácido estatal onde decompõe as moléculas aristocráticas. É que o poder, no seu crescimento, tem como vítimas predestinadas e como opositores naturais poderosos, os chefes de fila, aqueles que exercem uma autoridade e possuem um poderio na sociedade. A esse processo chama estatocracia, referindo uma tradicional aliança entre o centro e a plebe contra os corpos intermédios dotados de autoridade: o Estado encontra nos plebeus os servidores que o reforçam, os plebeus encontram no Estado o senhor que os eleva.

Estatolatria, 1931 Expressão consagrada por Pio XI em 1931, na encíclica Non abbiamo bisogno, onde se considera o fascismo italiano como uma estatolatria pagã.

Estatologia  statologie  Expressão proposta por Marcel De La Bigne Villeneuve em 1935 para substituir a de ciência política como ciência do Estado.

Estatuto Mais tarde outros autores vêm desenvolver a distinção entre o estatuto e o papel,considerando que "o estatuto de uma pessoa define‑se pelo conjunto dos comportamentos relativamente à mesma que ela pode legitimamente esperar por parte dos outros",enquanto o papel é "o conjunto dos comportamentos que são legitimamente esperados dela por parte dos outros" ‑ é o aspecto dinâmico do estatuto, a acção que a sociedade espera de determinados indivíduos.

(Estatutos Pombalinos da Universidade (1772) Aí se prescrevia o método sintético, compendiário e demonstrativo, determinando-se que os professores deveriam dar primeiro que tudo as definições, e as divisões das Matérias ... passando-se logo aos primeiros princípio, e preceitos gerais mais simplices, e mais fáceis de se entenderem: E procedendo-se deles para as conclusões mais particulares, formadas da combinação de maior número de ideias, e por isso mais complicadas, e sublimes, e de inteligência mais dificultosa. Mais se estabelecia que deverão os professores ensinar tão somente a Jurisprudência por Compêndios breves, claros e bem ordenados. Os quais por se comporem unicamente do suco, e da substância das Doutrinas; por trazerem precisamente as Regras, e excepções principais, e do maior uso no Direito; por se ocuparem quase todos na Jurisprudência Didáctica, e trazerem muito pouco da Polémica; por não misturarem o Direito certo com o incerto.

Estebán, Jorge

(«La Representación de Interesses y su Institucionalización. Los Diferentes Modelos Existentes»

In Revista de Estudios Políticos, n.º Set./Out., pp. 43 segs., Madrid, 1967.

(El Processo Electoral

 Barcelona, Ediciones Labor, 1977. Ed.

(Estefânia, Rainha D.  (1837-1859) Princesa católica alemã, da família Hohenzollern-Sigmaringen que casa com D. Pedro V em 1858. Chega a Lisboa em 17 de Maio de 1858. Morre em 17 de Julho de 1859, catorze meses depois da sua chegada a Portugal, com um ataque de difteria. 
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Estevão Coelho de Magalhães, José (1809-1862) Participa no batalhão académico de 1828, comandado por Refoios. Emigra para a Galiza e Inglaterra.  Mindeleiro. Formado em direito em 1836. Activista da Associação Cívica ou Associação Eleitoral Setembrista de 1838. Membro da Constituinte de 1837. Membro do grupo dos arsenalistas. Opositor do cabralismo. Fundou a Revolução de Setembro em 1840. Catedrático de economia política na Politécnica em 1842. Defendeu contra o crime de abuso de liberdade de imprensa o jornal miguelista Portugal Velho em 1843. Activista da revolta de Torres Novas em 1844 e da Patuleia em 1846, colaborando aqui directamente com Sá da Bandeira. Redige o programa da Associação Eleitoral Setembrista em Outubro de 1847. Participou na criação dos primeiros grupos republicanos em 1848. Cria uma comissão revolucionária anticabralista em Maio de 1848, juntamente com Oliveira Marreca e Rodrigues Sampaio, donde surgirá a Carbonária Portuguesa. Intervenção anticlerical na questão das Irmãs da Caridade em 1858. Idem na questão da barca Charles et George em 1859. Apoiante de Fontes. Em Março de 1862 é eleito grão-mestre da Confederação Maçónica Portuguesa. Fundou O Distrito de Aveiro. Ver Obra Política, edição de José Tengarrinha, 2 vols., Lisboa, 1963. Segundo Oliveira Martins, foi o primeiro, talvez o único, dos tenores sinceros da liberdade portuguesa.

(Esteves, Francisco Xavier Um dos três deputados republicanos eleitos pelo Porto em 26 de Novembro de 1899. Ministro sidonista do comércio, de 11 de Dezembro de 1917 a 7 de Março de 1918. Assume em seguida a pasta das finanças até 1 de Junho de 1918.
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Esteves, Raul  (1878-195) Militar. Comandante de sapadores na Grande Guerra. Chefe do abortado golpe de 18 de Abril de 1925. Adere ao 28 de Maio e vence os revolucionários de Fevereiro de 1927.

(Estilo político Para além da forma do poder, importa investigar o estilo político, o modo como se exerce o poder. Ficou célebre a observação de Maritain sobre a possibilidade de haver governos de esquerda com mentalidades de direita e governos de direita com mentalidades de esquerda. Com efeito, importa ir além do continente, da forma, e penetrar no conteúdo, na matéria. E, desde sempre, o pensamento político ocidental distinguiu isso. Segundo o esquema psicologista utilizado por Fernando Pessoa (JS DR 184), segundo o qual haveria em Portugal  trÊs “categorias políticas”: os indiferentes, os equilibrados e os desequilibrados. Os indiferentes poderiam sê-lo por natureza ou por decadência. Os equilibrados, dividir-se-iam entre os conservadores e os liberais e opor-se-iam oas radicais, divididos entre os reaccionários e os radicais. Glosando este esquema pessoano, poderíamos dizer que há uma família de direita equilibrada, a família conservadora, e outra desequilibrada, os reaccionário, ao mesmo tempo que as mesmas categorias dentro da família de esquerda, se dividiriam entre os liberais e os radicais, havendo entre conservadores e liberais e entre reaccionários e radicais, “absoluta identidade de psiquismos” (p.186). José Régio, de 1954, na peça de teatro A Salvação do Mundo, assinala três modelos: o democrático, para quem só os princípios da liberdade são a garantia do progresso; o aristocrático, defensor da qualidade dos governantes contra a inconsciência e a mediocridade das maiorias; e o extremista, crente em regimes de autoridade baseados nas conquistas da Ciência e da Técnica.

Estíria (Graz). Ver Áustria

Estoicismo serão os estóicos, um século depois dos sofistas, a concretizar essa conciliação entre o pensamento cosmológico e o pensamento antropológico, quando passa a proclamar-se que a lei natural do mundo fora de nós se identifica com a lei moral racional em nós, que o natural e o racional coincidem, considerando-se que viver segundo a natureza é viver segundo a razão.

Se a natureza continua a ser a forma ou a ideia, onde vive aquilo que é justo por natureza (physikon dikaion), o chamado direito natural, distinto do direito posto na cidade, do direito positivo, do nomikon dikaion, eis que passa a haver uma terceira ordem, mais produto da acção do homem do que da sua intenção, uma ordem espontânea, autogerada pelo tempo, endógena, que corresponderia ao kosmos e se contraporia à ordem confeccionada, exógena, artificial, resultado de uma construção.

A alma e a matéria passam assim a ser dois aspectos da mesma realidade. Nestes termos, haveria uma só lei universal, regendo tudo, uma lei universal na qual todos os homens participariam enquanto seres racionais.

Com efeito, para os gregos dizer natureza era pois o mesmo que dizer justiça, esse qualquer coisa de metapolítico sem o qual não poderia haver política, essas leis inscritas no coração e na consciência dos homens, que existiriam na consciência dos homens.
Estónia  (Eesti Vabariik) 45 100 km2 e 1 581 000 habitantes  (1991), com 65% de estonianos e 30% de russos. Independente desde o fim da Grande Guerra; conquistada por Estaline; novamente independente desde 20 de Agosto de 1991. A Estónia, Zstónia, por transliteração do russo, ou Eesti Vabariik, em estoniano, com 45 100 km2 e 1 583 000, dos quais 30,3% são russos, 2,5% ucranianos e 1,6% bielo-russos, foi formalmente integrada no Império Russo em 1721. O território da Estónia foi ocupado por tribos finlandesas desde antes de Cristo, embora as mesmas nunca se tenham constituído em unidade política. No século XIII chegaram cruzados alemães e dinamarqueses que, entre si, repartiram o território. A zona alemã, juntamente com a Látvia, passou, então, a ser conhecida como Livónia. Entretanto, os nativos estonianos passaram a servos, a partir do século XV. Se no século seguinte foram convertidos ao luteranismo, eis que, nos finais do século XVI, passou a sofrer pressão dos russos, principalmente a partir da chamada Guerra da Livónia (1558-1583), quando Ivan IV procurou um acesso ao Báltico. Dá-se, a partir de então, um declínio da influência alemã na região, paralelo ao definhamento da Liga Hanseática e a Estónia é repartida pelos suecos, a Norte, e pelos polacos, a Sul. Contudo, no século XVII, os suecos já dominam toda a região, até à Guerra do Norte (1700-1721), onde Pedro o Grande é apoiado pelos próprios alemães bálticos. Daí que a integração formal da Estónia no Império Russo tenha sido acompanhada pela concessão de amplos privilégios à nobreza báltica, do mesmo modo como, a partir de 1816-1819, se deu nesta zona uma primeira experiência de libertação de servos. O impulso nacionalista estoniano, favorecido pela circunstância de, nos finais do século XIX, haver já uma taxa de 97% de alfabetização, vai levar a que a Dieta estoniana declare a independência em 1917, depois da Revolução russa. Entretanto, a Estónia vai ser ocupada pelos alemães em Fevereiro de 1918. Recobra a independência em Novembro de 1918, sendo a mesma reconhecida pela Rússia Soviética em 2 de Feverreiro de 1920, através do Tratado de Tartu. Contudo, os aliados apenas reconhecem de jure o novo Estado em 1921. O golpe autoritário de 1934 fez findar o regime constitucional democrático instaurado em Dezembro de 1920, depois da eleição para a Assembleia Constituinte. A ocupação pela URSS, de Junho de 1940; a integração como República Socialista Soviética, de 1 de Agosto de 1940. Ocupada pelos alemães em Agosto de 1940, vai ser retomada pelos soviéticos em 1944. Tornou-se independente em 20 de Agosto de 1991, depois de um referendo realizado em 3 de Março, onde o sim teve a adesão de 77,83% dos habitantes.

Estratégia De estratego, “general” ou “chefe militar”. Refira-se que aquilo que em Portugal se constitucionalizou como defesa nacional tem, noutros países, a designação de estratégia nacional (caso dos Estados Unidos da América), grande estratégia (caso inglês) ou estratégia total (caso das teses francesas do General Beaufre) .E várias têm sido as tentativas portuguesas para a definição desse conceito complexo, feito de palavras analógicas. Para Cabral Couto, a estratégia tem por fim desenvolver e utilizar, com o máximo rendimento possível, as forças morais e materiais de um Estado ou coligação, com vista a atingir os objectivos  fixados pela Política e que suscitam ou podem suscitar, a hostilidade de uma outra vontade política. Para Quesada de Andrade, é a arte e a ciência que se ocupa da escolha, preparação e emprego dos factores do poder nacional ( expressão integrada de todos os recursos da Nação - políticos, económicos, psicológicos e militares ), em tempo de paz , de tensão ou de guerra, para a realização dos objectivos definidos pela Política. Por seu lado, Coutinho Lanhoso, considera-a como o processo de como fazer para realizar o que fazer (objectivos fixados pela Política), a despeito dos antagonismos, onde existe um potencial estratégico ou força total (o conjunto de forças materiais - ou tangíveis- e morais - ou intangíveis - que um estado ou uma coligação de Estados tem à sua disposição, como base de apoio da sua estratégia Finalmente, para Virgílio de Carvalho, ela é a ciência e a arte de mobilizar o poder material e anímico dos países, e de o utilizar, por forma a realizar objectivos, vencendo a oposição de antagonismos. Estas definições são tributárias dos esforços de alguns estrategistas que tentaram, de forma newtoniana, reduzir o poder de uma determinada unidade política a uma fórmula matemática. Para Ray S. Cline, por exemplo, o poder apercebido - perceived power [Pp] é igual à massa crítica - função do território e da população [C] - mais capacidade económica [E], mais capacidade militar [M], vezes a coerência e adequação da estratégia nacional [S] mais a vontade nacional - a will to porsue national strategy[W], em função quer da vontade anímica da população, quer da sua adesão à estratégia nacional concebida pelo poder estabelecido. Outras fórmulas costumam também ser invocadas, como a de Spykman, onde a defesa equivale ao potencial dinâmico: V= Q x  1 ED onde Q é o potencial mássico (o somatório das forças materiais) e _  é o factor dinâmico. Na mesma fórmula E representa a resistência do meio e D, a distância a que o potencial mássico se encontra do ponto de aplicação. Já V é o potencial num determinado ponto e numa situação concreta. Por seu lado, o General A. Beaufre utiliza a fórmula V=KYF onde as forças morais são representadas por Y, F são as forças materiais e K, as circunstâncias do meio. Também Richard Nixon utiliza a fórmula: PN= (PH + Recursos) x Determinação. Por seu lado, para Haendel o  Poder é igual ao Poder próprio (condições geográficas, condições materiais, recursos humanos, capacidade estrutural), mais o Poder derivado de fontes externas (alianças formais ou informais). Cabral Couto, procurando sincretizar este modelos, propõe a seguinte: Poder= F (recursos militares, económicos, humanos, morais, etc.) x Y (auto-imagem + opinião dos outros). Com efeito, a definição de estratégia nacional, está, assim dependente da noção de poder nacional. Segundo a escola sul-americana, ele é constituído por factores de toda a espécie; compreende todas as capacidades e disponibilidades do Estado, isto é, os seus recursos humanos, naturais, políticos, económicos, sócio-psicológicos e militares. É um conjunto de poderes que abarca todo o campo de acção do Estado, donde se define a estratégia nacional como a arte de preparar e de aplicar o Poder Nacional para obter ou manter objectivos fixados pela Política Nacional. Nesta base, François Martins define o Poder Nacional como a capacidade que um Estado Nação possui para determinar o comportamento de outra unidade política ou impedir que por outra  seja determinado o seu, abrange  todo o conjunto de meios e recursos ('forças') de que esse Estado-nação possa dispor numa determinada situação concreta para aquele efeito. Sobre a matéria, POLÍBIO VALENTE DE ALMEIDA, Do Poder do Pequeno Estado, pp. 245 e ss., bem como JOÃO BAPTISTA PEREIRA NETO, As Províncias Portuguesas do Oriente perante as Hipóteses Geopolíticas, in Colóquios sobre as Províncias do Oriente, Lisboa, Junta de Investigações do Ultramar, 1.º Volume, Lisboa, 1968, pp.201-244. 

Estratégia indirecta Se a estratégia directa consiste na utilização de forças militares ao serviço de uma acção política, já a estratégia indirecta é levar a acbo, através de meios não-militares dessa mesma acção política. Também dita estratégia oblíqua, enquanto o contrário da estratégia frontal. Utilizada pelo sovietismo durante a Guerra Fria, no seguimento dos ensinamentos de Lenine, para quem o caminho para Paris passa por Argélia.  Com efeito, o confronto entre o Leste e o Ocidente teve, sobretudo, como palco o chamado Terceiro Mundo, onde até abundaram as chamadas guerras por procuração. Conceito equivalente ao de quinta coluna.

(Estratégia nacional Para R. S. Cline (1975) é a parcela de elaboração da decisão política que conceptualiza e estabelece metas e objectivos designados para proteger e realçar os interesses nacionais na esfera internacional.

Estratégia nacional,107,735

Estrategismo,100,677

Estrategismo,76,511

Estrutura Para Claude Lévi-Strauss, a estrutura é um modelo construído relativamente à realidade empírica, a matéria prima das relações sociais. A estrutura não faz assim parte da mesma realidade empírica, um supra-objecto, um sistema de relações, que está latente no objecto, mas separado dele. As estruturas são, assim, estruturas mentais, noções de tipo matemático, mera linguagem, simples conjunto de objectos abstractos. Deste modo, considera que o social não é o real, senão integrado em sistema. Já para Georges Gurvitch, a estrutura é um sistema de relações sociais efectivamente existentes. Radcliffe-Brown fala em estrutura para referir um acordo de pessoas que têm entre elas relações institucionalmente controladas ou definidas. Talcott Parsons, por seu lado, considera a estrutura social como uma combinação e diferenciação de instituições.

Estrutura económica da sociedade  –Marxismo,49,306 Neste sentido,Marx assume‑se como anti‑estatista.Face ao respectivo conceito amplo de sociedade civil,o Estado será naturalmente desvalorizado. Uma expressão que o próprio Marx vai abandonar,já que em obras posteriores utiliza as expressões "base económica da sociedade" e "estrutura económica da sociedade" como sinónimos daquilo que designava por "sociedade civil". Para Marx o Estado não passa de um "céu da sociedade civil,tão espiritualista quanto o céu é para a terra".Porque o Estado é mais aparência do que essência,sendo o verdadeiro ópio da sociedade. Marx,com efeito,considera que anatomia da sociedade civil só pode ser feita através da economia política:"família e sociedade civil aparecem como a sombra funda da natureza donde se alumia a luz do Estado".Para ele "o ponto de vista do novo materialismo é a sociedade civil".Assim se cumpre o estabelecido por Feurbach :"a crítica do céu transforma‑se em crítica da terra,a crítica da religião em crítica do direito,a crítica da teologia em crítica da política".Neste sentido "os direitos do homem distintos do cidadão não são outra coisa senão os direitos dos membros da socieade burguesa,isto é,do homem egoista,do homem separado do homem e da comunidade".

Estruturação piramidal do poder especialização,78,521

Estrutural-funcionalismo (structural-functional analysis, structuro-fonctionnalisme em francês) Movimento nascido do funcionalismo antropológico de Radcliffe-Brown que marcou a sociologia e a ciência política norte-americana dos anos cinquenta, destacando-se Talcott Parsons, Arthur Fisher Bentley e Charles E. Merriam. A função passa a ser vista em termos teleológicos, como a contribuição que uma actividade parcial oferece à actividade total da qual é parte. Há uma certa tendência organicista, quando se faz uma analogia da estrutura social e da estrutura orgânica. Fala-se no sistema como unidade funcional, considerando-se, como Radcliffe-Brown, que a realidade concreta é, não uma entidade, mas um processo, o processo da vida social. O processo em si mesmo consiste num imenso número de acções e interacções de seres humanos agindo como indivíduos ou em combinações de grupos.

Estruturalismo

Estruturas sociais podem mudar de função DURKHEIM,101,683

L'État et les Esclaves, 1979 Obra de Blandine Barret-Kriegel, onde se faz um confronto entre o Estado de Direito e o Estado Déspota. Defende-se a necessidade de juridificar a política e de constitucionalizar o poder, criticando-se os despotismos modernos nascidos do imperialismo e do socialismo e que se exportaram ou importaram com o colonialismo e o totalitarismo. No despotismo, o poder é tudo e a política, nada, havendo uma astenia do político e uma anemia do jurídico. Um regime onde o terror substitui o direito e o medo substitui a legitimidade. Defesa do Estado, considerando que o anti-estatismo, paralelo ao anti-juridicismo, é o prolegómeno do nacionalismo, tendo sido particularmente desenvolvido pelo romantismo. 

(E.T.A. Sigla de Euzkadi Ta Azkatasuna (O País Basco e a sua Liberdade), organização terrorista fundada em 1959, visando a independência desse grupo nacional face aos Estados da Espanha e da França.

Un État corporatif, 1935 Dissertação de doutoramento em direito, apresentada em Lovaina por Francisco Inácio Pereira dos Santos, com a orientação de Jean Dabin. Reflecte o neotomismo institucionalista dos anos trinta, procurando colocar o modelo salazarista numa terceira via, diversa da tradição liberal e dos modelos totalitários da época. Considera que a vida social é uma imensa rede de direitos e deveres recíprocos, onde o Estado é o guardador. Na linha de La Tour du Pin, a organização política ou o Estado não é senão a superestrutura, o quadro jurídico no qual o indivíduo e os corpos sociais devem viver e desenvolver‑se, donde derivariam duas consequências: que o Estado não é o senhor absoluto dos indivíduos  e dos corpos sociais que vivem no seu seio e que qualquer organização política deve ser modelada sobre a organização social. Cita, a propósito, S. Trentin, para quem o estado destacado da sociedade é o não‑estado , dado que o estado não pode conceber‑se senão como ordem jurídica  na qual se apoia a organização autónoma da vida social. Assim, salienta que governar é estabelecer ordem na sociedade, isto é, imprimir‑lhe um movimento e uma organização racionais. O português Pereira dos Santos, filho deste ambiente, considerava mesmo que "a vida social se polariza em torno de diversas instituições dendo cada um a sede de uma vida jurídica interna que regula as relações dos associados entre eles, assim como as relações entre os associados e as instituições de que fazem parte". Conclui, assim, que o Estado , enquanto "instituição necessária" e "sociedade soberana", "sobrepõe‑se a todos os corpos sociais que vivem no seu seio, para regular as relações entre as diversas instituições e para representar e defender os interesses nacionais face às outras sociedades soberanas". Considera, no entanto, citando B.Tabbach, que "qualquer soberania se fundamenta e se mede objectivamente sobre um Bem que tem o encargo de realizar; que, desde logo, diferentes Poderes podem perfeitamente conciliar‑se no seio de um mesmo território e, longe de se negarem, harmonizam‑se". Refere, assim, que a Igreja também é uma sociedade soberana , ao contrário da família e da comuna, que o deixaram de ser porque "uma sociedade soberana é aquela que está dotada do direito de decidir em última instância sobre as matérias que são da sua competëncia"Citando Le Fur  considera que este direito não é senão "uma qualidade do poder que não pertence a ninguém, nem antes da formação das sociedades, nem durante, nem depois, tal como a brancura não peretence ao objecto branco, ou a honestidade ao homem honesto".. 

L'Etat Moderne et ses Fonctions, 1889 Obra de Paul Leroy-Beaulieu, composta por oito livros: I ( O Estado, a sociedade e o indivíduo. A génese das funções do Estado; II ( Características particulares do Estado moderno. As suas fraquezas. O seu campo de acção natural; III ( As funções essenciais do Estado. A sua missão de segurança e de justiça. Da legislação e da conservação geral; IV ( As obras públicas, o Estado central e as municipalidades; V ( O Estado, a religião, a educação e a assistência pública; VI ( O Estado, o regime do trabalho e os seguros; VII ( Exame de alguns cassos acessórios da intervenção do Estado; VIII ( Uma das tarefas do Estado contemporâneo: a colonização.

Etat de Police de Calvino em Genebra,126,882

L' État, le Pouvoir, le Socialisme, 1978
Obra de Nicos Poulantzas, onde se desenvolvem as teses de Althusser sobre os aparelhos ideológicos. Numa primeira parte analisa-se a materialidade institucional do Estado. Na segunda parte, abordam-se as lutas políticas, a ideia de Estado como condensação de uma relação de forças. Na terceira parte, o Estado e a Economia hoje, analisando-se os limites do Estado-Moloch. Na quarta parte, o declínio da democracia, sobre o estatismo autoritário. Considera que toda a teoria política, desde Max Weber, ou dialoga com o marxismo ou o ataca. Concorda com Marx, quando este atribui ao Estado uma função global de coesão e considera que o Estado possui esta função particular de constituir o factor de coesão dos níveis de uma formação social. Acentua, no entanto, que numa perspectiva antropológica esta função não é específica da forma histórica particular do poder político que é o Estado. Ela define todo o poder político, incluindo o das sociedades cujo modo de organização política não comporta qualquer aparelho de Estado especializado nesta função. Nestes termos, considera que a unidade nacional torna‑se...historicidade de um território e territorialização de uma história,em suma,tradição nacional de um território materializado no Estado nação que o reconhece quando declara que "não há teoria marxista de nação",embora os clássicos do marxismo admitam "claramente e explicitamente a permanência da nação mesmo depois da extinção do Estado na sociedade comunista sem classes". Do mesmo modo,o teórico comunista francês, Roger Martelli, se aceita que Marx e Engels "não elaboraram teoria geral da nação" , não deixa de desculpá‑los, interrogando‑se sobre se " a ciência do seu tempo" lhes deu "para tanto meios?" o espaço político na Antiguidade ,como assinala Nicos Poulantzas "é um espaço que tem um centro,a polis(que tem ,por sua vez,um centro o ágora),mas não tem fronteiras no sentido moderno do termo.É um espaço concêntrico,mas aberto".E "coloniza‑se para fundar cópias de Atenas e de Roma...as cidades estão abertas aos campos...todos os caminhos levam a Roma no sentido de que Roma está em toda a parte por onde circula o soberano" Já no feudalismo medieval o espaço político é "homogéneo,contínuo,reversível e aberto...as cidades e os domínios feudais estão abertos e voltados ,por uma série de epicentros,para esse centro umbilical que é Jerusalém" e "o corpo político de cada soberano encarna a unidade desse espaço como o corpo de Cristo‑Rei e o espaço está assinalado pelas vias do Senhor". (O Estado, o Poder, o Socialismo, José Saramago, trad., Lisboa, Moraes Editores, 1978).

Etchegoyen, Alain, La Démocratie Malade du Mesonge, Paris, Éditions François Bourin, 1991.

Eterno retorno (Eliade, Mircea
Ethos Um conjunto de características culturais, de regras e de crenças próprias de um determinado grupo.

Ethridge, Marcus E., Handelman, Howard, Politics in a Changing World. A Comparative Introduction to Political Science, Nova York, Saint Martin’s Press, 1994.

Etica material dos valores Perspectiva assumida por Max Scheler e Nicolai Hartmann, também dita de ontologismo axiológico, reagindo contra a chamada ética formal de Kant. Liga-se à filoaofia dos valores e à fenomenologia. Considera os valores como realidades absolutas, independentes das suas relações com a realidade e susceptíveis de um conhecimento apriorístico. Scheler salienta que os valores estão separados da existência, que ser e valor vivem em mundos separados. Que os valores não são produzidos pelo sujeito, assumindo-se como algo de objectivo.  Só o conhecimento dos valores é que é relativo. Hartmann salienta que os valores são essências, ideias à maneira platónica, não se enraízando nas coisas e não sendo captáveis pelo pensamento. Eles não são o produto da história, mas objectos ideias, anteriores ao processo histórico e a que só pode aceder-se mediante a intuição. Não são constituídos ou criados pelo homem na história, apenas podendo ser descobertos pelo mesmo homem. 

(Ética da convicção Uma acção que está sujeita à antinomia da moral da convicção (Gesinnungsethik) e da moral da responsabilidade (Verantwortungsethik). A primeira, incita cada um a agir segundo os seus sentimentos, sem referência às consequências, diz, por exemplo, para vivermos como pensamos, sem pensar como vivemos, à maneira do pacifista absoluto. A segunda interpreta a acção em termos de meios–fins e é marcada pelo supra-individualismo, defendendo a eficácia de um finalismo que escolhe os meios necessários, apenas os valorando instrumentalmente, dizendo, por exemplo, como em Maquiavel, que a salvação da cidade é mais importante que a salvação da alma. Mas, as duas, segundo Weber, não são contraditórias, elas completam-se uma à outra e constituem em conjunto o homem autêntico (). Segundo Weber moral da convicção (Gesinnungsethik) incita cada um a agir segundo os seus sentimentos, sem referência às consequências, diz, por exemplo, para vivermos como pensamos, sem pensar como vivemos, à maneira do pacifista absoluto.

Ética material dos valores. Corrente que considera os valores como realidades absolutas, soltas das coisas. Max Scheler, por exemplo, defendia uma ética material de valores, um mundo do ser totalmente separado do mundo do dever-ser, e a consequente visão dos valores como entidades completamente separadas da existência.Também para Nicolai Hartmann os valores eram entendidos como essências, não se enraizando nas coisas nem nos objectos e não sendo captáveis pelo pensamento, dado serem objectos ideais, anteriores ao processo histórico, a que só poderia aceder-se pela intuição, algo que não teria sido criado ou constituído pelo homem na história, mas apenas descoberto pelo homem 

Ética da responsabilidade Segundo Weber a moral da responsabilidade (Verantwortungsethik) interpreta a acção em termos de meios–fins e é marcada pelo supra-individualismo, defendendo a eficácia de um finalismo que escolhe os meios necessários, apenas os valorando instrumentalmente, dizendo, por exemplo, como em Maquiavel, que a salvação da cidade é mais importante que a salvação da alma. 

Moral e política,15,109

Etiologia A ciência das causas.

Etiópia 1 104 300 km2. 60 100 000 habitantes. Uma história que remonta à Bíblia, terra da rainha de Saba. Derrubado em Maio de 1991 o regime comunista de Mangestu Hayla Maryam.

Etnia Termo cunhado pela antropologia, em contraposição ao de raça. Se esta define um grupo por referência a critérios biológicos, já a etnia tem em vista critérios culturais, como a língua, a história, as crenças e o sentimento de pertença a uma determinada comunidade. 

Etnia e nação,58,376

Etnocentrismo Atitude em que se julga as sociedades de diferente civilização, segundo os critérios daquela a que pertencemos. Esta atitude de quase despreza pode também manifestar-se numa sociedade complexa relativamente a grupos profissionais, económicos ou outros, diferentes do nosso.

Etologia

,76,511 Etologismo. Da sociobiologia às vulgatas ideológicas.

( Bessa, António Marques, Introdução à Etologia. A nova imagem do Homem, Lisboa, Edições do Templo, 1978. ( Eibl-Eibesfeld, Irenäus, Human Ethology, Nova York, Aldine de Gruyter, 1975.( Watts, Meredith, ed., Bio Politics. Ethological and Physiological Approaches, São Francisco, Josey Bass, 1981.(
(Etologismo. Da sociobiologia às vulgatas ideológicas. 

Etrúria, Reino da Em 1801, depois do Tratado de Lunéville, entre a França e a Espanha é instituído um reino da Etrúria, considerado como propriedade da Espanha, sendo atribuído ao infante de Parma, D. Luís, casado com Maria Luiza, filha do rei de Espanha, Carlos II; o novo  reino sucedia ao ao Grão-ducado da Toscana; em 1807 o reino era integrado no Império francês; o grão-ducado da Toscana foi restabelecido em 1809 pelo mesmo Napoleão em proveito da sua irmã Elisa; em 1814 foi restituído ao arquiduque Fernando III

Ettinger, Elzbieta, Hannah Arendt. Martin Heidegger, New Haven, Yale University Press, 1995.

Études Politiques. Recueil d’Essais, 1972  Obra de Raymond Aron, destacando-se os seguintes estudos: «De la Verité Historique des Philosophies Politiques» (1964); «A Propos de la Théorie Politique» (1962); «Macht, Power, Puissance: Prose Démocratique ou Poésie Demoniaque?» (1964); «Définition Libérale de la Liberté; Réflexions sur la Politique et la Science Politique Française» (1955); «Remarques sur la Classification des Régimes Politiques» (1965).

Etzioni, Amitaï

Três tipos de poder

Professor na Universidade de Columbia. Na teoria do poder, distingue três tipos: o physical power, o poder proveniente da coerção; o material power, o poder  que se fundamenta na capacidade de distribuir ou de recusar vantagens materializáveis; e o normative  ou symbolic power, o poder que se fundamenta na aptidão para se mobilizarem convicções.  

Noção de comunidade política

Considera a comunidade política como a unidade social que dispõe de mecanismos de integração autárcicos, isto é, que não depende de unidades, supra-unidades ou subunidades exteriores para manter as fronteiras, a estrutura interna e a organização política. 

Três tipos de integração política

Salienta que existem três tipos de integração política, conforme os três tipos de poder. O poder físico gera uma integração política marcada por um poder de coacção superior a qualquer outro ao dispor dos respectivos membros. O poder material leva a uma integração política onde surge um centro de decisão com poder para influenciar a repartição de bens. O poder simbólico ou normativo gera um centro principal mobilizador da lealdade política dos respectivos membros.

(A Comparative Analysis of Complex Organizations. On Power, Involvement and Their Correlates

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1961. 

(Modern Organization
Eaglewood Cliffs, New Jersey, Prentice-Hall, 1964.

(Political Unification. A Comparative Study of Leaders and Forces

Nova York, Rinehart & Winston, 1965. 

(Studies in Social Change
Nova York, Rinehart & Winston, 1966. 

(The Active Society. A Theory of Societal and Political Process

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1968. 

(Demonstration Democracy
Nova York, Gondon & Breach, 1970.


(The Moral Dimension. Toward a New Economics

Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1988. 

(Comparative Perspectives. Theories and Methods
Boston, Little, Brown & Co., 1970. Com Dubow, Frederic L., eds.,

(Rights and the Common Good. The Communitarian Perspective

Nova York, Saint Martin’s Press, 1995. Ed.

Eu comum 
Para Rousseaum o Estado resultante do contrato social é visto como "um corpo moral e colectivo composto por tantos membros quantos os votos da assembleia", é uma pessoa pública e uma pessoa moral, assumindo-se como uma espécie de eu comum: "tomava noutros tempos o nome de cidade e toma agora o de república ou de corpo político, o qual é chamado pelos seus membros Estado, quando é passivo, Soberano, quando e activo, Potência, ao compará‑lo aos seus semelhantes"

Eucken, Walter (1891‑1950) Membro destacado do ordoliberalismo.

(Die Grundlagen der National Okonomie

(Die Wittbewerhsordnung und ihre Verwicklichung

Eugenia
Do grego eu (bem) genan (gerar). Técnica biológica que procura levar a melhoria das qualidades raciais das futuras gerações (eugenia positiva) bem como pela eliminação dos factores que deterioram essas qualidades (eugenia negativa). Fundada pelo biólogo inglês F. Galton (1822-1911), inspirado no darwinismo e na lei de selecção natural. O modelo chegou a ser aplicado pelo nazismo, mas também as democracias ocidentais, como a sueca, cederam as essas tentações cientistas.

Euben, J. Peter, The Tragedy of Political Theory. The Road not Taken, Princeton, Princeton University Press, 1990.

Eulau, Heinz

(Political Behavior

Glencoe Free Press, 1956. Com S. J. Eldersveld e M. Janowitz. Eds..

(The Behavioral Persuasion in Politics

Nova York, Random House Publishers, 1963. 

(Micro-Macro Political Analysis

Chicago, Aldine de Gruyter, 1969. 

(Politics, Self and Society. A Theme and Variations
Cambridge Massachussetts, Harvard University Press, 1986. 

(Political Science

Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1969. Com James G. March. Eds.

(Labyrinths of Democracy. Adaptations, Linkages, Representation and Policies in Urban Politics

Nova York, Bobbs Merrill Publishing Co., 1973.  Com Kenneth Prewitt.

(Technology and Civility. The Skill Revolution in Politics

Hoover Institution Press, 1977.

(The Politics of Representation

Newbury Park, Sage Publications, 1978. Com J. G. Wahlke.

(Lawyers in Politics. A Study in Profissional Convergence

Greenwood, 1984. Com John Sprague.

(Economic Conditions and Electoral Outcames. The United States and Western Europe

Aghaton Press, 1985.

(Politics, Self and Society. A Theme and Variations

Harvard University Press, 1986.

(Crossroads of Social Science. The ICPSR 25th Anniversary Volume

Agathon Press, 1989. Ed. .

(The Politics of Academic Culture. Foibles, Fables and Facts

Seven Bridges Press, 1997.

Eurásia(Spykman

Eurocomunismo 
Atitude política assumida por três partidos comunistas da Europa ocidental entre 1974 e 1977. Qualificativo inicialmente assumido por jornalistas, foi depois adoptado oficialmente pelos grupos em causa. Na base está a via lançada pelo PCI, a partir da direcção de Palmiro Togliatti, na sequência da desestalinização, quando assumiu o chamado policentrismo. Esta perspectiva foi depois desenvolvida por Enrico Berlinguer na sua tentativa de compromisso histórico com a democracia-cristã. Também o PCF dirigidopor  Waldeck Rochet, quando se lança na união de esquerda com o PS de Mitterrand, começa a lançar críticas a Moscovo e trata de abandonar oficialmente o princípio da ditadura do proletariado. Já o PCE dirigido por Santiago Carrillo, na transição para a democracia em Espanha se assume nessa linha, subscrevendo os pactos de Moncloa. 

Eurocomunismo,30,199

Europa – Estados Unidos Operários da Europa Trotsky,63,412

Europa,70,463

Europa,a nação das nações MONTESQUIEU,70,461

Europa:novos factos de poder,70,465

Europa-Estados Unidos da Europa para Renan,65,425

Europa. Os limites geográficos Não há, geograficamente falando, limites consensualizados para a Europa. Com efeito, os próprios geógrafos parecem não subscrever a célebre diatribe de Bismarck, para quem a geografia é a única verdade da Europa. O único consenso que, neste domínio, consegue atingir-se é o da consideração da Europa como uma península, como uma presqu'île, que, vinda da Ásia, se perde no mar, de maneira que a terra europeia se assume como o mais marítimo e o menos continental, de todas aquelas grandes ilhas do mundo a que se dá o nome de continente. E o consenso científico dos geógrafos parece vir de longe. Já ém 1725, Noblot qualificava a Europa como uma grande península, coisa que será posteriormente repetida. Assim, em 1816, Brun utiliza a expressão prolongamento da Ásia. Blanchard, em 1936, a refere como  península do vasto continente asiático. Coincidem aliás com aquele golpe de asa poético de Paul Valéry que, na sua La Crise de l'Esprit, de 1919, salientava que a Europa não passaria de um petit cap du continent asiatique, de uma  étroite presqu'île que ne figure sur le globe que comme appendice de l'Asie. Essa parte ocidental, acidentada, da península asiática, a que chamamos Europa Contrariando esta perspectiva, têm vindo alguns autores recentes a decretar fronteiras para o Leste Europeu. É o caso de Otto Molden que afasta da Europa a Ucrânia, a Bielorrúsia e Rússia, mas inclui a Polónia e os países bálticos e de Krzystof  Pomian que fala num limite que passa a leste da Finlândia, dos países bálticos e da Polónia, que atravessa a Ucrânia, contorna a Hungria e corta a Jugoslávia em duas, a Sérvia de um lado, a Croácia de outro, isto é, que remete para o outro lado, a igreja ortodoxa.  Otto Molden, em Die europãische Nation. Die neue Supermacht vom Atlantik bis zur Ukraine, Munique, Herbig, 1990, estabelece o limite leste da Europa numa linha que começa no Lago Peipous e passa pelos rios Pripet e pelo Dniester, abandonando os Urales, isto é, afasta da Europa, não só a Rússia, como também a Ucrânia e a Bielorússia, mas inclui a Polónia e os países bálticos. Isto é, reconhece a Rússia como uma ásia com apêndice europeu. Krzystof Pomian, em L'Europe et ses Nations, Paris, Gallimard, 1990, diz que o limite oriental da Europa passa a Leste da Finlândia, dos países bálticos, da Polónia, atravessa a Ucrânia, contorna a Hungria e corta a Jugoslávia em duas: a Sérvia de um lado, a Croácia do outro. A significação desta fronteira não é somente religiosa, de um lado a igreja latina , do outro a igreja grega. Porque os dois espaços que ela delimita têm histórias diferentes, o que permite compreender os dramas que acontecem hoje em certo número de países. Qualquer um deles toma uma atitude paralela àqueles ocidentalistas que como Gonzague de Reynold, nos anos trinta, passou a considerar que depois da revolução russa, a fronteira da Europa recuou de novo para o centro desta; a Rússia tornou-se asiátrica, mesmo mais do que asiática, ela é a anti-Europa. Contudo, tanto a Comissão Europeia como o próprio Conselho da Europa, rejeitando as fórmula simples, têm preferido adoptar uma definição aberta da Europa. Em 1992, num documento sob o título A Europa e o desafio do alargamento, a Comissão vem considerar que a noção de Europa associa elementos geográficos, históricos e culturais que, todos, contribuem para forjar a identidade europeia, acrescentando que  a experiência comum, ligada à proximidade, o fundo comum de ideias e de valores e a interdependência histórica não podem resumir-se numa fórmula simples e o respectivo conteúdo é susceptível de mudar au gré das sucessivas gerações. Conclui, assim, que não é possível nem pertinente  fixar na hora actual as fronteiras da União europeia, cujos limites serão traçados num decurso de um período à venir de vários anos. Por seu lado, a assembleia parlamentar do Conselho da Europa, em 22 de Abril de 1992, quando abordou a integração de anteriores territórios da URSS, estabeleceu uma hierarquia entre eles: num primeiro grupo, incluiu os incontestavelmente europeus, as repúblicas bálticas, a Bielorrússia, a Moldava, a Rússia e a Ucrânia; num segundo grupo, constituído pelos Estados do Cáucaso, como a Arménia, o Azerbeijão e a Geórgia, já fala que o carácter europeu dos mesmo é mais duvidoso, para não ter dúvidas em considerar que o Casaquistão, a Quirguízia, o Tadjiquistão, o Turquemenistão e o Usbequistão, têm um carácter europeu dificilmente aceitável

Europa sem limites As realidades permanecentes da Europa são insusceptíveis de definição através da emissão de uma qualquer oração que dê uma noção completa de tal objecto. Primeiro, porque é materialmente imposível  de+finire Europa, estabelecer-lhe os limites, dar-lhe fins ou confins, fixar-lhe fronteiras, em suma, fechá-la. Depois, porque se torna inglório fixar-lhe uma essência, um centro a partir do qual possa traçar-se a linha separadora da não Europa. Diremos, como salienta Theodore Zeldin, que  a originalidade da Europa é não haver fronteiras. Acrescentaremos até que, da essência da Europa, faz parte não poder conceber-se qualquer espécie de essência da Europa. Julgamos pois que todas as definições axiomáticas da Europa não passam de exercícios interessantes, mas infrutíferos, quando não perigosos. Até porque nestes domínios, omnis definitio periculosa esta, sobretudo quando, sob o disfarce da lógica, se constróem pretensos primeiros princípios donde depois se ousa descer ex genere et differentia, pela dedução, estabelecendo-se um sistema hierarquizado de conceitos, um pretenso saber de ciência certa, seja a do magister dixit, seja o do decreto do poder absoluto que eventualmente o normalize. Digamos, como François Perroux, que a Europa é, definitivamente, uma Europe sans rivages, um objecto não identificado e não identificável, mas que, apesar disso, não deixa de ser bem real, epecialmente quando a olhamos de fora, com um pedacinho de senso comum, mesmo que envolto num não sei quê de nostalgia metafísica. Paul Valéry, em Regards sur le Monde Actuel, Paris, 1931, diz ter descoberto uma espécie de ideia virtual da Europa quando enfrentou os problemas da guerra do Japão contra a Rússia e dos Estados Unidos contra Cuba. Então terá percebido confusamente a existência de qualquer coisa que podia ser atingida e inquietada por tais acontecimentos. Encontrei-me sensibilizado em conjecturas que afectavam uma espécie de ideia virtual de Europa que ignorava trazer dentro de mim até então. Nunca tinha sonhado que existisse verdadeiramente uma Europa. Não procuremos, pois, aceder à Europa pelo essencialismo, pela definição de um conceito entendido como essência, donde, depois, poderá descer-se, dedutivamente, do axioma para o concreto, através de um rendilhado de definições. Fazer isto, é aceitar o eventual primeiro princípio da autoria de um qualquer mestre pensador e reconhecer autoridade aos proclamados discípulos do mesmo, só porque, eventualmente, têm o controlo do dicionário ideológico do supremo hierarca. A Europa só pode ser inventada, só a podemos desvelar pela inventio, pelo descobrimento, por uma ars inveniendi que a reconheça como problema e que a procure captar como sistema aberto. Só assim a poderemos compreender, vislumbrá-la como um todo, vendo cada parcela da mesma como dotada de uma realidade de sentido, mesmo que seja através daquela intuição imediata, com que um observador, dotado de senso comum, a pode identificar. Só depois, a poderemos introspectivar e reflectir, representando-a no nosso próprio espírito. E quem ousar pensar  a Europa, depressa chegará à conclusão que ela só pode ser entendida como contradição, senão mesmo como paradoxo, dada que a respectiva complexidade, apesar de tudo, tem a harmonia dos conjuntos marcados pela coordenação de elementos dispersos e não semelhantes, como concórdia dos discordes. Digamos, muito categoricamente, que a Europa, em termos de homogeneidade, não é uma realidade geográfica, não é uma realidade étnica, não é uma realidade histórica, não é uma realidade política, não é uma realidade geográfica, não é uma realidade jurídica,  não é uma realidade psicológica, nem sequer uma realidade cultural. Que, encarando-a, através de qualquer uma destas facetas nunca a encontraremos unidimensional, como um bloco monolítico.

Europa das nações  1960 Foi em 5 de Setembro de 1960 que o general De Gaulle lançou a ideia de uma Europa das nações em nome das realidades dos Estados existentes.  Para o chefe de Estado francês  importava actuar, não de acordo com os sonhos, mas sim em conformidade com as realidades, no sentido de construir a Europa, isto é, unificá-la, considerado um objectivo essencial. Nestes termos dissertava: Ora, quais são as realidades da Europa? Quais são os alicerces sobre os quais queremos construi-la? Na verdade, são os Estados que, de certo, são muito diferentes uns dos outros, que têm cada um a sua alma para si, a sua história para si, a sua língua para si, os seus infortúnios, as suas glórias, as suas ambições para si, mas Estados que são as únicas entidades que têm o direito de ordenar e a autoridade para agir. Fingir-se que pode construir-se qualquer coisa que seja eficaz para a acção e que seja aprovado pelos povos por fora e por cima dos Estados, é uma quimera. Seguramente, esperando qu'on a pris corps à corps e no seu conjunto o problema da Europa, é verdade que se pôde  instituir certos organismos mais ou menos extranacionais. estes organismos têm o seu valor técnico mas não têm nem podem ter autoridade e por conseguinte eficácia política.

Defesa da cooperação política

Assim, propõe que se ultrapasse o problema pela instituição daquilo que qualifica como a cooperação política: assegurar a cooperação regular da Europa ocidental, é o que a França considera como sendo desejável, como sendo possível e como sendo prático no domínio político, no domínio cultural e no da defesa. Isso implica um concerto organizado e regular dos governos responsáveis e em seguida o trabalho de organismos especializados em cada um dos domínios comuns  e subordinados aos governos; isso implica a deliberação periódica de uma Assembleia que seja formada  pelos delegados dos Parlamentos nacionais e, em meu entender, isso deve implicar a mais cedo possível, um solene referendo europeu de maneira a dar a tal ponto de partida da Europa o carácter de adesão e de intervenção popular que lhe é indispensável
.Conclui, assim, que se enveredarmos por esse caminho ... forjar-se-ão elos, adquirir-se-ão hábitos e, com o tempo, é possível que venham a dar-se outros passos para a unidade europeia.

A Europa como confederação de naçõesO mesmo De Gaulle, numa conferência de imprensa de 31 de Dezembro de 1960,  proclama: nós faremos, em 1961, o que temos de fazer: ajudar a construir a Europa que, confederando as suas Nações, pode e deve ser para o bem dos homens a maior potência política, económica, militar e cultural que jamais existiu.Este mesmo De Gaulle, considerava num artigo de 1948 que A Europa deverá ser uma federação de povos livres.  Em Abril de 1962 considerará: Se a União Política não for instituída, que ficará do Mercado Comum?Não deixava, no entanto, de salientar em privado:  A Europa é um meio para a França tornar a ser o que era antes de Waterloo: a primeira no Mundo (Agosto de 1962).também, em privado, salientava em Setembro de 1962: o interesse egoísta da França é que a Alemanha continue dividida o mais tempo possível. Mas nisto não será eterno. Adenauer pensa-o, engana-se. O futuro vai desmenti-lo. A natureza das coisas será a mais forte. A Alemanha há-de reunificar-se.  Na mesma altura salientava que As únicas realidades internacionais são as nações. A Rússia secará o comunismo como o mata borrão seca a tinta.

Europa Una num Mundo Único

Lema da União Europeia dos Federalistas, constituída em Dezembro de 1946.

Europa. A mitologia e os símbolos Os rigores científicos da geografia não andam longe dos relatos mitológicos SYMBOL 190 \f "Symbol" de onde nos vieram tanto o nome Europa  como a obsidiante nostalgia pelo ventre materno asiático SYMBOL 190 \f "Symbol" e da própria poesia recriadora dos mitos, confirmando-se assim que a poesia, como dizia Aristóteles, pode ser mais verdadeira que a história. Segundo os relatos da Ilíada e da Odisseia,  o chefe dos deuses, Zeus, é qualificado como o euruopé, como aquele que tem  olhar amplo ou que olha para longe ( eurus quer dizer amplo ou vasto  e ops quer dizer olhar).  A Europa aparece pois, etimologicamente, como a região do largo horizonte. Para uns, a Europa seria uma das três mil filhas de Oceano e de Tethis, as ninfas do mar ou oceânides, conforme a referência de Hesíodo, no verso 357 da Teogonia. Para outros,  uma princesa fenícia, filha de Agenor, rei de Tiro, que foi amada por Zeus, rei dos Deuses; este, disfarçado de touro, raptou a princesa, levando-a, das praias de Tiro, para a ilha de Creta, onde retomou a forma primitiva; depois, transformou o touro em constelação que colocou entre os signos do zodíaco. O português António Sardinha, retomando o episódio, escreveu o poema Roubo da Europa, onde coloca a princesa fenícia nos penhascos do Ocidente, dando à luz um moço a quem chamaste Portugal. Noutro poema, sobre a mesma temática, intitulado Cabo da Roca, diz-nos: Aqui acaba toda a terra antiga,/começa aqui a tentação do mar./ Europa - ainda era rapariga -,/ Sentou-se aqui um dia a descansar./ Vinha de longe, andando com fadiga,/ vinha de longe, andando sem parar.../ Em frente ao mar, que o rosto lhe fustiga,/ logo pensou Europa em se casar./ / Pediu-a p'ra mulher o Padre-Oceano./ Entre sereias, conchas e golfinhos,/ as ondas lhe bordaram o enxoval.// E quando o noivo a recebeu, ufano,/ nestes penhascos rústicos, sòzinhos,/ deram os dois o ser a Portugal.A este respeito, importa observar que todas estas lendas gregas eram geradas quando apenas se conheciam seguramente as bordas do Medirrâneo, mar onde se casavam os três continentes conhecidos, todos com o nome de mulher: a Ásia, considerada a esposa de Prometeu, a Líbia, nome que então se dava à África, e a Europa. Também a patrística cristã de São Jerónimo (346-420) e de Santo Ambrósio (n. 340), continuada por Paulo Orósio e Santo Isidoro de Sevilha, invocam o mito bíblico de Japhet, filho de Noé, a quem teria cabido, em partilha, a Europa, enquanto para Sem e Chgam, teriam ficado a Ásia e a África. O mar Eis, portanto, a Europa como aquele sítio onde a terra acaba e o mar começa, conforme dizia Camões, sobre Portugal. Onde acaba toda a terra antiga e começa ... a tentação do mar, utilizando agora António Sardinha. Eis uma Europa que nasceu e cresceu à volta do mar, como observa Bernard Voyenne. Segundo as palavras deste último autor, esta península das tormentas, ramificada até ao infinito, é na verdade o lugar mais banhado que há no mundo: um quilómetro de costa  para dois mil quatrocentos e vinte e nove quilómetros quadrados de terras. Por todo o lado, a água se insinua,  vai subindo em largos estuários e fiordes, bordeja ilhas e ilhéus litorais. Nenhuma distância face ao mar excede mil quilómetros e na maior parte dos casos essa distância é bem menos (mesmo a Suíça, um país que passa por continental, está a menos de seiscentos quilómetros do oceano e a trezemtos do Adriático). A Europa nasceu e cresceu à volta do mar; expandiu-se a bordo de um oceano... 

Os símbolos europeus 

Foi misturando o azul do mar, o futurismo romântico, resquícios da mitologia e algum cabalismo, que, neste nosso tempo de ciência e racionalidade, mas depois do apocalipse e à beira de um novo e mais doloroso apocalipse, se estabeleceram os panteístas e profetistas símbolos da Europa, desde a bandeira da Europa, em 1955, com um diadema de doze estrelas sobre um fundo azul, ao próprio hino, em 1972, retirado da Ode à Alegria de Ludwig van Beethoven. Hoje a Europa tem uma bandeira azul, com uma coroa de doze estrelas, não uma estrela por Estado, mas o emblemático número doze, considerado símbolo da plenitude e da perfeição, como doze eram os filhos de Jacob, os trabalhos de Hércules, os signos do zodíaco, os meses do ano, os apóstolos ou a  romana lei das doze tábuas. Doze estrelas, como as da auréola de uma Virgem que aparece no vitral da catedral de Estrasburgo, uma mulher vestida de sol, com a lua debaixo dos pés, tendo uma coroa de doze estrelas sobre a sua cabeça (et in capite eius corona stellarum duodecim)... Tudo muito conforme, aliás, com  o capítulo XII do Apocalipse de S. João. Compare-se o que a respeito escreve o nosso Padre António Vieira, onde se fala numa Mulher em dores de parto, dando à luz um Filho varão que, no entanto, há-de reinar sobre todas as nações do mundo com ceptro de ferro. Se um Dragão tenta tragá-lo, eis que ele acaba por ser arrebatado ao céu, onde acabará por assentar-se no trono de Deus. À Mulher se darão duas grandes asas de águia com que fugirá do Dragão. Virá depois um Cavaleiro, montado num cavalo branco, trazendo, na orla do vestido, a divisa  rex regum et dominus dominantium, comandando um exército, também montado em cavalos brancos, que acabará por vencer o Mal, isto é, a bestialidade do Dragão e os os falsos profetas que o seguem. Interpretando tal passagem,  António Vieira considera que se trata de um relato da emergência da  Igreja do Quinto Império, onde se descreve  a maniera da Igreja se coroar, e alcançar o Reino e império universal, onde a Lua é o Império Turco (ou o império dos que apenas têm poder temporal) e o ferro, a inteireza e constância da justiça e igualdade com que o mundo há-de ser governado. Tratar-se-ia da  procura de um poder que não está sujeito às inconstâncias do tempo, nem às mudanças da fortuna e que se há-de estender até ao fim do mundo. Porque só então chegará o corpo místico de que fala São Paulo, com Cristo a nascer de novo. O tal Filho, que tem  o trono no Céu, tal como a Igreja tem uma coroa na terra.

Europa-hegemonia do mais forte e consentimento dos outros,70,464

Europa-integração política,70,465

Europa-transferência de lealdades,70,465

A Europa e os seus Fantasmas , 1945 Obra de João Ameal que reflecte as indecisões ideológicas de um dos pensadores do salazarismo que, partindo de bases neotomistas, citando personalistas e maritainistas, não dá o salto para a defesa da democracia. Criticando a heresia liberal ainda procura no corporativismo uma idade nova.

Europeísmo

Europeísmo totalitário

A ideia da Europa nos anos trinta penetrou de tal maneira no limiar da política que os próprios totalitarismos de então não deixaram de a instrumentalizar. É conhecido o projecto de Lenine de uns Estados Unidos Operários da Europa, numa estratégia que pretendia encontrar para a revolução bolchevique imediatos aliados ocidentais, nomeadamente pelo projecto de apoio à revolta comunista na Alemanha e a consequente extensão do incêndio da revolução mundial a Paris coisa que apenas foi impedida pela vitória dos polacos na batalha do Vístula.

Da mesma forma, Adolfo Hitler quase conseguiu, pela repressão, pela propaganda e pela conquista, constituir uma unificação europeia. Para as teses nazis, o Grossesdeutsches Reich deveria constituir um grande espaço com um Estado director, reunindo todos os povos de língua alemã.

Em primeiro lugar, deveria adquirir espaço vital, estendendo as fronteiras para Leste, onde deveriam situar-se os limites de um novo império, onde soldados-colonos deteriam os bárbaros vindos das estepes. Em segundo lugar, viriam os aliados, como os escandinavos, os holandeses e os ingleses. Em terceiro lugar, os satélites, como os latinos, os húngaros e os gregos. Finalmente, os eslavos pertenceriam à categoria de escravos e os judeus teriam de ser exterminados.

Como dizia Goering, em 1943, nessa altura o continente estaria maduro para a união política, união que conservaria as autonomias regionais e adoptaria um plano comum de cooperação colonial em África. Chegava mesmo a acrescentar: mesmo se nós perdermos a guerra, na minha opinião, é este o futuro da Europa e nada impedirá que ele se cumpra.

Na prática, a expansão hitleriana quase correspondeu a essa teoria, chegando a construir-se um Império continental bem mais extenso que o de Napoleão. 

Primeiro, começou por estender-se às zonas alemãs. Em 12 de março de 1938 é a Anschluss da Áustria. Na Conferência de Munique de 29 e 30 de Setembro seguintes, garante a integração dos Sudetas. E em Março de 1939, já é eliminada a Checoslováquia.

Segundo, estabeleceu um contrato de seguro com o estalinismo gestor da Rússia, o pacto germano-soviético de 24 de Agosto de 1939.

Finalmente, a guerra, que começa com a invasão da Polónia, no dia 1 de Setembro de 1939. A ocidente, vão caindo a Holanda, a Bélgica e a França; a norte, a Dinamarca e a Noruega; a sul, a Jugoslávia e a Grécia; em direcção ao centro, a Checoslováquia e a Áustria; a Leste, os países bálticos e a Polónia. 

Tem como aliados a Hungria, a Roménia e a Bulgária. A Itália é um parceiro. A Espanha e a Finlândia são amigos. Portugal depende do que acontecer com Espanha. A Suécia e a Suíça assumem a neutralidade. A própria Rússia parecia subjugada e Hitler chega a ir mais longe do que Napoleão quando se lança no Cáucaso.

O modelo organizatório do Estado director divide a Checoslováquia entre um Estado eslovaco e um Protectorado da Boémia-Morávia. Na Jugoslávia, é criado um Estado croata, incluindo a Bósnia, que vai ser gerido por Ante Pavelitch.

O elemento mobilizador desse grande espaço político passou a ser a luta contra o comunismo: é preciso fazer a Europa contra o bolchevismo, foi o signo mobilizador que fez chamar à campanha da Rússia inúmeros voluntários de vários países europeus que se aliaram à ofensiva nazi. Passou então a falar-se numa Europa Nova e numa ordem nova. Goebbels, o principal expoente de toda esta propaganda, declarava então : não será a primeira vez na história que a Europa comungará das mesmas concepções políticas, morais, sociais e económicas. Um povo de senhores (Herrenvolk) está prestes a construir uma Europa de vassalos (Untermenschen).

Em Maio de 1943, Hitler confessava a Goebbels: qualquer desordem dos pequenos Estados que ainda existem na Europa deve ser liquidada tão depressa quanto possível. O objectivo da nossa luta deve ser criar uma Europa unificada. Os alemães, sozinhos, podem realmente organizar a Europa.

Aliás, foi reagindo contra esta mobilização que o grande escritor alemão Thomas Mann, numa comunicação aos europeus, feita na Rádio Nova Iorque, em Janeiro de 1943, considerou: o grande ideal da Europa foi pervertido e corrompido de maneira horrível; caiu nas mãos do nazismo que, há dez anos, conquistou a Alemanha e conseguiu, por causa da vossa desunião, subjugar todo o continente. Esta conquista do continente é apresentada pelos nazis como a unificação da Europa, como a "ordem nova", conforme as leis da história. De todas as mentiras de Hitler, a mais insolente é a mentira europeia, a perversão da ideia europeia... Ficai sabendo, ouvintes europeus ... a verdadeira Europa será criada por vocês mesmos, com a ajuda das potências livres.

O europeísmo constituía, aliás, um dos elementos estruturantes do romantismo fascista francês. Pierre Drieu La Rochelle advogava já em 1921, em Mesure de la France que a era das alianças está aberta sem que o papel das pátrias tenha terminado, preocupando-o a circunstância dos russos serem 150 milhões e dos americanos rondarem os 120 milhões. Assim, considerava que a Europa se federará ou então se devorará ou será devorada. E as gerações da guerra, que não parecem por aí caminharem, farão isso ou então será tarde demais.

Cerca de um lustro depois, em Genève ou Mouscou, de 1927, já propunha um patriotismo europeu contra o nacionalismo, proclamando a necessidade de se ultrapassar o esgotamento espiritual das pátrias, necessidade de se criar uma vasta autarquia económica à medida de um continente. 

Em 1931 escreve Europe contre les Patries, temendo uma Europa central e oriental atormentada pelo inacabamento das suas formas temendo a guerra. Em 1934 chega mesmo a dizer: a minha fé na Sociedade das Nações, afirmava-se maior do que nunca. Hoje, en dépit des traverses, permanece. Espero as metamorfoses da ideia. Em 1940 que agora é preciso entrar no federalismo e pôr fim ao nacionalismo integral e ao autonomismo patriótico.

Alphonse de Chateaubriant numa carta de 28 de Novembro de 1918 dizia: o futuro da Europa é muito sombrio, mas, custe o que custar, caminhamos para uma "Europa una", cada vez mais "una".

Robert Brasillach, falando na Europa como o velho cabo da Europa, donde partiu, há três mil anos a civilização branca, defendia o colaboracionismo em nome da necessária aliança franco-alemã: sem a França indestrutível e a Alemanha indestrutível, nenhuma paz poderá jamais estabelecer-se na Europa. Se tentarem aniquilar uma ou outra, os germes da guerra renascerão sempre. Não apenas a Alemanha é as única potência no mundo que pode hoje barrar o caminho à revolução marxista, quer isto nos agrade ou não, mas, para além deste facto, a Alemanha está no centro da Europa e aí ficará sempre: sem a sua força nada é, portanto, possível.

Com efeito, entre os fascistas autênticos surgiu um europeísmo, entendido como um grande nacionalismo, numa Europa entendida como uma grande pátria. Como expressivamente referia Drieu, sempre fui um nacionalista que a ele renunciou em nome da Europa, um filósofo da força que acreditou cada vez mais na utilidade da força entre os europeus.

Esta perspectiva manteve-se no próprio neofascismo, destacando-se Jean Thiriart a teorizar uma Nação‑Europa que deveria ter direito a um Estado‑Europa. Este autor, reagindo contra a pátria‑hábito (v.g. a Bélgica), a pátria‑recordação (v.g. a Alemanha) e a pátria‑herança (v.g.a França), vem defender que a única verdadeira pátria é aquela que pensa no devir, isto é, uma pátria de expansão, chegando a definir-se como um nacional‑bolchevique pan‑europeu, ao serviço de um comunismo liberto de Marx, e propondo a necessária passagem dos Estados‑territoriais para os Estados‑continentais. 

Criticando a ideia gaullista de Europa das Pátrias, considerada como uma junção momentânea e precária de rancores e fraquezas, proclamava um nacionalismo europeu que pudesse enfrentar os nacionalismos russo e americano, considerando que a Europa deve ser unitária: uma Europa confederada ou Europa das pátrias são concepções onde a imprecisão e a complicação escondem a custo a falta de sinceridade ou a senilidade dos que as defendem e dissimulam os seus propósitos e os seus cálculos.

Para o mesmo Thiriart, a Europa confederada é a forma das alianças clássicas e dos preconceitos tão clássicos como desonestos ... é a Europa aberta às influências estrangeiras.

Mas se considera que a fórmula federal constitui um grande progresso, ainda contém em germe a possibilidade de cisões ou, pelo menos, de crises internas. Teria de ser mero estádio preparatório da Europa unitária. É que a fórmula confederal é o cálculo e preconceito; a fórmula federal é a confusão; a forma unitária é o método, a ordem, a clareza, a diferença que faz a concubinagem, o noivado e o casamento.

Europeísmo da resistência e o nazi-fascismo invocou o europeísmo, eis que os movimentos de resistência não deixaram também de manifestar uma forte corrente de unidade europeia de cariz federalista, principalmente na França, na Bélgica e na Holanda.

Os precursores do movimento foram os antifascistas italianos Altiero Spinelli (1907-1986) e Ernesto Rossi, que, presos em Ventotene, nas ilhas Lipari, haviam fundado clandestinamente, em Junho de 1941, um movimento europeísta, autor do chamado Manifesto de Ventotene que reclamava uma constituição europeia elaborada por uma assembleia europeia a ser ratificada pelos parlamentos nacionais. 

Este grupo, já depois da queda de Mussolini, vai criar em Milão, em Agosto de 1943, o Movimento Federalista Europeo, cujo programa propõe a criação de uma Federação europeia para a qual sejam transferidos poderes soberanos que digam respeito aos interesses comuns de todos os Europeus, salientando também que os habitantes dos diferentes Estados devem possuir a cidadania europeia, devem, portanto, ter o direito de escolher e de controlar os governantes federais e de controlar os governos federais e de ser submetidos directamente às leis federais.

A resistência francesa advogava também o europeísmo, chegando mesmo a reclamar uns Estados Unidos da Europa, ideia que era partilhada por vários jornais, dos quaisa se destaca Combat, fundado em 1941, onde vão colaborar vários europeístas, como Henri Frenay, Georges Bidault, Albert Camus, Pierre-Henri Teitgen, Edmond Michelet e François de Menthon. É este jornal que vem proclamar que os Estados Unidos da Europa serão em breve uma realidade viva, pela qual combatemos (Setembro de 1942), considerando a resistência, como a esperança da Europa, o cimento das uniões de amanhã (editorial de Dezembro de 1943). 

Depois de várias reuniões de resistentes ocorridas desde Março de 1944, eis que em Julho desse mesmo ano surgia, a partir de Genebra, a Declaração das Resistências Europeias, sob o título A Europa de Amanhã, subscrita por delegados vindos da França, da Itália, da Alemanha, da Holanda, da Dinamarca, da Noruega, da Polónia e da Checoslováquia, onde se adoptavam os princípios da Carta do Atlântico.

 Aí se observava que os fins morais, sociais, económicos e políticos que os uniam na resistência ao nazismo não podem ser atingidos salvo se os diversos países do mundo aceitarem ultrapassar o dogma da soberania absoluta dos Estados integrando-se numa única organização federal. A paz europeia é a pedra angular da paz do mundo. Com efeito, no espaço de uma só geração, a Europa foi o epicentro de dois conflitos mundiais que tiveram, antes de mais, por origem a existência sobre este Continente de trinta Estados soberanos. É necessário remediar esta anarquia pela criação de uma União Federal entre os povos europeus.

Os signatários acrescentavam que a vida dos povos que representam deve ser fundada no respeito pela pessoa, a segurança, a justiça social, a utilização integral dos recursos económicos em benefício da colectividade globalmente considerada e no desabrochar autónomo da vida nacional. Estes fins não podem ser atingidos a não cerque os diversos países do mundo aceitem ultrapassar o dogma da soberania absoluta dos Estados, integrando-se numa única organização federal.

Dentro da própria Alemanha, a resistência ao nazismo também se alimentava do europeísmo. Carl Friedrich Gördeler, numa memória secreta, de Março de 1943, considerava: Unificação da Europa com base em Estados europeus independentes; esta unificação efectuar-se-á por etapas! Uma união económica europeia, com um conselho económico com sede permanente, será imediatamente criada. A unificação política não precederá, mas seguir-se-á à união económica. Também na universidade de Munique, sob o impulso do Professor Huber, surgia o movimento Rosa Branca, que propunha a estruturação federal da Alemanha e da Europa. Em Fevereiro de 1943 este movimento chegou a promover uma manifestação de estudantes. Serão executados os líderes desse movimento, os irmãos Hans e Sophie Scholl
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Cambridge, Cambridge University Press, 1985. Com Rueschemeyer, Dietrich, Skocpol, Theda, eds.,

(Embedded Autonomy. States and Industrial Transformation

Princeton, Princeton University Press, 1995.

Evans-Pritchard, Edward 

(African Political Systems

Oxford, Oxford University Press, 1940, com prefácio de Radcliffe-Brown [trad. port. Sistemas Políticos Africanos, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1981]. Com Mayer Fortes.

(The Nuer

Oxford, Clarendon Press, 1940.

(The Nuer Religion
Oxford, Clarendon Press, 1956.

(Anthropology and History
Londres, 1961.

(Essays in Social Anthropology

Londres, 1962.

Everson, David H., Paine, Joann Popard, An Introduction to Systematic Political Science, Homewood, Dorsey Press, 1973.

Evidência, Regra da (Descartes). "jamais receber por verdadeira coisa alguma que eu não conhecesse evidentemente como tal"

Evola, Giulio Cesare Andrea (1898-1974) 
Assume-se como neo-gibelino, considerando-se membro do partido tradicional, mais homem de direita do que fascista. Oficial de artilharia na Grande Guerra de 1914-1918. Adere ao dadaísmo e ao modernismo de Marinetti nos anos vinte. Divulgador de temas esotéricos. Defende o mundo da tradição contra o mundo moderno na linha do esoterismo de René Guénon. Ligado a Mussolini, tem a oposição de Gentile. No título de uma das suas obras, propõe que se cavalgue o tigre, de acordo com um ditado oriental,  para o impedir de morder e para, eventualmente, poder dirigir-se a sua capacidade de correr. Defende o elitismo contra o bonapartismo, contra aqueles que recebem o poder de outros e não afirmam um princípio superior.

(Saggi sull'idealismo magico, 1925. 

(Fenomenologia dell'individuo assoluto, 1930. 

(La tradizione ermetica, 1930. 

(Rivolta contro il Mundo Moderno, 1934. Cfr. trad. port. de José Colaço Barreiros Revolta Contra o Mundo Moderno, Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1989, com uma Breve Nota sobre a Vida e a Obra de Julius Evola, da autoria de Rafael Gomes Filipe. 

( Il mito del sangue, 1937. 

(Sintesi di una dottrina della razza, 1941. 

(Gli Uomini e le Rovine, 1953  (cfr. trad. fr. Les Hommes au Milieu des Ruines, Sept Couleurs, 1972). 

( Metafisica del sesso, 1958. 

(Cavalcare la Tigre, Milão, 1962. 

(Il Fascismo dal Punto di Vista della Destra e Note sul Terzo Reich, Roma, Volpe, 1974.

Evolucionismo
Corrente deensamento surgida a partir das teses de Darwin, destacando-se as posições de Herbert Spencer.

Utilizando a linguagem de Herbert Spencer, Fernando Pessoa, em 1926, num artigo publicado na Revista de Contabilidade e Comércio, sob o título «Organizar» fala numa escala evolutiva onde os organismos vão subindo mais alto quanto mais complexos os seus órgãos  e mais diferenciados.

Evolução pela unificação 
Para Etzioni as estruturas sociais não evoluem apenas através da cisão e da incessante especialização. Muitas vezes evoluem pela unificação, acrescentando novas estruturas  destinadas a cumprir  funções novas que não existiam em germe no contexto histórico precedente.

Evolucionismo O evolucionismo organicista no pensamento político clássico. Aristóteles (família, aldeia, polis). S. Tomás de Aquino (vicus, civitas, regnum). Althusius (família, parentesco, colégios ou corporações, universitates, cidade). A restauração do modelo pelo patriarcalismo (Robert Filmer) e pelo corporativismo organicista dos séculos XIX e XX. As teorias antropológicas evolucionistas sobre as orgens do político. Lewis H. Morgan (a passagem da societas à civitas). ªW. Southall (Sociedades sem Estado, Sociedades Segmentares, Estados Segmentares e Estados Unitários). M.H. Fried (Governo Mínimo, Governo Difuso, Governo Estatal). Pierre Clastres e as teses que defendem a existência de uma sociedade antes do Estado e de sociedades contra o Estado. O evolucionismo marxista. Chefatura, Estado tributário, Cidade (a propriedade do solo determinando a cidadania), Esclavagismo, Senhoria (modelo dos reinos bárbaros), Principado, Cidade burguesa, Estado Aristocrático (despotismo esclarecido), Estado Aristocrático Burguês (capitalismo manufactureiro), República Burguesa, República Burguesa Intervencionista (Welfare State). O modelo do sistemismo. A procura de uma definição universal do político, válidos para todos os lugares e para todos os tempos. David Easton (o sistema como conjunto de elementos interdependentes que formam uma totalidade coerente e o político como processo de alocação autoritária de valores). O evolucionismo neoliberal. A tese de Robert Nozick: associações de protecção mútua (implicam a mobilização permanente dos respectivos membros); agências de protecção em concorrência (há pessoas pagas para o exercício de funções de protecção, oferecendo-se, em regime de concorrência, diferentes políticas de protecção); agência protectora dominante (uma agência de protecção, vencendo a concorrência exerce um monopólio de facto); Estado ultramínimo (monopólio do uso da força, excluindo as represálias privadas); Estado mínimo (o Estado como uma grande companhia de seguros, uma espécie de Estado Guarda Nocturno da teoria clássica, mas já com funções redistributivas, quando obriga algumas pessoas a pagar o serviço de protecção).

Evolução espontânea  
Para Hayek há um espontaneísmo evolucionista que é contrariado pelos sistemas e as filosofias da história que estabelecem uma verdade imutável e eterna. Considera que o socialismo e o planeamento revelam o ressurgimento de velhos instinto herdados da era tribal.

Evolucionismo (gentes,fratrias,tribos,societas,civitas),77,513

Evolucionismo –Adaptação, condição da sobrevivência SPENCER,100,681

Evolucionismo –Complexidade e dependência,100,681

Evolucionismo de Hayek –Da tribo às ordens complexas,39,241

Evolucionismo e Estado. 

A procura do elemento societário Outro dos tradicionais elementos do Estado é, como vimos, a população. Não o elemento material, natural e bruto, mas a maneira de ser de um determinado conjunto de pessoas, as relações que fazem, dessa soma de elementos, um grupo autónomo, tendo sobretudo em vista os fins que o marcam, que o transformam, por razões espirituais, num conjunto coerente, diferenciado face a outros conjuntos e capaz de prestar consentimento a um determinado poder, fabricando legitimidade.  Da societas à civitas Lewis Henry Morgan, autor de Ancient Society, de 1877, O modelo evolucionista progressistaTodo o evolucionismo e todo o progressismo consideram, aliás, que as estruturas se realizam passando do simples ao composto e deste para o conjunto, onde já há coordenação num todo dos respectivos elementos integrantes. Neste processo de evolucionismo coordenador, a primeira estrutura seria o clã que se foi multiplicando e cindindo em vários grupos que, entretanto, começaram a hostilizar‑se. Numa segunda fase, perante esta fragmentação, e havendo necessidade de estabelecimento de uma hierarquia no interior do sistema social, tal conseguiu‑se pelo recurso tanto às castas como às raças vencedoras. E é destas entidades superiores, destas elites que vai emergir o Estado, entendido como a estrutura social integrante de forças antagonistas num conjunto ordenado, como, por exemplo, salienta Lester Frank Ward. O modelo evolucionista organicistaEsta teoria da transformação dos organismos está também subjacente às teorias evolucionistas organicistas que consideram que o Estado surgiu do desenvolvimento da família. Trata‑se de uma posição que se é nítida em Fustel de Coulanges e Henry Sumner Maine, também não deixa de aparecer em Rousseau para quem a família é o primeiro modelo das sociedades políticas: o chefe é a imagem do pai, o povo é a imagem dos filhos. A mesma posição é adoptada por certos autores católicos, como Pietro Pavan para quem várias famílias formaram a tribo ou aldeia que, por sua vez, se associaram e formaram a cidade, dando várias cidades origem a uma entidade mais vasta:o Estado. Para o efeito invoca‑se o livro do Génesis (5, 31), onde se refere que as famílias se juntaram umas às outras e formaram um grupo orientado pelo respectivo chefe. Trata‑se de uma visão que também se encontra em Aristóteles ‑ para quem a polis seria uma associação de várias aldeias ‑ e que foi retomada por Cícero que salientava ser o conjugio a primeira das societates, a que se segue o domus que é principium urbis et quasi seminarium reipublicae. Mais recentemente Lecomte Du Nouy fala a este propósito na lei do aumento do tamanho que prevalece em Paleontologia, aproveitando para referir o possível desaparecimento do Estado num futuro longínquo.Para ele da família isolada, exposta a todos os perigos, ao clã, depois à aldeia; da aldeia à província, depois ao país e dum país aos Estados que entre si se confinam, a progressão é inelutável. E a protecção que a família derivava da associação ao clã, à aldeia modificou‑se quando, nos Estados totalitários, nos Estados polvos, a personalidade do indivíduo é inteiramente sacrificada à Pessoa política e económica que não é senão uma célula anónima. Iria por esse facto assistir‑se ao crepúsculo das nações, à morte das entidades impessoais, das colmeias governadas por leis desumanas. O esforço da civilização concentrar‑se‑á sobre o aperfeiçoamento da personalidade e da dignidade individual e a Evolução poderá, não é proibido pelo menos esperá‑lo, continuar a sua marcha no sentido do Espírito (La Dignité Humaine, Paris, 1949). 

O paradigma da história romana

Na mesma linha se situa a clássica visão da história de Roma, com a passagem da família às gentes e depois à curia, à tribo e à civitas. Um evolucionismo que constitui um tópico do pensamento político clássico.Aristóteles coloca os seguintes degraus nessas corporações: domus, vicus, civitas, provincia, regnum, imperium.S. Tomás de Aquino e Baldo referem a sucessão vicus, civitas e provintia ou regnum.Dante fala em plura ordinata ad unum e considera a seguinte evolução: homo singularis, communitas domestica, vicus, civitas, regnum.Antonius de Rosellis, sistematizando a matéria, refere cinco corpora mystica universitatum, equivalentes às próprias divisões eclesiásticas: a communitas unius vici, castri ou oppidi, com um pároco, na parte religiosa, e um magister, na parte profana; a civitas, com um bispo e um defensor da cidade; a província, com o arcebispo e o praeses provinciae; o regnum com um primaz e um reino e o universus com um papa e um imperador. 

O organicismo 

Esta visão evolucionista orgânica é também assumida tanto pelos paternalismos monárquicos como por certos corporativismos, para quem a família era constitucionalmente considerada como célula fundamental da sociedade e um dos elementos estruturais da nação. Neste sentido também é paradigmática a teoria patriarcal de Robert Filmer, em Patriarcha, or the Natural Rights of Kings, de 1684, que suscitou a reacção individualista de Locke em An Essay concerning certain false principles. Este conjunto de teorias teve sempre a tendência de considerar o Estado como um organismo superior, como algo de semelhante a uma associação masculina criada pelo instinto de sociabilidade, diferente do impulso sexual. Bonald referia, por exemplo, que a sociedade foi primeiro família e depois Estado. E mesmo Rousseau, como vimos, não deixava de considerar que a mais antiga de todas as sociedades e a única natural é a da família. 

O chefe como substituto do pai 

Julius Evola, a este respeito, salienta que o Estado é uma aplicação ampliada do mesmo princípio que constitui a família patrícia, onde o paterfamilias é rei sacerdotal; onde há uma paternidade material e uma autoridade espiritual. É que a família antiga é mais uma associação religiosa que uma associação da natureza (Revolta contra o Mundo Moderno, trad. port., pp.71-72). E não tarda que Freud considere que o príncipe é uma espécie de substituto do pai que converte os homens em crianças sem vontade própria. Outros, mais simplesmente, referem a existência de uma comunidade tribal de descendência que, depois, passa a uma comunidade quando tem de afirmar‑se perante outra colectividade, assumindo uma posição guerreira, ofensiva ou defensiva. Salientam, contudo, que o enraizamento associativo pode provir de outras causas de união, seja a existência de uma comunidade linguística ou cultural, seja a de uma simples comunidade de destino, desde a mera way of life a uma religião comum. Isto é, cada associação populacional, sejam um povo único, muitos povos unidos, ou uma nação, tem várias e contraditórias causas, tanto a nível da sua história da formação da respectiva unidade, como no tocante ao próprio futuro da mesma. Não há, com efeito, regra única para a obtenção desse efeito unitário, nem é possível determinar qual o elemento preponderante no processo de unificação de tal constelação genética. Cada povo, cada nação, cada Estado tem a sua própria causa e tem que continuar a conquistar o seu próprio futuro, dado que o facto de o serem, ou de o terem sido, não é garantia para que o continuem a ser ou, caso já existam, que o venham a ser, caso apenas tenham desejo de o ser. Importa assinalar que, ainda hoje, alguns séculos volvidos sobre a instituição do Estado Moderno, o elemento societário, nomeadamente o Estado‑Nação e a Nação-Estado, tem de submeter‑se ao esquema geométrico territorialista do Estado. Apenas alguns povos lograram assumir‑se como nações em diáspora, desde os judeus, entretanto atraídos atraídos pela dificil territorialidade do Estado de Israel, às comunidades portuguesas espalhadas pelo mundo, que, da vagabundagem emigrante, estão sempre marcadas pela gravitação da saudade ou pelo desejo de regresso à santa terrinha. ,72,487

Evolucionismo –Evolução, condição da permanência das espécies,100,681

Evolucionismo roma (familia,gentes,curia,tribo,civitas),77,515

Evolucionistas

(Ewald, François

SYMBOL 183 \f "Symbol"Le Droit du Droit

In Archives de Philosophie du Droit, 31, 1986
(L’État Providence

Paris, Éditions Bernard Grasset, 1986.

Exaltação da nação,60,384

Examen de Conscience sur les devoirs de la Royauté, composé pour l'instruction du duc de Bourgogne 
Fénelon critica a monarquia absoluta, considerando: nada há que mais possa causar uma queda fatal do que uma autoridade sem limites; esta é semelhante a um arco demasiado tenso que se rompe imediatamente quando se afrouxa: mas quem ousará afrouxá-lo?. Neste sentido, aproximando-se dos ensinamento de São Tomás propõe uma monarquia aristocrática e descentralizada, respeitadora da tradição, com estados provinciais  e estados gerais. Aproxima-se das teses de Saint-Simon, pai, e de Boulainvilliers. Opõe o despotismo teórico à fraternidade humana. 

Executivo, Poder Órgão do Estado que começou por ser aquele que executava as normas legais emitidas pelo chamado poder legislativo, cabendo-se a direcção da política e da administração. Esta visão resulta da perspectiva liberal da separação de poderes, nascendo como recção contra o absolutismo

Exército Conjunto de homens e meios materiais visando responder a uma ameaça exterior. Distingue-se da polícia que visa os adversários externos não armados.

e nação,60,396

Exigências (demands)

. (Easton.

Existencialismo 
Termo inventado por Soren Kierkegaard e adoptado por teóricos como Heidegger e Sartre. 
Este movimento de ideias do século XX utiliza o método fenomenológico de Husserl, quando este admite a validade do subjectivismo no domínio moral. Em França, começa a partir de 1924, com a chegada a Paris de Nicolai Berdiaev e desenvolve-se com a introdução do pensamento de Heidegger e Karl Jaspers,  com a obra de Gabriel Marcel, desde 1933. Assume o pensamento concreto contra o pensamento abstracto, o espírito subjectivo contra o espírito objectivo; a consciência individual contra o fatalismo da história. Defende um idealismo activista e voluntarista. No caso concreto do existencialismo cristão, retomam as facetas platónico-escotistas em detrimento da tradição aristotélico-tomista, sendo particularmente invocados Dins Scottus, Schopenhauer, Nietzsche e Bergson.

Existencialismo e direito natural VILLEY,137,956

Existencialismo e personalismo,136,948

Existencialismo,36,225

(Exit, Voice and Loyalty , 1970 Obra de Albert Hirchman onde se considera que cada indivíduo, para maximizar o respectivo interesse pode sair de um grupo (exit), desertar, mudar de Estado, de religião, de classe ou de família. Numa segunda alternativa pode decidir tomar a palavra (voice) para participar no grupo. Finalmente pode permanecer leal (loyalty) ao grupo. Numa sociedade de mercadao generalizado como a norte-americana privilegia-se a saída pessoal da classe, através da mobilidade social, ou do território onde se vive, pela mobilidade horizontal. Isto é, o indoivíduo, em vez de se comprometer numa estratégia de protesto colectivo, através da mobilização social,   tende a maximizar os seus ganhos atarvés da saída individual do grupo 

Cambridge, Massachussetts, Harvard University Press, 1970 [trad. fr. Face au Déclin des Entreprises et des Institutions, Paris, Éditions Ouvrières, 1972; trad. cast. Salida, Voz y Lealtad, México, Fondo de Cultura Economica, 1977].

Ewald, François, L’État Providence, Paris, Éditions Bernard Grasset, 1986.

Exoterismo Segundo os clásicos greco-latinos tanto há um ensinamento exotérico, socialmente útil, de compreensão fácil para qualquer leitor, como um ensinamento esotérico, aquele que apenas se revela aos que estão cuidadosamente preparados, implicando um estudo demorado e concentrado

Leo Strauss, What is Political Philosophy, pp. 221-222.

Expectativa Antecipação de uma determinada ocorrência. Quando se espera que certa coisa venha a acontecer num certo tempo, num determinado lugar ou de uma certa maneira. Estatisticamente, equivale a uma probabilidade que é inferida face a relativa frequência observada.

Expectativa vs. Privação Quando surge uma discrepância entre as expectivas de valores colectivos (o dever ser) e os valores efectivamente alcançados (o ser) dá-se uma privação relativa que pode constituir um dos motivos da violência política.

(Gurr, Ted Robert

(Explicação vs. Compreensão Segundo Dilthey, é o processo típico das ciências da natureza, as ciências físicas e biológicas. Nas ciências do espírito só seria possível a compreensão. Porque a natureza explica-se, a cultura compreende-se. Deste modo, apresenta uma alternativa ao método positivista de Durkheim que pretendia tratar os factos sociais como simples coisas. Também Husserl considera que as ciências empíricas apenas têm de conhecer, de estabelecer uma relação causal entre os fenómenos, enquanto as ciências eidéticas já teriam de intus legere, que procurar uma visão das coisas.

Exploração do Homem pelo Homem Expressão inventada por Saint-Simon, entendida como objectivo da nova sociedade.

Extinção do Estado,102,689

Extrema-direita

Extrema-esquerda

(Expulsão das ordens religiosas (1910) Logo em 8 de Outubro de 1910, o governo provisório repõe em vigor a legislação pombalista de 3 de Setembro de 1759 e de 28 de Agosto de 1767 sobre a expulsão dos jesuítas, bem como a legislação de 28 de Maio de 1834 que extinguia as casas religiosas e todas as ordens regulares. Se o este último, que deu a Joaquim António de Aguiar o epíteto de mata-frades, não expulsava as ordens religiosas femininas, o novo decreto abrange-as quando torna nulo o decreto de 18 de Abril de 1901. O diploma de 8 de Outubro foi mantido pelo nº 12 do artigo 3º da Constituição de 1911.

Extrait du Projet de Paix Perpétuelle de l'Abbé de Saint Pierre , 1761 Rousseau, em 1756, foi encarregado pela família e pelos amigos do abade de resumir aquilo que qualificava como um fatras de vingt volumes Em 1761, numas contidas, objectivas e elegantes quarenta páginas publica oum Extrait du Projet de Paix Perpétuelle de l'Abbé de Saint Pierre, em 1782, volta a referir-se à mesma num Jugement sur la Paix Perpétuelle 

e, O Extrait de Rousseau vai fazer circular o projecto do Abade. Voltaire vai dedicar-lhe o seu Rescrit de l'Empereur de la Chine à l'occasion du projet de Paix Perpétuelle, onde o imperador da China aparece a chamar ao autor do projecto l'abbé Saint-Pierre d'Utopie e trata de construir um modelo alternativo cuja execução atribui a Frederico II

Eysenck, H. J.

(The Psychology of Politics

Londres, Routledge & Kegan Paul, 1954.

( The Psychological Basis of Ideology

University Park, The Pennsylvania State University Press, 1978. Com G. D. Wilson.
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